
=== ::::·c:a 
t> .i:I e .F E I T u A A ·. o e 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUtTO MAfS 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ASSUNTO: EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DE UM CAMPO 

DE FUTEBOL LOCALIZADO NO BAIRRO VILA CONQUISTA, SEDE DO 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. 

VOLUME: ÚNICO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Gabinete da Prefeita 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo/ Protocolo: 057 /2021. 

Origem: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude. 

Destino: Secretaria de Governo. 

Entrada: 18/05/2021. 

Assunto: EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DE UM CAMPO DE FUTEBOL LOCALIZADO NO 
BAIRRO VILA CONQUISTA, SEDE DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. 

~•:::e: GABINETE DA PREFEITURA DE 

PREFEITA SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 

Rua Mendes Júnior, 5/N, Centro - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Santa Luzia/MA, 18 de maio de 2021. 

A Sua Excelência, a Senhora, 
Francilene Paixão de Queiroz 
Prefeita da Cidade de Santa Luzia - MA 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 

·--.,,, 

Solicito de Vossa Excelênci 
com objetivo de revitalizar um campo d. 

+ ': <\ ::T??fa, 
• .é a..:çontratação de empresa de engenharia 
. Oza~o no bairro Vila Conquista, sede deste 

município. 

\}:t 
....•... ,,,, .. >.,çJ · t conv;31:ação, é ilil~lficá 

· • ;~tf¾ilças e a~cíisis,~ 
. :;: >:f:l~e o Estatutp •. 

governos e da'~ êoferecer espaçô;t· 
todas as crianças e adolescentes. 

-~!itl11~:~-?, ... /,/:'.•;~'. ,>;K; :,/ < : 

:.ido Adolesc:~fffiài;pfe~ 
é~tividades de•~~·porte, lazef• 

.,~~r·1i!?i 
türa'para 

Ressaltamos ainda que, o esporte e o lazer é um direito individual e coletivo 
constitucionalmente assegurado, cabendo ao Poder Público propiciar as condições materiais 
suficientes para a efetivação dessa garantia, incumbindo-lhe, ainda, a obrigação de privilegiar as 
camadas sociais mais carentes e o universo populacional compreendido pelas crianças e 
adolescentes. 

Portanto, é necessária a revitalização do campo de futebol daquela localidade, uma 
vez que este se encontra sem condições para a prática de esportes, causando uma deficiência 
de tal atividade para toda a população residente na sede. 

É necessário salientar que o campo é bem localizado e é utilizado por todos que 
solicitem, e a prática de esportes e o lazer contribuem e são fatores preponderantes no combate 
ao uso de drogas e marginalização dos nossos jovens, bem,,c;fflno possibilita inclusive a retirada 
destes do mundo de atividades ilegal. ....._.. • ....._.. • 

ÊE s Rp Tô Rr/i É I sÂmA L~Á ~ 
FAZENDO MUITO MAlS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 

Rua Mendes Júnior, 5/N, Centro - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

A revitalização do campo ora proposto, atenderá os anseios e os desejos dos 
moradores, estudantes e população em geral, além de alavancar o desenvolvimento 
socioeducacional e esportivo do município. 

Deste modo, encaminhamos estes autos, bem como o Projeto Básico, a Vossa 
Excelência para que o analisando e, convencendo-se das razões aqui expostas, livremente 
autorize a contratação nos moldes da Lei 14.133/2021. 

Por fim, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

IJ 

jA'?.i\ hte-.s.(J( I Çod-,:& Ú.aA 
lata Anderson Coelho Lira 

Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 
Portaria .n2 012/2021 

:=t= 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

ESPORTE SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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1.1 
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2.1 

3 

3.1 
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4.1 

4.2 

5 

5.1 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: CAMPO VILA CONQUISTA 

~::> 

!ALAMBRADO 

1 090003 
(LAMBRADO DE PROTECAO EM TELA GALVANIZADA-QUADRA 
ESPORTIVA SBC 

!REPOSIÇÃO DE GRAMA 

1 180604 
PLANTIO DE GRAMA EM MUDA, INCLUINDO CAMADA DE TERRA 

CAEMA VEGETAL, e= 0,05 m, TRANSPORTE E IRRIGAÇÃO ATE A PEGA TOTAL 

!MURETA 

1 C0048 
(LVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO (19x19x39)cm C/ARGAMASSA 
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=19 cm SEINFRA 

!PINTURA 

88486 
APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM TETO, 

SINAPI 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

1002960 TINTA PVA BRANCO SUVINIL (18 L) SBC 

!LIMPEZA FINAL 

1 PRÓPRIA !LIMPEZA FINAL DE DE OBRA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS 1 PRÓPRIA 1 

CAEMA 

SBC 

SEINFRA 

51CRO 

SICRO 

SJNAPI 

M2 

M2 

M2 

M2 

L 

m2 

DATA: 13/05/2021 

2019{12 

2021/04-São Luis 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

2016/11 COM DESONERAÇÃO 

2020/10 COM DESONERAÇÃO 

2021/03 COM DESONERAÇÃO 

376,00 

843,00 

168,00 

336,00 

35,00 

1 1.400,00 

BOI: 25.00% 

116,68% 

112,86% 

83,85º/o 47,76% 

87,49% 

85,68% 

130,80 

14,68 

72,27 

10,70 

24.45 

0,95 

VALOR BDI TOTAL: 

VALOR ORÇAMENTO: 

VALOR TOTAL: 

12/2019 

04/2021 

05/2021 

03/2017 

02"/2021 

04/2021 

49.180,80 

49.180,80 

12.375,24 

12.375,24 

12.141,36 

12.141,36 

4.460,95 

3.595,20 

855,75 

1.330,00 

1.330,00 

19.869,69 

79.478,35 

99.347,94, 
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RESUMO DO ORÇAMENTO 
OBRA: CAMPO VILA CONQUISTA 1 DATA: 13/05/2021 

't::? IWiil~Jh, ~=~ 

CAEMA 2019/12 

SÀlÍi'AV Whf& 
SBC 2021/04 - S~o Luis 

SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO 

UMArnnAOE PAAA TODOS SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 

SlCRO 2020110 COM DESONERAÇÃO 

SINAPI 20,11103 Cbll,I DESONERÀÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

1 ALAMBRADO 

2 REPOSIÇÃO DE GRAMA 

3 MURETA 

4 PINTURA 

5 LIMPEZA FINAL 

6 Benefícios e Despesas Indiretas (BOI) 

VALOR BOI TOTAL: 

VALOR ORÇAMENTO: 

VALOR TOTAL: 

BOI: 25,00% 
,.,. 

116.!68% 

112.86% 

83,85% 47,76% 

87,49% 

- -
~.1!8% 49,33% 

0,0!!% 0,00% 

49.180,80 

12.375,24 

12.141,36 

4.450,95 

1.330,00 

19.869,59 

19.869,59 

79.478,35 

99.347,94 
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12/2019 

04/2021 

0512021 

03/2017 

0212021 

0412021 

49,50 

12,48 

12,22 

4,48 

1,34 

20,00 

100,00 

i\.~a Ltsboa.Stlva 
Arquit .. ta e Urbamsta 

CAU-WA. A45398 



II. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

, n~tsboa. St~a 
Arquiteta e Urbamsta 

CAU-W.A. A45iS8 



OBRA: CAMPO VILA CONQUISTA 

~ 
t:>fUi.f..f.JTU~1LDE 

2 !REPOSIÇÃO DE GRAMA 1 

3 !MURETA 1 

4 !PINTURA 1 

5 !LIMPEZA FINAL 1 

-----
6 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

12.375,241 

CAEMA 

SBC 

SEINFRA 

DATA : 13/05/2021 

201.9112 

2021/04 - S~q ~uls, 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

SICRO 201611.f COM DESONERAÇÃO 

SICRÔ 2020110 COM DESÔNERAÇÃO 

SINAPI 2021/03 COM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕl!S PRÓPRIÃ$ 

.. . .. , .. ··1 
wiii'lfi1fu&!li &:tsiil 

12.141136IM~#AhMS&&Ma&11.&1Afazlt&ammm1t.diJlmMtmz;~ 

4.450,951 l~':.H~~w.JM /MiM~E-mm:rsitiúd#l@Jllifu&lttZblliitill 

1.330,001 BiHMMSMiMiM&al&iiMirnG;;wra:iwzd 

BOI: 25,00% 

Bili " 
116,68% 

1.12,86% 

83,85% 47,76% 

87.49% 

49.33% 

49.180,80 

100,00'%' 

12.375,24 

~ 
12.141,36 

100,00'%' 

4~ 
100,00'%' 

1.330,00 

100,00'%' 

l:i 
~ .e. 
>. 

1212019 

04/2021 

0512021 

03/2017 

02/2021 

04/2021 

~LLsboaSLtva 
Arquiteta e Urbanista 

CAU-W:A. A45398 
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III. PLANILHA DO BDI 

ASSINATURA 

.,.~ LLsboaSLlva 
Arquiteta e Urbamsta 

CAU-WA. A45zgs 



OBRA! CAMPO VILA CONQUISTA 

COD DESCRIÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

AC Administração Central 

GARANTIA 

G garantia e imprevistos 

R RISCO 
'RISCOS 

DESPESAS FINANCEIRAS 

DF Despesas financeiras referente capital de giro 

IMPOSTOS E TAXAS 
Cofins+Pis+ISS 

LUCRO OU BONIFICAÇ O 

Lucro ou Bonificação 

BO1=25,00% 

(1+AC+R+G)*(1+DF)*(1+L)/(1-l)-1 

COMPOSIÇÃO DO BOI 

TOTAL 

TOTAL 

TOTAL' 

TOTAL 

TOTAL 

TOTAL 

DATA: 13105/2021 

CAEMA 2019112 

$BC ~2'ÍJ'D4 •. sao Lu1s 

SEtNFRA OZ7.1Cot,,toes0NERAÇÃO 

'SICRO 201Btf1 COM DESONERAÇÃO 

SIC"'-O 2020110 COM DESONERAÇÃO 

SINAPI 

% 

4,03 

4,03 

0,32 

0,32 

1,001 
1,00 

1,50 

1,50 

8,65 

8,65 

6,76 

6,76 

2021103 COM oesoN·e~ 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

BDI.: 25,00% 

118,68% 1Ul019 

112,88% 04/2021 

83,86%. 47.76% 05.'2021 

8-1,49% 03/201"/ 

02/2021 

85,68% 49,33% 04!2021 

0.()0% -0.00% 

N! ?ROt._9_5~ \ 
N:F\.. ~ 
~ATURA 

.~LtsboaStlv,, 
Arquiteta e Urbanista 

CAU-W.A. A45ZS8 



coo 

A 
A1 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

A8 

A9 

B 
B1 

B2 

B3 

B4 

B5 

B6 

B7 

B8 

B9 

B10 

c 
C1 

C2 

C3 

C4 

cs 

1 D 

1 D1 

1 
D2 

COD 

A 
A1 

A2 

A3 

A4 

AS 

A6 

A7 

AS 

A9 

B 
B1 
B2 

B3 

B4 

B5 

86 

87 

88 

89 

810 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: CAMPO ViLA CONQUISTA DATA:• 13/0512021 

DESCRIÇÃO 

GRUPO A 

INSS 

SESI 

SENAI 

INCRA 

SEBRAE 

Salário Educação 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

FGTS 

SECONCI 

GRUPOB 

Repouso Semanal Remunerado 
Feriados 

Auxilio - Enfermidade 

13º Salário 

Licença PaternidadE 

Faltas Justificadas 

Dias de Chuvas 

Auxilio Acidente de Trabalho 

Férias Gozadas 

Salário Maternidade 

GRUPOC 

Aviso Prévio Indenizado 

Aviso Prévio Trabalhado 

Férias Indenizadas 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

Indenização Adicional 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 

CA'EMA .201911'.2 

$BC .2021,'04 ~ SACI Lul& 

$EtNFRA 027. t CCV.-, D_ESONERAyl\O 

SICRO 201611'1 COM DESONERAÇÃO 

S)CRO 2020/to OôM OESONE!RAÇÃO 

~1i03 COM l)ESONERAÇÃO 

COMPOSlÇÔES PRÓPRIA$ 

HORA% MES% 

20,00 20,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

3,00 3,00 

8,00 8,00 

0,00 0,00 

TOTAL 31,00 31,00 

19,87 0,00 

4,95 0,00 

0,89 0,69 

11,73 8,33 

0,07 0,06 

0,72 0,56 

2,46 0,00 

0,11 0,09 

8,42 5,76 

0,03 0,03 

TOTAL 49,25 15,52 

5,52 3,67 

0,11 0,09 

5,83 4,53 

3,98 3,09 

0,40 0,31 

TOTAL 15,84 11,69 

16,35 5,87 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 0,42 0,33 

Horista = 112,86% 
Mensalista= 64,41% 

A+B+C+D 

GRUPO A 

INSS 

SESI 

SENAI 

INCRA 

SEBRAE 

Salário Educação 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

FGTS 

SECONCI 

GRUPOS 
Repouso Semanal Remunerado 

Feriados 

Auxilio - Enfermidade 
13º Salário 

Licença PaternidadE 

Faltas Justificadas 

Dias de Chuvas 

Auxílio Acidente de Trabalho 

Férias Gozadas 

Salário Maternidade 

DESCRIÇÃO 

TOTAL 16,77 6,20 

HORA% MES% 

0,00 0,00 

1,50 1,50 

1,00 1,00 

0,20 0,20 

0,60 0,60 

2,50 2,50 

3,00 3,00 

8,00 8,00 

1,00 1,00 

TOTAL 17,80 17,80 

17,87 0,00 

3,95 0,00 

0,86 0,67 

10,70 8,33 

0,07 o,oe 
0,71 0,56 

1,46 0,00 

0,11 0,08 

14,04 10,93 

0,03 0,03 

TOTAL 49,80 20,66 

BDI! 25,00% 

118".68% 

112.M-% 

83,85% 
., __ 
....... 
o.o<>% 

1:i/2019 

04/2021 

◄7.76% 0512021 

""20'7 

<W2021 

49,33% 0412021 

0.00% 

t-\.n~.g'ltsboa Stlva 
Arquiteta e Urbanista 

CAU-W.A. A45298 



c 
C1 

C2 

C3 

C4 

C5 

D 

D1 

D2 

coo 

A 
A1 

A2 

A3 

A4 

AS 

A6 

A7 

A8 

A9 

B 
81 

82 

83 

B4 

85 

B6 

87 

88 

89 

810 

c 
C1 

C2 

C3 

C4 

C5 

D 

D1 

D2 

coo 

A 
A1 

A2 

A3 
A4 

AS 

A6 

A7 

AS 

A9 

B 

B1 

82 

GRUPOC 

Aviso Prévio Indenizado 

Aviso Prévio Trabalhado 

Férias Indenizadas 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

Indenização Adicional 

TOTAL 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 

Horista = 85,68% 
Mensalista = 49,33% 

A+B+C+D 

GRUPO A 

INSS 

SESI 

SENA! 

INCRA 

SEBRAE 

Salário Educação 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

FGTS 

SECONCI 

GRUPOB 

Repouso Semanal Remunerado 
Feriados 

Auxilio - Enfermidade 

13º Salário 

Licença PatemidadE 

Faltas Justificadas 

Dias de Chuvas 

Auxilio Acidente de Trabalho 

Férias Gozadas 

Salário Maternidade 

GRUPOC 

Aviso Prévio Indenizado 

Aviso Prévio Trabalhado 

Férias Indenizadas 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

Indenização Adicional 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 

TOTAL 

DESCRIÇÃO 

TOTAL 

TOTAL 

TOTAL 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 

Horista = 116,68% 
Mensalista = 73,25% 

A+B+C+D 

GRUPO A 

INSS 
SESI 

SENAI 
INCRA 

SE8RAE 

Salário Educação 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

FGTS 

SECONCI 

GRUPOB 
Repouso Semanal Remunerado 

Feriados 

TOTAL 

DESCRIÇÃO 

TOTAL 

4,44 

0,10 

0,00 

3,94 

0,37 

8,85 

8,86 

0,37 

9,23 

HORA% 

20,00 

1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

0,00 

36,80 

17,91 

3,96 

0,91 

10,91 

0,07 

0,73 

1,64 

0,11 

9,99 

0,03 

46,26 

6,50 

0,15 

3,65 

5,17 

0,55 

16,02 

17,02 

0,58 

17,60 

HORA% 

0,00 

1,50 

1,00 
0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

0,00 

16,80 

17,91 

3,96 

3,46 

0,08 

0,00 

3,07 

0,29 

6,90 

3,66 

0,29 

3,97 

MES% 

20,00 

1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

0,00 

36,80 

0,00 

0,00 

0,70 

8,33 

0,05 

0,56 

0,00 

0,08 

7,63 

0,02 

17,37 

4,97 

0,12 

2,79 

3,95 

0,42 

12,25 

6,39 

0,44 

6,83 

MES% 

0,00 

1,50 

1,00 
0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

0,00 

16,80 

0,00 

º·ºº 
t\n~ lLSboa.SLlva 

Arquiteta e Urbamsta 
CAIJ-WA. A45:ss 



83 

84 

85 

86 

87 

88 

89 

810 

e 
C1 

C2 

C3 

C4 

C5 

D 
D1 

D2 

COD 

A 
A1 

A2 

A3 

A4 

A5 

AS 

A7 

A8 

A9 

B 

81 

82 

83 

84 

85 

86 

87 

88 

89 

810 

e 
C1 

C2 

C3 

C4 

cs 

1 D 

1 D1 

1 
D2 

Auxilio - Enfermidade 

13° Salário 

Licença PatemidadE 

Faltas Justificadas 

Dias de Chuvas 

Auxílio Acidente de Trabalho 

Férias Gozadas 

Salário Maternidade 

TOTAL 

GRUPOC 
Aviso Prévio Indenizado 

Aviso Prévio Trabalhado 

Férias Indenizadas 

Depósito Rescisão Sem Justa causa 

Indenização Adicional 

TOTAL 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 

Reincidê~cia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 

Horista = 87,49% 
Mensalista = 49,98% 

A+B+C+D 

GRUPO A 

INSS 

SESI 

SENAI 

INCRA 

SE8RAE 

Salário Educação 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

FGTS 

SECONCI 

GRUPOS 

Repouso Semanal Remunerado 

Feriados 

Auxilio • Enfermidade 

13ºSalário 

Licença PatemidadE 

Faltas Justificadas 

Dias de Chuvas 

Auxilio Acidente de Trabalho 

Férias Gozadas 

Salário Maternidade 

GRUPOC 

Aviso Prévio Indenizado 

Aviso Prévio Trabalhado 

Férias Indenizadas 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

Indenização Adicional 

GRUPO D 
Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 

TOTAL 

DESCRIÇÃO 

TOTAL 

TOTAL 

TOTAL 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 

Horista = 83,85% 
Mensalista= 47,76% 

A+B+C+D 

TOTAL 

0,91 

10,87 

0,08 

0,72 

1,62 

0,12 

9,29 

0,03 

45,51 

6,13 

0,32 

4,81 

5,21 

0,52 

16,99 

7,65 
0,54 

8,19 

HORA% 

0,00 

1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

6,00 

0,00 

16,80 

17,84 

3,71 

0,87 

10,60 

0,07 

0,72 

1,55 

0,11 

8,71 

0,03 

44,41 

5,40 

0,13 

4,85 

3,90 

0,45 

14,73 

7,46 

0,45 

7,91 

0,69 

8,33 

0,06 

0,56 

0,00 

0,09 

7,13 

0,02 

16,88 

4,70 

0,25 

3,69 

4,00 

0,40 

13,04 

2,84 

0,42 

3,26 

MES% 

0,00 

1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

0,00 

16,80 

0,00 

0,00 

0,67 

8,33 

0,06 

0,56 

0,00 

0,08 

6,73 

0,03 

16,46 

4,17 

0,10 

3,75 

3,01 

0,35 

11,38 

2,n 

0,35 

3,12 
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ASSINATURA 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Obra: Revitalização do Campo no Bairro Vila Conquista na sede do município 

Localização: Bairro Vila Conquista, Município de Santa Luzia - MARANHÃO 

1 - APRESENTAÇÃO 

Com base nos fundamentos no art. 7º da Lei n º 8.666 de 21.06.93, e suas 
alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem 
viabilizar a recuperação/implantação de obras de infraestrutura básica, no presente caso, 
Revitalização do Campo, localizada no Bairro Vila Conquista na sede do município de Santa Luzia 
- Estado do Maranhão, a serem executadas em conformidade com a metodologia e 
especificações anexas e em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se restabelecer melhorias na 
qualidade físicas para proporcionar aos desportistas que fazem o uso desse campo para treinos e 
jogos oficiais. 

As obras e serviços, objeto deste projeto básico, serão executadas mediante 
contratação direta de empresas através de procedimento licitatório. 

2-JUSTIFICATIVA 

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade 
premente de ser restabelecida toda infraestrutura, estabelecendo assim, melhores condições para 
os usuários que fazem uso do ambiente para pratica de esportes coletivos. 

A execução destas obras, tem o objetivo de se fazer minimizar a administração 
das políticas públicas, fazendo com que a população do campo seja assistido, para assim dotar na 
sua jurisdição federativa padrões mais humanos de vida, principalmente nos campos da saúde, 
educação, ao mesmo instante que se entende que a realização da proposição deste projeto 
básico irá servir de forte estímulo ao processo do crescimento na área da educação das 
comunidades que ali residem. 

Ld;L.' 
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3 - LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

O presente campo encontram-se localizadas no Bairro Vila Conquista, no 
município de Santa Luzia - MA, conforme plantas de localização anexadas. 

4 - PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

Para execução de todas as obras, objeto deste projeto básico, considerando que 
as mesmas serão executadas concomitantemente, estima-se a necessidade de 90 (noventa) dias 
corridos, contados a partir da data da emissão da Ordem de Serviço autorizando o início dos 
serviços. 

5 - EQUIPE DE COORDENAÇÃO DO PROJETO 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO (RRT) 

ANA BARBARA LISBOA SILVA 
ARQUITETA E URBANISTA 
CAU: 453986. 

.~gà Ltsboc, :)1, 
Arquiteta e Urbamsta 

CAU-WA. A45ZS8 



PREFEITURA .. DE 
SANTAWZIA 
UMAGíOAOEP:ARATOOOS 

6 - PREÇO ESTIMADO 

Valor do contrato 

O valor estimado da contratação dos serviços é de R$ 99.347,94 (Noventa e 
nove mil e trezentos e quarenta e sete reais e noventa e quatro centavos), conforme planilha 
orçamentária em anexo. 

7 - ORIENTAÇÃO GERAL: 

O proprietário manterá no canteiro de obras engenheiros ou prepostos seu, 
devidamente credenciado junto ao construtor, e sempre adiante designados pela fiscalização, com 
autoridade para exercer, em nome do proprietário, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização das obras e serviços de construção. 

As relações mútuas entre o proprietário e o construtor serão mantidas por 
intermédio da fiscalização. Quaisquer modificações que porventura venham a surgir durante o 
andamento das obras só poderão ser executadas mediante prévia autorização da fiscalização 
devidamente habilitada. O construtor é obrigado a facilitar a meticulosa fiscalização dos materiais 
e execução das obras e serviços, facultando à fiscalização, o acesso a todas os trechos de 
recuperações das estradas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas, 
depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem materiais destinados à construção. 

8 - RESPONSABILIDADE E GARANTIA 

O Construtor assumirá integral responsabilidade pela perfeita execução e 
eficiência dos serviços que efetuar de acordo com este caderno, instruções de concorrência e 
demais documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da realização dos 
ditos trabalhos durante o período de 05 (cinco) anos. 

1.n~Ltsboa Sdv. 
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PLANTA ARQUITETÔNICA 
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VISTA FRONTAL 
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PLANTA ARQUITETÔNICA 
(ESPELHO) 
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,TURAL 

VISTA FRONTAL VISTA LATERAL, 
SEM ESCALA """""' 

COLUNA DE 25 X 25 5/16"1 1 

08mm 

TRIBO 

ÇADEADO 

SEGURANÇA 
SEM ESCALA 

FUNDAÇÃO SIMPLES 
SEM ESCALA 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade estabelecer as condições 
que deverão reger, de acordo com o projeto de Arquitetura, a execução da reforma/revitalização do 
campo no bairro vila conquista, localizada na sede do Município de Santa Luzia. 

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos para execução de cada 
serviço em particular, fixando condições mínimas a serem observadas na aquisição, fornecimento e 
emprego de materiais. 

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade estabelecer as condições 
que deverão reger, de acordo com o projeto de Arquitetura, a execução dos serviços requisitados 
pela Contratante. 
Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos para execução de cada 
serviço em particular, fixando condições mínimas a serem observadas na aquisição, fornecimento e 
emprego de materiais. 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os pormenores, aos seguintes 
itens: 
• Desenhos, Memorial Descritivo, tabelas de acabamentos, especificações e demais 
documentos integrantes do Projeto. 
• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e Terminologia estabelecidos 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou formulados por laboratórios ou 
institutos de Pesquisas Tecnológicas Brasileiras. 
• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou Padrões 
estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN e outras), quando da inexistência 
de Normas e/ou Especificações brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais ou 
serviços. 
• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais e/ou de 
Especificações em sua aplicação. 
• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou Municipal), relativos a 
materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro de obras e de demais aspectos das 
construções. 
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CANTEIRO 
O canteiro da obra deverá ser bem planejado, com a localização de materiais, áreas de serviços 
acessos, depósitos e escritórios bem definidos. 
Deverão ser colocados em local visível, pela contratada, placa indicativa da obra ( com área mínima 
de 3 m2

), assim como da Empresa Construtora. Deverá ser executado pela contratada um abrigo 
provisório para depósito e almoxarifado com no mínimo 20 m2 de área construída. 
Deverão ser executadas pela contratada, as ligações provisórias de água e luz, se existentes no local, 
que deverão obedecer às normas de utilização e segurança pertinentes. Os contatos com as 
concessionárias locais, quando for o caso, serão mantidos pela Contratada. 
Todas as taxas e emolumentos relativos aos serviços a serem executados serão de responsabilidade 
da Contratada. 

LIMPEZA 
Antes do início da execução dos serviços todo o terreno deverá ser limpo, capinado, isento de 
entulho e de quaisquer outros materiais que impeçam o desenvolvimento dos mesmos. 
É terminantemente proibida a derrubada de arvores sem a autorização por escrito da Fiscalização, 
registrada no Diário da Obra. 
O material proveniente da limpeza será removido ou estocado. A remoção ou estocagem dependerá 
de sua eventual utilização, a critério da Fiscallzação, não sendo permitida a permanência de entulho 
em limites da área de terraplanagem, ou nos locais que possam provocar obstrução do sistema de 
drenagem natural ou da obra. 
O controle das operações de limpeza será feito pela Fiscalização, após a conclusão dos serviços. 

MOVIMENTO DE TERRA 
Os serviços de preparação e terraplanagem serão executados nas áreas onde forem necessários para 
o nivelamento do terreno, e incluirão: limpeza do terreno natural, escavação, transporte do material 
escavado, lançamento, regularização do solo para aterro, compactação e drenagens superficiais, 
conforme a necessidade. 
Todos os serviços incluídos na presente especificação e outros necessários, porém não descritos, 
serão executados de acordo com as normas correntes da engenharia, principalmente as da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do DNER (Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem), já consagradas pelo uso e empregadas em serviços desta natureza, ficando a critério da 
Fiscalização a aprovação das mesmas. 

Execução 
Os serviços de escavação, somente poderão ser iniciados após aprovação por escrito da Fiscalização 
no diário da obra. 
O solo proveniente das áreas de corte, somente poderá ser utilizado para aterro com a aprovação da 
Fiscalização e registrado em diário de obra, caso isso não ocorra, deverá ser transportado para o 
local de bota-fora determinado pela Contratada quando de sua composição de custos, constante da 
Proposta de Preços apresentada. 
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Os serviços de escavação deverão ser executados de maneira que o material de corte considerado 
adequado para aterro, possa ser imediatamente lançado e compactado em área previamente 
preparada. 
Os materiais selecionados para aterros deverão ser de 1 º categoria. Deverão ser isentos de matérias 
orgânicas, micácea e datomácea. Turfas e argilas orgânicas não podem ser empregadas. O aterro 
deverá ser constituído de solos selecionados dentre os melhores disponíveis, não se permitindo 
solos de baixa capacidade de suporte e expansão maior que 2 % ( dois por cento). 
A aprovação de materiais para aterros e reaterros, pela Fiscalização, não exime a Contratada da 
responsabilidade sobre a qualidade final do produto acabado. 
O aterro somente poderá ser lançado em uma área após a liberação da mesma por parte da 
Fiscalização, não devendo ser lançado em locais onde haja acumulo de água ou excesso de 
umidade, sem a adequada preparação do terreno. 
As operações de aterro compreendem lançamento, espalhamento, umidecimento ou aeração e 
compactação dos materiais selecionados, estando o solo na umidade em torno de ótima. 
Quando necessário, deverá ser lançada uma 1 ° camada de material granular permeável, de espessura 
prevista em projeto ou indicada pela Fiscalização, a qual servirá de dreno às águas de infiltração do 
aterro. 
Para os aterros de caixa, serão utilizados equipamentos apropriados, tipo sapo mecânico, e as 
camadas terão espessura máxima de 20 cm e serão molhadas convenientemente. 
Quando a umidade do material lançado for menor que aquela especificada pela compactação, a 
Contratada deverá umedecer o solo antes da sua compactação. 
Os trabalhos de execução do aterro durante dias chuvosos, deverão ser interrompidos quando a 
Contratada não conseguir atingir os quesitos mínimos de compactação, ou por determinação da 
Fiscalização. 
Se, por imposições técnicas, econômicas ou outras de qualquer espécie, houver necessidade de troca 
dos materiais ou dos métodos de trabalho, por outros não previstos nas especificações, a Contratada 
deverá consultar por escrito a Fiscalização. 
Se, após a compactação de uma camada, os valores mínimos de grau de compactação não forem 
alcançados, deverão ser procedidas passadas adicionais do equipamento de compactação. Se as 
passadas adicionais não forem suficientes, o solo deverá ser retrabalhado, com tratamento de 
escarificação, rega ou secagem ou mesmo diminuição da espessura da camada, conforme o caso, 
antes da sua compactação. 

Grau de Compactação e Umidade 
O grau de compactação mínimo estatístico, será de 100 (cem) por cento referido ao Proctor normal 
DNER M/-47-64 (MB-33). 
A umidade do solo deverá estar compreendida entre 2% (dois por cento) abaixo e 1,5% (um e meio 
por cento) acima da ótima. 

Preservação de Obras e Serviços 
A Contratada será responsável pela restauração, dentro das condições originais e sem ônus para a 
Contratante, das obras e serviços existentes no local e acessos ao canteiro, que venham a ser por ela 
danificados. 
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Fiscalização 
A existência da Fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços executados, não exime a 
Contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes serviços. 

ESTRUTURA 

Fundações 
Para efeito destas especificações, entende-se por fundações os seguintes elementos estruturais: 
Blocos; Sapatas (Corridas ou Isoladas); "Radiers"; Estacas; Tubulões; Blocos de coroamento; Vigas 
de Equilíbrio e Cortinas. 

A execução dos elementos acima referidos, deverá obedecer aos desenhos fornecidos pela 
SECRETARIA DE OBARS quando da falta ou divergência em algum desenho este deverá ser 
elaborado pela CONTRATADA e autenticados pela FISCALIZAÇÃO. 

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, 
especialmente à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 

Correrá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários. 

Alicerces Secundários - Baldrames 
Competirá à CONTRATADA executar os alicerces ou bases de todos os elementos complementares 
do prédio, tais como: paredes, divisórias; base para equipamentos, etc., indicados no projeto 
arquitetônico ou no de instalações. 

Os desenhos de detalhes de execução dos elementos acima referidos, quando não fornecidos pela 
FISCALIZAÇÃO, serão elaborados pela CONTRATADA e autenticados pela FISCALIZAÇÃO. 

ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

Na leitura e interpretação do projeto de Estrutura de Concreto Armado e respectiva memória de 
cálculo será sempre levado em conta que tais documentos obedecerão às normas estruturais da 
ABNT aplicáveis ao caso. 

Na hipótese da existência de fundações em profundidade com projeto respectivo a cargo da 
CONTRATADA, a ela competirá prever, também, os elementos de compatibilização com o projeto 
estrutural. 
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Cimento 
O cimento utilizado poderá ser dos tipos CPS, CPS sem adições, ARI, CPZ AF ou Pozolânico, com 
características que atendam às especificações da NBR para os tipos mencionados. 
Para locais sujeitos a agressividade do meio, poderá ser exigido cimento do tipo Moderada 
Resistência aos Sulfatos, Pozolânico ou AF. 
O cimento de Alta Resistência inicial poderá ser utilizado desde que aceito pela Fiscalização. 
É proibida a utilização de aditivos aceleradores de pega ou de resistência. 

Água de Amassamento e Cura 
A água para lavagem dos agregados, para a cura e para a mistura, deve ser doce e estar isenta de 
quantidades nocivas de substancias prejudiciais. A água não deverá conter mais de 3.000 ppm de 
cloretos (CL-) nem mais de 5.000 ppm de sulfatos (S04--). A quantidade de sólidos em suspensão 
deverá ser limitada em 2.000 ppm. O pH da água deverá estar entre 5,8 e 8,0. 
A água deverá atender aos requisitos contidos no ensaio NBR-7215 da ABNT. 

Agregado Miúdo 
O agregado miúdo para o concreto deverá ser a areia quartzoza, ou uma mistura de areia natural e 
artificial, resultante de britagem de rocha, com tamanhos de partículas tais que, no máximo, 15% 
fiquem retidos na peneira de 4,8 mm. 
A composição granulométrica deverá estar de acordo com as faixas determinadas pela ABNT. Além 
dos limites de granulometria, a areia entregue na betoneira deverá ter um modulo de finura não 
inferior a 2,3 e não superior a 3. 
A proporção de material pulverulento não deverá exceder a 3,0% em peso e a porcentagem máxima 
de 1,0%. 
A densidade absoluta da areia deverá ser igual ou superior a 2,6 t/m3

• 

Agregado Graúdo 
O agregado graúdo para o concreto deverá apresentar curva granulométrica dentro da faixa de 
utilização determinada pela ABNT, com um máximo de 15% passando pela peneira 4,8 mm. 
O agregado graúdo deverá ser lavado antes de sua entrega na obra, seja qual for a sua procedência. 
Os seguintes limites, em % de peso da amostra total, deverão ser obedecidos: 
• partículas friáveis e torrões de argila (max.)0,25 
• partícula moles (max.)5,0 
• carvão e linito (max.)1,0 
• materiais pulverulentos passantes na peneira n.0 2001,0 
Dependendo das circunstâncias poderá ser utilizado, no lugar da brita, seixo, devendo este ter a 
forma ovalada ou redonda. A definição para uso deste material, ficará a cargo da Fiscalização, 
devendo o fato ser registrado no diário da obra pela Contratada, e atestado pela Fiscalização. 

Dosagem 
A base para determinação da dosagem deverá ser o valor da resistência característica indicada para 
cada elemento estrutural. A dosagem deverá ser racional, baseada na relação água/cimento . 
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Armadura 
Os tipos de aço a serem utilizados estarão indicados nos documentos de projeto a ser entregue pelo 
contratado. 
A especificação dos aços obedecerá ao sistema de classificação estabelecido pela NBR-7 480. 
Antes de serem cortadas as barras de aço deverão ser desempenadas rigorosamente. 
O trabalho de desempenamento, corte e dobramentos deverão ser executados com cuidado, a fim de 
que não fiquem prejudicadas as características mecânicas do material. 
O dobramento das barras deverá ser feito obedecendo-se ao especificado na NBR-7480. 
As barras curvadas deverão obedecer rigorosamente ao item 6 do Anexo da NBR-7 480. 
Quando uma barra exigir ganchos, suas dimensões deverão seguir os documentos de projeto, não 
podendo ser inferiores às especificadas na NBR-7480. 
Os estribos deverão ter seus cantos dobrados segundo os mesmos critérios anteriormente 
apresentados. 
As tolerância nas barras preparadas para montagem serão as seguintes: 
• comprimento vertical da barra + 3 cm 
• cateto vertical de barras+ 1 cm 
• estribos+ 1 cm 
• todas as demais barras+ 3 cm 
As tolerâncias de montagem serão as seguintes: 
• cobrimento da armadura + 0,3 cm 
• lajes: 
. Espaçamento horizontal entre barras, tanto na face superior com na inferior = + 2,0 cm . 
. Espaçamento vertical entre barras, tanto na face superior como na inferior = + 0,5 cm. 
Eventualmente algumas barras poderão ser deslocadas de sua posição a fim de se evitar 
interferências com outros elementos, tais como: conduites, insertos, chumbadores, etc. Se as barras 
tiverem que ser deslocadas de mais de um diâmetro ou de valores que excedam as tolerâncias 
indicadas nos itens acima, o novo posicionamento deverá ser submetido à aprovação da 
Fiscalização. 
As emendas das barras de armadura deverão ser feitas obedecendo-se rigorosamente aos 
documentos de projeto. As emendas por meio de solda, quando indicadas, deverão ser feitas de 
modo que não afetem as características mecânicas do material. Deve-se sempre comprovar a 
soldabilidade das barras por meio de testes adequados. 
A Contratada poderá, desde que aprovado pela Fiscalização, substituir emendas por superposição, 
por emendas soldadas ou por barras continuas de comprimento maior que o padrão comercial. 
Antes do inicio da concretagem, todas as barras deverão estar livres de contaminações tais com 
argamassas, óleos, tintas, escamas de laminação, escamas de ferrugem, terra ou qualquer outro 
material que, aderindo à sua superfície, reduza ou destrua os efeitos da aderência entre o aço e o 
concreto. 
Antes de se iniciarem os trabalhos de lançamento do concreto, toda a armadura montada deverá ser 
inspecionada pela Fiscalização, a qual se assegurará de que a montagem esta correta, com o que 
deverá liberar a concretagem. 
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Lançamento do Concreto 

N:PROC~ 
N:Fl.~ 

ASSINATURA 

O Concreto deverá ser lançado logo após a sua mistura, não sendo permitido, entre o amassamento 
e o lançamento, intervalo superior a 30 (trinta) minutos. Não se admite o uso de concreto 
remisturado. 
Antes do início da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a saturação. Para permitir a 
drenagem do excesso de água, deverão ser deixados furos nas formas, que serão tampados antes do 
inicio da concretagem. 
Nas concretagens em geral, o concreto não poderá ser lançado nas peças estruturais de uma altura 
livre superior a 2 (dois) metros. Para alturas superiores a 2 (dois) metros deve-se utilizar 
equipamentos que evitem a desagregação do concreto (tremonhas). 
O Concreto deverá ser lançado continuamente ou em camadas de espessuras tais que uma nova 
camada não seja depositada sobre a anterior já parcialmente endurecida. Caso isto não seja possível, 
as juntas deverão ser executadas de acordo com o especificado no item abaixo, "Juntas de 
Concretagem". 
O lançamento do concreto em blocos de fundações, deverá ser feito sempre sobre uma camada, 
previamente executada, de concreto magro com 5 (cinco) cm de espessura. O lançamento deverá ser 
precedido de uma cuidadosa limpeza nas cavas de fundação. 
Durante o lançamento e até o fim da pega, toda a zona concretada deverá ser protegida contra 
chuvas. O concreto que durante o tempo de pega for prejudicado por chuvas deverá ser removido 
inteiramente. 

Juntas de Concretagem 
Nas juntas de concretagem, para se garantir uma perfeita aderência entre a superficie de concreto já 
seca e o novo concreto a ser lançado, deverão ser tomadas as seguintes providencias: 
• a superficie do concreto antigo deve tomar-se livre da pasta exsudada, esfregando-se uma 
escova de aço ou utilizando-se jato de areia ou jato d'água no fim da pega, de tal maneira que esteja 
removida a película de nata de cimento, superficial. 
• quando do reinicio da concretagem, a superficie será perfeitamente limpa, seja por jato 
d'água ou ar comprimido, a fim de remover o material solto, pó, etc. Se 
• não for utilizado jato d'água, a superficie deve ser mantida molhada abundantemente 
durante as 6 (seis) horas que precederem a retomada da concretagem. No momento da 
concretagem< deverão ser "enxugadas" de modo a evitar o excesso d'água, o que prejudicaria a 
relação água/cimento. 
A concretagem dos pés das colunas deverá ser iniciada apenas com argamassa, traço 1 :3, e a relação 
água/cimento igual a do concreto, de modo a ser preenchida uma altura de 1 (um) cm. Somente 
após esta providencia será iniciada a concretagem propriamente dita. 

Vibração 
Todo concreto deverá ser compactado por meio de vibração durante o seu lançamento, com a 
finalidade de se obter maior compacidade e desaeração, eliminando-se vazios, descontinuidades e 
segregação de agregados. 
Deverão ser usados vibradores internos, externos ou superficiais, dependendo do tipo de elemento 
estrutural que esteja sendo vibrado. 
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Deverá ser tomado o devido cuidado para se evitar que o excesso de vibração prejudique o 
posicionamento das formas ou sua estanqueidade. 

Embutidos 
Nenhuma peça estrutural poderá ser concretada antes que todas as peças embutidas, tais como 
conduites, tubulações, luvas, insertos, chumbadores, pendurais, etc., tenham sido devidamente 
instaladas e suas posições verificadas. A aprovação para concretagem será dada pela Fiscalização 
por escrito. 

Liberação da Concretagem 
Nenhuma peça estrutural poderá ser concretada antes da rigorosa verificação de dimensões e 
posição das formas, resistência dos escoramentos, colocação das armaduras e aprovação da 
Fiscalização. 

Cura 
O concreto recém lançado deverá ser protegido contra perda de água de amassamento e consequente 
falta de hidratação do cimento. Para tanto, o concreto deverá permanecer úmido por molhagem, que 
deve ser iniciada logo após a concretagem, permanecendo por 7 dias. 
Processos de cura química somente serão admitidos após consulta à Fiscalização, atestado por esta 
no diário da obra. 

Armaduras 
As armaduras terão o recobrimento mínimo indicado nos documentos de projeto, e serão mantidas 
afastadas das formas por meio de espassadores de argamassa, pré-moldados, de forma semi-esférica 
ou trapezoidal, se solidamente fixados à armadura. 
O cimento a ser empregado deverá ser de uma só marca e os agregados de uma única procedência, a 
fim de garantir homogeneidade de textura e coloração. 

Concretagem 
As eventuais falhas na superfície de concreto serão reparadas, precedidas de apicoamento para 
remover a nata superficial. Recomenda-se neste caso, aplicar adesivo na junta de concretagem para 
melhorar as condições de aderência. 
A critério da Fiscalização, será exigido o Controle Tecnológico do concreto, para garantia da 
observação das exigências de projeto e observação das especificações aqui expostas. 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
A alvenaria de vedação será executada conforme projeto arquitetônico, com tijolos cerâmicos 6 
furos. Estes terão regularidade de forma e igualdade nas dimensões, para que as juntas fiquem na 
mesma espessura e o assentamento seja uniforme. 
Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa, devendo 
a alvenaria ser executada rigorosamente à prumo. 
Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca inferior a 40 
kg/cm2

• 
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Serão assentes com argamassa de cimento e areia no traço 1:6. 
Todas as alvenarias devem ir até o nível do telhado. 
Todas as alvenarias serão chapiscadas com argamassa de cimento e areia, no traço 1 :3, e 
rebocadas/emboçadas quando for o caso. 
O reboco será do tipo paulista, com espessura igual a 2,0 cm, em argamassa de cimento e areia, no 
traço 1:4. 
O emboço será em argamassa de cimento e areia no traço 1 :4 e executado nas paredes onde forem 
assentados azulejos ou revestimento cerâmico. 

ESQUADRIAS 
As esquadrias serão executadas conforme o projeto arquitetônico, em Pau D'arco, com acabamento 
em esmalte sintético acetinado cor amarelo. Não deverão apresentar empenos, rachaduras ou 
quaisquer danos, devendo ser executadas com madeira totalmente seca. 

Portas 
Serão em madeira de lei, de 1 º qualidade, lisa e dimensões conforme o projeto arquitetônico. 
Todos os vãos de portas terão caixa e alisares, em Pau D'arco madeira de lei, maciça. A caixa terá 3 
(três) cm de espessura e largura igual à espessura das paredes acabadas, e os alisares serão de 7 
(sete) cm de largura. 
Serão utilizadas 04 (quatro) dobradiças por porta, 3", com anéis, reforçadas, em latão. 
As maçanetas serão do tipo alavanca cromada, externa, com espelho. 
Os portões de acesso da escola (muro) serão tubos de ferro galvanizado 2" e fechamento em barras 
de de ferro galvanizado de ½"xl/2" . 

Janelas 
Nas áreas externas à edificação serão utilizadas esquadrias em madeira de lei, que devem ser 
assentados a 100 cm do piso acabado, devendo ser executados em Pau D'arco. 

COBERTURA 
A estrutura será executada em pau-d'arco, bem seco, isento de brancos, carunchos ou brocas, não 
ardido e sem nós ou fendas que comprometam sua durabilidade, resistência ou aparência. 
As ripas deverão ser perfeitamente linheiras, com dimensões mínimas de l ,5x5 cm. Deverão ser 
utilizadas 3 ripas por telha. No beiral serão utilizadas 2 ripas sobrepostas. 
Os caibros serão de dimensões mínimas de 2" x 3", perfeitamente linheiros, com espaçamento 
máximo, de eixo a eixos, de 50 cm entre eles. Deverá ter apoio nas terças em distâncias não 
superiores a 2,00 m. No caso de serem necessárias emendas entre peças, estas devem ser executadas 
obrigatoriamente no ponto de apoio dos caibros com as terças. Nos beirais deverão ser utilizados 
caibros duplos, com pequena deflexão em relação ao caimento do telhado. 
As terças serão de dimensões mínimas de 3" x 6", perfeitamente linheiras. Devem ser apoiadas 
sobre as tesouras e nos oitões das paredes. Terão espaçamento máximo, de eixo a eixo, de 2,00 m. 
Quando apoiadas nas tesouras o apoio será obrigatoriamente sobre os nós e travados por chapuzes. 
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As tesouras terão espaçamento máximo de 3,60m e devem ser dimensionadas pela contratada para 
suportar as cargas permanentes do telhado, a ação do vento (NB-599) e cargas acidentais verticais 
(NB-5). Para garantir a indeslocabilidade lateral das sambladuras das tesouras, nas juntas extremas 
e centrais, deve-se colocar estribos ou braçadeiras de aço. As tesouras devem ser dimensionadas 
seguindo rigorosamente a NB-11. 
Nos rincões deverão ser utilizadas calhas de zinco com largura de 100 cm, com cama em ripa. 
As bitolas aqui apresentadas, são mínimas, medidas com as peças devidamente plainadas e lixadas, 
e os espaçamentos entre as elas, máximo, ficando a contratada responsável pelo correto 
dimensionamento da estrutura do telhado, aplicável a cada caso. 
O telhamento será executado com telha cerâmica, do tipo "capa/canal", e estas não deverão 
apresentar defeitos sistemáticos, tais com fissuras, esfoliações, quebras ou rebarbas. 
As telhas deverão ser da mesma tonalidade em toda a área da cobertura e não deverão apresentar 
distorções que venham a prejudicar o encaixe. Deverão apresentar na face inferior, gravada em alto 
ou baixo relevo, a marca do fabricante e a sua procedência. 
O encaliçamento da cumeeira, beribica e espigões serão em argamassa de cimento e saibro, no traço 
1:8. 

FORROPVC 
Na cor branco, com moldura e réguas de 20 cm x 12 mm, apoiado em estrutura metálica, sustentado 
por tirantes de cobre e afixados no madeiramento da cobertura, podendo ser assentado em nível ou 
inclinado, a partir do pé-direito, conforme projeto. 

REVESTIMENTO DAS PAREDES INTERNAS 
Todas as paredes deverão ser chapiscadas com argamassa de cimento e areia grossa, no traço 1 :3, 
diretamente sobre as superficies que irão receber qualquer revestimento. Antes da aplicação, as 
superficies destinadas a receber o chapisco de aderência, serão limpas a vassoura e abundantemente 
molhadas. 
Toda as superficies a receberem revestimento cerâmico, serão emboçadas com argamassa de 
cimento e areia, no traço 1 ;4, sobre o chapisco de aderência. A espessura do emboço não deverá 
ultrapassar 20 mm. 
Serão revestidas com revestimento cerâmico, cor branco, de primeira qualidade, tipo A, de 35 x 45 
cm, sobre emboço previamente desempenado, todas as paredes das áreas internas dos sanitários e 
cozinha, até a altura do forro (indicada no projeto). As cerâmicas serão assentadas com argamassa 
pré-fabricada do tipo cola. O assentamento será procedido a seco: não se deve molhar nem cerâmica 
nem o emboço. Adiciona-se água à cola até obter-se consistência pastosa (1:3) e, em seguida deixa
se a argamassa "descansar" por um período de 15 minutos, após o que se executa novo 
amassamento. O emprego da argamassa deverá ocorrer, no máximo, até 2 horas após o seu preparo, 
sendo vedada nova adição de água ou outros produtos. A argamassa será estendida com o lado liso 
de uma desempenadeira de aço, numa camada uniforme de 3 a 4 mm e, com o lado dentado da 
mesma desempenadeira, formam-se cordões que possibilitarão o nivelamento dos azulejos. Com 
esses cordões ainda frescos, efetua-se o assentamento, batendo-se um a um, como no processo 
tradicional. Os cortes e os furos das cerâmicas só poderão ser feitos com equipamentos próprios 
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para essa finalidade, não se admitindo o processo manual. As juntas das cerâmicas serão a nível e 
prumo, com espessura de 1,5 mm, que serão preenchidas após 7 dias, com argamassa pré-fabricada 
para rejunte, na cor branco. As juntas, antes da aplicação do rejunte, serão escovadas e umedecidas. 
Toda cerâmica, deve ser previamente selecionado em função dos seus tamanhos, a fim de evitar 
folgas muito grandes entre os ladrilhos ou péssimo acabamento. 
Todo revestimento cerâmico deve ser previamente selecionado em função dos seus tamanhos, a fim 
de evitar folgas muito grandes entre os ladrilhos ou péssimo acabamento. 
Acima do revestimento cerâmico, sobre o chapisco de aderência, as superficies serão rebocadas 
com argamassa de cimento e areia no traço 1 :4. No momento do entariscamento do reboco deve-se 
atentar para que o revestimento de duas paredes adjacentes fique sempre em esquadro. Para 
acabamento, o reboco deve ser desempenado e, após ter atingido o ponto de cura satisfatório, ser 
alisado com a "trolha". 
Sobre as superficies rebocadas, nas áreas internas, será aplicado selador, massa e acabamento final 
em tinta Látex PV A, em duas demãos, conforme procedimento descrito no item PINTURA. Nas 
superficies externas será aplicado selador e tinta Látex Acrílica com duas demãos. 

PAVIMENTAÇÃO 
Condições Gerais 
• A superficie dos pisos respeitará as indicações de caimentos contidas nos desenhos ou 
indicadas nos documentos de projeto, nunca inferior a 0,5% e, na ausência destes, serão 
perfeitamente horizontais. 
• As pavimentações só poderão ser executadas depois de assentadas todas as canalizações que 
devam passar sob elas e após a locação e o nivelamento dos ralos, quando houver, bem como, se for 
o caso, de completado o sistema de drenagem 
• A superficie do concreto da base, deverá ser totalmente limpa a fim de tomar-se isenta de 
todo e qualquer tipo de detrito, bem como de nata de cimento solidificada, a qual, depois de 
apicoada, será removida à vassoura. 
• Após concluída a operação anterior, a superficie base será abundantemente molhada com 
água limpa. 

PISOS EM CERÂMICA 

Condições Gerais 
Os materiais serão de procedência conhecida e idônea e deverão obedecer às especificações do 
projeto. Serão rejeitadas as peças que denotarem empeno e estejam fora de bitola. 
Os pisos deverão ser executados empregando mão de obra especializada. 
Todas as peças, antes do seu emprego, serão cuidadosamente selecionadas por tamanho, espessura e 
tonalidade para que o seu assentamento, em juntas corridas na espessura recomendada pelo 
fabricante para as dimensões especificadas resulte em perfeita execução. 
Os pisos dos sanitários e cozinhas serão impermeabilizados a caimento perfeito que permita rápido 
escoamento para os ralos. 
Os pisos cerâmicos deverão ser protegidos imediatamente após o assentamento, quanto a eventuais 
danos decorrentes da execução de outros serviços ou do trânsito de pessoas. 
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Será rigoroso o controle quanto ao acabamento dos serviços seja quanto a alinhamento, 
uniformidade das juntas, perfeição dos arremates, especialmente em ralos. 

Especificações 
Os pisos de cerâmica ou granito deverão ser aplicados com argamassa colante sobre superfície 
regularizada com argamassa de cimento e areia traço 1 :3 e rejuntados com argamassa apropriada. 
O assentamento das cerâmicas deverá ser executado empregando-se argamassa pré-fabricada do 
tipo cimento colante, (argamassa especial de alta adesividade), de acordo com as recomendações do 
fabricante. 
O rejuntamento será feito com argamassa pré-fabricada para rejunte. O rejuntamento deverá ser 
aplicado 48h após o assentamento do piso. Meia hora após a pega da argamassa de rejuntamento as 
superfícies revestidas serão limpas com pano seco ou estopa tomando-se o cuidado de remover o 
excesso de argamassa das juntas e outros resíduos. 
Antes da aplicação do rejuntamento, as superfícies revestidas deverão ser rigorosamente limpas, 
tomando-se o cuidado de remover o excesso de argamassa das juntas e outros resíduos; 
Será vetada a utilização de palhas de aço ou solução de ácido na limpeza; será observada a 
uniformidade do rejuntamento quanto à coloração. 
A colocação das peças cerâmicas será feita de modo a deixar as superfícies planas, evitando-se 
ressaltos de uma peça em relação à outra; será substituído qualquer elemento que, por percussão, 
demonstre não estar perfeitamente fixado. 
Em caso de corte de cerâmicas será observada a perfeição das arestas. Os cortes serão feitos com 
equipamentos apropriados e serras com disco de corte. 

RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORÍS 

Condições Gerais 
O acabamento entre o piso e a parede será efetuado com rodapé de alumínio 3cm. O acabamento 
entre o revestimento cerâmico e o reboco será efetuado com perfil de alumínio lxlcm ou peça de 
granito cinza andorinha. 
Serão executados peitoris e soleiras de granito cinza andorinha. 
Na execução dos rodapés os cantos, emendas e arremates junto aos alisares das portas deverão ter 
perfeito acabamento. A concordância dos rodapés com os outros materiais ou com as guarnições de 
vãos de esquadrias será solucionada para cada caso particular de acordo com o projeto arquitetônico 
ou conforme as indicações da fiscalização, nos locais não definidos no projeto. 
O rodapé de alumínio será fixado na parede por meio de argamassa cimento e areia. 
Os peitorís e soleiras de granito serão assentados com o mesmo traço de argamassa usado no piso. 
O corte das peças de granito deverá ser realizado com especial cuidado para que não resulte aresta 
viva. 
O corte das peças de granito será obrigatoriamente feito com o auxilio de máquina de corte 
(preferencialmente disco de corte), de forma a garantir uma perfeita linha de corte. 

Especificações 
O rodapé será em perfil de alumínio natural de 3cm, conforme detalhe do projeto. 
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As soleiras serão de granito cinza andorinha com largura compatível com a espessura da parede. 
Os peitoris serão de granito cinza andorinha com largura de 18cm. 

Aplicação: 
O rodapé de alumínio será aplicado nos ambientes onde as paredes receberem acabamento de 
pintura. 
As soleiras de granito serão aplicadas nos vãos de porta com desnível ou mudança de piso. 
Os peitoris de granito serão aplicados nos vãos das janelas e basculantes de alumínio. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
Deve ser executada rigorosamente de acordo com o projeto elétrico. 
Todos os materiais empregados deverão atender as normas da ABNT. 
Só serão aceitos eletrodutos que tragam impressa etiqueta indicando "classe" e "procedência". Os 
eletrodutos serão de PVC rígido, tipo leve, com pontas lisas e bolsas para encaixe sem cola. 
As buchas, arruelas, caps, adaptadores, cruzetas, reduções, niples, têes, joelhos, curvas, braçadeiras 
e outros acessórios, serão da linha e da mesma fabricação dos eletrodutos respectivos. 
Os condutores destinados à enfiação em eletrodutos para distribuição de luz, força ou sinalização, 
deverão obedecer ao seguinte: 
• Seção métrica #6.00 mm2 ou menor 
Condutores de cobre eletrolítico de alta condutibilidade e isolamento termoplástico para 600 V. 
Serão adotados condutores de fio singelo para seção #10.00mm2 ou menores, e cabos para as de 
seção maior que #l0.00mm2 e até os de #6.00mm2

• 

Para a finalidade de identificação, os condutores de isolamento termoplástico serão fornecidos em 
cores diversas. 
Seção métrica #6.00 mm2 ou maior 
• Cab'os constituídos por condutores, trançados, de cobre eletrolíticos e isolamento 
termoplástico para 600 V. 
Para alta tensão 
• Os condutores de alta tensão para conectar aparelhos integrando cabine de alta tensão serão 
especificados pelo fornecedor desta ou pela companhia concessionária local. 
As caixas plásticas poderão ser conforme o fim a que se destina. 
• de PVC rígido 
• de bakelite 
• de polipropileno 
Quando da utilização de caixas plásticas, deverá ser assegurado ao sistema garantia de perfeita 
condutividade elétrica. 
As caixas terão vinténs ou olhais para assegurar a fixação dos eletrodutos, só sendo permitida a 
abertura dos que se tomarem necessários. 
Os aparelhos para luminárias, sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão, naquilo que lhes 
foi aplicável à NBR-6854/81, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e 
possuir espaço para permitir as ligações necessárias. 
Independente do aspecto estético desejado serão observadas as seguintes recomendações: 
• as portas de vidro dos aparelhos devem ser montadas de forma a oferecer segurança, com 
espessura adequada e arestas exposta, lapidadas de forma a evitar cortes quando manipuladas; 
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• os aparelhos destinados a ficarem embutidos, devem ser construídos de material 
incombustível e que não sejam danificados sob condições normais de serviço. Seu invólucro deve 
abrigar todas as partes vivas ou condutores de corrente, condutos, porta lâmpadas e lâmpadas 
permitindo-se, porém, a fixação de lâmpadas e "starters" na face externa do aparelho; 
• aparelhos destinados a funcionarem expostos ao tempo ou em locais úmidos, devem ser 
construídos de forma a impedir a penetração da umidade em eletroduto, lâmpada, porta lâmpada e 
demais componentes elétricos. Não se deve aplicar materiais absorventes nestes aparelhos. 
Todo aparelho deve apresentar marcado em local visível as seguintes informações: 
• Nome do fabricante ou marca registrada 
• Tensão de alimentação 
• Potências máximas dos dispositivos que nele podem ser instalados(lâmpadas, reatores, etc.) 
As lâmpadas incandescentes obedecerão aos seguintes requisitos gerais: 
• Integral respeito aos dispostos na NBR-5387/77. 
• Os bulbos serão isentos de impurezas, manchas ou defeito que prejudiquem seu 
desempenho. 
As lâmpadas apresentarão, as seguintes marcações legíveis no bulbo ou na base; 
• Tensão nominal (V) 
• Potência nominal (W) 
• Nome do fabricante ou marca registrada 
As lâmpadas incandescentes serão utilizadas nas luminárias tipo braço de tempo, implantadas nas 
áreas externas, conforme projeto. 
As lâmpadas fluorescentes obedecerão aos seguintes requisitos gerais: 
• Integral respeito ao disposto na NBR-5155/77 e na NBR-5160/81. 
• Características de partida: 
• Lâmpadas acionadas por "starter" - tempo máximo 1 minuto 
Serão utilizados em luminárias de calha aberta, nas dependências previstas em projeto. 
Todo reator será provido de invólucro incombustível e resistente à umidade. 
O invólucro do reator será protegido, interna e externamente, contra a oxidação por meio de pintura, 
esmaltação, zincagem, ou processo equivalente. 
As tomadas de parede para luz e força serão, normalmente, do tipo pesado, com contatos de bronze 
fosforoso ou "tombade" e obedecerão ao disposto na NBR-5354/77. 
Os dispositivos para manobra e proteção dos circuitos, serão instalados em lugares secos, salvo 
construção especial, facilmente acessíveis e adequadamente protegidos contra danificação 
produzidas por agentes externos. 
Terão características apropriadas para interromper a corrente normal ou anormal do circuito sem se 
danificarem. 
Os dispositivos de proteção deverão ser colocados no ponto inicial do circuito a proteger, exceto 
nos casos explicitamente previsto na NBR-5010/80. 
Os interruptores serão do tipo e valores nominais para as cargas que comandam e conforme o 
projeto. 
Serão do tipo de embutir, tipo pesado, modulados e intercambiáveis, contatos de bronze fosforoso, 
com base de baquelite, de funcionamento brusco, com o número de alavanca indicado no projeto e 
resistência mínima de 1 O megaohms. 
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As chaves manuais para manobra de circuito, serão acopladas a dispositivos de proteção, tais como: 
porta-fusíveis, ou conforme o projeto. 
As chaves serão blindadas e quando o forem, a blindagem obedecerá as prescrições da NBR-
5360/77. 
Não será permitido o uso de chaves, tipo faca simples. 
Serão usados apenas disjuntores termomagnéticos tipo alavanca, montados sobre base baquelite 
com proteção conjugada. Destinam-se à proteção de circuitos de força e luz, utilizados como chave 
geral, parcial ou unidade individual, deverão ter eventualmente a faculdade de fazer a manobra das 
circuitos. 
Projetadas para aplicação em quadros, centros de distribuição, unidades de proteção para dutos, 
chaves de proteção combinadas, caixas especiais deverão obedecer rigorosamente ao projeto. 
O quadro de medição deverá possuir aterramento com 03 hastes 3/4" x 2,40m. 
No caso de ligação em linha aberta (fora de dutos), obrigatoriamente os fios deverão ser fixados 
através de elites (isoladores). 
Os quadros de distribuição de luz e força serão de chapa de aço, equipadas com disjuntores 
termomagnéticos e, eventualmente, outros dispositivos de controle e proteção previstos em projeto. 
As caixas dos quadros serão de chapa n.º 16 BW9, com borda em flange ou alizar, para arremate 
contra o revestimento da alvenaria e terão placas parafusadas para perfuração dos eletrodutos e 
barras de distribuição de cobre, de terminais dimensionados para a capacidade de carga prevista. 
A sirene eletromecânica será do tipo rt 1 O. 
As portas dos quadros serão de chapa n. º 14, com aletas de ventilação, com trinco e fechadura de 
cilindro, espelho e porta etiqueta. 
As ligações internas serão protegidas por um painel de chapa n. 0 16, com vazados para as alavancas 
dos disjuntores. 
As dimensões dos quadros, disposição e ligação das chapas obedecerão às indicações dos 
respectivos desenhos. 
Nas salas de aula serão utilizadas 6 (seis) luminárias fluorescentes, LUMINÁRIA PARA 
LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE, COMPLETA INCLUSIVE LAMPADA 
FLUORESCENTE COMPACTA 25W. 
O ramal de ligação deve ser executado obrigatoriamente subterrâneo, salvo quando tecnicamente 
inviável. No caso da ligação ser aérea, a armação a ser fornecida será vertical com isoladores do 
tipo roldana. 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
O presente documento engloba todos os itens indicados nos desenhos de projetos e aqui descritos, 
incluindo-se itens acidentais não especificamente citados mas que sejam indispensáveis, à completa 
execução dos serviços. 
As Instalações, objeto deste documento, são as seguintes: 
• Sistema de Água Fria; 
• Sistema de Esgoto Sanitário. 
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Uso dos Documentos de Projeto 
A presente especificação e os desenhos de projeto, não devem ser usados separadamente, mas em 
conjunto, deste modo eles se complementam, descrevendo o serviço a ser executado e o material a 
ser utilizado. Os desenhos mostram essencialmente o serviço requerido nesta especificação, 
mostrando o arranjo geral e a locação das tubulações. 
Quando houver qualquer diferença entre os desenhos de projeto e esta especificação, a Contratada 
deverá consultar imediatamente a Fiscalização para dirimir as dúvidas. 

Considerações Gerais 
As canalizações embutidas deverão ser montadas previamente à execução do acabamento das 
paredes, respeitando-se as cotas dos projetos de arquitetura. 
As tubulações aparentes, quando existirem, serão fixadas com braçadeiras e chumbadores 
apropriados. Serão utilizadas fixações do tipo "walsywa". 
As passagens necessárias nas estruturas de concreto deverão ser previstas no projeto estrutural e 
executadas quando da concretagem dos elementos estruturais. 
Durante a execução, deverão ser vedadas as extremidades das canalizações com bujões apropriados. 
As deflexões serão executadas com conexões apropriadas para cada caso e sempre do mesmo 
fabricante dos tubos. 
Todo o material a se aplicar deverá ser novo, isento de falhas e defeitos, e estar completamente de 
acordo com o especificado nos documentos de projeto. 
O cronograma de execução deverá basear-se no andamento dos serviços de revestimentos civis. 
Não se aceitará modificações de qualquer espécie do projeto na obra, sem a prévia autorização por 
escrito da Fiscalização. 

Manuseio e Estocagem de Materiais 
Todo material deverá ser cuidadosamente manuseado para evitar que o mesmo sofra quebras ou 
danos. 
Peças apresentado lascas, trincas e/ou outros defeitos quaisquer, não serão usadas na construção. 
O material a ser utilizado deverá ser estocado conforme as instruções dos fabricantes, em local 
completamente protegido contra intempéries. 

Descrição do Sistema 
O cavalete de entrada ( quando houver rede pública de distribuição), será em ferro galvanizado, 
montado de acordo com os padrões da Concessionária local. Do cavalete seguirá uma tubulação em 
PVC até o reservatório subterrâneo, em cuja extremidade será colocada uma torneira de bóia. 
Do reservatório subterrâneo, por meio de bomba centrifuga, a água será recalcada para reservatórios 
superiores no prédio da escola. 
Materiais 
Todos os materiais empregados deverão ser novos e de primeira qualidade e de acordo com o 
especificado. 
Sistema de Água Fria 
• Tubos: 
Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de serviço 
igual a 7,5 kgf/cm3

• (100 lb./pol.2
). 
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• Conexões: 
Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão; 
As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações. 
• Válvulas e Registros: 
Registro de gaveta de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 kgf/cm2 • 

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 kgf/cm2 • 

O número e local de cada registro, deverá ser levantado nos documentos de projeto. 

Sistema de esgoto Sanitário. 
Será executado conforme projeto específico. 
• Tubos: 
Tubo de PVC, junta elástica. 
• Conexões: 
As conexões deverão acompanhar o mesmo material e o mesmo fabricante das tubulações, inclusive 
adaptadores. 
• Ralos: 
Ralos serão de PVC, sifonado: 
Conjunto completo, constituído de ralo, prolongamento, calço, porta grelha de latão e grelha de 
latão cromado. Nos ralos herméticos, as grelhas deverão ser substituídas por tampões de latão. 
• Ralos simples de PVC: 
Caixa seca, redonda, de altura regulável, prolongamento, calço, porta grelha de latão e grelha de 
latão cromado. 
Obs.: As grelhas dos ralos deverão ser aparafusadas. 
• Caixa Sifonada 
Em PVC, com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular ou quadrada, com lado ou 
diâmetro igual a 159 mm, porta grelha e grelha em latão. Orifício de saída será de 50 mm e os de 
entrada de 40 mm, ou conforme projeto. 
• Fossas 
Serão de forma retangular, com comprimento de 1,90m, largura de 1,10m e profundidade de 1,40m, 
câmara única, executada em alvenaria de tijolos e=20cm, atendendo às condições de segurança, 
durabilidade, estanqueidade e de resistência a agressões químicas de despejos. 
Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e sem 
contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou por pressão hidrostática, para 
facilitar esta operação o fundo será inclinado na proporção de 1 :3, no sentido da localização do 
dispositivo de limpeza. 
• Sumidouro 
Será executado em alvenaria de tijolos ceram1cos, esp. =20 cm, tampa em concreto armado 
fck=15,0MPA assentados com argamassa de cimento e areia, traço 1 :6, com espaçamento lateral de 
10cm entre os tijolos. Tampa em concreto armado, esp=l0 cm e fck=15Mpa, diâmetro de 1.20 
metros (mínimo) e profundidade de 5,0 metros (mínima) devendo ter no fundo uma camada mínima 
de 30cm de brita nº 2. Deverá ser executado conforme detalhe específico anexo a este memorial 
descritivo. 
• Caixa de Gordura 
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Será do tipo simples, executada em alvenaria de tijolos cerâmicos, revestida com argamassa de 
cimento e areia, traço 1 :4, interna e externamente, espessura mínima do revestimento de 2,5 com, 
impermeabilizado. 
Situada a 200 mm, no mínimo, abaixo da superficie do solo, executada em alvenaria de tijolos 
espessura de 20 cm, fundo em concreto fck 13,5 rnpa. Septo não removível, fecho híbrido não 
sifonável. Fechamento hermético com tampa em concreto, que permita receber pavimentação igual 
ao do piso circulante, executada conforme detalhe específico, anexo a este memorial descritivo. 
• Caixa de Inspeção 
Serão quadradas, em alvenaria de tijolos cerâmicos e=15crn, revestidas com argamassa de cimento 
e areia, traço 1 :4, espessura mínima do revestimento igual a 2,5 cm, impermeabilizado. 
Para profundidade máxima de 1.00 metro, as caixas de inspeção terão 0,60 metros de lado no 
mínimo, e para profundidades superiores a 1.00 metro, terão 1.1 O metros de lado no mínimo. O 
fundo será construído de modo a assegurar rápido escoamento e evitar formação de depósitos. 

LOUÇAS E ACESSÓRIOS 
Os lavatórios e cubas serão de louça branca, de embutir, onde indicado no projeto. 
As bacias sanitárias serão na cor branca. 
Os rnictórios serão de louça, cor branca com sifão integrado. 
Ao lado de cada bacia sanitária, serão instaladas papeleiras com rolete plástico em louça branca. 
Ao lado e acima de cada cuba de louça serão instaladas saboneteiras sem alça em louça branca. 
Todos os lavatórios e pias, serão providos de válvulas e sitões inox. 
As torneiras para pia serão de pressão, longa, com acabamento cromado e bitola 1/2". 
Nos WC's tipo PCR, deverá ser instalado corrimão de F.G. d=l 1/2", com dimensões a ser tiradas 
do projeto arquitetônico. 
As torneiras serão metálicas. Serão novas de primeira qualidade, obedecendo rigorosamente à 
localização e posicionamento definidos nos projetos. As ligações, fixações e arremates serão 
efetuados corno recomendação do fabricante. 
Todos os elementos aparafusados serão fixados com parafusos metálicos em material não corrosivo. 
As ligações de água serão feitas com ligações flexíveis, conectados adequadamente. As canoplas 
deverão ter ajuste perfeito não se admitindo cortes ou deformações nas mesmas. 
As saboneteiras serão do tipo para sabonete líquido. 
As torneiras para lavatório serão de bica baixa e acabamento acetinado. 
As papeleiras serão de louça na cor branca. 

PINTURA 

Condições Gerais 
Esta especificação visa estabelecer os requisitos mínimos para os serviços de pintura. Deste modo 
são apresentados as normas e critérios para os devidos serviços. 
Para cada demão de pintura, deverão ser utilizadas tintas de fundo e acabamento de um mesmo 
fabricante. 
As superficies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de 
pintura a que se destinem. 
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A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 
As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 
Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo 
conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em 
contrário. 
Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva. 
Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não 
destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc). 
A fim de proteger as superfícies acima referidas, serão tomadas precauções especiais, tais como: 
• isolamento com tiras de papel, cartolina, fita de celulose, pano, etc.; 
• separação com tapumes de madeira, chapas metálica ou de fibra de madeira comprimida, 
etc.; 
• enceramento provisório para proteção de superfícies destinadas a enceramento posterior e 
definitivo. 
Os salpicos que não puderem ser evitados, deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca, 
empregando-se removedor adequado, sempre que necessário. 
Quando houver proteção para superfícies pintadas, essa proteção deverá ser conservada no lugar até 
que a película de tinta esteja devidamente seca. 
As superfícies pintadas só deverão ser manuseadas decorrido o tempo limite estabelecido pelo 
fabricante. 
Quaisquer danos à pintura que porventura venham ocorrer durante a instalação, como também as 
emendas de soldas feitas na obra, deverão ser reparados na própria obra. A pintura de retoque 
deverá ser executada conforme recomendação do Fabricante da tinta original, devendo ser dada 
atenção especial a aderência da tinta em retoque. 
Salvo autorização expressa da Fiscalização, serão empregadas, exclusivamente, tintas já preparadas 
em fabrica, entregues na obra com sua embalagem original intacta. 
Deverá ser realizado pela Fiscalização inspeção e controle de qualidade das tintas especificadas, 
antes da sua aplicação. Após a aplicação a Fiscalização verificará minuciosamente a qualidade da 
pintura final, com base nos cuidados previstos nas Condições Gerais. Deverão ser refeitas as partes 
da pintura que foram julgadas insatisfatórias. 
A pintura das paredes internas do prédio será em tinta Látex PV A duas demãos sobre massa PV A, 
com aplicação prévia de selador plástico. Deverá ser observada, para aplicação de cada produto, a 
especificação do seu Fabricante. 
Deverá haver o máximo de cuidado na execução da pintura, para assegurar uniformidade de 
coloração e homogeneidade de textura. 
Nas esquadrias de madeira será aplicado Verniz Filtro Solar, três demãos. 
Os Quadros Verdes, das salas de aula, receberão pintura acrílica (03 demãos), sobre massa acrílica, 
de modo que as superfícies fiquem inteiramente uniformes. 
As esquadrias de ferro receberão pintura esmalte sintético 2 demãos sobre pintura anti-oxidante. 
Na estrutura de madeira da cobertura será aplicado óleo queimado, como proteção contra ataque por 
cupins. 
O muro será pintado com tinta acrílica, 2 demãos. 
Todo o beiral do telhado será pintado com tinta PVA látex 2 demãos. 
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Deverá ser executada também, em tinta acrílica (3 demãos), a pintura do nome da escola e do 
logotipo do Estado. 

DIVERSOS 
Será executado também pela contratada: 
- Nas áreas de passeios e calçadas será executada pavimentação em concreto liso. 

LIMPEZA 
A limpeza da superficie, quando necessária e autorizada pela Fiscalização, deverá ser feita lavando
se a mesma por igual com água e sabão neutro, sem esfregar, ou de acordo com instruções do 
Fabricante. 

. .• ishoaSllva 
\rqu1teta e Urbanista 

'."'.AU-MA. A45398 



Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

l. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

1.1 Arquiteto(a) e Urbanista 

RRTSIMPLES 
SI10759857I00 

-~-Verificar Autenticidade 

N:FL 

Nome Civil/Social: ANA BÁRBARA LISBOA SILVA 

Data de Registro: 06/10/2008 

CPF: 935.873.843-04 Tel: (98) 99136-4678 

2. DETALHES DO RRT 

Nº do RRT: Sl10759857I00CT001 

Data de Cadastro: 17/05/2021 

Modalidade: RRT SIMPLES 

Data de Registro: 20/05/2021 

2.1 Valor do RRT 

Valor do RRT: R$97,95 

3.DADOS DO CONTRATO 

3 .1 Contrato O 

Registro Nacional: 000A453986 E-mail: ablisboas@gmail.com 

Forma de Registro: INICIAL 

Tipologia: 
Público 

Forma de Participação: INDIVIDUAL 

Pago em: 19/05/2021 

Nº do RRT: Sl10759857I00CT001 

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA 

CPF/CNPJ: 06.191.001/0001-47 Nº Contrato: O Data de Início: 
18/05/2021 

Valor de Contrato: R$ 0,00 

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico 

CEP: 65390000 

Logradouro: CAMPO VILA CONQUISTA 

Bairro: VILA CONQUISTA 

UF: MA 

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico 

Data de Celebração: Previsão de Término: 
18/05/2021 17/08/2021 

Nº: S N 

Complemento: 

Cidade: SANTA LUZIA 

Longitude: Latitude: 

REVITALIZAÇÃO DO CAMPO VILA CONQUISTA, COLOCAÇÃO DE ALAMBRADO, REPOSIÇÃO DE GRAMA, MURETA (BLOCOS DE 
CONCRETO ) E PINTURA 

3.1.3 Declaração de Acessibilidade 

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as 
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme§ 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06 
de julho de 2015. 

3.1.4 Dados da Atividade Técnica 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.1 - ARQUITETURA DAS EDIFICAÇÕES-> 1.1.3 - Projeto arquitetônico de reforma 

www.caubr.gov.br 

Quantidade: 1400 

Unidade: m2 
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Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO 

4.1.1 RRT's Vinculados 

Número do RRT Forma de Registro Contratante 

RRTSIMPLES 
5110759857100 

III Í!J-Verificar Autenticidade 

Data de Registro Data de Pagamento 

Nº do RRT: Sl10759857I00CT001 INICIAL MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 17/05/2021 19/05/2021 

S. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações 
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil. 

6. ASSINATURA ELETRÔNICA 

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista ANA BÁRBARA LISBOA SILVA, 
registro CAU nº 000A453986, na data e hora: 17/05/2021 21:22:46, com o uso de login e de senha. A autenticidade deste 
RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode. 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode. Documento Impresso em: 
23/05/2021 às 19:57:10 por: siccau, ip 10.128.0.1. 

www.caubr.gov.br Página 2/2 



• ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO 

Processo Administrativo nº 055/2021. 

Assunto: Aprovação do Projeto Básico, emissão de dotação e disponibilidade orçamentária, 
encaminhamento a CPL, parecer jurídico e técnico. 

1. Versa o presente sobre a contratação de empresa de engenharia com objetivo de 
revitalizar um campo de futebol localizado no bairro Vila Conquista, sede do município de 
Santa Luzia/MA. 

2. Cumpre registrar, que em obediênda ao que dispõe .o Artigo 72, Inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/2021, APROVO o Projeto Básicoanexo aos autos do Processo em epigrafe. 

rjção dos autos com vistas. a realizar a 
· o rito abaixo: 

3. Ássim, determino que seja provide~lilçl.a:· 
contratação dentro das formalidades lega:ti'.ara 

;~:·\,·.,, :'<~~11:·~;: 
t•&a)·,,ª'fºntabilidade Geral pgra infÔrmar"â,; .. , 

:!:;.::::"""i•~~~~!fJ!tillÍft~~st:Z? cdm<J:~~;!J: ... 
···-~ 

?m'inif~ilar-se sobre.\:ª fotffia 
ãéf p~rtinente; 

c) à Procuradoria Geral para emissão de parecer jurídico; 

Ji 

d) ao Ordenador de Despesas em prol de decidir sobre o procedimenfoa ser adotado; 

Santa Luzia - l'y1A, 24 de maio de 2021. 

Jucenár San s Frazão 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021 de 04.01.2021) 

~-~ 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Departamento de Contabilidade 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo nº 057 /2021 
Requerente: Secretaria Municipal de Governo 

Nº PROC.~""r
Nº FL.~~~~ 

Secretaria Interessada: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 

DESPACHO 

Declaro para fins do disposto no art. 16, li, da lei complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, e para efeito de realização de procedimentos licitatórios, que a 
despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, 
sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e 
deverá ocorrer por conta das dotações orçamentárias conforme abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.14.00.27.813.0054.1088.0000 - Construção, Reforme e Ampliação de Áreas 
Poliesportivas. 
NATUREZA DA DESPESA: 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 

DEPARTAMENTO OE 

CRC/MA01 
Contado 

::c:O::c: 
PREFEITURA DE 

CONTABILIDADE SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 057/2021 

O Município de Santa Luzia/MA, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, nos 

termos do Inciso li, do Art. 75 da Lei nº 14.133/21, torna público aos interessados que estará recebendo 

propostas para contratação de empresa de engenharia através de Dispensa de Licitação, tendo como 

objeto, a execução da revitalização de um campo de futebol localizado no bairro Vila Conquista, sede do 

município de Santa Luzia/MA. 

de quadra poliesportiva no Povoado Esperantina no Município de Santa Luzia/MA no período 

de 24 a 28 de maio de 2021. 

"'/~i'i~''Ç ·:.\@\'tr~::. -'.> '<,,,,;;,'. , 
O Projeto Básico com seus anexos,Jio~tár;iitôâ,órtal do Município de Santa Luzia/MA, através 

do endereço http://portal.santaluzia.ma.govi~tJ.. ": •" ...• 

'!fs~\: \ ;') .. 
• r:r,nações adicionais es -o à disp1,"síçãO 

<t?:~i:.'.< ,, ,, )~:::: -- -- - \ /,\ _,::: ' '""{., 
emãflcp santâtqzt~m~~Pt.fflail.co · :~tl:1}ndlr~~,, 

ssados no porj:91.J:ia~ygicípio, através do 
+.0Y, .l\~:\"t;;;,J~;\~'?1'€?\';itt~;k;_,:: 

,3ih!! (98~398S95'1:4913t¼1\;; .:,7::;'.>:BJ'": , " 

::c:.::c: 
COMISSÃO PERMANETNE 

LICITACÃO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO Muni MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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AVISOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 1 
--------------------------------------------------------------------------------------------

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2021 

1 11 Município de Santa Luzia/MA, através da Comissão Permanente de 
-tttitação - GPL, nos termos do Inciso li, do Art. 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público aos interessados que estará recebendo propostas para 
contratação de empresa de engenharia através de Dispensa de Licitação, 
tendo como objeto, a execução de reforma de quadra poliesportiva no 
Povoado Esperantina no Município de Santa Luzia/MA no período de 24 a 
28 de maio de 2021. 

O Projeto Básico com seus anexos, constam no portal do Município de 
Santa Luzia/MA, através do endereço http://portal.santaluzia.ma.gov.br/. 

Informações adicionais estão à disposição dos interessados no portal do 
município, através do email cplsantaluziama@hotmail.com ou ainda 
através de whatsapp, nº {98) 98595-4913. 

Santa Luzia/MA, 24 de maio de 2021. 

Informações adicionais estão à disposição dos interessados no portal do 
município, através do email cplsantaluziama@hotmail.com ou ainda 
através de whatsapp, nº (98) 98595-4913. 

Santa Luzia/MA, 24 de maio de 2021. 

Diego Maciel Barbosa 

Presidente da CPUPMSL. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2021 

O Município de Santa Luzia/MA, através da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, nos termos do Inciso li, do Art. 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público aos interessados que estará recebendo propostas para 

(l) 
-o 

Diego Maciel Barbosa 

contratação de empresa de engenharia através de Dispensa de Licitação, ~ 
tendo como objeto, a execução de reforma de quaqra poliesportiva no a, 

Povoado Esperantina no Município de Santa Luzia/MA no período de 24 a '; 
28 de maio de 2021. u 

Presidente da CPUPMSL. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021 

O Município de Santa Luzia/MA, através da Comissão Permanente de 
Licitação - GPL, nos termos do Inciso li, do Art. 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público aos interessados que estará recebendo propostas para 
contratação de empresa de engenharia através de Dispensa de Licitação, 
tendo como objeto, a execução de reforma de quadra poliesportiva no 
Povoado Floresta no Município de Santa Luzia/MA no período de 24 a 28 
de maio de 2021. 

O Projeto Básico com seus anexos, constam no portal do Município de 
Santa Luzia/MA, através do endereço http:1/portal.santaluzia.ma.gov.br/. 

O Projeto Básico com seus anexos, constam no portal do Município de 
Santa Luzia/MA, através do endereço http:1/portal.santaluzia.ma.gov.br/. 

Informações adicionais estão à disposição dos interessados no portal do 
município, através do email cplsantaluziama@hotmail.com ou ainda 
através de whatsapp, nº (98) 98595-4913. 

Santa Luzia/MA, 24 de maio de 2021. 

Diego Maciel Barbosa 

Presidente da CPUPMSL. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://santaluzia.ma.gov.brftransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 41fd32c561c2077ebb9a2646c754d0dc9e19e821 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ITEM 

01 

SOLICITA ÃO DE COTA ÃO DE PRE 
Santa Luzia, 25 de maio DE 2021. 

1-OBJETO 

REVITALIZAÇÃO DO CAMPO DA VILA CONQUISTA 

2- COTAÇÃO DE PREÇOS 

.... ,....... . .,..- ·-;:, 

_.,,,.-•·1,,, . .- [ __ ,,,.,., ;·· , ,. :, 

DESCRIÇAO QJJ,A!!'T. VALOR 
.,/" .)',.,.,, 

_ UNITARIO / 

os 
ENG 

HARIA CIVIL E ASSESSORIA 

VALOR 
;TOTAL 

. E;STIMADO 
REVITALIZAÇÃO DE UM CAMPO,,DA-, 

..-
_t;~--- ·- 'e' 

.l ' , . 

VILA CONQUISTA / 
,/ 

i 
·' 

/ 01- -~ R$-:tl8.578,74 -,,,.-~-~- { 

/ R$ 98.578, 7 4 
J 

. , ' i,,.- . . . -

Valo,r.global .da proposta R$' R$ ··98.578,74 
V}\LIDAÔ.E DA PROPOST P,: 60 DIAS 

---......,,,,~-
e 

rOl)[letario 

Rua Tarquínio Filho, 784, Centro, Santa Helena-Ma 
CNPJ: 31.023.386/0001-80, FONE: (98) 98267-0649/98181-5616 



1.1 

2 

2.1 

2.2 

3 

3.1 

3.2 

3.3 

4.1 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

NG 
HISEfffWi1ACMLE~ 

N! PROC. .• () S~ 1\ 
N:FL.__lf&l= ~ 

ASSiNATUHA 

PLACA DA OBRA 222,66 

00004813 

QUADRA 

00040647 

102363 

PINTURA 

88489 

00007356 

72815 

LIMPEZA FINAL 

PRÓPRIA 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
SINAPI M2 1,00 =,66 222,66 

GALVANIZADA "N. 22* ADESIVADA DE *2 O X 1125* M 

59.482,51 

PISO INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO DE ACABAMENTO 
POLIDO, ESPESSURA 12 CM (CIMENTO QUEIMADO) (INCLUSO SINAPI M2 581.94 74,36 43.273,06 

EXECUCAO 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO. (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼?), COM TELA DE SINAPI M2 120,40 134,63 16.209,45 
ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM 
(EXCETO MURETA). AF _03/2021 

16.422,70 

APLICAÇ O MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA EM 
SINAPI M2 199,20 9,77 1.946,18 

PAREDES DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI L 26,00 57,44 1.493,44 

APLICACAO DE TINTA A BASE DE EPOXI SOBRE PISO SINAPI M2 581,94 22,31 12.983,08 

2.735,12 

LIMPEZA FINAL DE OBRA PRÓPRIA m2 581,94 4,70 2.735,12 

VALOR BDI TOTAL: 19.715,75 

VALOR ORÇAMENTO: 78.862,99 

VALOR TOTAL: 98.578,74 

Rua Tarquínio Filho, 784, Centro, Santa Helena-Ma CNPJ: 31.023.386/0001-80 

FONE: (98) 98267-0649/98181-5616 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - CUSTO DIRETO -----PLACA DA OBRA 

1.1 00004813 
rLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADA DE '2 O X 1 125* M 1 

SINAPI 
1 

M2 
1 

1,001 

2 QUADRA 

2.1 00040647 
. y1so INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO DE ACABAMENTO POLIDO, ESPESSURA 12 CM 1 

SINAPI 1 M2 1 581,941 
(CIMENTO QUEIMADO) {INCLUSO EXECUCAO) 

jALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 

2.2 1 102363 
!GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO I 

SINAPI 1 M2 1 120,401 
1 ¼?), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM 
EXCETO MURETA\. AF 03/2021 1 1 1 1 

3 PINTURA 

3.1 88489 
APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA EM PAREDES, DUAS 

SINAPI M2 199,20 
DEMÃOS. AF 06/2014 

3.2 00007356 TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI L 26,00 

3.3 72815 APLICACAO DE TINTA A BASE DE EPOXI SOBRE PISO SINAPI M2 581,94 

14 LIMPEZA FINAL 

14.1 PRÓPRIA LIMPEZA FINAL DE OBRA PRÓPRIA m2 581,94 

o,ool · 222,661 o,ool o,ool 222,66 

o,ool 74,361 o,ool o,ool 74,36 

19,521 110,661 º·ºº' 4,451 134,631 

1 
--- --

2,81 6,18 0,00 0,78 9,77 

0,00 57,44 0,00 0,00 57,44 

6,48 14,35 0,00 1,48 22,31 

2,90 0,61 0,43 0,76 4,70 

VALOR BDI TOTAL: 

VALOR ORÇAMENTO: 

VALOR TOTAL: 

~-~ 

~I 
4n 1 -- \ !l 
e 
$! 

222,66 

222,66 

59.482,51 

43.273,06 

16.209,45 

16.422,70 

1.946,18 

1.493,44 

12.983,08 

2.735,12 

2.735,12 

19.715,75 

78.862,99 

98.578,74 

z~ 
~ ·o r:XJ 

o 
ri 

g 
? 

Rua Tarquinio Filho, 784, Centro, Santa Helena-Ma CNPJ: 31.023.386/0ó01-8C 
FONE: {98) 98267-0649/98181-5616 



1 PLACA DA OBRA 

2 QUADRA 

3 PINTURA 

4 LIMPEZA FINAL 

5 Beneficios e Despesas Indiretas (BDI) 

RESUMO DO ORÇAMENTO 

' 

VALOR BDI TOTAL: 

VAL,pR ORÇAMENTO: 

VALOR TOTAL: 

222,66 

59.482,51 

16.422,70 

2.735,12 

19.715,75 

19.715,75 

78.862,99 

98.578,74 

0,23 

60,34 

16,66 

2,77 

20,00 

100,00 

Rua Tarquínio Filho, 784, Centro, Santa Helena-Ma CNPJ: 31.023.386/0001-80 
FONE: (98) 98267-0649/98181-5616 



[I 

COMPOSIÇÕES DE CUSTO 

1.1. 00004813-PLACA DE OBRA (PARACONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M (M2) 

VALOR:I 222,661 

2.1. 00040647 - PISO INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO DE ACABAMENTO POLIDO, ESPESSURA 12 CM (CIMENTO QUEIMADO) (INCLUSO EXECUCAO) (M2) 

VALOR:I 

2.2. 102363 -ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 
ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼?), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF _03/2021 (M2) 

ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D= 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D= 2,11 MM (0,026 
KG/M) 

ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM SINAPI KG 0,00213820 18,72 

TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,77 MM (12 BWG), SINAPI M2 0,87264672 29,41 

MALHAS X 5 CM, H = 2 M 

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1.1/4", E = *3,25* MM, PESO SINAPI M 0,74418300 51,20 

*3,14* KG/M (NBR 5580) 

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E= *3,65* MM, PESO *5,10* SINAPI M 0,52215103 85,76 

KG/M (NBR 5580) 
TOTAL MATERIAL: 

94962 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) SINAPI M3 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF _07/2016 

88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,83595500 16,18 13,53 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,83595500 12,25 10,24 

TOTAL SERVICO: 24,82 

VALOR: 134,63 

3.1. 88489 -APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF _06/2014 (M2) 

H 

TOTAL SERVICO: 3,59 

VALOR: 9,77 

3.2. 00007356 - TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO (L) 

VALOR:I 57,441 

TOTAL SERVICO: 7,96 

VALOR: 22,31 

Rua Tarquinio Filho, 784, Centro, Santa Helena-Ma CNPJ: 31.023.386/0001-80 
FONE: {98) 98267°0649/98181-5616 



88316 

93595 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,28738706 12,25 3,52 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO SINAPI TXKM 0,99098986 1,19 1,18 
PRIMÁRIO (UNIDADE:TXKM). AF _07/2020 

TOTALSERVICO: 4,70 

·, VALOR: 4,70 

~~;;;oc~~ 
ASSlNATURA 

Rua Tarquínio Filho, 784, Centro, Santa Helena-Ma CNPJ: 31.023.386/0001-80 
. FONE: (98) 98267-0649/98181-5616 



88316 

93595 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (UNIDADE:TXKM). AF _07/2020 

SINAPI 

SINAPI 

H 0,28738706 

TXKM 0,99098986 

ASSlNATUAA 

12,25 3,52 

1,19 1,18 

TOTAL SERVICO: 4,70 

VALOR: 4,70 

Rua Tarquínio Filho, 784, Centro, Santa Helena-Ma CNPJ: 31.023.386/0001~80 
FONE: (98) 98267-0649/98181-5616 

p 



G 
N: fJROC.'="""' __ _ 
N:R. __ w..-. .......... .-.-1\ 

COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

95378 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES)· HORISTA (HJ 

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,60 

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55 • SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO SINAPI H 1,00000000 0,41 0,41 

CAIXA) 

00043491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 1,01 1,01 

TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES: 2,59 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

TOTALSERVJCO: 0,14 

VALOR: 12,25 

95389 • CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES). HORISTA (H) 

88377 · OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

00037372 

00037373 

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) 

SEGURO- HORISTA (COLETADO CAIXA) 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁIIIA/MISTURADOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI H 

SINAPI H 

VALOR: 

1,00000000 0,55 

1,00000000 0,01 

TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES: 

TOTAL SERVICO: 

VALOR: 

88826. BE IDADE NOMINAL DE 400 L, CAPA IDA E DE MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTENCIA DE 2 CV, SEM ARRE ADOR • 
DEPRECIA H 

0,07 

0,55 

0,01 

1,81 

0,07 

15,02 

Rua Tarquinio Filho, 784, Centro, Santa Helena-Ma CNPJ: 31.023.386/0001-80 
FONE: (98) 98267-0649/98181-5616 



88826 

88827 

88828 

88829 

88826 

88827 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO 

TRIFASICO Í20/380 V POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR 

TOTAL EQUIPAMENTO: 

VALOR: 

MINAL DE 400 L, APACIDADE DE MISTURA 280 L, M OR ELETRICO TR FASICO POTENCI DE 2 CV, SEM CARREGAD R • 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR 

MINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, M OR ELE RICO TR FA 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO 

TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR SINAPI H 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF _10/2014 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR SINAPI H 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR-JUROS. AF _10/2014 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR SINAPI H 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR- MANUTENÇÃO. AF_l0/2014 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR SINAPI H 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

o 14 

OR ELETRICO TR FASICO 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR SINAPI H 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF _10/2014 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR SINAPI H 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR -JUROS. AF _10/~014 

TOTAL EQUIPAMENTO: 

VALOR: 

DE 2 CV, EM CARREGADOR· 

TOTAL EQUIPAMENTO: 

VALOR: 

ARREGADOR-

VALOR: 

1,00000000 

1,00000000 0,03 

1,00000000 0,26 

1,00000000 0,90 

TOTAL SERVICO: 

VALOR: 

TENCI DE 2 CV, SEM CARREGAD R-

1,00000000 0,28 

1,00000000 0,03 

TOTAL SERVICO: 

VALOR: 

0,29 

0,28 

0,03 

0,03 

0,03 

0,27 

0,27 

0,26 

0,90 

0,28 

0,03 

0,26 

0,90 

1,47 

1,47 

HI 

0,28 

0,03 

0,31 

0,31 

94962 • CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1 :4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF _07/2016 (M3) 

00000370 

00001379 

00004721 

AREIA MEDIA - POSTO JA21DA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JA21DA, ~EM TRANSPORTE) SINAPI M3 

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 

PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 

SINAPI KG 212,02000000 0,67 142,05 

SINAPI M3 0,57800000 66,56 38,47 

TOTAL MATERIAL: 219,80 

Rua Tarquínio Filho, 784, Centro, Santa Helena-Ma CNPJ: 31.023.386/0001-80 

FONE: (98) 98267-0649/98181-5616 



88830 BETONEIRA CAPACIDADE_ NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR SINAPI CHP 0,76000000 1,47 1,12 

ELÉTRICO TRIFÁSICO PO~NCIA DE 2 CII, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF _10/2014 

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR SINAPI CHI 0,72000000 0,31 0,22 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF _10/2014 

" TOTAL SERVICO: 62,24 

VALOR: 272,01 

95377 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

VALOR: 0,10 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 

TRANSPORTE- HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,60 0,60 

EXAMES- HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEM_ENTARES - COLETADO SINAPI H 1,00000000 0,58 0,58 

CAIXA) 

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,95 0,95 

TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES: 2,70 

VALOR: 16,18 

95372 • CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,60 0,60 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00043466 FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO SINAPI H 1,00000000 1,27 1,27 

CAIXA) 

00043490 EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 1,33 1,33 

TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES: 3,n 

VALOR: 17,29 

95371 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

Rua Tarquinio Filho, 784, Centro, Santa Helena-Ma CNPJ: 31.023.386/0001-80 
FONE: {98) 98267-0649/98181-5616 



N: PROC. \J <S ?0 :4 /\. 
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ASSINATURA~ , 
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00037370 ALIMENTACAO- HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,60 0,60 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO SINAPI H 1,00000000 0,58 0,58 

CAIXA) 

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,95 0,95 

TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES: 2,70 

0,20 

VALOR: 16,28 

95346 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

VALOR: 0,05 

88281 - MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

00037370 

00037371 

00037372 

00037373 

00043464 

"'1'°43488 

00037734 

00037747 

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) 

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) 

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) 

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) 

FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA) 

EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA) 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

HORISTA 

CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO) 

CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15935 KG, 

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

CARROCERIA) 

CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO) 

SINAPI H 

SINAPI H 

SINAPI H 

SINAPI H 

SINAPI H 

SINAPI H 

SINAPI UN 

SINAPI UN 

1,00000000 0,01 0,01 

1,00000000 0,60 0,60 

1,00000000 0,55 0,55 

1,00000000 0,01 0,01 

1,00000000 0,01 0,01 

1,00000000 0,63 0,63 

TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES: 1,81 

TOTAL SERVICO: 0,05 

VALOR: 16,12 

0,00004000 438.215,97 17,53 

TOTAL EQUIPAMENTO: 19,93 

VALOR: 19,92 

Rua Tarquinio Filho, 784, Centro, Santa Helena-Ma CNPJ: 31.023.386/0001-80 
FONE: (98) 98267-0649/98181-5616 
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00037747 CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15935 KG, SINAPI UN 0,00000740 438.215,97 3,24 

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

CARROCERIA) 

TOTAL EQUIPAMENTO: .... 
VALOR: 3,68 

91382. AMINHAO BA CULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLE , PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15.935 KG, OI TANCIA EN RE EIX S 
4 80 M POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CA AMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF 06/2014 H 

00037734 

00037747 

00037734 

00037747 

91380 

91381 

91382 

91383 

91384 

88281 

91380 

91381 

91382 

CACAMBA METAUCA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO) 

CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15935 KG, 

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

CARROCERIA) 

CACAMBA METAUCA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO) 

CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15935 KG, 

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

CARROCERIA) 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 

CAÇAMBA METÁLICA- DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 

CAÇAMBA METÁLICA -JUROS. AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 

CAÇAMBA METÁLICA- IMPOSTOS E SEGUROS. AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 

CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 

CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _06/2014 

MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 

CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 

CAÇAMBA METÁLICA -JUROS. AF _06/2014 

CAMINHÃO MSCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 

CAÇAMBA METÁLICA- IMPOSTOS E SEGUROS. AF _06/2014 

SINAPI UN 

SINAPI UN 

SINAPI UN 

SINAPI UN 

SINAPI H 

SINAPI H 

SINAPI H 

SINAPI H 

SINAPI H 

SINAPI H 

SINAPI H 

SINAPI H 

SINAPI H 

0,00000290 438.215,97 1,27 

TOTAL EQUIPAMENTO: 1,44 

VALOR: 1,44 

0,00007500 

0,00007500 438.215,97 32,87 

TOTAL EQUIPAMENTO: 37,37 

VALOR: 37,36 

1,00000000 19,92 19,92 

1,00000000 3,68 3,68 

1,00000000 1,44 1,44 

1,00000000 37,36 37,36 

1,00000000 100,48 100,48 

TOTAL SERVICO: 179,00 

VALOR: 179,00 

1.00000000 

1,00000000 19,92 19,92 

1,00000000 3,68 3,68 

1,00000000 1,44 1,44 

Rua Tarquínio Filho, 784, Centro, Santa Helena-Ma CNPJ: 31.023.386/0001-80 
FONE: {98) 98267-0649/98181-5616 



TOTALSERVICO:I 

VALOR: 

93595 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3
, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF _07/2020 (TXKM) 

'· ·§·liiil '. . ,a:. 
91386 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, SINAPI CHP 0,00610000 179,00 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIX054,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 

91387 

CAÇAMBA METÁLICA- CHP DIURNO. AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 

CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF _06/2014 

SINAPI CHI 0,00260000 41,16 

TOTAL SERVICO: 

VALOR: 

1,09 

0,11 

1,20 

1,19 

Rua Tarquínio Filho, 784, Centro, Santa Helena-Ma CNPJ: 31.023.386/0001-80 
FONE: {98) 98267-0649/98181-5616 



CURVA ABC DE SERVIÇOS 

00040647 !PISO INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO DE ACABAMENTO POLIDO, ESPESSURA 12 CM (CIMENTO 
QUEIMADO) (INCLUSO EXECUCAO) 

102363 !ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼?), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF _03/2021 

72815 IAPLICACAO DE TINTA A BASE DE EPOXI SOBRE PISO 

COMP-924311 !LIMPEZA FINAL DE OBRA 

88489 !APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF _06/2014 

00007356 !TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO 

00004813 !PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N. 22', ADESIVADA, DE '2,0 X 1,125' M" 

SINAPI MATERIAL 

SINAPI SERVICO 

SINAPI SERVICO 

PROPRIA GERAL 

SINAPI SERVICO 

SINAPI MATERIAL 

SINAPI MATERIAL 

M2 

M2 

M2 

m2 

M2 

L 

M2 

581,94 74,38 43.273,06 

120,40 134,63 16.209,45 

581,94 22,31 12.983,08 

581,94 4,70 2.735,12 

199,20 9,77 1.946,18 

26,00 57,44 1.493,44 

1,00 222,66 222,66 

Subtotal até 100,00% 

Outros: 

Valor total do Orçamento: 

54,87 54,87 

20,55 75,43 

16,46 91,89 

3,47 95,36 

2,47 97,82 

1,89 99,72 

0,28 100,00 

1 A 

B 

c 
e 

e 

c 
e 

78.862,99 

19.715,75 

98.578,74 

22 
:;., :.;, 
r- ::i:i o 

f' 

Rua Tarquinio Filho, 784; Centro, Santa Helena-Ma CNPJ: 31.023.386/0001-80 
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CURVA ABC DE INSUMOS 

PISO INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO DE ACABAMENTO POLIDO, ESPESSURA 12 CM (CIMENTO SINAPI 
QUEIMADO) (INCLUSO EXECUCAO) 

00007304 TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA SINAPI MATERIAL L 170,74 48,91 8.350,67 10,59 106,62 c 
00007696 TUBOACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E= '3,65* MM, PESO *5,10*KG/M (NBR5580) SINAPI MATERIAL M 62,87 85,76 5.391,47 6,84 113,46 c 

00007698 !TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1.1/4", E= '3,25* MM, PESO '3, 14* KG/M (NBR SINAPI MATERIAL M 89,60 51,20 4.587,50 5,82 119,27 c 
5580) 

00006111 SERVENTE DE OBRAS SINAPI MAO DE OBRA H 450,19 9,52 4.285,78 5,43 124,71 c 

00007158 TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR/ LOSANGULAR, FIO 2,77 MM (12 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 SINAPI MATERIAL M2 105,07 29,41 3.090,01 3,92 128,63 c 
M 

00004750 !PEDREIRO SINAPI MAO DE OBRA H 164,87 13,38 2.205,99 2,80 131,42 .c 

00007356 TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI MATERIAL L 83,85 21,29 1.785,08 2,26 133,69 c 
00006110 SERRALHEIRO SINAPI MAO DE OBRA H 101,47 13,38 1.357,73 1,72 135,41 c 

00043491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) SINAPI ENCARGOS H 443,49 1,01 447,92 0,57 135,98 c 
COMPLEMENTA 

RES 
00037371 !TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) 1 SINAPI 1 ENCARGOS 1 H 1 745,041 o,6ol 447,021 0,57 1 136,54 1 c 

COMPLEMENTA 
RES 

00004783 IPINTOR l SINAPI MAO DE OBRA H 33,12 13,38 443,19 0,56 137,11 c 

00037372 IEXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) T SINAPI l ENCARGOS H 1 745,041 0,551 409,771 0,52 1 137,63 1 c 
COMPLEMENTA 

RES 
00004221 IOLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM T SINAPI MATERIAL L 83,37 4,24 353,50 0,45 138,07 c 
00043489 IEPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 1 SINAPI 1 ENCARGOS H 1 263,071 0,951 249,921 0,32 1 138,39 1 c 

COMPLEMENTA 
RES 

00037747 ICAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS SINAPI EQUIPAMENTO UN º·ºº' 438.215,971 226,211 0,29 1 138,68 1 c 
4,80 M, POTENCIA 230 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

00004813 !PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1, 125* M SINAPI MATERIAL M2 1,00 225,00 225,00 0,29 138,96 c ., 

00043467 !FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) SINAPI ENCARGOS H 443,49 0,41 181,83 0,23 139,19 c 
COMPLEMENTA 

RES 
00043465 !FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 1 SINAPI 1 ENCARGOS 1 H 1 263,071 0,581 152,581 0,19 1 139,39 1 c 

COMPLEMENTA 
RES 

00043130 ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D= 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D= 2,11 MM (0,026 KG/M) SINAPI MATERIAL KG 8,21 18,03 147,98 0,19 1 139,57 

00020020 MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE SINAPI MAO DE OBRA H 5,04 14,26 71,80 0,09 

1 
00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI MATERIAL KG 98,25 0,67 65,83 0,08 

1 
139,75 

00043490 EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) SINAPI ENCARGOS H 32,78 1,33 43,60 0,06 1 139,80 

COMPLEMENTA 
RES 

Rua Tarquinio Filho, 784, Centro, Santa Helena-Ma CNPJ: 31.023.386/0 

FONE: (98) 98267-0649/98181 



00043466 FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA {ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) SINAPI ENCARGOS H 
COMPLEMENTA 

RES 
00037734 CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 {INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) SINAPI EQUIPAMENTO UN 

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR {RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) SINAPI MATERIAL M3 

00004721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE SINAPI MATERIAL M3 

00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/ MISTURADOR SINAPI MAO DE OBRA H 

00037373 SEGURO - HORISTA {COLETADO CAIXA) SINAPI ENCARGOS H 
COMPLEMENTA 

RES 
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA {COLETADO CAIXA) SINAPI ENCARGOS H 

COMPLEMENTA 
RES 

00011002 ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM SINAPI MATERIAL KG 

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA- HORISTA {ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) SINAPI ENCARGOS H 
COMPLEMENTA 

RES 
00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI GERAL KW/H 

00010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO SINAPI EQUIPAMENTO UN 
220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR 

" 
00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA- HORISTA {ENCARGOS CO~PLEMENTARES - COLETADO SINAPI ENCARGOS H 

CAIXA} COMPLEMENTA 
RES 

,:.';J 

32,78 

0,00 

0,38 

0,27 

0,69 

745,04 

745,04 

0,26 

5,70 

0,44 

0,00 

5,70 

-~ 
1,27 41,63 

60.062,93 31,00 

47,50 18,20 

66,56 17,83 

13,14 9,06 

0,01 7,45 

0,01 7,45 

18,72 4,82 

0,63 3,59 

0,72 0,32 

4.467,00 0,31 

0,01 0,06 

Subtotal até 139,98% 

Outros: 

Valor total do Orçamento: 

l~O~G 
0,05 

0,04 

0,02 

0,02 

0,01 

0,01 

0,01 

0,01 

Ó,00 

0,00 

0,00 

0,00 

139,86 e 
,. 

139,90 e 

139,92 c 
139,94 e 
,139,95 . e 

139,96 

139,97 

139,98 

139,98 

139,98 

139,98 

139,98 

c· 

c 

e 
e 

c 
e 

c 

110.395,77 

-11.817,03 

98.578,74 

\ 

z~ 
:.f, ·-o 

t ri 

~--_·\\~~ ?i V\ 
e ..Y 
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li". 0 
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Rua Tarquínio Filho, 784, Centro, Santa Helena-Ma CNPJ: 31.023.386/0001-80 

FONE: (98) 98267-0649/98181-5616 
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1 PLACA DA OBRA 

2 QUADRA 

3 PINTURA 

4 LIMPEZA FINAL 

4000% 
$~§jil'Qi1"' 
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50,00% 
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Rua Tarquínio Filho, 784, Centro, Santa Helena-Ma CNPJ: 31.023.386/0001!80 

FONE: (98} 98267-0649/98181-5616 



CRONOGRAMA FÍSICO DE INSUMOS 
~~ :,,,:o,;r,, ,.:< z,ij,-:e,,:: ,,. -9,í.\\tíili:i,ó:VFZ§{\tL+:tii¾Ji&r __ 

::--u; , J<>V'c\i, .f e , ' 

00000370 
AREIA MEDIA· POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, M3 

0 08000000 0 15000000 00 00 0 SEM TRANSPORTE) , , o, 150 o 0,38 00000 

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 KG 19,85000000 39,30000000 39,30000000 98,25000000 

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA 
KW/H 

0,09000000 0,18000000 0,18000000 0,45000000 

00004221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 16,67000000 66, 70000000 83,37000000 

00004721 
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, M3 
SEM FRETE 

0,05000000 0,11000000 0,11000000 0,27000000 

00004750 PEDREIRO H 8,24000000 74, 19000000 82,44000000 164,87000000 

00004783 PINTOR H 1,66000000 14,91000000 16,56000000 33, 13000000 

00004813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA M2 
GALVANIZADA ·N. 22·, ADESIVADA, DE ·2,ox 1,125• M 

1,00000000 1,00000000 

00006110 SERRALHEIRO H 20,29000000 40,59000000 40,59000000 101,47000000 

00006111 SERVENTE DE OBRAS H 29,50000000 154,97000000 265,70000000 450, 17000000 

TELA DE ARAME GALVANIZAD~UADRANGULAR / L9SANGULAR, 
M2 

'•' 
00007158 

FIO 2,77 MM (12 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M 
21,01000000 42,03000000 42,03000000 105,07000000 

00007304 TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA L 8,54000000 76,83000000 85,37000000 170,74000000 

00007356 TINTÁ ACRILICA PREMI UM, COR BRANCO FOSCO L ,. 
4,19000000 37,73000000 41,92000000 83,84000000 

00007696 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E M 
= •3,55• MM, PESO •5, 10• KG/M (NBR 5580) 

12,57000000 25, 15000000 25, 15000000 62,87000000 

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1.1/4", 
M 

00007698 
E= •3,25• MM, PESO •3, 14• KG/M (NBR 5580) 

17,92000000 35,84000000 35,84000000 89,60000000 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE UN 
00010535 MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 0,00000000 

2 CV SEM CARREGADOR 

00011002 ELETRODO REVESTIDO AWS • E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM 
KG 

0,05000000 0,10000000 0,10000000 0,25000000 

00020020 MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE H 1,01000000 4,03000000 5,04000000 

00037370 ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA) H 59,09000000 282,05000000 403,90000000 745,04000000 

00037371 TRANSPORTE· HORISTA (COLETADO CAIXA) H 59,09000000 282,05000000 403,90000000 745,04000000 

00037372 EXAMES· HORISTA (COLETADO CAIXA) H 59,09000000 282,05000000 403,90000000 745,04000000 

00037373 SEGURO. HORISTA (COLETADO CAIXA) H 59,09000000 282,05000000 403,90000000 745,04000000 

00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/ MISTURADOR 
H 

0,14000000 0,28000000 0,28000000 0,70000000 

00037734 
CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 Ul)I 

0,00000000 
(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL UN 

00037747 MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 0,00000000 

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

PISO INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO DE ACABAMENTO M2 
00040647 POLIDO, ESPESSURA 12 CM (CIMENTO QUEIMADO) (INCLUSO 116,39000000 232,78000000 232,78000000 581,95000000 

EXECUCAO\ 

00043130 
ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D= 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 KG 
BWG, D = 2, 11 MM (0,026 KG/M} 

1,64000000 3,28000000 3,28000000 8,20000000 

FERRAMENTAS. FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA· HORISTA 
H 

00043464 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

0,14000000 1,27000000 4,28000000 5,69000000 

00043465 
FERRAMENTAS· FAMILIA PEDREIRO· HORISTA (ENCARGOS H 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA} 

28,25000000 113,35000000 121,47000000 263,07000000 

00043466 
FERRAMENTAS. FAMILIA PINTOR· HORISTA (ENCARGOS H 

R™''Pffi'~ COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 
1,64000000 14,75000000 16,39000000 

G: 
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nio Filho, 784, Centro, Santa Helena-Ma CNPJ: 31.023.386/0001-80 

FONE: (98) 98267-0649/98181-5616 



00043467 
FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS H 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

29,07000000 

00043488 
EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA- HORISTA (ENCARGOS H 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

0,14000000 

00043489 
EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS H 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

28,25000000 

00043490 
EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - H 
COLETADO CAIXA) 

1,64000000 

00043491 
EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS H 
COMPLEMENTARES -COLETADO CAIXA) 

29,07000000 

152,67000000 261,74000000 

1,27000000 4,28000000 

113,35000000 121,47000000 

14, 75000000 16,39000000 

152,67000000 261, 74000000 

443,48000000 

6,69000000 

263,07000000 

32,78000000 

443,48000000 

22 
:,; :;, 
~~ 
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Rua Tarquinio Filho, 784, Centro, Santa Helena-Ma CNPJ: 31.023.38~01-80 

FONE: (98) 98267-0649/98181-5616 



COMPOSIÇÃO DO BDI 

coo DESCRIÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

1 AC Administração Central 

GARANTIA 

1 G garantia e imprevistos 

R 

DESPESAS FINANCEIRAS 

1 DF Despesas financeiras referente capital de giro 

IMPOSTOS E TAXAS 

1 1 Cofins+Pis+ISS 

LUCRO OU BONIFICAÇÃO 

1 L Lucro ou Bonificação 

BDI = 25,00% 

(1 +AC+R+G)*(1 +DF)*(1 +L)/(1-I)-1 

% 

4,031 
TOTAL 4,031 

0,321 
TOTAL 0,321 

1,501 

TOTAL 1,sol 

8,651 

TOTAL 8,651 

6,761 

TOTAL 6,761 

Rua Tarquinio Filho, 784, Centro, Santa Helena-Ma CNPJ: 31.023.386/0001-80 
FONE: (98) 98267-0649/98181-5616 



coo 

A 

A1 

A2 

A3 

A4 

AS 

A6 

A7 

A8 

A9 

8 
81 

82 

83 

84 

85 

B6 

87 

B8 

89 

810 

c 
C1 

C2 

C3 

C4 

C5 

D 
D1 

D2 

ASSINATURA 
ENCARGOS SOCIAIS 

DESCRIÇÃO HORA% MES% 

GRUPO A 

INSS 0,00 0,00 

SESI 1,50 1,50 

SENAI 1,00 1,00 

INCRA 0,20 0,20 

SE8RAE 0,60 0,60 

Salário Educação 2,50 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

FGTS 8,00 8,00 

SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 16,80 16,80 

GRUPOS 
Repouso Semanal Remunerado 17,91 0,00 

Feriados 3,96 0,00 

Auxilio - Enfermidade 0,91 0,69 

13° Salário 10,87 8,33 

Licença PatemidadE 0,08 0,06 

Faltas Justificadas 0,72 0,56 

Dias de Chuvas 1,62 0,00 

Auxílio Acidente de Trabalho 0,12 0,09 

Férias Gozadas 9,29 7,13 

Salário Maternidade 0,03 0,02 

TOTAL 45,51 16,88 

GRUPOC 

Aviso Prévio Indenizado 6,13 4,70 

Aviso Prévio Trabalhado 0,32 0,25 

Férias Indenizadas 4,81 3,69 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 5,21 4,00 

Indenização Adicional 0,52 0,40 

TOTAL 16,99 13,04 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 7,65 2,84 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 0,54 0,42 

Horista = 87,49% 
Mensalista = 49,98% 
A+B+C+D 

TOTAL 8,19 3,26 

Rua Tarquinio Filho, 784, Centro, Santa Helena-Ma CNPJ: 31.023.386/0001-80 
FONE: (98) 98267-0649/98181-5616 



Email: exce/e0nciaobras@hotmail.com 

Te/. (98) 983155059 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS DE PRODUTOS/SERVIÇOS 

A 
Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA/ 

Setor de Compras 
Santa Luzia, 26 DE MAIO DE 2021. 

1-OBJETO 
REVITALIZAÇÃO DE UM CAMPO DA VILA CONQUISTA 

2- COTAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇAO QUANT. VALOR 
UNITARIO 

REVITALIZAÇÃO DE UM CAMPO DA 
VILA CONQUISTA 

01 01 
R$ 98.760,19 

Valor global da proposta R$ R$ 98.760,19 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

bAv, A---- l - .A/. 
EXCELÉJc~RVrç~·l'V/ .s 

DAVI MENDONÇA NUNES 
CPF: 631.057.903-73 
C.I.: 0666471920180 
Diretor/Proprietário 

DAVI MENDONÇA NUNES/ CNPJ: 37.118.550/0001-10 
ENDEREÇO: RUA DO COMERÇ/O, Nº 395, TUFILANDIA-MA 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 98.760,19 

j 



REVITALIZAÇÃO DE ÚM ÇAMPO DA VILA CONQUISTA 

ALAMBRADO 

090003 
ALAMBRADO DE PROTECAO EM TELA GALVANIZADA-QUADRA 

1.1 ESPORTIVA 

2 REPOSIÇÃO DE GRAMA 

2.1 180604 
PLANTIO DE GRAMA EM MUDA, INCLUINDO CAMADA DE TERRA 
VEGETAL, e= 0,05 m, TRANSPORTE E IRRIGAÇÃO ATE A PEGA TOTAL 

MURETA 

.1 C0048 
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO (19x19x39)cm C/ARGAMASSA 

ISTA DE CAL HIDRATADA ESP=19 cm 

4 PINTURA 

4.1 88486 
APLICAÇ O MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEX PVA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

4.2 1002960 TINTA PVA BRANCO SUVINIL (18 L) 

5 LIMPEZA FINAL 

5.1 PRÓPRIA LIMPEZA FINAL DE DE OBRA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS 

DAVI MENDONÇA NUNES/ CNPJ: 37.118.550/0001-10 
ENDEREÇO: RUA DO COMERÇIO, N2 395, TUFILANDIA-MA 

SBC M2 

CAEMA M2 

SEINFRA M2 

SINAPI M2 

SBC L 

PRÓPRIA m2 

48.895,04 

376,00 130,04 48.895.04 

12.299,37 

843,00 14.59 12.299,37 

12.070,80 

168,00 71,85 12.070,80 

4.426,94 

336,00 10,64 3.575,04 

35,00 24,34 851,90 

1.316,00 

1.400,00 0,94 1.316,00 

VALOR BOI TOTAL: 19.752,04 

VALOR ORÇAMENTO: 79.008,15 

VALOR TOTAL: 98.760,19 



N: PROC.~. \ \ 
r-J;FL.~ 

ASSINATURA 

REVITALIZAÇÃO DE UM CAMPO DA VILA CONQUISTA 

1.1. 090003 -ALAMBRADO DE PROTECAO EM TELA GALVANIZADA-QUADRA ESPORTIVA (M2) 

1001620 TE 90 FERRO GALVANIZADO 1" SBC UN 

1000411 TELA ARAME GALVANIZADO 5x5cm 16 BWG SBC M2 0,47669111 23,32 11,12 

1006811 TUBO ACO GALVANIZADO OIN 2440 NBRS580 CLASSE L l" (2,02kg/m) SBC M 2,58517103 32,80 84,79 

TOTAL MATERIAL: 108,61 

VALOR: 130,04 

2,1, 180604 -PLANTIO DE GRAMA EM MUDA, INCLUINDO CAMADA DE TERRA VEGETAL, e= 0,05 m, TRANSPORTE E IRRIGAÇÃO ATE A PEGA TOTAL (M2) 

3,1, C0048 -ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO (19x19x39)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=19 cm (M2) 

10233 BLOCO DE CONCRETO 19x19x39cm - VEDAÇÃO SEINFRA UN 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 

4.1. 88486 -APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF _06/2014 (M2) 

4,2, 1002960 -TINTA PVA BRANCO SUVINIL (18 L) (L) 

88316 

BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, Porr:NCIA 230 O/ INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA M MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF _ 06/2014 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI 

SINAPI H 

13,05592469 

0,66622007 

2,62510596 

0,32758459 

0,16875571 

0,06154621 

0,00483448 

0,04834481 

VALOR: 14,59 

13,76 

29,04 

1,18 

3,02 39,43 

1,10 0,73 

0,56 1,47 

TOTAL MATERIAL: 42,81 

VALOR: 71,85 

TOTAL SERVICO: 3,67 

VALOR: 10,64 

VALOR:! 

71,78 

12,25 0,59 

TOTAL SERVICO: 0,94 

VALOR: 0,94 
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REVITALIZAÇAO DE UM CAMPO DA VILA CONQUISTA 

(ITEM ~~SC~!ÇÂÕ;;';f b VAl.JDR (R$J 1 · MÊS l.0 
, L M/:5'2 1 M ~S3 · J · ToW ~r,ela 

ALAMBRADO 

REPOSIÇÃO DE GRAMA 

MURETA 

4 PINTURA 

LIMPEZA FINAL 

DAVI MENDONÇA NUNES/ CNPJ: 37.118.550/0001-10 

ENDEREÇO: RUA DO COMERÇIO, Nº 395, TUFILANDIA-MA 

50,00%) 100,00' %' 

lr24!441,s21 48.895,04 

60,00% 100,00'%' 

12.299,37 

12.010,aol .1 "'·•·Y"•"'·'••·l ,.·""'I ,oo.00' %'1 
12.070,80 

4.426,94 
100,00'%' 

4.426,94 

1.316,00 
100,00'%'1 

1.316,00 

100,00'%' 

19.752,04 

· , ,,9â1eo,.19 



1 

1 
1 

1 

1 

1 

REVITALIZAÇÃO DE UM CAMPO DA VILA CONQUISTA 

coo DESCRIÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

AC Administração Central 

GARANTIA 

G garantia e imprevistos 

R 

DESPESAS FINANCEIRAS 

DF Despesas financeiras referente capital de giro 

IMPOSTOS E TAXAS 

1 Cofins+Pis+ISS 

LUCRO OU BONIFICAÇÃO 

L Lucro ou Bonificação 

BDI =25,00% 

(1 +AC+R+G)*(1 +DF)*(1 +L)/(1-I)-1 

DAVI MENDONÇA NUNES/ CNPJ: 37.118.550/0001-10 

ENDEREÇO: RUA DO COMERÇIO, Nº 395, TUFILANDIA-MA 

% 

4,037 

TOTAL 4,031 

' 0,321 
TOTAL 0,32\ 

ro,.j 

1,501 
TOTAL 1,so1 

8,651 
TOTAL 8,651 

6,761 

TOTAL 6,761 



REVITALIZAÇÃO DE UM CAMPO DA VILA CONQUISTA 

coo DESCRIÇÃO 

A GRUPO A 

A1 INSS 

A2 SESI 

A3 SENA! 

A4 INCRA 

A5 SE8RAE 

A6 Salário Educação 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

AB FGTS 

A9 SECONCI 

TOTAL 

B GRUPOS 

81 Repouso Semanal Remunerado 

82 Feriados 

83 Auxílio - Enfermidade 

84 13" Salário 

85 licença PatemidadE 

86 Faltas Justificadas 

87 Dias de Chuvas 

88 Auxílio Acidente de Trabalho 

89 Férias Gozadas 

810 Salário Maternidade 

TOTAL 

c GRUPOC 

C1 Aviso Prévio Indenizado 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 

C3 Férias Indenizadas 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

C5 Indenização Adicional 

TOTAL 

D GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 

coo 

1-

A 

A1 

A2 

Horista = 112,86% ·· 
Mensalista= 64,41% 

A+B+C+D 

INSS 
IGRUPOA 

SESI 

DESCRIÇÃO 

DAVI MENDONÇA NUNES/ CNPJ: 37.118.550/0001-10 

ENDEREÇO: RUA DO COMERÇIO, Nº 395, TUFILANDIA-MA 

TOTAL 

ASSINATURA 

, , HORA% MES% 

20,00 20,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

3,00 3,00 

8,00 8,00 

0,00 0,00 

31,00 31,00 

19,87 0,00 

4,95 0,00 

0,89 0,69 

11,73 8,33 

0,07 0,06 

0,72 0,56 

2,46 0,00 

0,11 0,09 

8,42 5,76 

0,03 0,03 

49,25 15,52 

5,52 3,67 

0,11 0,09 

5,83 4,53 

3,98 3,09 

0,40 0,31 

15,84 11,69 

16,35 5,87 

0,42 0,33 

16,77 6,20 

HORA¾ MES% 



A3 SENA! 

A4 INCRA 

AS SEBRAE 

A6 Salário Educação 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

AB FGTS 

A9 SECONCI 

TOTAL 

B GRUPOB 

B1 Repouso Semanal Remunerado 

B2 Feriados 

B3 Auxílio - Enfermidade 

B4 13° Salário 

BS Licença PatemidadE 

B6 Faltas Justificadas 

B7 Dias de Chuvas 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 

B9 Férias Gozadas 

B10 Salário Maternidade 

TOTAL 

c GRUPOC 

C1 Aviso Prévio Indenizado 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 

C3 Férias Indenizadas 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

CS Indenização Adicional 

TOTAL 

D GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 

coo 

A 

A1 

A2 

A3 

A4 

AS 

A6 

A7 

AB 

A9 

Horista = 85,68% 
Mensalista = 49,33% 

A'+ B+ C+ D 

GRUPO A 

INSS 

SESI 

SENA! 

INCRA 

SEBRAE 

Salário Educação 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

FGTS 

SECONCI 

DESCRIÇÃO 

DAVI MENDONÇA NUNEs:'/ CNPJ: 37.118.550/0001-10 

ENDEREÇO: RUA DO COMERÇIO, Nº 395, TUFILANDIA-MA 

TOTAL 

TOTAL 

1,00 1,00 

0,20 0,20 

0,60 0,60 

2,50 2,50 

3,00 3,00 

8,00 8,00 

1,00 1,00 

17,80 17,80 

17,87 0,00 

3,95 0,00 

0,86 0,67 

10,70 8,33 

0,07 0,06 

0,71 0,56 

1,46 0,00 

0,11 0,08 

14,04 10,93 

0,03 0,03 

49,80 20,66 

4,44 3,46 

0,10 0,08 

0,00 0,00 

3,94 3,07 

0,37 0,29 

8,85 6,90 

8,86 3,68 

0,37 0,29 

9,23 3,97 

HORA% MES% 

20,00 20,00 

1,50 1,50 

1,00 1,00 

0,20 0,20 

0,60 0,60 

2,50 2,50 

3,00 3,00 

8,00 8,00 

0,00 0,00 

36,80 36,80 



S GRUPOS 

B1 Repouso Semanal Remunerado 

B2 Feriados 

B3 Auxilio - Enfermidade 

B4 13º Salário 

B5 licença PatemidadE 

B6 Faltas Justificadas 

B7 Dias de Chuvas 

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 

B9 Férias Gozadas 

B10 Salário Maternidade 

TOTAL 

e GRUPOC 

C1 Aviso Prévio Indenizado 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 

C3 Férias Indenizadas 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

C5 Indenização Adicional 

~ TOTAL 

D GRUPO D 
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 

COD 

A 

A1 

A2 

A3 

A4 

A5 

AS 

A7 

AB 

A9 

S 
B1 

B2 

B3 

B4 

B5 

B6 

B7 

B8 

Horista = 116,68% 
Mensalista = 73,25% 

A+B+C+D 

GRUPO A 

INSS 

SESI 

SENA! 

INCRA 

SEBRAE 

Salário Educação 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

FGTS 

SECONCI 

GRUPOS 
Repouso Semanal Remunerado 

Feriados 

Auxilio - Enfermidade 

13º Salário 

licença PatemidadE 

Faltas Justificadas 

Dias de Chuvas 

Auxilio Acidente de Trabalho 

DESCRIÇÃO 

DAVI MENDONÇA NUNES/ CNPJ: 37.118.550/0001-10 

ENDEREÇO: RUA DO COMERÇIO, Nº 395, TUFILANDIA-MA 

TOTAL 

TOTAL 

17,91 0,00 

3,96 0,00 

·. 
0,91 0,70 

10,91 8,33 

0,07 0,05 

0,73 0,56 

1,64 0,00 

0,11 0,08 

9,99 7,63 

0,03 0,02 

46,26 17,37 

6,50 4,97 

0,15 0,12 

3,65 2,79 

5,17 3,95 

0,55 0,42 

16,02 12,25 

17,02 6,39 

0,58 0,44 

17,60 6,83 

HORA% MES% 

0,00 0,00 

1,50 1,50 

1,00 1,00 

0,20 0,20 

0,60 0,60 

2,50 2,50 

3,00 3,00 

8,00 8,00 

º·ºº 0,00 

16,80 16,80 

17,91 0,00 

3,96 0,00 

0,91 0,69 

10,87 8,33 

0,08 0,06 

0,72 0,56 

1,62 0,00 

0,12 0,09 



1 
1 

B9 Férias Gozadas 

B10 Salário Maternidade 

TOTAL 

e GRUPOC 

C1 Aviso Prévio Indenizado 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 

C3 Ferias Indenizadas 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

C5 1 ndenização Adicional 

TOTAL· 

D GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 

COD 

A 
A1 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

AB 

A9 

B 

B1 

B2 

B3 

B4 

B5 

B6 

B7 

B8 

B9 

B10 

c 
C1 

C2 

C3 

C4 

l, 
Horista = 87 ,49% 
Mensalista = 49,98% 

A+B+C+D 

GRUPQA 
INSS 

SESI 
,, 

SENAI 

INCRA 

SEBRAE 

Salário Educação 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

FGTS 

S!=CONCI 

GRUPOS 
Repouso Semanal Remunerado 

Feriados 

Auxilio - Enfermidade 

13° Salário ., 

Licença PaternidadE 

Faltas Justificadas 

Dias de Chuvas 

Auxilio Acidente de Trabalho 

Férias Gozadas 

Salário Maternidade 

GRUPOC 
Aviso Prévio Indenizado 

Aviso Prévio Trabalhado 

Férias Indenizadas 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

DESCRIÇÃO 

DAVI MENDONÇA NUNES/ CNPJ: 37,118.550/0001-10 
ENDEREÇO: RUA DO COMERÇIO, N2 395, TUFILANDIA-MA 

TOTAL 

TOTAL 

TOTAL 

N! PR~ '1 l.J \ 
N:FL~ 

' ASSiNATUltO. 

9,29 7,13 

0,03 0,02 

45,51 16,88 

6,13 4,70 

0,32 0,25 

4,81 3,69 

5,21 4,00 

0,52 0,40 

16,99 13,04 

7,65 2,84 

0,54 0,42 

8,19 3,26 

HORA% MES% 

0,00 0,00 

1,50 1,50 

1,00 1,00 

0,20 0,20 

0,60 0,60 

2,50 2,50 

3,00 3,00 

8,00 8,00 

0,00 0,00 

16,80 16,80 

17,84 0,00 

3,71 0,00 

0,87 0,67 

10,80 8,33 

0,07 0,06 

0,72 0,56 

1,55 0,00 

0,11 0,08 

8,71 6,73 

0,03 0,03 

44,41 16,46 

5,40 4,17 

0,13 0,10 

4,85 3,75 

3,90 3,01 



C5 Indenização Adicional 

TOTAL 

D GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS.sobre Aviso Prévio 

Horista = 83,85% 
Mensalista= 47,76% 

A+B+C+D 

DAVI MENDONÇA NUNES/ CNPJ: 37.118.550/0001-10 

ENDEREÇO: RUA DO COMERÇIO, NQ 395, TUFILANDIA-MA 

TOTAL 

0,45 0,35 

14,73 11,38 

7,46 2,77 

0,45 0,35 

' 7,91 3,12 
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CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
SANTA LUZIA/MA 

REF. SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO: REVITALIZAÇÃO DE UM CAMPO DE FUTEBOL, LOCALIZADO NO BAIRRO VILA CONQUISTA, 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

Prezados Senhores, 

Após examinar e estudar detalhadamente a cópia do Projeto nos enviado, apresentamos 

às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da obra. 

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas, estabelecidas 

no Projeto Básico, os quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente. 

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 

data de abertura das propostas. 

O prazo para execução da obra é de 03 (Três) meses corridos, a contar da data do 

recebimento da ordem de serviço. 

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: INTER Agência: 001 Conta 

corrente: 11605039-0 / PIX: anae1uis2@hotmail.com 

(noventa e oito mil, quatrocentos e 

sessenta e oito reais reais e vinte e três cent 
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~NATURA 

locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a 

compensação integral pela prestação dos serviços. 

A JETSERV, SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES se compromete, nos termos do Item 

6.3.11 do Edital a seguir as Normas Trabalhistas, tais como formalização e registros contratuais e de prever 

um dimensionamento dos gastos com o meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção. 

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra: 

Nome completo: Dilciana de Jesus Reis Coelho 

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Divorciada 

Qualificação Profissional: Téc. Em Edificações CPF: 007.380.433-97 RG: 014677662000-5 

Endereço: Rua da União nº 24 - Divinéia CEP:65068-058 

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente: 

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: JETSERV Serviços, Construções e Locações LTDA. 

ENDEREÇO: Av. Coronel Colares Moreira, Nº 10, Quadra 23, Sala 915, Edifício São Luís 

Multiempresarial, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP 65.075-441 

C.N.P.J: 04.664.593/0001-41 

São Luís/MA, 26 de maio de 2021. 

DILCIANA DE JESUS Assinado de forma digital 
por DILCIANA DE JESUS REIS 

REIS COELHO:00738043 7 

COELHO:00738043397 Dados: 
-03'00' 

JETSERV SERVICOS, 
CONSTRUCOES E 
LOCACOES 
L TDA:04664593000141 

Assinado de forma 
digital por JETSERV 
SERVICOS, 
CONSTRUCOES E 
LOCACOES 
L TDA:04664593000 
141 
Dados: 2021.05.26 
10:35:43 -03'00' 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXECUÇAO DE REVITALIZAÇAO DO CAMPO- VILA CONQUISTA 

LOCAL: BAIRRO VILA CONQUISTA- SEDE DO MUNICIPIO Santa Luzia/ MA 2021 

ALAMBRADO 

1.1 090003 
ALAMBRADO DE PROTECAO EM TELA GALVANIZADA-

SBC M2 376,00 135,00 
QUADRA ESPORTIVA 

2 REPOSIÇÃO DE GRAMA 

PLANTIO DE GRAMA EM MUDA, INCLUINDO CAMADA DE 
2.1 180604 TERRA VEGETAL, e= 0,05 m, TRANSPORTE E IRRIGAÇÃO ATE CAEMA M2 843,00 13,40 

APEGATOTA 

3 MURETA 

3.1 C0048 
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO (19x19x39)cm 

SEINFRA M2 168,00 68,00 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=19 cm 

4 PINTURA 

4.1 S88486S 
APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM 
TETO DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 ORSE m2 336,00 10,60 

4.2 1002960 TINTA PVA BRANCO SUVINIL (18 L) SBC L 35,00 24,00 

6 

DATA: 

26/05/2021 

50.760,00 

50.760,00 

11.296,20 

11.296,20 

11.424,00 

11.424,00 

4.401,60 

3.561,60 

840,00 

1.260,00 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - CUSTO DIRETO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXECUÇ O DE REVITALIZA O DO CAMPO - VILA CONQUISTA 

1.1 090003 ALAMBRADO DE PROTECAO EM TELA GALVANIZADA-QUADRA ESPORTIVA 

2 

2.1 180604 PLANTIO DE GRAMA EM MUDA, INCLUINDO CAMADA DE TERRA VEGETAL, e= 
0,05 m, TRANSPORTE E IRRIGAÇÃO ATE A PEGA TOTA 

3 MURETA 

3.1 C0048 
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO (19x19x39)cm C/ARGAMASSA MISTA DE 
CAL HIDRATADAESP=19 cm 

4 PINTURA 

4.1 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX PVA EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF _0612014 

4.2 TINTA PVA BRANCO SUVINIL (18 L) 

s 

135,00 

13,40 

68,00 

10,60 

24,00 

DATA. 

26/0512021 

50.760,00 

11.296,20 

11.296,20 

11A24,00 

11.424,00 

4.401,60 

3.561,60 

840,00 

1.260,00 
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RESUMO DO ORÇAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXECUÇAO DE REVITALIZAÇAO DO CAMPO- VILA CONQUISTA 

BAIRRO VILA CONQUISTA- SEDE DO MUNICIPIO Santa Luzia/ MA 2021 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL 

1 ALAMBRADO 50.760,00 

2 REPOSIÇÃO DE GRAMA 11.296,20 

3 MURETA 11.424,00 

4 PINTURA 4.401,60 

5 LIMPEZA FINAL 1.260,00 

6 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 19.326,43 

VALOR BOI TOTAL: 19.326,43 

VALOR ORÇAMENTO: 79.141,80 

VALOR TOTAL: 

DATA: 

26/05/2021 

% 

51,55 

11,47 

11,60 

4,47 

1,28 

19,63 

100,00 

Página: 3 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
26/05/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXECUÇAO DE REVITALIZAÇAO DO CAMPO- VILA CONQUISTA 

BAIRRO VILA CONQUISTA- SEDE DO MUNICIPIO Santa Luzia/ MA 2021 

1.1. 090003-ALAMBRADO DE PROTECAO EM TELA GALVANIZADA-QUADRA ESPORTIVA (M2) 

1001672 CRUZETA FERRO GALVANIZADO 1" SBC UN 0,26752163 33,95 9,08 

1001620 TE 90 FERRO GALVANIZADO 1" SBC UN 0,26752163 16,65 4,45 

1000411 TELA ARAME GALVANIZADO 5x5cm 16 BWG SBC M2 0,50829109 23,32 11,85 

1006811 TUBO ACO GALVANIZADO DIN 2440 NBR 5580 CLASSE L 1" SBC M 2,75654293 32,80 90,41 
(2,02kg/m) 

TOTAL MATERIAL: 115,79 

VALOR:! 1Js,ooj 

2.1. 180604- PLANTIO DE GRAMA EM MUDA, INCLUINDO CAMADA DE TERRA VEGETAL, e= 0,05 m, TRANSPORTE E IRRIGAÇÃO ATE A PEGA 
TOTA(M2) 

M3 104,74 3,03 

TOTAL MATERIAL: 9,85 

VALOR:! 13,401 

3.1. C0048 -ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO (19x19x39)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=19 cm (M2) 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,01668516 67,50 1,13 

10233 BLOCO DE CONCRETO 19x19x39cm -VEDAÇÃO SEINFRA UN 12,44751278 3,02 37,59 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 0,63517392 1,10 0,70 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,51248706 0,56 1,41 

TOTAL MATERIAL: 40,83 

VALOR:I ss,ooj 

4.1. S88486S -APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF _06/2014 (m2) 

Página: 4 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

OBRA: EXECUÇAO DE REVITALIZAÇAO DO CAMPO- VILA CONQUISTA 

LOCAL: BAIRRO VILA CONQUISTA- SEDE DO MUNICIPIO Santa Luzia/ MA 2021 

1 
S88310S 1 Pintor com encargos complementares 

1 
ORSE 

1 
h O, 167631571 17,76 

1 
S88316S 1 Servente com encargos complementares 

1 
ORSE 

1 
h 0,061136221 13,67 

TOTAL SERVICO: 

VALOR:! 

4.2.I002960-TINTA PVA BRANCO SUVINIL (18 L) (L) 

VALOR:I 

VALOR:! 

DATA: 

26/05/2021 

2,98 

0,84 

3,82 

10,so\ 

24,001 

0,901 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXECUÇAO DE REVITALIZAÇAO DO CAMPO- VILA CONQUISTA 

BAIRRO VILA CONQUISTA- SEDE DO MUNICIPIO Santa Luzia/ MA 2021 

VALOR:I 

DATA: 

26/05/2021 

Página: 6 



RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXECUÇAO DE REVITALIZAÇAO DO CAMPO - VILA CONQUISTA 

BAIRRO VILA CONQUISTA- SEDE DO MUNICIPIO Santa Luzia/ MA 2021 

S95372S - Curso de capacitação para pintor (encargos complementares) - horista (h) 

I37370S Alimentacao - horista (coletado caixa) ORSE h 1,00000000 1,86 

I43490S Epi - familia pintor - horista (encargos complementares - coletado caixa) ORSE h 1,00000000 1,33 

I37372S Exames - horista (coletado caixa) ORSE h 1,00000000 0,55 

I43466S Ferramentas - familia pintor - horista (encargos complementares - ORSE h 1,00000000 1,27 
coletado caixa) 

I37373S Seguro - horista (coletado caixa) ORSE h 1,00000000 0,06 

l37371S Transporte - horista (coletado caixa) ORSE h 1,00000000 0,71 

TOTAL MATERIAL: 

TOTAL SERVICO: 

VALOR:I 

S95378S - Curso de capacitação para servente (encargos complementares) - horista (h) 

I37370S Alimentacao - horista (coletado caixa) ORSE h 1,00000000 1,86 

I43491S Epi - familia servente - horista (encargos complementares -coletado caixa) ORSE h 1,00000000 1,01 

I37372S Exames - horista (coletado caixa) ORSE h 1,00000000 0,55 

I43467S Ferramentas - familia servente - horista (encargos complementares - ORSE h 1,00000000 0,41 
coletado caixa) 

I37373S Seguro - horista (coletado caixa) ORSE h 1,00000000 0,06 

I37371S Transporte - horista (coletado caixa) ORSE h 1,00000000 0,71 

DATA: 

26/05/2021 

1,86 

1,33 

0,55 

1,27 

0,06 

0,71 

5,78 

0,12 

17,761 

1,86 

1,01 

0,55 

0,41 

0,06 

0,71 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXECUÇAO DE REVITALIZAÇAO DO CAMPO - VILA CONQUISTA 

LOCAL: BAIRRO VILA CONQUISTA- SEDE DO MUNICIPIO Santa Luzia/ MA 2021 

95378 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

00037370 ALIMENTACAO- HORISTA (COLETADO CAIXA) 

00043491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) 

00043467 FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037373 SEGURO- HORISTA (COLETADO CAIXA) 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI H 

SINAPI H 

SINAPI H 

SINAPI H 

SINAPI H 

SINAPI H 

TOTAL MATERIAL: 1 

TOTAL SERVICO: 

VALOR:I 

1,00000000 0,01 

1,00000000 1,01 

1,00000000 0,55 

1,00000000 0,41 

1,00000000 0,01 

1,00000000 0,60 

TOTAL ENCARGOS 
COMPLEMENTARES: 

TOTAL SERVICO: 

VALOR:I 

DATA: 

26/05/2021 

0,13 

0,01 

1,01 

0,55 

0,41 

0,01 

0,60 

2,59 

0,14 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXECU O DE REVlTALIZAÇAO DO CAMPO- VlLA CONQUISTA 

BAIRRO VILA CONQUISTA- SEDE DO MUNICIPIO Santa Luzia / MA 2021 

-90003 ALAMBRADO DE PROTECAO EM TELA GALVANIZADA-QUADRA ESPORTIVA SBC SERVlCO M2 376,00 

C0048 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO (19x19x39)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL SEINFRA SERVlCO M2 168,00 
HIDRATADAESP=19cm 

180604 PLANTIO DE GRAMA EM MUDA, INCLUINDO CAMADA DE TERRA VEGETAL, e= 0,05 m, 
TRANSPORTE E IRRIGAÇÃO ATE APEGA TOTA 

CAEMA SERVICO M2 843,00 

S88486S APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS. ORSE SERVICO m2 336,00 
AF_06/2014 

COMP- LIMPEZA FINAL DA OBRA PRÓPRIA GERAL M2 1.400,00 
28547617 

1002960 TINTA PVA BRANCO SUVINIL (18 L) SBC MATERIAL 35,00 

135,00 50.760,00 64,14 

68,00 11.424,00 14,43 

13,40 11296,20 14,27 

10,60 3.561,60 4,50 

0,90 1.260,00 1,59 

24,00 840,00 1,06 

Subtotal até 100,00% 

Outros 

Valor total do Orçamento 

DATA: 

26/05/2021 

64,14 A 

78,57 B 

92,85 c 

97,35 c 

98,94 c 

100,00 c 

79.141,80 

19.326,43 

98.468,23 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

EXECUÇ O DE REVITALIZAÇ O DO CAMPO - VILA CONQUISTA 

-06811 TUBO ACO GALVANIZADO DIN 2440 NBR 5580 CLASSE L 1" (2,02kg/m) SBC MATERIAL M 1.036,46 

10233 BLOCO DE CONCRETO 19x19x39cm - VEDAÇÃO SEINFRA MATERIAL UN 2.091,18 

D250000004 Grama em leiva CAEMA MATERIAL M2 812,22 

1000411 TELA ARAME GALVANIZADO 5x5cm 16 BWG SBC MATERIAL M2 191,12 

1099662 AJUDANTE DE SERRALHEIRO SBC MAO DE OBRA H 403,96 

1001672 CRUZETA FERRO GALVANIZADO 1• SBC MATERIAL UN 100,59 

1099230 SERRALHEIRO SBC MAO DE OBRA H 354,27 

B010000073 Jardineiro CAEMA MAO DE OBRA H 243,67 

D250000019 Terra vegetal CAEMA MATERIAL M3 24,37 

12391 PEDREIRO SEINFRA MAO DE OBRA H 117,86 

I07356S Tinta acrilica premium, cor branco fosco ORSE MATERIAL 109,34 

12543 SERVENTE SEINFRA MAO DE OBRA H 141,75 

1001620 TE 90 FERRO GALVANIZADO 1" SBC MATERIAL UN 100,59 

1002960 TINTAPVABRANCO SUVJNIL(18 L) SBC MATERIAL 35,00 

00006111 SERVENTE DE OBRAS SINAPI MAO DE OBRA H 75,79 

I04783S Pintor ORSE MAO DE OBRA 56,92 

00000003 ACIDO MURJATICO, DILUICAO 10%A 12% PARA USO EM LIMPEZA SINAPI MATERIAL 67,88 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA MATERIAL KG 422,10 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA MATERIAL M3 2,80 

I06111S Servente de obras ORSE MAO DE OBRA 20,85 

137370$ Alimentacao - horista (coletado caixa) ORSE MATERIAL 76,87 

-0441 CAL HIDRATADA SEINFRA MATERIAL KG 106,71 

--043491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES- COLETADO SINAPI ENCARGOS H 74,66 
CAIXA) 

I43490S Epi - familia pintor- horista (encargos complementares - coletado caixa) ORSE MATERIAL 56,32 

I43466S Ferramentas - familia pintor- horista (encargos complementares- coletado caixa) ORSE MATERIAL 56,32 

I37371S Transporte - horista (coletado caixa) ORSE MATERIAL 76,87 

00037371 TRANSPORTE- HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI ENCARGOS H 74,66 

32,80 33.995,89 

3,02 6.315,37 

7,08 5.750,55 

23,32 4.456,86 

9,61 3.882,07 

33,95 3.414,97 

9,43 3.340,78 

12,27 2.990,46 

104,74 2.552,17 

20,36 2.399,30 

20,85 2.279,64 

15,28 2.165,66 

16,65 1.674,79 

24,45 855,75 

9,42 713,74 

11,86 674,93 

5,21 353,64 

0,56 236,37 

67,50 189,21 

8,94 186,39 

1,86 142,97 

1,10 117,38 

1,01 75,41 

1,33 74,91 

1,27 71,53 

0,71 54,57 

0,60 44,80 

42,96 

7,98 

7,27 

5,63 

4,91 

4,31 

4,22 

3,78 

3,22 

3,03 

2,88 

2,74 

2,12 

1,08 

0,90 

0,85 

0,45 

0,30 

0,24 

0,24 

0,18 

0,15 

0,10 

0,09 

0,09 

0,07 

0,06 

DATA 

26/05/2021 

42,96 A 

50,94 B 

58,20 B 

63,83 B 

68,74 B 

73,05 B 

77,27 B 

81,05 c 
84,28 c 
87,31 c 

90,19 c 
92,93 c 
95,04 c 
96,12 c 
97,03 c 
97,88 c 
98,33 c 
98,62 c 
98,86 c 
99,10 c 
99,28 c 
99,43 c 
99,52 c 

99,62 c 
99,71 c 
99,78 c 
99,83 c 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXECUÇ O DE REVITALIZAÇ O DO CAMPO - VlLA CONQUISTA 

BAIRRO VlLA CONQUISTA- SEDE DO MUNICIPIO Santa Luzia/ MA 2021 

-37372S Exames - horista (coletado caixa) ORSE MATERIAL 76,87 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI ENCARGOS H 74,66 

00043467 FERRAMENTAS- FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES- SINAPI ENCARGOS H 74,66 
COUETADO CAIXA) 

l43491S Epi - familia seivente - horista (encargos complementares -coletado caixa) ORSE MATERIAL 20,54 

I43467S Ferramentas- familia servente- horista (encargos complementares- coletado caixa) ORSE MATERIAL 20,54 

I37373S Seguro - horista (coletado caixa) ORSE MATERIAL 76,87 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI ENCARGOS H 74,66 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI ENCARGOS H 74,66 

ASSINATURA 

0,55 42,28 0,05 

0,55 41,07 0,05 

0,41 30,61 0,04 

1,01 20,75 0,03 

0,41 8,42 0,01 

0,06 4,61 0,01 

0,01 0,75 0,00 

0,01 0,75 0,00 

Subtotal até 100,02% 

Outros 

Valor total do Orçamento 

DATA 

26/05/2021 

99,89 c 
99,94 c 
99,98 c 

100,00 c 
100,01 c 
100,02 c 
100,02 c 
100,02 c 

79.159,35 

19.308,88 

98.468,23 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXECUÇAO DE REVITALIZAÇAO DO CAMPO - VILA CONQUISTA 

BAIRRO VILA CONQUISTA- SEDE DO MUNICIPIO Santa Luzia/ MA 2021 

ALAMBRADO 

2 REPOSIÇÃO DE GRAMA 

3 MURETA 

4 PINTURA 

5 LIMPEZA FINAL 

~· 
·· íJBI! P. !l Clica 

.::REA 

DATA: 

26/05/2021 

50.760,00 
100,00% 

11.296,20 
100,00% 

11.424,00 
100,00% 

4.401,60 
100,00% 

1.260,00 
100,00% 
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00000003 

00006111 

00037370 

00037371 

00037372 

00037373 

00043467 

00043491 

8010000073 

D250000004 

D250000019 

1000411 

1001620 

1001672 

1002960 

1006811 

10109 

10233 

10441 

I04783S 

I06111S 

I07356S 

10805 

1099230 

1099662 

12391 

12543 

I37370S 

l37371S 

I37372S 

I37373S 

1 

I43466S 

I43467S 

I43490S 

I43491S 

CRONOGRAMA FÍSICO DE INSUMOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXECUÇAO DE REVITALIZAÇAO DO CAMPO- VILA CONQUISTA 

BAIRRO VILA CONQUISTA- SEDE DO MUNICIPIO Santa Luzia/ MA 2021 

. <; 
,, 

/ ;f i!li:~\~i: ,,;1 

ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10%A 12% PARA USO EM L 6,79000000 61 , 09000000 
LIMPEZA 

SERVENTE DE OBRAS H 7,58000000 68,21000000 

ALIMENTACAO- HORISTA (COLETADO CAIXA) H 7,47000000 67 ,20000000 

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 7,47000000 67 ,20000000 

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 7,47000000 67 ,20000000 

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 7,47000000 67 ,20000000 

FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA H 7,47000000 67 ,20000000 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) 

EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS H 7,47000000 67 ,20000000 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Jardineiro H 97,47000000 146,20000000 

Grama em leiva M2 324,89000000 487 ,33000000 

Tenra vegetal M3 9,75000000 14,62000000 

TELA ARAME GALVANIZADO 5x5cm 16 BWG M2 19, 11000000 76,45000000 95,56000000 

TE 90 FERRO GALVANIZADO 1" UN 10,06000000 40,24000000 50,29000000 

CRUZETA FERRO GALVANIZADO 1" UN 10,06000000 40,24000000 50,29000000 

TINTA PVA BRANCO SUVINIL (18 L) L 14,00000000 21,00000000 

TUBO ACO GALVANIZADO DIN 2440 NBR 5580 CLASSE L 1" M 103,65000000 414,58000000 518,23000000 
(2,02kg/m) 

AREIA MEDIA M3 1,40000000 0,70000000 0,70000000 

BLOCO DE CONCRETO 19x19x39cm -VEDAÇÃO UN 1.045,59000000 522,80000000 522 ,80000000 

CAL HIDRATADA KG 53,35000000 26,68000000 26,68000000 

Pintor h 22,77000000 34, 15000000 

Servente de obras h 8,34000000 12,51000000 

Tinta acrílica premium, cor branco fosco 1 43, 73000000 65,60000000 

CIMENTO PORTLAND KG 211,05000000 105,52000000 105,52000000 

SERRALHEIRO H 35,43000000 141,71000000 177, 14000000 

AJUDANTE DE SERRALHEIRO H 40,40000000 161,58000000 201,98000000 

PEDREIRO H 58,93000000 29,46000000 29,46000000 

SERVENTE H 70,87000000 35,44000000 35,44000000 

Alimentacao - horista (coletado caixa) h 30,75000000 46, 12000000 

Transporte - horista (coletado caixa) h 30,75000000 46, 12000000 

Exames - horista (coletado caixa) h 30, 75000000 46, 12000000 

Seguro - horista (coletado caixa) h 30,75000000 46, 12000000 

Ferramentas - familia pintor- horista (encargos h 22,53000000 33, 79000000 
complementares - coletado caixa) 

Ferramentas - familia servente - horista (encargos h 8,22000000 12,33000000 
complementares - coletado caixa) 

Epi - familia pintor- horista (encargos complementares - h 22,53000000 33, 79000000 
coletado caixa) 

Epi - familia servente - horista (encargos complementares - h 8,22000000 12,33000000 
coletado caixa) 

DATA: 

26/05/2021 

~ 
67 ,88000000 

75, 79000000 

74,67000000 

74,67000000 

74,67000000 

74,67000000 

74,67000000 

74,67000000 

243,67000000 

812,22000000 

24,37000000 

191,12000000 

100,59000000 

100,59000000 

35,00000000 

1.036,46000000 

2,80000000 

2.091, 19000000 

106,71000000 

56,92000000 

20,85000000 

109,33000000 

422,09000000 

354,28000000 

403,96000000 

117,85000000 

141,75000000 

76,87000000 

76,87000000 

76,87000000 

76,87000000 

56,32000000 

20,55000000 

56,32000000 

20,55000000 
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COMPOSIÇÃO DO BDI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXECUÇAO DE REVITALIZAÇAO DO CAMPO - VILA CONQUISTA 

BAIRRO VILA CONQUISTA- SEDE DO MUNICIPIO Santa Luzia/ MA 2021 

COD DESCRIÇÃO % 

1 
AC Despesas Indiretas 

1 
Administração central 3,oq 

TOTAL 3,0~ 

1 DF Despesas Financeiras 

1 Despesas Financeiras 1,0~ 

TOTAL 1,0~ 

Seguro, Risco e Garantia do Empreendimento 

s Taxa de Seguros 

R Taxa de Riscos 

G Taxa de Garantias 

L 

T Impostos 

PIS 

COFINS 

ISSQN 

CPRB 

BDI= 24,42% 

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1 +L)/(1-T)-1 

Ra 
Eng 

TOTAL 

TOTAL 

0,2C 

0,5C 

0,12 

0,8~ 

6,0~ 
6, 

0,6t 

3,0( 

2,5( 

4,5( 

10,6! 

DATA: 

26/05/2021 
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N! l>ROC._,.;;..,.;..ítl--
N:FL_~ ............. ~ 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXECUÇAO DE REVITALIZAÇAO DO CAMPO- VILA CONQUISTA 

LOCAL: BAIRRO VILA CONQUISTA- SEDE DO MUNICIPIO Santa Luzia/ MA 2021 

coo DESCRIÇÃO 

A GRUPO A 

A1 INSS 

A2 SESI 

A3 SENAI 

A4 INCRA 

AS SE8RAE 

A6 Salário Educação 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

AS FGTS 

A9 SECONCI 

TOTAL 

B GRUPOB 

81 Repouso Semanal Remunerado 

82 Feriados 

83 Auxílio - Enfermidade 

84 13° Salário 

85 Licença Paternidade 

86 Faltas Justificadas 

87 Dias de Chuvas 

88 Auxílio Acidente de Trabalho 

89 Férias Gozadas 

810 Salário Maternidade 

TOTAL 

c GRUPOC 

C1 Aviso Prévio Indenizado 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 

C3 Férias Indenizadas 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

C5 Indenização Adicional 

TOTAL 

D GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

Horista = 78,88% 
Mensalista = 42,53% 

A+B+C+D 

TOTAL 

HORA% MÊS% 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

3,00 3,00 

8,00 8,00 

0,00 0,00 

11,00 11,00 

17,87 0,00 

3,95 0,00 

0,86 0,67 

10,70 8,33 

0,07 0,06 

0,71 0,56 

1,46 0,00 

0,11 0,08 

14,04 10,93 

0,03 0,03 

49,80 20,66 

4,44 3,46 

0,10 0,08 

0,00 0,00 

3,94 3,07 

0,37 0,29 

8,85 6,90 

8,86 3,68 

0,37 0,29 

9,23 3,97 

26/05/2021 
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19/04/2021 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

04.664.593/0001-41 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
21/08/2001 

CADASTRAL 

JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JETSERV 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-01 - Serviço de táxi 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis (Dispensada*) 
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária (Dispensada *) 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária (Dispensada *) 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 
77.11-0-00- Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada*) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

COMPLEMENTO 1 LOGRADOURO 
AV CORONEL COLARES MOREIRA 1 ~~MERO EDIF S L MULT SALA 915 QUADRA23 

1 CEP 
65.075-441 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM RENASCENCA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

JETSERV.SLZ@GMAIL.COM 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

1 

MUNICIPIO 

. SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 8236-9875 

rr7 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/08/2020 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ...... ~ 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/04/2021 às 08:46:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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QUINTA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE UNIPESSOAL "JETSERV 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA". 

SERVIÇOS, Â±=~ 
N~ ~ROC-Ris .. 
N:f\.._ ~. 

. . . . . ~~iu!AA- ~ 
DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, brasileira, nascida em 31/08/1985, divorciada, ,-,u;.u • 

empresária, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 0146776620005 SESP-MA, 
devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº 007.380.433-97, residente e domiciliada a Rua 
União, n. 04, Bairro Divineia, CEP: 65.068-058, São Luís - MA. 

Única sócia da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de 
JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, com sede em São 
Luís/MA, situada à Rua Medeiros de Albuquerque, n. 121, Bairro Codozinho, CEP: 65.015-
270, com seu registro arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
21200504204, inscrita no CNPJ/MF: 04.664.593/0001-41, RESOLVE, por este instrumento, 
alterar o seu contrato social e alterações anteriores, mediante as cláusulas e condições 
que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o endereço da empresa para Avenida Coronel Colares 
Moreira, n. 10, Edifício São Luís Multiempresarial, - Sala 915 - Quadra 23; Bairro Jardim 
Renascença, CEP: 65.075-441, São Luís - MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve 
consolidar o contrato social tomando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte 
redação. 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA. 
NIRE 21200504204 

CNPJ/MF: 04.664.593/0001-41 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 
"JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES L TDA" 

DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, brasileira, nascida em 31/08/1985, divorciada, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 0146776620005 SESP-MA, 
devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº 007.380.433-97, residente e domiciliada a Rua 
União, n. 04, Bairro Divineia, CEP: 65.068-058, São Luís - MA. 

Única sócia da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de 
JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, com sede na Avenida 
Coronel Colares Moreira, n. 10, Edifício São Luís Multiempresarial, - Sala 915 - Quadra 23; 
Bairro Jardim Renascença, CEP: 65.075-441, São Luís - MA., com seu registro arquivado 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21200504204, inscrita no 
CNPJ/MF: 04.664.593/0001-41, RESOLVE, por este instrumento, consolidar o contrato 
social, tomando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo e alterações anteriores, que adequado às disposições da referida Lei nº 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial de 
JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social na Avenida 
Coronel Colares Moreira, n. 10, Edifício São Luís Multiempresarial, - Sala 915 - Quadra 23; 
Bairro Jardim Renascença, CEP: 65.075-441, São Luís - MA. 
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QUINTA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE UNIPESSOAL "JETSERV SERVIÇOS, 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA". 0S1 \J1 

CLA, USULA TERCEIRA O b. · 1 d · d d 1· · d · 1 , ~!:;~ociõJ=~--- : o ~eto socia a soc1e a e 1m1ta_ a umpessoa e: --~ )f;t!'-,. 
CONSTRUÇOES DE EDIFICIOS; COLETAS DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS-; A~~INATih . ·v 
CONSTRUÇÕES DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS, . 
PRAÇAS E CALÇADAS; MANUTENÇÕES DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELETRICA; CONSTRUÇÕES DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATOS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÕES DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA; SERVIÇOS DE TAXI; 
TRANSPORTES ESCOLARES; CORRETAGENS NO ALUGUEL DE !MOVEIS; 
GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA; ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA; SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA; LOCAÇÕES DE AUTOMÓVEL SEM CONDUTOR; LOCAÇÕES DE 
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR (LOCAÇÃO E LEASING DE TRANSPORTE TERRESTRE SEM 
CONDUTOR, TAIS ONIBUS, MOTOCICLETA, TRAILERS; CAMINHÕES, REBOQUES, 
SEMIRREBOQUES E SIMILARES); ALUGUEIS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES DE 
LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA E TRATAMENTO 
DE PISCINA, LIMPEZA ESPECIALIZADA EM CHAMINES, FORNOS 
INCINERADORES, DUTOS DE AR E DE REFRIGERAÇÃO, LIMPEZA DE MAQUINAS 
INDUSTRIAIS, LIMPEZA DE TRENS, ONIBUS E EMBARCAÇÕES, LIMPEZA DE 
RUAS, LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA E CAIXAS DE GORDURA); SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS. 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEXTA: O valor do capital social é no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), totalmente integralizado em moeda corrente do país, divididos em 300.000 (trezentos 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído: 

Único Sócio % QUOTAS VALORR$ 

DILCIANA DE JESUS REIS COELHO 100 300.000 300.000,00 

TOTAL 100 300.000 300.000,00 

Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
responderá solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de 
prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o 
artigo 70 da Lei Complementar nº 123/2006. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida 
individualmente e por prazo indeterminado pelo único sócio DILCIANA DE JESUS REIS 
COELHO, ficando dispensada de prestar caução, razão pela qual compete ao administrador 
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a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e"':FL / O A fil. 
"'-' 

regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar ASSINATURA 
contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, 
representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, 
Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas 

do capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de 
títulos e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, 
controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através 
das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele, constituir Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante 
especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do 
prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo 
indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato. 

Parágrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a título de "pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Segundo: O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e 
terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 

CLÁUSULA NONA: O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por 
Lei especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se 
acha condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social será coincidente com o ano-calendário, 
terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento 
do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais serão atribuídos ao 
sócio único proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os lucros a critério do 
mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal poderá levantar 
demonstrações contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, 
fusão e incorporação, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários 
pelo sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e 
das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais 
lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de falecimento do único sócio a sociedade 
limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores 
do "de cujus" ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade 
poderá ser dissolvida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas 
da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 



Página 4 de 5 
QUINTA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE UNIPESSOAL "JETSERV SERVIÇOS, 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA". N: ?ROC,.~;,,,...~ ........ -

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de São Luís, Estado doN:FL _ _u.,._,,T"T""nr 
Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes Jo 
presente instrumento, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro 
domicílio do único sócio. 

Lavrado em 01 (urna) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e nos 
termos, condições e intenção propostas pelo sócio ora presente e que o mesmo assine e 
rubrique este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades legais decorrentes 
do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo 
em todos os seus termos. 

São Luís - MA, 03 de março de 2021. 

DILCIANA DE JESUS REIS COELHO 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES L TOA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF 

00738043397 

JUCEMA 

Nome 

DILCIANA DE JESUS REIS COELHO 

CERTIFICO O REGISTRO EM ll/03/2021 08:51 SOB Nº 20210326913. 
PROTOCOLO: 210326913 DE 10/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101623400. CNPJ DA SEDE: 04664593000141. 
NIRE: 21200504204. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/03/2021. 
JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



31/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210326913 
• DATA DO PROTOCOLO: 10/03/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200504204 
• ARQUIVAMENTO: 20210326913 
• EMPRESA: JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

~ Contrato (https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato- i 

eletronico/arquivo/YXNzaW5hZG9fMjAyMTAzMTAxODAOMTRfQ29udHJhdG9fTUFQMjEwNjg4MzkOMC5wZGY=/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP21C 

' 

www.empresafacil.ma.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=MAP2106883940 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

04. 664.593/0001-41 
JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 
R$300.000,00 (Trezentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores{QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

DILCIANA DE JESUS REIS COELHO 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 11/03/2021 às 09:21 (data e hora de Brasília). 



TIPO DE PESSOA: 
NOME EMPRESARIAL: 
NOME FANTASIA: 
SITUAÇÃO CADASTRAL: 
NATUREZA JURÍDICA: 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: 
ORGÃO DE REGISTRO: 
CAPITAL SOCIAL: 
REG. TRIBUTÃRIO: 
SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO: 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: 
LIVRO: 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 96707002 CNPJ: 04664593000141 
JETSERV SERVIÃ+OS, CONSTRUÃ:j:Ã•ES E LOCAÃ:j:Ã•ES L TDA 
JETSERV 

ATIVO 
2062 - Sociedade Empresária Limitada 

CONTRA TO SOCIAL 
JUNTA COMERCIAL-
300.000,00 
Simples Nacional 
N?O 
SIM 

ALT. ATUAL. CONTR. soe.: 11/03/2021 
NIRE:21200504204 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS 

FOLHA: DATA DO REGISTRO:25/02/2015 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF lnd de Construção Civil - Pequeno Porte 

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE 

TIPO DE IMÓVEL: 

CIDADE/UF: 

ENDEREÇO: 
COMPLEMENTO: 

POVOADO: 

CCIR: 

DATU M REFERÃSNCIA: 

LONGITUDE: 

ZONA URBANA 

N?O INFORMADO 

SAO LUIS/MA 

AV CORONEL COLARES MOREIRA 

EDIF S L MUL T SALA 915 QUADRA23 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

SAO LUIS/ MA 

R Medeiros de Albuquerque 

QUADRA: 009; 

TIPO DE CONTATO 

TELEFONE (98) 988220340 

USO DO IMÓVEL: 

INSC. IMOBILIÃRIA 

NÚMER0:10 

CEP: 65075441 

BAIRRO:JARDIM RENASCENCA 

ZONA RURAL: 

NIRF: 

LATITUDE: 

NÚMER0:121 

CEP:65015270 

BAIRRO: Codozinho 

DESCRIÇÃO 

E-MAIL ncamposs.sousa@gmail.com 

ncamposs.sousa@gmail.com 



:;ii~ºc.tb~ \~~ 
ASSiNATiJAA , 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGOCNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 
492300100 SERVICO DE T AXI 

412040000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SIM 

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR 

682180200 CORRETAGEM NO ALUGUEL DE !MOVEIS 

682260000 GESTAO E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE !MOBILIARIA 

692060200 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 

711200000 SERVICOS DE ENGENHARIA 

771100000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

771959900 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 

812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

823000100 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 

381140000 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

421110100 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 

422270100 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 

429950100 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

431340000 OBRASDETERRAPLENAGEM 

432230200 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

439910500 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

REPRESENTANTES DA EMPRESA 
RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Legal 00738043397 DILCIANA DE JESUS REIS COELHO DA COSTA 

Contábil 04035741370 JOAO DE SOUSA LEAL NETO 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

71293213349 CLAUDIO DE JESUS BARROS SOCIO 10% 

67761372349 ANDRE LUIS VINHAS COSTA ADMINISTRADOR 

IDENTIFICAÇAO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m2 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: o 
QUANTIDADE DE CINEMAS: o 

Local: SAO LUIS /MA, 11/03/2021 

QUANTIDADE: o 

CPF/CNPJ: 04664593000141 
Nome/Razão: JETSERV SERVIÃj:0S, CONSTRUÃ:j:Ã•ES E LOCAÃj:Ã•ES L TOA 

Contribuinte 

nu 

Servidor 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

N: !)ROC.._,..,.,_,.___,,_ \ 
N:FL_-...j~:;._--,,. 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
ínstituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

Jttps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E 
LOCACOES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8º, §1º, do Decreto nº 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/05/2021 15:19:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 167850605213260510250-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b257082aadb50d4e 7ff6a6a6be9b5737f61a0947217f57e510861041655d2af6cc4da 1535faa68d32606cd924a20e33295f 
1db7a13730fea2764ea1c0a3de2939 
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CONTRATO DE·LOCAÇÃO E· OUTROS PACTOS 

As pattcs, designadas e qual:ificadas no QUADRO-RESUMO a stgu.i.r, têm justas e 
cor1traudas a lDrnçào dos bens aqui mcnciúnados, além de outros. pactos, observadas as dâusúlas e 
condições adiMte ajust'lihs: 

QUADRO RESUMO 

l. - LOCÁOOR (A)tWALBERT COSTA PINHEIRO FILHO, bm:ileiro, portador dil carteira de identidade 
759334978 SSP/MA, CPF de N". 196.977.243°34 

Telefones:· (98) 98405.:.6191 

J; ,..;LOCATÁRJ() (A):JETSI:i:RV SERVIÇOS C01'-.'TRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, bra.<;ikira, port:;.dor 
do CNPJ/MF:04;664.593/0ü01-·41

1 
NIRE: 212005lH204, Rcprcsemada Por Dilciana De Jeims Rés C<xillm, CPF: 

00738D:A33-97;· RG: 014677662000-5 SSP-MA 

IMÚVEL: Rw. A.:ulões, N: lü, Quacka 23, Edificio São Lufa Multiempres:wial í Sala 915 / Bairro: J:m.lim 
Renascenca / .CEP: .65(F5--060 /São Lufa- MA 

• DES'I'INAÇÃO: Comercial. . 
. PRAZO: O presente contrato .tcrâ vigência pdo pra7.o de 01 (um) ano, cum inicio ém 05 de Março de 2021. e rémiino 
ém 05 de :.\fa,rço de 2022. 
ALUGU:EL! () alUf,,ruel mensal será de RS 1..200,00 (um mil e du2entos) em 01 (um) :mo. 

·. VENCIMENTO:Diil _:__05 __ de cada me~. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PRAZO DA LOCAÇÃO: 

Pardgpfo primeiro. O pra.zo da locação é aquele constante do QDADR:0-R~.SU:MO, _ppdendo ser 
rcnovâdo porigual periodú a critério das partes, eÍou desde que o LOCJ\TARIO esteja cumprindo 
cigorosàmente cm dias com suas obriffl.çôes locaticias de: pa1ramento dos aluguéis e cncai·gos e 
manu.tenção e conservação <lo .i.."!1óvet 1\pós o tétmfoo do referido p.tazo, deverão ser ent.regues as duives 
do bem;. independentemente d.e prévia notificação ou aviso, judicial ou extrajudícial. .. . ... 

P.irdff.cf,/pSe!ittndo. O (t\) LOCADOR (A) e O (A) LOCATARIO (A) ol,rigatn-se a respeitar o presente 
Contrai:o · em· todas as suas Cláusulas. ~ condições; A falta de cumprimento de · qmtlquer cl~usüia ou 
condição deste jnstrumento implicará na sua imediata rescisão, ficando a parte infr.m,-m, sujeita ao 
paga,men.to de urtia mui~ de cacite1· punfriwi, equivalente a 02 (dois) n;e,,o,cs de aluguel, pdo valor vigc.ntc 
à ipoc{i da infração; além de perdas e danos. 
Pará~rrefglerairo. Caso venha o (a) LOCATARIO (A) a devolver o imóvel antes do térnúno da vígéncia 
dt:> coo trato pagara a titulo de multa, de caráter indcniz:uório, o valor de 03 {três) meses de aliJgrid, 
vige.i:ltes à data da entrega das chaves. A muita índeoizatória se.mpre seci proporcional ao prazo restante 
do contrato. 

CLÁUSULA SEGb~DA - DO PREÇO DA LOCAÇÃO: 

Paráwcq/GprimeinA Q alll;:,ou.cl mensal é aquele constante do QUADRO~~ESUMO, reajustado anualmente, 
se for () caso,, sempre no primeiro dia do mês em que deva ocorrer o reaj11-<.te e com base na vari~çã~· 
acµrn.üiada. nesse período, com recuo de dois meses, em fonç~o dó atraso na divulgaçiíP, d 

.... J.N.TP·C· ·./FIBG .. 'E, e, í:n.Fossibilit.ada a sua m:ilização pm gualquer motivo o IPC_,~/JBGI~ l~C/FlPE;nesra\ 
ordan ou imposs1h1lirados todos estes, nutto qualquer, dentre os pennmdos, de livre escolha dü \\ 
J,OC,c\DOR . 

• Parâgrt.ffõ sw_mcfó. ~a. hipótese çle :ong:Iar:nento de preços, decon-enre dos chama~os d:ioq~<..~ hcte_ro~n::s;os \\ 
nn. .econqn11.1.. nac1cm.1J (Planos Econom.1cos), bem como da mucfança de padrao moneta:no e smular, o 
val~)r acorda-do obedecerá aos paràmerros e condições avtr.iç.4das, de sorte que, inclusive, em nenb:urrla J 

• hípó~ese, poderá ser· aplicada a d~ qual~u.er t:bela de deflação, qu.e implique em rc<luç:ão, uma vé-L que ·. 

ele nao err1bute quâlquer expcctatJYa de 10l:1àç:ao. •~·•·•·· •. ,·.•. ·.••.·· .. •.· • · .. · .-
•. /. ·•. :/~' . . . . . w 
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Pt.migafufercei.ro. Outrossim, sempre que a lei permitir a utí!ízação de. prazo para reajuste mcr1or que aquele 
que ~tiver sendo usado nesta locação, tal prazo se.rã automática e ímedfa.t.amente adorado para. o 
reajustamento do aluguel ora acordado, desde que mantido o critériá acima, im cocante ao c:í.kulo da 
variiç.ãó nó _período, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS LOCATÍCIOS: 

ParáerdrJprinleiro. Além do aluguel a que se refere à cláusula am:erior, obriga-se a (o) LOCATt\RIJ\ (O) a 
efetu.'tt o pagamento•dos seguintes encargos:· 

a. Energia. elérxica(EQUATOR'L\L) 
b. Os demais encargos e tributos que incidan'l ou venham a indJír sohre o imóvel (IP'TU). 
e. As • despes:1S com reformas físicas e manutenção do ímóvd; como: Limpeza, conservação, 

con,sertos em geral, reparos, inclusive indenização por perdas e danos decorrentesde estragos 
ocorridos no iritóve~ pagamentos estes que serão efetuados ao LOCA.DOR, 01.1 a às 
cc:incessíonárias arrecadadoras respectivas. 

Na hipótese d.e serem os encargos acima pagos pelo (a)LOC/\DOR (A), porqm~ não o tenham.sido foi to 
pelo LOCATÁRIO {A) fü)S pnzos devidos, serãó os respectivos Valores reembolsados por este, com 
acréscimo de mulr:à de 6% (seis por cento) fixo peloatraso, maísf11:os de 1% (um por cento)ao mês e 
corr~ção monetária. 
lnt.un1be o (a) LOCA'rARIO (A), rambém, 
sanitárias de higiene; e/ou do condomínio. 

satisfazer por sua cünta as exigências das autoridades 

CLÁUSULA QUARTA-DO LUGAR MODO E PRAZO DOS PAGAMENTOS: 

Parágafo ptimeim. Com exceção das contas de serviços públicos e demals encargos locatícios adm.:ueferidos, 
que não sejam: incluídos no recibo de aluguel, os aluguéis vt-ncen:t na data cons.r..ame do QUADRO
RESUMO, e serão pagos ao LOCADOR, em depósito ou transferência bancária. 
Na Ag~cía: 0001 / Conta Corrente: 3391627-6 / Banco INTER / LEONARDO AUGUSTO 
CARNEIRO l\.1ACHADO / CPF; 022.115.943-60 

Parágrfffo segundo. Após o pagamento do aluguel a que se refere à cláusula anterior, obriga-se o (a) 

LOCA'f Aruo(A) a informar e comprovar o. p~gamento. 

Parág,rqf p terceiro. Caso o LOCA TA.RIO nào n:ceba os documentos. para pftb>amentü dos encargos, deverá. 
de comatar o I.OCJ'\DOR, acima indicado, pa.ra eferuar o pàgamento respectivo, mam.idos inalterados 
os h()rários e vencimentos ora acordados.. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DESTINAÇÃO DO BEM: 

ParCÍj,fq/o Primeiro. O LOCAT ÁRlO declara que destinará o bem a qµc se refere o pi:-csemc conttato 
exclusi:varnentc para o disposto no QlT.A..DRO-RESU~fO, e mais, gµe o hem cm seu estado atual p.resta
se para o fim a que se destina a locação~ não podendo ser modificada essa destinação, sejà a que pretexto 
for, sem prévia e expressa aquiescência, por escrito, do LOCAúOR. 

", 

CLÁUSU~ SEXTA - DA \'EDAÇÃO DAS!JBLOCAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERJ?;NéIA,\ \ 

Pardgr{!/õ Unia,. Scrn prévia e expressa ac.1uiescencia, por escrito, do LOCJ\I)OR, o LOCATARlO ni~ \ 
· poderá iuibloca.r ou emprestar, no todo ou cm parte, ::i ritulo onerqso ou gratuito, o bem lrn .. -ado, nem\ 
ceder ou por qualquer outra forma transferir a terceiros a locação objero do presente contrato, sobpena \ 
de :rescisão contratual, cabendo a (o) LOC.1\TARIO(a) o pagamento <lc multa. rescisória; ficando \ 
reservado ao LOC' .... A.DOR o direito de negar a sua aquiescênôà, sem declarar as 1:azõt·s d:-1 negativa. \ 

. . . ....... ~· . 

~' @!"' 
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CLÁUSULA SÉTIMA-DA CONSERVAÇÃO DO BEM, BENFEITORIAS E VISTORL-\.: 

J>arágrqfiJprimeiro. Todas as reparações de yue o bem necessitar, con-erào por conta da (o) LOCATARL\ 
(O), que <ledara havê--Jo recebido nas condições descritas no LAUDO DE \1STOR1A .dc\--idamcnte 
assinado pelas partes e integrando o presente contrato, obrigando-se pela sua conservação; manutenção 
e limpei.a; trazt-'ndo-o sempre nas mesmas condições e responsabílí:zai,do-sc pefa imedi:im repar.açà.:i de 
qualquer estrago feito por si, seus prepostos ou visitantes, obrigando-se, a.inda; a restituí-lo 9ua..11do finda 
a locação, ou rescindida esta, com tQdas as instalações dét.ricas, hidráulicas, sanitárias e de segurança em 

· perfeito estado de funcionamento, de forma que, quando forern entregues as chaves, esteja o imóvel em 
condições de ser novamente alugado, sem que para isso seja necessária qualquer despesaprn, parte do 
LOCADOR, salvo as: deteiioraçôes decorrentes do uso normal e habitual do imóvel. 
Nenhuma obra ou modificaçiio poderá ser realizada no imóvd sem autorização prévia e escrita do 
LOCADOR Quaisquer benfeitorias úicis, necessárias ou volunt./4rias, que porventura forem realizadas, 

.· ainda que autorizadas, aderem ao imóvel. ·· 

Parágr%ff .rí:,.gund,,. Nenhuma alteração, modificação, divisão, acréscimo, redução ott reforma poderá ser 
feita nó bem lócado; sem prévia aurütização cscri:ta do LOCADOR, .conforme item cspcc:ffico sobre 

··obras. · 

Partigrqtbterà:iro. O LOC:\DOR, por si ou prepostos devidamente credenciados, poderão, a todo tempo, 
vistoriar o berü locado, desde que renha. sido comunicado o (a) LOCATARI() (A) com antecedência de 
48hs (quarenta e oito), de segunda a sábado, entre as 08 e 16 hrs, a fini de verificar se estão sendo 
cmnpridas, pelo LOCA.TA RIO as obrigaçôes por ela assumidas neste contrato. 

Parágrq[o qutll'tn. No momento da entrega do imóvel, verificando-se infração cometida pelo (a) 
LOC\TÃRJO (A) de quaisquer das cláusulas deste contrato e, necessitando o imóvel de conserto ou 
tep',uação, ficará o (a) 'LOCATA:RIO (i\) pagando o aluglld até a entrega definitiva das chaves, 
respondendo ainda, pdas perdas e danos decorrentes da rctençâoim◊tivada. 

Parávrq;/árp,intf>. O bem em tda possui os bens n,6veis e acessórios constantes da vistoria cm !meú,, que 
se encontram cm perfeito estado de conservação e funcionamento, salvo ressalva ri.li constante, e 9ue 
deverão ser assim mantidos pdo LOCATt\RlO, que declara tê-los tecebído na qualidade de depositária, 
sem. direito a qualquer remuneração por esse serviço, o --1ue. persistirá até :a rescisão do presente 
i.nstmn,ento. 

Pard,w't.fo sexto. O LOCATJ\RlO podei;á realizar as obras no bem, mnstames do QU-WRO-RESUMD, 
desde que o.LOCADOR aprove orçamento pré:do e efetue vistoria. posterior, onde seja constatado que 
foram íntegraltnente obedecidos os requisitos d.este item, desde que; adicionalmente tesponsabifo:e-sc 
pclvs riscos envolvidos na sua efetivaçàQ, que sejam às suas custa.'>; índus.ive quanto â verificação da 
possibilida<le, além êla legislaçào específica sobre a matéria. 

CLÁUSULA OITAVA~ DO INCÊNDIO: 

Pa,'W,j,pr,noro: N.•.
1
0.· caso de1ncêndio ou de outro.'. sin.ístroqua. _lqu.er que mrr~e (~ b. em im~t .... ªs. tá,.:dp._ara.~\ 

trm que se desuna; o preseme contrato tcr-se-a por automaacrunenre rescmdidn, sem 1m:l1:.'1l17..aça(} d·· ' 
pàrte a. parte, 11 mc..-nos que a ínutilizaç:ío do bem tenha sido c.1.usa<ln, culposamente, pelo I ,OCATÁ.RJ O · \ 
fa~a~, empregado, servi_çais, p2epostos ou ;ísitantes, nos te~os d<: ar~. 1.208, do Novo Código ~ivil\ 
Bras11e1ro, c_aso em que, alem de hcar rei-ponsavd pela completa. indcruzaçao de todos os da.nos ocorndos, \ 
o LQCATARIO se sujeitara, às sanções previstas no item respectivo. \ 

\ 
ParJ,.urq[o segundo. Se o .incêndio ou outro sinistro for apenas parcial não tomando impossívd a utilização \ 
do.· bem. pa .. ra os fins que se des:ina, o L(~CAT A.RIO continuará. a cumprir o presente cont.r•~· )ie • t°.dt.)s _, 
os seus. tennos, sem nenhuma :inrer.rupçao. . • : ..... · \(i] 

~} 
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CLÁUSULA NONA- DA DESAPROPRIAÇÃO DO BEM LOCADO! 

Amíl!]:afô ,t>rimcjzy. No caso de desapropriação parcial ou total do bem locado, o presente contrato ter-se
á por ter resciodiçlt>' na dau em que vier a ocorrer a im1ssio provisória ou. definitiva do desapropriante 
na posse dô bern desapropriado. 

· Pt1.rágtqfó scgmzdo. Na hipótese prevista. nesre item, o LOCADOR re.cebeci integralmente o prq;o da 
desapropóação; não cabendo o LO('.,A TARIO :nenhuma indenização pda rescisão do contrato mmivada 
pe:-Jo ará da autoridade pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DA VENDA E DA RELOCAÇÃO DO BEM LOCADO: 

ParrigrqfaPrimeirq. Desejando o LOCADOR vender o bcmlocado, o LQCATÁRlO, nãocx.t:rcendo sct1 
direito dê preferência. nos 30 (trinta) dias seguintes a suà notificação, obríga.-se a permitir vísit.as ao bem, 
pelos intçr<:S!'>ados ern sua compra, pode:ndó, entretanto, fixar, para· essas visitas, um ho.cirio não infet:ÍQr. 
a quâtro horas consecutivas diárias, entre as 08 e 16hs; desde que, de segunda a sábado. 

ParâgrajiJ seg1111do. Findo o prazo dli locação o LOCATARlO, declarando com 30 (trinta). dias de 
antecedência p. seu não interesse em renovar. o contrato, desejando o LOC .. ADOR relocar o tx."111 lncado, 
o LOCATÁRIO obriga-se a permitir vi!iit.1.s ao bem, pelos interessados em sua lotação, podendo, 
entrt.>t:anto, fi:imr, para essas visitas, um horário não inferior a quatro horas consecutivas Jiáriu, ó1treas 
08 e l6hs. desde gue; de segunda a sábado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA CLÁUSULA PENAL: 

Pardgrqfopri,neíro; Amor.ido LOCA.TARJO, quanto a quaisquei· das obrigações por ela asrntnidaf. no 
preseate contrato, importará na rescisão deste, de pleno direim, independentemente de ínterpda,;:.i.o ou 
notificaçii), judicial ou c.,xttajudicial, ficando o LOCATARIO sujcjto a dcspc.jo e, ainda, .i mult.a 
contmri:iàlmente estipulada para o descumprimento daquela obrigação, ficando também resen'ado o 

· direito do LOC.IDOR em exigir o pagamento de Ol (um) mês de aluguel vigente ao tempo da infração, 
sem prerrnzô, cóntudo das demais sa,.-içõe.,legais ou conttatuaís porventura cabíYeiS, 

Pan:í_;prfo .W,J,ttfulo. O descumprimento do contrato no tocante à entrega das chaves pre""istas no item 
respectivo ímplie1rá na cobrança de multa, por mês de atraso, de valor correspondente a 100 % (cem pot 
cento) clú aluguel vigente, e juntamente com este, nos mesmos pmos e condições, inclusive quanto à 
multa moratória, embora t.al cobtança.rião impeça ao WCADOR de tomaras medidas judiciais c:abivcis, 
nomdàmente o despejo. 

Parágrefo ten:eiro. O niio paga,m.ento dos aluguéis e encargos, o primeiro dia após o dia do 

vencimentoptevisto, acarretará multa de 10o/o (dez por cento) além de 01o/o (um por cento) ao 

mês a titulo de juros, e honorários advocatícios de 10%, (dez por cento), calculados sobre o v~~r 
total do débito) na data do efetivo pagamento, caso a cobrança stja amigável. Atolef'ância. : 
questão só é v:Uida se não houver qualquer pendência quanto às obrigações assumidas em t. o ~ 
este contrato. \ \ 

\ 
Parágrqfo qltwiQ'. Os pagamenro1> em atraso, bem como os valores relativos a multas e honorários, serão\ 
sempre reajustados pela variação -verificada no índice utilizado para a correção monec;iria dos deb:itos \ 
judidais nesta cotllil±ca, ainda que a cobrança se faça ext:rajudicialmente, no perfodü compreendido entre \ 
o vencirnento do d2bito e seu efetivo pagamento. 

I 
!'dtrfgr_afJ! qJJÍHto: Os critéri<)S aqui co:i~tan:_es ~ão ~tensi.,,~os para tqdo e qualquer tipo de/e 
inclustve fruro de acordo, se o contrano naü tiver sido pactuado, // 
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N: !JfU)C. 
N:Fl. _ __..~"----A 

CLÁUSlJLA DÉCIMA SEGUNDA - DAS · GUIAS DE TRIBUTOS, INTIMAÇÕES E 
NOTIFlCA.ÇÕES: 

Paráqefo iinicO. () LOCATÁRIO obriga-se a entregar ao LOf' .. }\.DOR ou a seu f)tocurador, dentro do 
prw..o improrrogável de quarenta e oito boms antes do respectivo vencimento ou após a sua entrega, o 
que for menor., todas as guias ou mlões pnra pagamentos de tributos incidentes sobre o bem, e bem assim 
asincimações, notificações ou avisos das autoridades fiscais, quando remetidos diretamente para o bem 
focado, correndo por sua conta as multas, juros de mora, indenizações e demais despesas que forem 
decommtes dç descumpr,mento da sua obri.:,o-ação, sem prejuízo das demais penalidades previsL-.s neste 
çnnt:rato. 

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA- DO CUMPRIMENTO DE NORMAS: 

. Parágp;faiíflico. Os LOC:AT ARIOS, por si, seus pre1,osros; empregados, serviçais ou visitantes, obrigam
se a .:umprir fielmente a convenção do imóvd, o regulamento do e.dificio e a k:gislàção sobre posrorn.r; 

•· municipais, do:s quais declaram ter perfeito conhecimento, ficando ta.is peças a fazer parte integrante e 
tompkrnentar do presente contrato, tal como se ndc estivesscn1 transcritas, obrigando-se, ainda, a não 
p.taticarernqualquer ato que perturbe ou prejudique o sossego e a ttanqüiüdade dos outros condôminos 
do prédio, ou que possa >1fet.ar a reputação e o bom nome do edifício, ou. :aímh, que infrinja a legislaçifo 
mencionada, sob pena de responderem, pessoalmente, por todos os ônus, inclusive penalidades, daí 
· decürrr:ntes. · 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO$; 

Parágpdo único. Qualquer procedimento judicial decorrente do presente contrato, inclusive ações de 
·· cobrança ou despejo por falta de pi>.garnento ou por.mitro fundamento legal ou contratüal, sujeitarão o 

LOCAT},.R:1O ao pagamento das custas do respectivo processo e dos honorários de advogados do 
LOCADOR, estes na base de 20% (vinte por cepto) sobre o valor d;:i cm.isa para fins processuais, sem 
prejuízo do disposto no item pertinente no tocante à cobtança arrúgávcl. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS PROCURAÇÕES: 

Pardgrqfiuinia,. O (A) LOC.,ATÁ.RIO (A) e também o FIADOR, se cxisur, outorgam~St\ neste ato, 
reciprocameme, mandato para representá-los em tudo que respeimr â presente locação; de modo q~ 
qu.aiq. uer um, isoladame.nte, P?ssa a~r em bome do outro, c~m poder~s p.ara firmar distrat . .os e a<li~v • s\ 
ao presente comrato, mclusive maiorando alll,;;,oud e assumindo obrigações outras, podendo, am . . 1 

celebrar novo conrrato .rendo pot objeto o. mesmo bem deste, aléi;n de qualquer uma das forma.sprevisrn, \ 
no :inciso nº 1V, do arr, 58, d,.1, Lei 8.245/91, procurações estas 9ue -vigorarão, com caráter irrevogivel e\ 
irretrátávcl, até a plena quitação, dada pda LOCADORA, de todas as obrigaçôes por des .assumidas no \ 
presente ou em outro instrumento. . \ 

\ ,. 

ASSINATURA 

. _) 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 

. Paráwq/o únit:o. Todas as pessoas constantes d.o QUADRO-RESUMO obrigam-se por si, seus herde:ims 
ou sucessores, ao fiel cumprimento deste contrato, degendo o foro C:cntml desta cidade, de preferência 
sobre qualquer outro, para nele dírimircrn a_., divergências oritmdas do cumprimento do ora 
convencionado. · 

E pôr assim estarem íustos e contratados, firmam o presente cm 02(cluas). vi.is,. na presença de 
duas testemunhas abai"<:o assinadas, perm:anecenoo 01 (uma) via cúm o LOC/iDOR, e a outta. com o 
LOCATÁRIÓ, que dedara tê-L'l recebido neste ato. 

~. 

São Luís (M.A) l2_ í\útrço de 2021 

~-~ 
,(e;✓.:..); . :{1' ??'\ 

/~ ~ • • t j 
··1 - * ,:. .. ... 

TESTEMUNHAS: / 
Nome: 
CP.F, ______ RG: _____ _ 

S~l<>ís. l0/1)3/202 
Miguel Soares Rocha 

· · POOERJUOI 
Selo: RECFH!lS·t.79«N\/l.Vl.SW: 
Emólumenic>u ta.as· 
COO$Ulte a validade 

Nome: 
C.P.F. ___ ~ ___ RG:. __ .;__ __ 

. "" 
~~/ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

ASSINATURA 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
ílnns://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E 
LOCACOES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8º, §1º, do Decreto nº 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital1 ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/05/2021 16:02:18 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10º e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Dedaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 167851205211040545368-1 a 167851205211040545368-6 
2 Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

flijferido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b8f96d9c6aeca662c30057f2c3ebd 1451810245163b1968b4bd431768b604d69c86bc8275649f713ab0d9a 76a387 d45a9 
5f1 db 7 a 13730fea2764ea 1 c0a3de2939 

~--~ICP 
Presidência da República 

casa.Civil Brasil 
Medida Pf'O~t& N~ 2.200-2, ~ 

d~ 24 de agosto de 2001. ~ 
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DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
SANTA LUZIA/MA 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF n. 

04.664.593/0001-41, com endereço na Av. Coronel Colares Moreira, Nº 10, Quadra 23, Sala 915, Edifício 

São Luís Multiempresarial, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP 65.075-441, por intermédio de sua 

representante legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, portadora da Carteira de Identidade nº 

0146776620005 SESP-MA e do CPF nº 007.380.433-97, DECLARA perante ao Município de Santa 

Luzia/MA, que está localizada e em pleno funcionamento no endereço acima citado, sendo o local é 

adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo da fachada e suas 

instalações. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos 

e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

São Luís/MA, 31 de maio de 2021. 

DILCIANA DE JESUS Assinado deforma digital 

REIS por DILCIANA DE JESUS 

COELHO:007380433 ~~!o~~i~~1°:J:~::3~; 
97 -03'00' 

Dilciana de Jesus Reis Coelho 

JETSERV SERVICOS, 
CONSTRUCOES E 
LOCACOES 
L TDA:04664593000141 
Assinado de forma digital por 
JETSERV SERVICOS, 
CONSTRUCOES E LOCACOES 
L TDA:04664593000141 
Dados: 2021.05.26 14:46:22 
-03'00' 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 
CNPJ: 04.664.593/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:41 :45 do dia 11/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/09/2021. 
Código de controle da certidão: 0093.4558.5AC2.1088 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



31/05/2021 

BRASIL Acesso à informação 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

j Participe ! Serviços 
j ! 

Legislação Canais 

N: oiqoc. 
N:FL_~~~-

ASSINATURA 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 04.664.593/0001-41 

Data da Emissão : 11/03/2021 

Hora da Emissão : 10:41 :45 

Código de Controle da Certidão 0093.4558.5AC2.1088 

Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 11/03/2021, com validade até 07/09/2021. 

servicos. receita. fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certauUCndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 128624/21 Data da Certidão: 18/02/2021 13:14:13 

CPF/CNPJ 04664593000141 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 {cento e vinte) dias: 18/06/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:1/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/02/2021 13:14:13 



31/05/2021 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

,.•····=·-··========·' .................... ,,. .................................................................................................................................................................................................................................. -""'"7 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito '' 

Nº da Certidão: 128624/21 

Data de Validade: 18/06/2021 13:14:13 

Data de Emissão: 18/02/202113:14:13 

Inscrição Estadual: O 

CPF/CNPJ: 04664593000141 

Razão Social: 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes(jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 011029/21 Data da Certidão: 18/02/2021 13:16:35 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 04664593000141 

l\l: "'~.OC....,_.......,_ 
N:FL_~~-""l 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/06/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/02/2021 13:16:35 



31/05/2021 ::: Certidão Negativa de Débito::: 

Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

Nº da Certidão: 011029/21 

Data de Validade: 18/06/2021 

Data de Emissão: 18/02/202113:16:35 

Inscrição Estadual: o 
CPF/CNPJ: 04664593000141 

Razão Social: 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes(jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 

• 

1/1 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00005940102021 

Validade: 10/07/2021 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

Inscrição Municipal: 96707002 

UÃ=l=Ã•ES E LOCAÃ=l=Ã•ES LTDA 

Logradouro: AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA 

Número:10 Complemento: EDIF S L MULT SALA 915 QUADRA23 

Bairro:JARDIM RENASCENCA 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65075441 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 12 de março de 2021 ?s 13:23, sob o código de 
autenticidade nR 2AC5B90F92DF11945CD442BF54B716C3. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
htt s: stm.semfaz.saoluis.ma. ov .br validacaocer idao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



PREFEITURA DE SÃO lUIS . . . . . 
······· ie;etatia ~mldpal ·········· (/portalPrefeitura/jsp/pnnc1pal/prmc1pal.Jsf) 

oofaw,d;i 
N:"R~c.O \ 
N:FL 

ASSiNAT AA .,. @ 
Home (/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) Credencie-se (/portalPrefeitura/jsp/nota/credenciamento.jsf) 

Q 
Validar NFSe (/credenciamento/jsp/validacaonota/index.jsf) 

0 
Acessar Sistema (/sistematributario/) 

Operação realizada com sucesso 

~ Certidão foi validada com sucesso . 

. . .... ___ ....... ,. ~··· . 

Validar outra certidão I i it Página Inicial Q Imprimir Certidão 

1nel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) ~ (http://instagram.com/prefeiturasaoluis) 

2014 © Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados. 



• 

• 

INSTRlJÇÃO NORMATIVA Nº. 004/2015-GS 25 DE NOVEMBRO UE 20 l 5. 

Institui cronograma par.1 implantação da 

Certidão de Regularidade Fiscal l!nific:ui:l 

('Orno documento único para comprovação 

de rcgulnridadc fiscal perante este 

Município, ressalvados os casos previstos no 

art. 2(12 da Consolidação dHs Lt'.is 

Tributárias do Município de São Luís. 

O SECRET1\RJO MUNICIPAL DA FAZENJ)A. no uso de suas atríbuiçô(':, legais. e 

de conformidadi: com o artígo 3". parágralb único. im:ís,i 1. da CollS()liJa,;üo da:,; Lei:-,; 

Tributúrias Jo Município -- CI .Tl'vL lkcr~tn n" 33. l 44, dc 28 de dacmbro de 2007. e 

CONSIUERANDO que o Município de São Luís. por imcrm..:dio da Sccn:t;iria 

'.\-!unicípal de Fazefüfa. adquiriu llú\'O sistema de fü.lmini:,traçào tribt1túria. cm 1:1sç ~k 

impbntaçi.io desde O 1.06.2015 que. demre demais bencficini-. proporcionou a uni licaçúo 

<lo cadastro fiscal municipal (com integralização das infi1rmm,:Ch.:s oriundas do cadas1ro 

imobiliário e Jo cadaslro mobili:irin) parn maior controk r: monitm-wnt.·nio do passivo 

mun íci p:il: 

CONSIDERANHO que em razüo de rdcrida implamação o \1unkipin d-: SJ<i Luís 

angariou meios suiieienws para Jeixar de expedir ccrii<lúes de regularidade qm: tenham 

por hase unkmncnt-: os dados do cadastro mobili..irio. denmninaJa "<.'ertidão ne~i1tin1 

de dívi<l:l ativa relativa aos débitos de ISS e TLVF"": 

CONSIDERANDO que na legislação federal e municipal não hà qualquer previsi'io 

m:aca da -:enidào específica anlcrionm:nle utilizada. mas t:in somente ú ccrtidão de 

rcgularidad-:· !ÍS(;aL (;,tl:x.:n<lu a ç.ida ente: lributuntc definir a::; n.:grm; cspcci!icas sohn: os 

Joi.:umcntns sob sua competência. scndn a ccrtidãn unificada já utilizada no :imhito 

!'\t•n't'1dn., MpiHcip.,l 1b F.~'.l'1•rnb 1.h~ ~,)o Lu~-; ~f.Ml:1\Z 
:\v -1.;ud>.1:ndvb~i. n·· l A::i5i 1,:-;n:-s. U.iin,n dt· F~lti:m.i ·· SZin 1.t~i~ / Td, (9f>) 3:! l:!Bl-,7 



tcdcral e cst:1duu!. tal qual em demais municípios cm que jú se dispôc de tecnologia para 

controle d~ cadastro único: 

CONSH)ERANDO qw.: a filosnlia Jc integralização adotada auxi!ia na ação de 

sancmucnto <lo cadastro do ~4unidpio de São l .uis. que é priorit:lria mi i:st.:opo ik 

consrruçào de um Cadastro Técnico 1\foltifinaiitário Municipal. a ser utilizado nimo 

li.:rran11:n1a para a organização da.s infixmaçõcs refen:ntt:s ás residências. comknniníos. 

infraestrutura. prédios. ciJuipamcnros e serviços púhlicos. bem como outrns informaçôcs 

qut <1lcndam às necessidades de \'ários c,'irgãos na gestão do município. passando-i-L: a 

<lisptlr. assim. <l1.: dados fidedignos da malha fundiária d(l município e <k seus n1tmkipcs. 

poJcmlo-s,: altlar com mais dicácia e efotividadc no plam::j{1mcnto e na c:,;cntçilo das 

açiks propostas: 

CONSIDERANDO que a mmi filosofia de intcgra!izm;ão adotado auxilia igw,lmcn1c na 

otimi;:a\'.ào dos mecanismos <lc arrecadação municipal. com vistas à .-.:-obrança baseada em 

uma politic,1 de _ÍU$tiça fiscal. com corrc:;fio de dados referentes ao sujeito passírn 0 aos 

parúmdms que c<lmpõcm a base de dlculn dos tributos. inc!usívl' com impl~mcn1:t4rfh1 

de províd2ncias parn c!ctivação de rccolhinK·nto do:-; tributos Jççorrcnt1.'s d;i:; 

transfcr~w.:ias tk irm.'wcís e a\'crbaçôcs <lc proprietários ,nuais dos irnúv.:is: 

CONSIDERANDO que. desde a adoção de n:fi:rída medida. \Ürios frmun os 

rcqucriim:mos administrativos apresentados. com o lim de que a certidão <.:spcdfo.:a d~• 

rcgularidadç de déhítos mnhi!iúri{,s pudesse ser expt:<liu~!. <liame dos diversos débito,.; 

inwhi!iàrios que pas:Saram a im!)\!'.dir u comprovação de sua regularidade fiscal: 

CONSH)ERA:\DO o argumento exposto por esses contribuintes. de que n:1o houve 

comunicação pr~\·Ü1 a.-.:-crca d..i allcraçà{) Jc filosofo1 da cxpc,fo;àn das ccrtiJiks tk 

regularidade fiscal. cs!ando habituados a fazer prova de rcgularidaJ"' fiscal por mcíü dt)S 

drn.:umcntos anwríom1cntc emitidos. n que vem lhes cuusan<lt) cntran:s pnra con:sc1:11ção 

de suas ati\'idadcs: 

CONSIDERANDO os termos do processo udmi11is!ratín1 n'' :n .5.Wí2015. cm que o 

S.:..:rctúrio Municipal <lc Gm·crno rnanilcscou-sc favorav(..'lmcntc ao pedido de conccssfü) 

St.·cn:t.Jr·¼,1. \h:ni,:ip,l:l d.1 f.11.t~is::d.1 de S.1,i Luh - SE~4J.'A;: 
~i.";:. {;i;;j·,.,t·n.duh:i, n•· i ,í.55/ i .~v:t !tt .. rr-.::n.!t.> F,~tun.-;,.., S..1H Llá~ j Td: {')H} :{l !2H l•P 



• 

Jc prazo para que os cnmribuintcs se adcqucm ao noyo modelo de ccrtídüo única ,k 

rcglllarídadc lis1:af: 

CONSIDERANDO a política de boa-lc que se tem como diretriz neste Município. que 

justifica os diúlogos com as empresas contribuimcs para impkmcnmçào de mt·didns que 

auxiliem nt) im:n:mcnlo da ,trrccadaçào munícípal. garantindo-sr.: o dcsenvolvimcnw da 

ccmwmia ludovic.:nsc. com o consequente mclhoramcnt(l nas .ircas ,k· compc1.:ndas fins 

dcsh:: ente: 

CONSIIJERANUO a necessidade de e(mciliação dos direitos esculpidos nos Jíspositivos 

do an, 5". XXXfV. --1,·. arl. 37. art. !70. art. 156. l e íl da Constituição Federai. art. 205 

e l 23 dn {\1digo Tributário Nacional. art. 160 c ss. da Consolidação das Leis Tributúrbs 

dn Município c tkmais kgislaçâo que rege a espécie 

EXPEDE a seguinte Instrução Normativa. nos seguintes icrmns: 

Art. 1". Fka ddinído ..:nmo tcm10 final para implantaç.:"io da Ct~rtidão de Regularidade 

Fiscal Vníficada MunicipuL como único documento hübil para comprovaçJo ,k

n_.gularíJa<le lis ... :al cüm cs!L' Entt:. o dia 24 de março de 2016. 

Paritgrnfo Único - Ficam ressalvados os caseis de ccrtidôcs de rcgu!mid~1de previstos 

no art. 262 da Consolidação das Leis Trihutôrias do t'v1unicipío. 

Art. 2'', ()mrndo dos requerimento:; pum expedição de Certidão de Reguhtridadc flscnl 

l 1nificada \tlunicipal. a consulta será foim pelo CNPJ/CPF do comribuintc. cm rdaç:io 

aos débitos tributários constituídos e lançados no cada.-,1ro mnnífüírio e imobiliúrio. 

l'<mj untam ... ~mc. 

Art. 3". Somcnk enquanto não exaurido o prazo previsto no ;\11. l ''. da presente lnstrm;,'io. 

poJcrfüi ser expedidas certidões de rcgularidmk fiscal cspcdlicas. com ..:onsu!tas 

dirccinnad,.1s cxdnsivamcmc ao cadastw de débitos !iscais mobilíúrios. 

St. .. CTE'tari:1 Mt.mktJ).~1 t!.t F.~:l.t>!!{t.1. d, .. S:io Lt1i~ - SFMFAZ 
:\v Gu~,.~:i"ndab~i, :f· 1.4!;:;/ 1503, H~urn, c.h.• F.ltml;1 · ~;" Luh / T('-}; {9H) J2 l 2Hl47 



• 

~',F~ºc.ªml~ 
ASSINATURA , 

Art . ..J". Nt1 caso das certidões expc<lidas nos termo:; do Art. 3". da pre~emc !nstrnção. 

sejam positivas. negativas ou positivas com cfoitüs de negativas. o prazo <lc validm::k não 

excederá o termo final do cronograma pre\·isto no arL !ºdesta lnstruçào. 

Art. 5". As <.>.::nidik!s expedidas na forma do Art. 3". da pn:gente Instrução poderão ser 

Jisponihíliza<las cktronícamcntc. por mciú do portai dt' serviços da Sl~MF A/. 

Art. ft". Fsta lnstruçiio Normutirn i:ntra em vigor na data de sua puhiicaçâo . 

Art. 7". Revoga-se as disposições cm contrário. 

Art. 8''. Dê-se ciência à Secre!aria Adjunta de Gestão Tributàri~i e ú Superimendênda da 

Arca di: Infonnütica. parn imediata impkmentaçào e cúntrok das regras da pre'.'icnle 

ltblfll\'.~lO. 

~✓.P~tr~·. -

RAIMUNDO .JOSlt RODRIGlJES no NASCIME~TO 

Sci.:rctário Municipal da Fazenda 

Stlft'\•t~u1;1 Muntcip:tl d~1 Fa'l.t~ntb dt.~ $,lo l.ní~ - SEMF!-t..2 
,\i.-. c;1J,lX1-•t1(iuhaf n~• lA5Síl .SO:.f. Haa'ro de f;íthna ~ Sán 1.ui:r.: / Td; (-í}B} 32128147 



07/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

CA 
CAIXA ECONÓM!C/>, FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 04.664.593/0001-41 
Razão Social:JETSERV SERVICOS CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

N: ºROC.__,,~.,.,._+-
i\l:FL. __ J1..>.J..c::,-,.-. 

Endereço: AV CORONEL COLARES MOREIRA SL 915 QD 23 10 ED SAO LUIS MULTIEM 
/ JARDIM RENASCENCA / SAO LUIS / MA/ 65075-441 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/04/2021 a 22/08/2021 

Certificação Número: 2021042502173450360442 

Informação obtida em 07/05/202114:07:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 



Dúvidas mais Frequentes ! Início I V - 1.1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos. CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
\ 

Orientações Regularidade do Empregador. ·· 

Inscrição: 04.664.593/0001-41 
Razão social: JETSERV SERVICOS CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

' Data de 1 
Data de Validade Número do CRF ' Emissão/Leitura 

25/04/2021 · 25/04/2021 a 22/08/2021 2021042502173450360442 \i 

06/04/2021 06/04/2021 a 05/05/2021 2021040602162939341943 

18/03/2021 18/03/2021 a 16/04/2021 2021031806510543072817 ' 

14/02/2021 14/02/2021 a 15/03/2021 2021021401163115515259 
-

26/01/2021 26/01/2021 a 24/02/2021 2021012601462363826113 

07/01/2021 07/01/2021 a 05/02/2021 ,, 2021010702025814109520 

19/12/2020 l 19/12/2020 a 17/01/2021 2020121901564990507885 

30/11/2020 30/11/2020 a 29/12/2020 2020113000491347811590 

11/11/2020 11/11/2020 a 10/12/2020 2020111101310116483970 

23/10/2020 23/10/2020 a 21/11/2020 2020102301422069571307 

04/10/2020 0411012020 a 0211112020 2020100401124679881593 

15/09/2020 15/09/2020 a 14/10/2020 2020091502163523716120 
-

27/08/2020 27/08/2020 a 25/09/2020 2020082701540603199279 

08/08/2020 08/08/2020 a 06/09/2020 2020080801335162964067 . 
20/07/2020 20/07/2020 a 18/08/4020 2020072003172992151007 

01/07/2020 01/07/2020 a 30/07/2020 2020070101542627081372 
' 

13/03/2020 13/03/2020 a 10/07/2020 202003130353127z732912 

23/02/2020 23/02/2020 a 21/06/2020 2020022303540874487691 

04/02/2020 04/02/2020 a 04/03/2020 2020020405071428480086 

16/01/2020 16/01/2020 a 14/02/2020 2020011604462499175838 
' 

26/12/2019 26/12/2019 a 24/01/2020 20191226Ô4295557474818 

07/12/2019 07/12/2019 a 05/01/2020 2019120704014581181549 
••••••-m•• 

16'/11/2019 16/11/2019 a 15/12/2019 2019111604543092978528 
~· 

28/10/2019 28/10/2019 a 26/11/2019 !2019102802160959497271 
·-··· 

09/10/2019 09/10/2019 a 07/11/2019 2019100905244763741748 

20/09/2019 20/09/2019 a 19/10/2019 2019092004384887511400 ' 
01/09/2019 01/09/2019 a 30/09/2019 2019090106254531654805 

13/08/2019 13/08/2019 a 11/09/2019 2019081303365106577114 
N•~~-.WWW• 

1 

25/07/2019 25/07/2019 a 23/08/2019 2019072503243974438430 
-··-•·"• ~""" 

06/07/2019 06/07/2019 a 04/08/2019 2019070602575702544205 
'" 

17/06/2019 17/06/2019 a 16/07/2019 2019061701494008321700 



Resultado da consulta em 31/05/2021 15:33:21 

Voltar 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRP-.. BAT..J-10 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 04.664.593/0001-41 
Certidão nº: 6268660/2021 
Expedição: 18/02/2021, às 13:33:51 
Validade: 16/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.664.593/0001-41, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



JUSTIÇA DO T LHO 
Tribunal Supe.ri<>r do Trabalho Buscar 

O que éCNDT 

Regulamentação 

Período de Regularização 
Validação de certidão de débitos emitida 

Problemas Técnicos 

Perguntas Frequentes 

Estatísticas da CNDT 

-

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão licitante ou ao 
interessado em conferir a autenticidade da certidão apresentada. 

Operação efetuada com sucesso. 

Compatibilidade 

o 
Ópera Internet Google Firefox 
26.0 Explorer Chrome 12.0 

a.o 38.o 

Para atendimento aos sistemas nacionais CNDT. DEJT, Malote Digital e e-DOC, ligue: 

0800-644-3444 (para ligações originadas de telefones fixos} 

(61) 3043-8600 (para ligações originadas de telefones móveis ou fixos) 

Conteúdo de Responsabilidade da SEGP - Secretaria Geral da Presidência 

Email: secretaliagp@tst.jus.br 

Telefone: (61) 3043-4300 

e 

Mapa do Site 

~ Hvrár!o de funcionamento: 

o. 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2021 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

96707002 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

04.664.593/0001-41 

JETSERV SERVIÃ+OS, CONSTRUÃ:j:Ã•ES E LOCAÃ:j:Ã•ES L TOA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120212068086 

NOME FANTASIA 

JETSERV 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV CORONEL COLARES MOREIRA EDIF S L MUL T SALA 915 QUADRA23 Nº 10, JARDIM RENASCENCA 
65075441 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

492300100 - SERVICO DE TAXI 

492480000 - TRANSPORTE ESCOLAR 

682180200- CORRETAGEM NO ALUGUEL DE !MOVEIS 

682260000 - GESTAO E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE !MOBILIARIA 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2021 E0769F51465CA36B535CODFE71966562 



PREFEITURA DE SAü LUIS /. / . . 1/ · · 1 · f) ··· ·············:····••··:··············· (/portalPrefeitura JSP pnnc1pa prmc1pa .JS 
SeCfNana Mun•.1pal 

de f-illenti<1 

~ ® 
Home (/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) Credencie-se (/portalPrefeitura/jsp/nota/credenciamento.jsf) 

Q 0 
Validar NFSe (/credenciamento/jsp/validacaonota/index.jsf) Acessar Sistema (/sistematributario/) 

Verificação de Autenticidade de Alvará de Funcionamento 

Destinatário: 

Q PESSOA FÍSICA @ PESSOA JURÍDICA 

CNPJ:* 

ro4.664. 593/0001-41 
~------------
Número do Alvará:* 

i 92120212068086 

Código de Autenticidade:* 

! E0769F51465CA36B535CODFE71966562 
'·------------------------·--------------

@" Limpar Q. Verificar 

M Resultado da Verificação de Autenticidade do Alvará 

Este Alvará de Funcionamento é válido. Clique no botão para abaixo para visualização. 

Q Visualizar Alvará 

1nel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) ~ (http://instagram.com/prefeiturasaoluis) 

2014 © Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados. 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE!NC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES L TOA 
ontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21200504204 

CNPJ 04.664.593/0001-41 

Protocolo: MAC2101234708 

Situação 
ATIVA 
Status 

Endereço Completo CORONEL COLARES MOREIRA, Nº 10, EDIF S L MULT SALA 915 QUADRA23, JARDIM RENASCENCA • São Luís/MA· CEP 65075-441 

Ato 

002 

002 

002 

223 
002 
002 

315 
090 

NIRE 21200504204 

CNPJ 04.664.593/0001-41 

Número 

20210326913 

20200784560 

20180648136 

20150247079 
20150097565 
20020103034 

20010216561 
21200504204 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

11/03/2021 

17/09/2020 

11/09/2018 

17/04/2015 
25/02/2015 
19/04/2002 

21/08/2001 
21/08/2001 

Descrição 

AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
CONTRATO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo CORONEL COLARES MOREIRA, Nº 10, EDIF S L-MÚLTSALÁ91 3, JARDIM RENASCENCA • São Luís/MA· CEP 65075-441 

Ato 

002 

002 

002 

223 
002 
002 

315 
090 

Número 

20210326913 

20200784560 

20180648136 

20150247079 
20150097565 
20020103034 

20010216561 
21200504204 

Arquivarn.entósP~ri,óres 

.. _Datil 

. 11,/0~/2Ó21 

.. s\:•ít'.dãô.G'.::DI 

, 11/09/2018 

· 17/04/201.5 
25/02/2015 

·• 1_~/04/2002 . 

21Í'08/2001 
'21/Q!!Í2001 ·_. · 

i.' ' . 

-l;l~ção 

'~TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
AL'TT;RACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EM~f;SARIAL) 
Al TÊRACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALA.NCO 
ALfl:RAC,AO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
At.T.ÉRACAÕ .DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ÉNQUÁDRAMENTO DE MICROEMPRESA 

.,J~:ONTRATO 

Esta certidão .foiemitida automaticàmeiite'~14/05Í2Ó21.iàs ·09:13:45 (horário. de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NFLSGSEA. 

11111111111111111111111111111~ ll~l l~l lllll lllll 111111111111111~ 
MAC2101234708 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



31/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

https:/Jwww.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 1/4 



31/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 2/4 



31/05/2021 Empresa Fácil Maranhão N:!'JR~C. S ~ 
llJ:FL. 

.--------------------------....------AS Si f ATU 
NIRE 21200504204" 
CNPJ 04.664.593/0001--41 

Situação 
ATIVA 
Status 

Endereço Completo CORONEL COLARES MOREIRA, Nº 10, EDIF S L MULT SALA 915 
QUADRA23, JARDIM RENASCENCA-São Luís/MA- CEP 65075-441 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20210326913 11/03/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

002 20200784560 17/09/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXC~TO 

NOME EMPRESARIAL) 

002 20180648136 11/09/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO ,,, 

NOME EMPRESARIAL) 

223 20150247079 17/04/2015 BALANCO ' 

002 20150097565 25/02/2015 ALTERACAO DE DADOS E DE 
NOME EMPRESARIAL 

002 20020103034 19/04/2002 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

315 20010216561 21/08/2001 ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA 

090 21200504204 21/08/2001 CONTRATO 

NIRE 21200504204 ., { . Situação 

CNPJ 04.664.593/0001--41 
,. ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo CORONEL COLARES MOREIRA, Nº 10, EDIF S L MULT SALA 915 
QUADRA23, JARDIM RENASCENCA - Sã(? Luís/MA - CEP 65075-441 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 3/4 



31/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 
:!:;~ºc1~~ l ~ ~ 

Arquivame'ntos Posteriores 
AJ"TiA li• 

Ato Número Data r, Descrição 

002 20210326913 11/03/2021 A.LTERACAO DE DÁDOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

002 20200784560 17/09/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

002 20180648136 11/09/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

223 20150247079 17/04/2015 BALANCO 

002 20150097565 25/02/2015 ALTERACAO QE DADOS E DE 
NOME EMPRESARIAL 

002 20020103034 19/04/2002 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

315 20010216561 21/08/2001 ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA 

090 21200504204 21/08/2001 CONTRATO 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 
NFLSGSEA. 

1111111111111111111111111111111111111111m1111~111 
MAC2101234708 

:~1; 
• Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário(a) Geral 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 

IJftA 

4/4 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cer!ificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi entes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES L TDA 

Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
21200504204 

Endereço Completo 

CNPJ 
04.664.593/0001-41 

Data de Ato Constitutivo 
21/08/2001 

Ef ... <_;-ii,ffSA i GOVERNO 00 fE::: 
FACIL, MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2101234679 

Início de Atividade 
20/08/2001 

Avenida CORONEL COLARES MOREIRA, Nº 10, EDIF S L MULT SALA 915 QUADRA23, JARDIM RENASCENCA- São Luís/MA- CEP 65075-441 

Objeto Social 
CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS; COLETAS DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS; CONSTRUÇÕES DE RODOVIAS E FERROVIAS ; OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; MANUTENÇÕES DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA; CONSTRUÇÕES DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATOS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 
CONSTRUÇÕES DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA; 
SERVIÇOS DE TAXI; TRANSPORTES ESCOLARES; CORRETAGENS NO ALUGUEL DE IMOVEIS; GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA 
PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA; ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
LOCAÇÕES DE AUTOMÓVEL SEM CONDUTOR; LOCAÇÕES DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR (LOCAÇÃO E LEASING DE TRANSPORTE TERRESTRE SEM CONDUTOR, TAIS ONIBUS, MOTOCICLETA, TRAILERS; 
CAMINHÕES, REBOQUES, SEMIRREBOQUES E SIMILARES); ALUGUEIS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO .ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISCINA, 
LIMPEZA ESPECIALIZADA EM CHAMINES, FORNOS INCINERADORES, DUTQ;S DE AR E DE REFRIGERAÇÃO, LIMPEZA DE MAQUINAS 
INDUSTRIAIS, LIMPEZA DE TRENS, ONIBUS E EMBARCAÇÕES, LIMRÉZA DERUAS, LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA E CAIXAS DE GORDURA); 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES EFESTAS. 

Capital Social 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
DILCIANA DE JESUS REIS 007.380.433-97 
COELHO 

Dados do Administrador 
Nome 
DILCIANA DE JESUS REIS COELHO 

Último Arquivamento 
Data 
11/03/2021 

Número .- .. 
20210326913/' 

CPF 

Porte 
ME (Microempresa) 

Administrador 
s 

' 007.380.433-97 

Ato/eventos 
002/021 -ALTERJÍ\CAO.DEDADOS (EXCETO 

,NOME EMPRESARJAt)<.: : : ,. . 
,'• ••! • •<' _.(<-: •••/ A O 

, ... , _", . ·'. .. \({it>t~\~~·/.
0

· . , 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/05/2()21, às 09:13:35 (horário de Brasília). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:llwww.empresafacil.ma.gov.br, com o código QZL4NPL.Z. 

l 1111111111~ lllll llll lllll lllll lllll lllll lllll l\11 IIIII IIIII IIIII IIII IIII 
MAC2101234679 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral 
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DOCUMENTO VERIFICADO 
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31/05/2021 

NIRE (Sede) 
21200504204 

Endereço Completo 

CNPJ 
04.664.593/0001-41 

Empresa Fácil Maranhão 

Data de Ato 
Constitutivo 
21/08/2001 . 

é 

· Início de Atividade 
20/08/2001 

Avenida CORONEL COLARES MOREIRA, Nº 1 O, EDIF S L MULT SALA 915 QUADRA23, JARDIM RENASCENCA -
São Luís/MA - CEP 65075-441 11, " 

Objeto Social ·~ 

CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS; COLETAS DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS; CONSTRUÇÕES DE RODOVIAS 
E FERROVIAS ; OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; MANUTENÇÕES DE REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA; CONSTRU~ÕES DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATOS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÕES DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSlALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃÓ E REFRIGERAÇÃO; PERFURAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA; SERVIÇOS DE TAXI; TRANSPORTES ESCOLARES; CORRETAGENS NO 
ALUGUEL DE IMOVEIS; GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA; ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; LOÇAÇÕES DE 
AUTOMÓVEL SEM CONDUTOR; LOCAÇÕES DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO esPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (LOCAÇÃO E LEASING DE TRANSPORTE TERRESTRE SEM • 
CONDUTOR, TAIS ONIBUS, MOTOCICLETA, TRAILERS; CAMINHÕ!;:S, REBOQUES, SEMIRREBOQUES E 
SIMILARES); ALUGUEIS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ÉSPECIFICADAS ANT.ERIORMENTE (LIMPEZA E TRATAMENTO DE 
PISCINA, LIMPEZA ESPECIALIZADA EM CHAMINES, FORNOS INCINERADORES, DUTOS DE AR E DE 
REFRIGERAÇÃO, LIMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS, LIMPEZA DE TRENS, ONIBUS E EMBARCAÇÕES, 
LIMPEZA DE RUAS, LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA E CAIXAS DE GORDURA); SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS. 

Capital Social 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Capital ·1nteg_ralizado 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Dados do Sócio 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Nome CPF/CNPJ Participação no Espéci~ de · Administrador Término do 
DILCIANA DE JESUS 007.380.433-97 capital sócio S · , mandato 
REIS COELHO R$ 300.000,00 Sócio 

Dados do Administrador 

Nome 
DILCIANÀ DE JESUS REIS COELHO 

Último Arquivamento 

Data 
11/03/2021 

Número 
20210326913 

CPF 
007.380.433-97 

Ato/eventos 

Término do mandato 

002 / 021 - ALTERACAO DE DAÇ)OS 
(EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

https:/NrWW.empresafacil.ma.gov.br/certidao-onli_ne/consulta-certidao 

Situação 
ATIVA 

Stê!tus 
SEM STATUS 
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Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/05/2021, às 09:13:35 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QZL4NPLZ. 

11111111111111~1111m111~1111111111111111111111111111111 

MAC2101234679 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES L TDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 04.664.593/0001-41 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

·DesCrição<· Nota Saldo Inicial 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

Disponível 

Numerários em caixa 

Clientes 

Clientes - Duplicatas a receber 

Estoques 

Estoques de mercadorias 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

Imobilizado 

Máquinas e equipamentos 

Informática 

Móveis e utensílios 

Veículos 

(-) Depreciação Acumulada 

(-) Depreciação Acumulada Imobilizado 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

Fornecedores 

Pessoa Física e Pessoa Jurídica 

Impostos e Contribuições 

Impostos e Contribuições 

Obrigações com Pessoal 

Salários 

Encargos Sociais 

Participações 

Provisões 

Provisões Trabalhistas 

PATRIMONIO LIQUIDO 

Capital Social 

Capital Social Integralizado 

Reservas 

Reservas de Lucros / Sobras / Superávits 

lucros/Prejuízos/Déficits Acumulados ou 
Resultado 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.4 do Visualizador 

R$ 248.723,01 

R$ 148.723,01 

R$ 15.305,39 

R$ 15.305,39 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 133.417,62 

R$ 133.417,62 

R$ 100.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 67.000,00 

R$4.500,00 

R$ 2.500,00 

R$ 26.000,00 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ 248.723,01 

R$ 6.200,98 

R$ 5.758,07 

R$ 5.758,07 

R$442,91 

R$ 442,91 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 242.522,03 

R$ 100.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 142.522,03 

Saldo Final 

R$ 390.267,27 

R$ 134.567,27 

R$11.650,63 

R$ 11.650,63 

R$ 62.000,01 

R$ 62.000,01 

R$ 60.916,63 

R$ 60.916,63 

R$ 255.700,00 

R$ 275.000,00 

R$ 67.000,00 

R$ 12.500,00 

R$ 19.500,00 

R$ 176.000,00 

R$ (19.300,00) 

R$ (19.300,00) 

R$ 390.267,27 

R$ 25.289, 1 O 

R$ 9.758,08 

R$ 9.758,08 

R$ 8.895,00 

R$ 8.895,00 

R$ 3.459,22 

R$ 1.283,60 

R$ 2.175,62 

R$ 0,00 

R$ 3.176,80 

R$ 3.176,80 

R$ 364.978, 17 

R$ 300.000,00 

R$ 300.000,00 

R$ 60.000,00 

R$ 60.000,00 

R$ 4.978,17 

Página 1 de 2 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES L TOA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 04.664.593/0001-41 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

>Saldo Inicia! 

Lucros/Prejuízos/Déficits Acumulados 

Resultado do Exercício 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.4 do Visualizador 

R$ 112.522,03 

R$ 30.000,00 

Saldo Final 

R$4.978,17 

R$ 0,00 

Página 2 de 2 
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AS.SlNATUAA 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES L TDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Lívro: 3 

CNPJ: 04.664.593/0001-41 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição ... Nota 
RECEITA BRUTA 

Receita sobre Vendas 

(-)(-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-) Tributos sobre as vendas 

RECEITA LÍQUIDA 

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS 

(-) Custos das mercadorias vendidas 

LUCRO BRUTO 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) Despesas com Gestores/Diretoria 

(-) Despesas com Empregados 

(-) Despesas com Encargos Sociais 

(-) Outras Despesas 

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS 
OPERACIONAIS 

(-) Outras Receitas Operacionais 

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS 

RESULTADO LÍQUIDO 

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.4 do Visualizador 

S;:ildo anterior••····• 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

Saldo atual 

R$ 150.000,00 

R$ 150.000,00 

R$ (8.895,00) 

R$ (8.895,00) 

R$141.105,00 

R$ (72.500,99) 

R$ (72.500,99) 

R$ 68.604,01 

R$ (63.625,84) 

R$ (4.200,00) 

R$ (29.956,68) 

R$ (10.169, 16) 

R$ (19.300,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ 4.978,17 

R$ 4.978,17 

R$ 4.978,17 

R$ 4.978,17 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES L TDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 3 

CNPJ: 04.664.593/0001-41 

Nome Empresarial 

NlRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA· . 

JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES L TOA 

21200504204 

04.664.593/0001-41 

3 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

São Luís 

21/08/2001 

31/12/2020 

1152 

TERMO DE ENCERRAMENTO . 

JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES L TOA 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

3 

1152 

01/01/2020 

31/12/2020 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
B7.A7.11.0F.30.2B.6D.8F.3E.80.55.A3.2F.00.F5.28.15.4C.1 D.B8-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.4 do Visualizador Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

N! ?ROC.._,,.,~,._...., 
N:FL_-+......,,.rd--.-. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-Sped Versão: 8.0.4 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFIC.f\ÇÃJ}P,9 TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 
21200504204 

NOME EMPRESARIAL 

. CNPJ 

04.664.593/0001-41 

JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES L TOA 

IDENnFICAÇÃQ DA ESCRITURAÇÃO .. 
1-;;~;MA DA ESCRl;~RAÇÃO CONTÁBIL ----~------~"-'---~~--~--~i,..cP-ER-'-Í-O_D_O __ D_A.....:E_S_C_R_IT_U_R_~A-Ç_Ã_O_~ 

.

1

llivro Diário b1t01/2020 a 31/12/2020 

NATUREZA 00 LNRO !NúMERO DO LIVRO 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral ; 3 
l10ENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

~7.A7.11.0F.30.2B.6D.8F.3E.80.55.A3.2F.OO.F5.28.15.4C.1 D.88 

ESTE LIVRO F'Ol ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

'QtJ~il~;CAÇ~~•.00.SIGNÁ~ARlO• .• 

Contador 

Signatário da ECO com e-CNPJ ou e
PJ 

Administrador 

NÚMERO DO RECIBO: 

CPF/CNPJ 

04035741370 

04664593000141 

00738043397 

B7 .A7 .11.0F .30.2B.6D.8F .3E.80.55.A3. 
2F .00.F5.28.15.4C.1 D.B8-9 

NOME 

JOAO DE SOUSA LEAL 
NETO:04035741370 

"JETSERV SERVICOS 

DILCIANA DE JESUS 
REIS 

NºSÉRIEDO 
'CERTIFICADÓ 

829510386514993954 
8 

829510278736807637 
6 

829510278703093884 

VALIDADE 

19/04/2021 a 
19/04/2022 

28/09/2020 a 
28/09/2021 

COELHO:007:38043397 .. 8 
16/09/2020 a 
16/09/2021 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 29/04/2021 às 10:42:40 

80.53.2D.AC.1 C.01 .8C.91 
28.55.34.EF .EB.E3.68.B 1 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014. 



JETSERV SERVICOS. CONS'I'iiUCOES E LOCACOE/5 LTDA 
Análi.w F.&<illfmu:il efinaru!eit'.1 de Ul íü1/2l)2U ali:: 3 l il Y.W::!iJ 

EndMd,.,nmto Total 

l"a.s.'!ivo Cirru!ant,: ·l' Pa,;si,m não Cir.:u1a>1tc (Obrigações a LP) 

()llllnto menor, melhor. O capital de t=iros repi=ra 
(~% do ativo total 

Gnu de Endividamento 

25 1.89,10 

--------------------------::-:-:~7'.'.':"- üJJ7 
364.117$,17 . 

QUanto me11,;r, melhor O capital de terreiros equí,'llk 
a 7% de. capital próprio 

Composição de Rndhida1ne.1>m 

Passivo Cir.:uLmti: 

Passivo Circulante + 'Passivo não Citculanl<: (Ohngações a LP) 

Quanw menor, melhor. As obngaçiics a curt<• pra7.o 
representam 100¾ <las "1iríj!:açõcs totais 

Patrimirnio Líquídll + Ri:sultaJo de Exercícios Futuros 

Capital de Giro Proprin 

?-<1trimimfo Líquido 

25.289,Hl 

364978,17 

39<U67J;7 
0,94 

!34.567,27 
----------------------------- 2,71 :\liv" Circulante 

Quanto maior, melhor. O Capim! Prupriu representa 27 J % oo ativo Circulante. 

, .. 

1 
~~~'-\ 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/167852904215755482314 

:~ .AutenticaçãoDigltal Côdigo: 1678529D42157.554i1µ14-1 /4= ·, 'i' Cartório Azevêdo Bastos 

-~· ~:;::::~t~~:~.:6 . . 1 
·_·,::_J!:z.: ~~i:=::m:J:~~::-.:=~~: . 

• (83) 32#5404. cortorlo@aiev~dobastós.not.br (3 'Selo lligitaÍ Tipo Normal C: ALL13684-EFP8; <> __ · htlps://a2evedobàstas.noLbr 

JUAO DE SOUSA LEAL NFíO 
Follia: 

Aluai Amerior 

Atoal Anterior 

Atuaf Anterior 



JETSERV SERVICOS. CONSI'RUCOES E LOCACOES LTDA 
Análise Econômica e F.immccira de tl! JO U202ú ak3 lfl 2''.W1ü 

JOAO DE SOUSA LEAL Nti.!~'"u,· -'----.-.µ,,~~ 
h:,lha: 

Ativo 39(1,267,27 c==::t-=-.-::_--;::==::.:-:::1 5.000 

---------------------------::-:-:-:':""'.':-"" l5A3 
Passív;, Circulante+ Pl!ssh,o nful Circulante (()brigiiçõcs a LP) z;.189, lú 

Quan!O maíor, melhor, ü im•e,,"limemn «lllll c:quival<: a ! 54J ¾ 
do capital de lcrcciro,;. 

Partirlpaçi,, de T ~rceiros 

----------------------------::-:::::-::::-:::-: ü,06 
39i)267s.27 Ativo 

Qú;Jnk> m=, melhor.() s:apítal. de u:n:eíros 
n,pre>énl.a 6 % do im·eshm,mu, toi:itl. 

Uq_uidez Gerul 

Ativo Circu!antt, + Atirn Realizável al.P 134.567,.27 

-------------------------------= s~u Passivo Cm:ulanle + 'Pl>..ssivn Não-Circu!ame (01:rrígações a l.P) 

Quanto maior, mellior. A cmpu:.sa pos,rui R$5 ,.32 de ativo Circu!.arue 
e a!.Í'\'o realizável a longo prnzo p,,tà ada RSJ JlO de di\ida total. 

Liquida Corn,,stc 

Ati,·o Cireut:mte 

ZS.n.19,10 

!~4.567,27 

4.000 

3.ooo»--======= 
2.000· 

1.000. 

o 

Atual 

Atual 

Anterior 

Anterior 

Anterior 

3,000 »----+-----
'."'""--------------------------------= S,32 P,is,iv.:, Circulanr,, 

Quanro maior. melhor. A emI)I'.-sa possui R$5.37 ili, atim <.'Ín:ul.intc 
para édda R$1,üü de dMda de curt;:, prazo. 

Liquidez Seca 

Ativo Circulante - E.'MQ_ues 7J65(t64 

'.:'.'""--~-:---------------------------= 1..,'n PllssivoCln:ulame 25.289.l(J 

Quaolíi mai:i,r, mi:lhor. A mip.rcsa pos:,w R$2. 91 de ativo circu!m1w 
p-m cada RS l ,00 de ·dlvi da de curto p,v.o. sem compronielltr m csto<jues. 

o 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbr/documento/167852904215755482314 

i Autentic:a~_Di9ita1_ Código: t67852904215755482314-2 • /4'"=-------,,\ i Cartório Azevêdo Bastos . 
-O Data:. 29/04/202113:06:10 / ,_; lõ Av. PmúdenteEpltâcioPessoa-1145 ·. lii: Valor: Total db'Ato: R$ 4,66 ' i'_ !/ !i Bairro-dos Estado.~oão-Pessaa-~ PB 
< · "-C' '· · · ' · · · · . · '· ·· · \.. J -;; (83) 3244-5404 ,.""11orfo@azevedobao1os.noLbr 
0 · $elo-Drgital Tipo Normal C: AL413685-KIH7; . ~---o/ ã htlj,s~1ozevedobaàto&no1.br 
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Atual Anterior 
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JETSERV S[RVICOS, CONSTRUCOES E LOCA.COES L TDA 
Aruíli.'O: Th:a,ilÔ!lW,-a e Hnimccira ,!e !Jl/f)l/202!} al,.; .J 1/l 2!1\\ZO 

Uquioo im,,dlata 

Ativo Dispooivcl 1 L650,63 

---------------------------------- 0.4ü Passivo Cin;ulaote 25,289,lll 

Quaoro maror., mdhor, A c:mp:r<::\a po,;:,ui R$H,46 de ,li&-ponibilídad . .,,; para ~-ada R.l.! ,00 d.. divida de çurto 
p1azo. 

Ativo Ciri:ufani,, • Passivo Círculant"' 109,27!>,17 

------------------------------= 0,30 
P:iirirnànlú Líquido 364,97!\,17 

Quank> mai<>r, ruclhor_ A dq,erali:ru.--ía de capilillização a cllrto prazo e de Jü% 

bnublliz:.tçà1> dn P:otrimôuio liquido 

Ativo niív Cir~~llank (""cclo Atin> Reali:t,-ivd a U') 255.700,00 

--------------------------= V,70 Pammôni,1 Uquioo 

Quanlo mamr, melhor. A imobi!i,.açãorepa."""'la 7(1''/4 
do capital próprio, 

hn<1blliaaçio dos R,:cvrsos Não Corn:ntd 

Ativo não Cír~-ulame {exc~to Alivc> Realizável a LP) 

364.97%,17 

255,700.()0 

:-~~"".'."'.'~~---------------------= 0,70 Patrimônio Liquido + Passivo Nâ<>-Circulame (Ohrígações a LP) 364. 978. l 7 

(._luan!o menor., melhor. 70% ,fos r<ec~,s não ~orrentes 
fi,"!nm Jestir.-ulos à imobi.lizaçiio. 

hnabilíza,;ifo do lllVClÜb>elllo T<>tal 

Ativo nàu Circulante (e:,:cel<> Ativo Reali7.áve\ a LJ>) !55.700,00 

-:Atí:-,:-\.--.,----------------------------,90-.-Z(:-,7-,-27- = 0,6ó 

Quanw m<:oor, melhor. A imobilização repres,:,ma 66¾ 
do inn:,mment.> lOtal 
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o: 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/167852904215755482314 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL N:FL __ -ll-::;...::~-r 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS --;, ,,~'r, 'ATU' 
FUNDADO EM 1888 _ M,.;J/J ~ . · _ 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do síte do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digítal/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realízada, a empresa JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E 
LOCACOES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8º, §1º, do Decreto nº 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/05/2021 06:53:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1º, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solícitado diretamente a empresa JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valída por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 167852904215755482314-1 a 167852904215755482314-4 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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NOTAS EXPLICATIVAS ;\S 00\1.0NSTRAÇÕF,S CONTÁREIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 
CNPJ: M.664.593/0001-41 

l) CONTEXTO OPERACIONAL 
A Empresa JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, inscrita no 
CNPJ: 04.664.593/0001-41, é uma sociedade limítada unipessoal, com sede e foro na cídade de 
São Luís - MA, tendo como objeto social CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS; COLETAS DE 
RESIDUOS NÃO PERIGOSOS; CONSTRUÇÕES DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS 
DE URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; MANUTENÇÕES DE REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA E.LETRICA; CONSTRUÇÕES DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATOS. 
EXCETO OBRAS DE L~IGAÇÃO; CONSTRUÇÕES DE lNST ALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; L'l'STALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEJ~tAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTI.L\ÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO; PERFL'RAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA; SERVIÇOS 
DE TAXl; TRANSPORTES ESCOLARES; CORRET AGENS NO ALUGUEL DE IMOVElS; 
GESTÃO E ADMINJSTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA; ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA; SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA; LOCAÇÕES DE AUTOMÓVEL SEM cor,.;TIIJTOR; LOCAÇÕES DE 
OlJTROS .MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS AJ\1TERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR (LOCAÇÃO E LEASING DE TRANSPORTE TERRESTRE SEM 
CONDUTOR, TAIS ONIBUS, MOTOCICLETA, TRAILERS; CAMINHÕES, REBOQiJES, 
SEMIRREBOQUES E SIMILARES); ALUGUEIS DE MAQlJ1NAS E EQUIPAM:EJ',ffOS 
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, E.XCETO ANDAIMES~ ATIVIDADES DE 
LI.'vlPEZA NÃO ESPECIFICADAS Al'H'ERIORI\1ENTE {llrv!PEZA E TRA T AME!\1TO DE 
PISCINA, LIMPEZA ESPEQALIZADA EM CHAMINES. FOR.'\íOS INCh"li/'.ERADORES. 
DUTOS DE AR E DE REFRIGERAÇÃO, LIMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS: 
LIMPEZA DE TRENS, ONIBUS E El'vIBARCAÇÕES, LIMPEZA DE RUAS, LLl\1.PEZA DE 
CAIXA D'AGUA E CAIXAS DE GORDURA); SERVIÇOS DE ORGk\;'IZAÇÃO DE 
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em conqonância com os ditames do lTG 1000. 
além dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação 
societária brasileira. ~ 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

• Contas do Balanço 

3.1) Ativo Circulante 
3.! .1) Equivalentes de Caixa 
Estão registrados como ~ Bancos e Aplicações Financd.ras toda movimentação de 
Entradas e Saídas de valores em moeda corrente até a data do encerramento do balanço. 
3. i.2) Clientes 
Encontra-se registrado nesta conta o montante dos valores decorrentes de vendas de mercadorias 
serviços a prazo que ainda não foram realizados peta empresa. 
3.13) Estoques 
Encontra-se registrado nesta conta o montante dos valores decorrentes de compras de materiais 
de uso ou consumo, bem como os materiais utilizados na prestação dos serviços e mercadorias 
para revenda. 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/167852904211029454868 
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NOTAS EXPLICATIVAS As DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 OE DF..ZEMBRO Df: 20.ZO 

JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LIDA 
CNPJ: 04.664.593/0001-41 

3.2) Ativo Não Circulante 
3 .2. l ) Imobilizados 
O i~obilizado é demonstrado pelo custo de avaliação, deduzido da depreciação acumulada 
calculada pelas taxas estabelecidas pela legislação em método linear. 
No final do exercício encontra~se registrado um saldo de Imobilizados no valor de R$ 
275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais), deduzidos de suas Contas de Depreciação. 

Maquinas e Equipamentos - R$ 67 .000,00 
(-)Depreciação acumulada- R$ 13.400,00 
Taxa de depreciação anual - 20% 

Computadores e periféricos - R$ 12.500,00 
(-)Depreciação acumulada - R$ 450,00 
Taxa de depreciação anual - l 0% 

Móveis e utensílios - RS 19.500,00 
(-)Depredação acumulada - R$ 250,00 
Taxa de depreciação anual - 10% 

Veículos - R$ 176.000,00 
(-)Depreciação acumulada - R$ 5.200,00 
Taxa de depredação anual- 20% 

3.3) Passivo Circulante 
3.3.l) Obrigações 
As Obrigações a Pagar da empresa estão demonstradas pelos valores históricos e encargos 
financeiros. observando o regime de competência; 

A empresa está enquadrada no Regime de Tributação do Lucro Presumido e contabiliza os 
encargos tributários pelo regime de competência. 

3.3.2) Lucros/Dividendos a Pagar 
Registro da pareda de lucros a pagar, pagos e/ou destinados ao titular da empresa. 

3.4} Patrimônio Líquido 
3.4. l) Capital Social 
Registro de aumento de Capital no valor de R$ 200.000,00 realizado pela sócia DILCIANA DE 
JESUS REIS COELHO, passando o Capital Social cujo valor de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), totalmente integralizado. 
3.4.2) Reservas de Lucros 
Constituída a Reserva de Lucros cuja importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
Equivalente a 20% do valor do Capital Social. 
3.4.3) Lucros ou Prejui:ms Aeumulados 
A Empresa iniciou o exerdcio com Lucro Acmnu1ado de R$ 142.522,03 (cento e quarenta e 
dois mil, quinhentos e vinte e dois reais e três centavos), onde foram destinados a Lucros a 
Pagar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta míl reais). 
3.4.4) Resultado Líquido do Exercício 
A Empresa Apurou Lucro de R$ 4.978,17 (quatro mil, novecentos setenta e oito reais e 
dezessete cemavos) oo encerramento deste exercicio. 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/167852904211029454868 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS D&\10NSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO OE 262'! 

• 

JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LIDA 
CNPJ: 04.664.593/0001-41 

Demonstrativo do Resultado do Exercício (DRE} 

3.6) Receitas 

3.6. l) Receit.a.s slVendas de Mercadorias 
Registro das vendas de matérias pela empresa durante esle exerc1ct0, 
150.000?00 (cento e cinquenta mi! reais), pelo Regime de Competência. 

num montante de 

3.6.2) Dedução de Receitas 
3.6.l. l) Tributos e Contribuições sobre as mercadorias vendidas 
Registo de Tributos Incídenres sobre as Receitas de Vendas de Mercadorias. 
Empresa Tributada pelo LUCRO PRESUMIDO, pelo regime de competência. 

3.6.3) Receita Operacional Líquida 
Apuração do montante das Receitas sobre venda de mercadorias, deduzidas pelos tributos. 

3. 7) Custos da mercadoria vendida 
O método utilizado para o cálculo do custo foi o custo médio ponderado. 

3.8) Resultado Operacional Bruto 
Resultado da Apuração da Receita Operacional Líquida, deduzida dos Custos sobre os as 
mercadorias vendidas neste exercício, resultando num valor de R$ 68.604.01 (sessema e oito 
mil, seiscentos e quaLro reais e um centavo). 

3.09) Despesas 
Compõem vária<; Contas Contábeis com os registros de todas as de1-'pesas realizadas durante o 
exercício, pelo regime de competência, num montante de R$ 63.625,84 (sessenta e três mil, 
seiscentos e vinte e cinco reais e oilenta e quatro centavos). 

3.10) Resultado Líquido do Exercício 
Registro de Apuração das Receita Operacional Líquida, mais as Demais Receitas, deduzidas 
pelas De!.-pesa.<; decorrestes no exerddo. 
O Resultado Apurado neste exerdcío foi um Lucro de R$ $ 4.978,17 (quatro mil, novecentos 
setenta e oito reais e dezessete centavos}. 

Reconhecemos a exatidão das Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis reforentes ao 
Exercício 2020 

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2020 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E 
LOCACOES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8º, §1º, do Decreto nº 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/05/2021 06:53:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10º e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 167852904211029454868-1 a 167852904211029454868-3 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b27 eec32cd3015b0fc0c3cab4e27 a 1940118f15a7 e880d6f854 7306b63869bb218e4f2e 7932af9836ad 1 d0e55b557dd725f 
1db7a13730fea2764ea1c0a3de2939 
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO 
DE SÃO LUÍS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, 
CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

TJ A 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de 

janeiro (01) do ano de dois mil e onze (2011) até o dia dezessete (17} do mês de 

maio (05) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de 

Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou 

Insolvência Civil contra JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES 

E LOCACOES L TOA, inscrita no CNPJ sob nº. 04 .. 664 .. 593/0001--41~ 
CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta 

Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. 

Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no 

Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São luís, Capital do 

Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 

134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicia! 

da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino. São Luís/MA, 17 de maio de 

2021. 

OBSERVAÇÃO: 

~ SUS ~RVALH 
Secretário udicial da Distribuiçã -

O CNPJ constante nesta certidão foi lnformado pelo solícitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário. Os 
feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os 
litigantes. 
As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) a pesquisa realizada no período de dez (10} anos. 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS 00 TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terâ vai.idade de sessenta (60) dias {art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via, sem rasuras e 
mediante assinatura do servidor {art. 199 do Código de Normas da CGJ}. 
Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n9 14/2020 TJMA e estendida às 
portarias n9 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do per/oda de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a 
referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalização de selos). 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408 

IMPRESSO EM 17/05/2021 10:44 



SÃO LUÍS - CONTADORIA JUDICIAL DE SÃO LUÍS - FÓRUM DES. SARNEY COSTA - , Selo 825137 (Ato Oneroso Judicial) 

R$ 36.50 {Boleto: 21057301000961984), Processo: - Descrição: FALENCIA, Das certidões {1° Grau), Data Lancamento 
17/05/2021, Remessa 21005 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e clique em Consultar 

Tipo de selo: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Númeração do selo: 

f 825137 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 

FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

~._ .. :.;:,.in:Arb t,ai:
l!do-:~t.& 

,;l>f;C.l-l.lS..P~i.- ~~C:J-;l 
!ltb:~'.289.a.:.:::-.!=::2-l ,:;~ .. ~---•~-~Y.W~~-" 

Y..~~'>~->-'l'AU, 
~~~c;iol 

kr> !i,t.~~Õ~-~~.e:x.. 
8zt::i:~~~~ 

-~~~~ ....... -~,,...,...,,r,<.t.,ji,;,.i, 

Tribunal de justi~a do Maranhão 

Corregedoria Gera! da justiça 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.0
: MA/2021/00001364 

Nome: JOÃO DE SOUSA LEAL NETO CPF: 040.357.413-70 
CRC/UF n. • Pl-008828/O Categoria: CONTADOR 
Validade: 10.06.2021 
Finalidade: OUTRAS 

Confirme a existência deste documento na página http:l/201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF: 040.357.413-70 Controle: 7220.7534.7848.8161 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA ... MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/2 

Nº 844197 /2021 
Emissão: 06/04/2021 

Validade: 30/07/2021 
Chave:445d8 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável{is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita á(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

CNPJ: 04.664.593/0001-41 

Registro: 0005434050 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 300.000,00 

Data do Capital: 11/09/2020 

Faixa: 3 

Atividades CNAE: 4120-4/00. CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Objetivo Social: O OBJETO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL É: 
CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS; COLETAS DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS; 
CONSTRUÇÕES DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS, 
PRAÇAS E CALÇADAS; MANUTENÇÕES DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELETRICA; CONSTRUÇÕES DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATOS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÕES DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA; SERVIÇOS DE TAXI; 
TRANSPORTES ESCOLARES; CORRETAGENS NO ALUGUEL DE !MOVEIS; 
GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA; ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA; SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA; LOCAÇÕES DE AUTOMÓVEL SEM CONDUTOR; LOCAÇÕES DE 
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR (LOCAÇÃO E LEASING DE TRANSPORTE TERRESTRE SEM 
CONDUTOR, TAIS ONIBUS, MOTOCICLETA, TRAILER$; CAMINHÕES, REBOQUES, 
SEMIRREBOQUES E SIMILARES); ALUGUEIS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES DE 
LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA E TRATAMENTO 
DE PISCINA, LIMPEZA ESPECIALIZADA EM CHAMINES, FORNOS 
INCINERADORES, DUTOS DE AR E DE REFRIGERAÇÃO, LIMPEZA DE MAQUINAS 
INDUSTRIAIS, LIMPEZA DE TRENS, ONIBUS E EMBARCAÇÕES, LIMPEZA DE 
RUAS, LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA E CAIXAS DE GORDURA); SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

Endereço Matriz: AVENIDA COLARES MOREIRA, 10, Multiempresarial, Sala 915, JARDIM RENASCENÇA, SÃO LUÍS, MA, 65075441 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 26/11/2020 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000543423DDMA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ lnfonnações / Notas 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

-A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303132570. Data de vencimento do 
boleto: 30/04/2021 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2020 (1/1) 

Parcelamento Ano: 2021 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6 

___ Autos de Infração-----------------------------------------
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: RAFAEL PHABLO SILVA DE ALMEIDA 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:1/crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 445d8 • 
Impresso em: 06/04/2021 ás 10:01 :08 por: adapt, ip: 200.106.205.19 .. 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA lURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA--MA 

Página 2/2 

Nº 844197 /2021 
Emissão: 06/04/2021 

Validade: 30/07/2021 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Chave:445d8 

Registro: 1115740156 

CPF: 025.185.483-35 

Data Inicio: 26/11/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7º DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Sócios 

Sócio: DILCIANA DE JESUS REIS COELHO 

CPF: 007 .380.433-97 

Função: EMPRESÁRIA 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 445d8 

Impresso em: 06/04/2021 às 10:01:08 por. adapt, ip: 200.106.205.19 ■-?1· . ' 
[!l _. . 



CERTIDÃO DE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/1 

Nº 843563/2021 
Emissão: 31/03/2021 
Validade: 30/07/2021 

Chave:6xzYz 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: RAFAEL PHABLO SILVA DE ALMEIDA 

Registro: 1115740156 

CPF: 025.185.483-35 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 02/09/2016 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7º DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA 

Instituição de Ensino: PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA 

Data de Formação: 29/07/2016 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

___ Informações / Notas 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303135973. Data de vencimento do 
boleto: 30/04/2021 
-A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2020 (6/6) 

Parcelamento Ano: 2021 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6 

___ Autos de Infração--------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: AÇOFORT EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Registro: 0005370604 

CNPJ: 15.694.917/0001-00 

Data inicio: 27/01/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES L TOA 

Registro: 0005434050 

CNPJ: 04.664.593/0001-41 

Data inicio: 26/11/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: R ALMEIDA CONSTRUÇÕES EIRELI 

Registro: 0005392365 

CNPJ: 26.547.945/0001-11 

Data inicio: 18/01/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea•ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 6xzYz 
Impresso em: 07/04/2021 às 11:33:53 por: adap~ ip: 177. 79.65.49 
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Certidão de Acervo Técnico -CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA--MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

840528/2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RAFAEL PHABLO SILVA DE ALMEIDA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica -ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: RAFAEL PHABLO SILVA DE ALMEIDA 
Registro: 1115740156MA RNP: 1115740156 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20210395480 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 05/02/2021 Baixada em: 05/02/2021 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: R ALMEIDA CONSTRUCOES L TOA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL DO MARANHÃO 
Endereço do contratante: AVENIDA GOVERNADORA ROSEANA SARNEY 
Complemento: 
Cidade: CENTRAL DO MARANHÃO 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 01.612.342/0001-25 
Nº:SN 

UF: MA CEP: 65267000 

Contrato: 057 /2020 Celebrado em: 11/09/2020 
Valor do contrato: R$ 125.725,43 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 
Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: POVOADO avenida principal 

Complemento: 

Cidade: CENTRAL DO MARANHÃO 

Coordenadas Geográficas: -2.196836, -44.829324 

Data de início: 21/09/2020 Conclusão efetiva: 04/02/2021 
Finalidade: Saúde 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL DO MARANHÃO 

Nº: S/N 
Bairro: povoado morada nova 

UF: MA CEP: 65267000 

CPF/CNPJ: 01.612.342/0001-25 

Atividade Técnica: 7 • EXECUÇÃO #A0130 - PINTURA 53 - EXECUCAO 650.00 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0435 - INSTALACOES 
HIDRAULICAS 53 - EXECUCAO 600.00 metro; 7 - EXECUÇÃO #A0436 - INSTALACOES SANITARIAS 53 - EXECUCAO 130.00 metro; 7 -
EXECUÇÃO #81106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO P/ FINS RESID./COMERC. 53 - EXECUCAO 600.00 metro; 

__ Observações _________ _ 

contratação de serviços de engenharia para reforma e ampliação do posto de saúde no povoado morada nova, na cidade de Central do 
maranhão/MA 

___ lnfonnações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 12 folha{s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 840528/2021 
10/02/2021, 13:30 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

2BZ1w 

Fica{m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao{s) profissional{is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 2BZ1w 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 27/02/2021, ás 20:02. 



~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE CENTRAL DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para devidos fins, e a quem interessar possa que a obra citada abaixo foi executada 

de acordo com as condições contratuais, normas técnicas em vigor e em obediência as 
especificações técnicas estabelecidas pela contratante, garantindo que nos foram prestados 
com bom desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador os serviços descritos 
abaixo e com as seguintes características. 

CONTRATO N2: 057/2020. 

OBRA: a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para reforma e 
ampliação do posto de saúde no Povoado Morada Nova, na cidade de Central do Maranhão. 

VALOR: R$ 125.725,43 (cento e vinte e cinco mil, setecentos e vinte e cinco reais e quarenta 
e três centavos). 

LOCAL DA OBRA: CENTRAL DO MARANHÃO-MA 

Período de Realização: 21/09/2020 à 04/02/2021 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA CONTRATADA: 

Nome: R ALMEIDA CONSTRUÇOES LTDA CNPJ:26.547.945.0001-11 

Endereço: AV TARQUINIO LOPES n:1871, Bairro: ALCANTARA, Pinheiro-MA. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome: Rafael Phablo Silva de Almeida 

Título Profissional: Eng. Cívil 

Registro Nacional Profissional CREA N2: 111574015-6 MA 

Descrição dos Serviços Realizados 

Reforma ampliação do posto de saúde no povoado morada nova no município de Central do 
Maranhão-MA; os serviços executados foram de: instalações sanitárias, pintura, instalações 
elétrica, instalações hidráulica e os demais serviços na planilha em anexo abaixo. 

São Luís, 08 de fevereiro de 2021. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 27/02/2021, às 20:02. 
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~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE CENTRAL DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

Planilha Orçamentária Sintética 

Item Descrição Und Quant. : Valor Unit 

1.1 SERVIÇOS PREUMINARES 

1.1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACD GALVANIZADO 

1.1.2 

1.1.13 

1.4 

1.4.1 

,----

1.4.1 

• REGISTRO DA OBRA NO CREA 

:TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= SMM, COM PINTURA A 
!CAL E REAPROVEITAMENTO OE 2X 

'DEMOLIÇÕES/RETIRADAS 

: RETIRADA DA COBERTURA COM TELHA CERAMICA E MADEIRAMENTO COM 
'APROVEITAMENTO DE 50% DO MATERIAL 

' DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERAMICD DE FORMA MANUAL SEM 
; REAPROVEITAMENTO 

1.4.1 
. ":"ó't~;;.;.fõ"CíÇAo DE PISO CERÃii .. úCó oE .. FORMA"MANüAL SEi".t" ...... 

iREAPROVEITAMENTO INCLUSIVE CAMADA REGULARIZADORA E CAMADA 
___ __,i_lMPE.RME/1.l'!IP?/IPORII 

1.4.1 

1.4.2 

1.4.3 

IRETIRADA DE ESQUAUDRIS DA MADEIRA PORTAS INCLUSIVE BATENTES 

.REMOÇÃO OE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 
·REAPROVEITAMENTO. AF _ 12/2017 

'RETIRADA DA LUMINARIAS DE TETO E PAREDE 

iiaEtii!AoÁ6Ã·coi-ii5u'roRESDÃiNsTÁLÁçÃé5ELETRICÃEM PONTos6E 
1.4.3 INTERRUPTORES, TOMADAS. DISJUNTORES. QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO E 

.... LIJMl~.f\f\l_t,S . 

1.4.3 ; RETRADA DE TOMADAS E INTERRUPTORES 

1.5 ESTRUTURA 

: ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO 

·coaERTURA 

1.6. 1 : ESTRUTURA-TELHA CERAMICA COM FERRAGENS 

1.6.2 ;COBERTURA COM TELHA DE PVC 

. . . ...... . 1MPE.Ri\iEAãii.iZA.'ÇAffCTMANtA· ASFÃLTlc°A .ÀLÜMIN"iZA6A 3M"rif···· 
1.6.3 '. ESTRUTURADA COM NÁO-TECIDO DE POLIÉSTER, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE 

~---·-1._p~_MA.9..P.ê .. ER!.MêR 

1.7 'REVESTIMENTO 

1.7.1 

1.7.2 

1.7.3 

1.7.3.1 

1.7.3.2 

: REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
= EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
·ouE 10 M2. AF _06/2014 

\ REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE, 1 O X 10 CM, ELIZABETH, LINHA 
\CRISTAL MARROM, APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-li, 
. REJUNTE EPOXI, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO 

. REVESTIMENTO DE PISO 

CAMADA IMPERMEABILIZADDRA, ESPESSURA. 5,0CM. C/ CONCRETO FCK. 
15MPA 

REGULARIZAÇÃO DE BASE PARA REVEST. DE PISOS COM ARG. TRAGO T4, 
ESP. MÉDIA- 2,5CM -

138,23 A$ 8,93; RS 

138,231 A$ 14,74 A$ 

Página 3/13 

~J: cr,;oc.-i-:::l"i,-.+'"-
N:FL. ____ ....... , 

Peso(%) 

1,34%'. 

14,75%1 

38,43 6,45% 

22,46 3,TT% 

72,15 4,54%'. 

31,51 

43,87 1,13%" 

11,16 ! 1,23% 

18,42 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Ju\ho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 27/02/2021, às 20:02. 



Item 

1.7.3.3 

1.7.3.4 

1.7.3.5 

1.8 

1.8.1 

1.a2 

1.8.3 

1.8.4 

1.8.4 

1.8.5 

Descrição 

~ 
ESTACO 00 MARANHÃO 

MUNICÍPIO CE CENTRAL DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

Planilha Orçamentária Sintética 

: PISO EM GRANITJNA 8mm FUNDIDA COM CONTRAPISO 

'SOLEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, L = 18 CM, E= 2 CM 

'•. ÉXECÜÇÃofü!'i>i'issEióicÃLÇÃDÃ)OÜPÍSÕÕECONCRE1Ú COM . 
: CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
Ç(JNVE~Ç!QN!\L,. f:;l'W§.§§.lJ..~/\ .. 6 CM, ARMAD<J,.AF _Q?@.1!L 

. INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 1,5 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
:CIRCUITOS TERMINAIS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212015 

:CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
'. CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 

; CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 4 M 
. CIRCUITOS TERMINAIS· FORNECIMENTO 

. INTERRUPTOR SIMPLES 

•INTERRUPTOR DE DUAS SEÇÃO 

!QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, EM CHAPA DE AÇO, PARA ATÉ 16 
: DISJUNTORES, COM BARRAMENTO, PADRÃO DIN, EXCLUSNE DISJUNTORES 

........ i;~~~~~ -~·~;~-~~-~-~~-~TIA {1 MÓDULO), ;;:;·~O A, INCL~;~~~--~~~;-~;-~ .. ~-. 

1.8.7 

1.8.8 

1,8,9 

PLACA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212015 

·TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2015 

DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTAAVADO, DE FORMA MANUAL, COM 
REAPROVEITAMENTO. AF _ 1 2/2017 

i DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
'REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 ----

1.8.10 ; ARANDELA OE USO INTER 
: FOSCO, BRANCA OU PRETA, R 

1.8.11 

1.9.1 'TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM P/ ÁGUA, D= 32MM (1") 

1.9.2 :TUBO PVC AiGIOO SOLDÂVEL MARROM P/ ÁGUA, O= 40 MM (1 1/4") 

1.9.3 iTUBO PVC RÍGIDO SOLOÃVEL MARROM P/ ÁGUA, D= 50 MM (1 1/2") 

1.9.4 . REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE 32MM 

,REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE 25MM (3/4") 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE 1.1/2" 

,REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE 1.1/4" 

'. REsfü=~v ATORIO ELEVAÓÓ e, CA1XA""óiAGüA EM" ABRA DE" V1DR0 ci°E"S~õifo"" -
. LITROS APOIADO EM ESTRUTURA PRE-MOLDADA CONCRETO, COMPOSTA 
'QEC-'\J>JT!ã\c.l'!Af<JIQ C>A Qf\!X!\.Ei>IJ.A~Çl~ll'lDRIC,:O_C/ALWRA UTIL=S.09"'1, 

vafor Ünit :valor Unit .... c.om~PI 
RS 62,48 

R$ 55,01 

RS 45,58 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Te\:+ 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Peso(%) 

7,35%] 

0,18%, 

1,61% 

0,16%! 

0,25 •;,i 

0,07%. 

0,39%: 

Impresso em: 27/02/2021, ás 20:02. 
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~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE CENTRAL DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

Planilha Orçamentária Sintética 

Item 

1.10 

........ ,fuso PVC, SERIE NORMAL: ESGOTO PÀEDW::·DN·•iii Ml,i;FÓÂNÊCibci É 
1.10.1 <INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

'AF 12/2014 
:-----',T=u""so"· P\ÍC,SÊ.Ãii(NÓRMAl. ESGOTO PREDiAC: DNsó~iM: FORNÊcúioÊ· 

1.1 0.2 alNSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

1.10.3 

1.10.4 

.... ' AF 12/201.4. 

·TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
'EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF _ 12/2014 

'.TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, ON 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
:EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF _12/2014 

--··;·~-~;~ DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO ~~--~~~~--~□M TAM~~---· 
1 · 1 O.S 'H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

1.11.1 

.......................................................................... . .. 
'CAJXASIFONADA EM PVC, 150 X 150 XSO MM, COM TAMPA CEGA, 
, ACABAMENTO BRANCO, AKROS OU SIMILAR 

i"fA:NQüE'áE!iilCo RÊiÀNGULAR;·e:;,iALVENAR1A cbM i"JJoloS céAAMICbS 
tMACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS, 1,2 X 2,4 X 1,6 M. VOLUME ÚTIL: 3456 L 

..... :(P/\R/113. C:qNTRIB\J.!NT§§), ,6,F _Qp/?01ª. ..... ...... .......... ..... ... ... .. .•..... . 
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CEAAMICOS 
. MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1.4 X 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 

...... ;1 ~,2 M'JPABASc:QNJ.f.!ll;lµINTESJ •. /\F _op1201 a 

'INSTALAÇÃO DE INCffiDIO 

•········ .. -·-·······'" ........................... . 

EXTINTOR DE PÓ QUÍMICO ABC, CAPACIDADE 6 KG, ALCANCE MÉDIO DO 
JATO SM, TEMPO DE DESCARGA 12S, NBRS443, 9444, 10721 

. .. ENTRADA DE ENERGÍÃ ELETRÍCÃ,)(ÊREÁ: BÍFASICA, COM CAIXA ÓÊ 
1.11.2 °EMBUTIR, CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR DIN SOA (NÃO INCLUSO O POSTE 

1.11.3 

1.11.4 

1.12 

1.12.1 

: [)E C:Qr-lCl'l!ãf9l-./lF_O?l292Q_f' ___ _ 
'SINALIZAÇÃO HORlZONTAL SOBRE PISO CIMENTADO, PADRÃO 
: P/DEFICIENTES,COM TINTA À BASE DE RESINA ACRILICA 

jLOUÇAS E METAIS SANITÁRIO 

...................... .. ······-·················... .. ..... 
· VASO SANIT ÂRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -
' FORNECIMENTO E INST AC.AÇÃO. AF _01/2020 

1.12.2 ·LAVATORIO DE LOUÇA SEM COLUNA COMPLETO 

1.12.3 

1.12.4 

1.12.5 

'TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE• 
, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

; CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X SOCM OU EQUIVALENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

iCHUVEIRO SIMPLES DE PLÁSTICO (HERC REF 1980 OU SIMILAR), C/ 
REGISTRO DE PRESSÃO DE PVC 

.... iPIA DE COZINHA COM BANCÂDÀEMÂCÍ INOX. DÍM ,:ooxii.iioM:cioi cüsÃ:· 
1.12.6 ,s1Fo CROMADO, VLVULA CROMADA E TORNEIRA CROMADA, CONCRETADA E! 

........... .'ASSENTADA.. REV .. 03 .. . 

1_12_7 i~:~~~~~~~i,:~~DE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 

1.13 

1.13.1 

1.13.2 

'SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM 
'RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF _01/2020 

'PLACA DE INDICATIVA DE "EXTINTOR" EM PVC, DIM.: 20 X 20 CM 

i ESQUADRIAS DE MADEIRA/ALUMINIO E METAUCA 

:PORTA EM MADEIRA DE LEI, ALMOFADADA, o.ao X 2.10 M, INCLUSIVE 
tBATENTES E FERRAGENS 

UN 

UN 

UN 

0,19% 

0,25%/ 

0,61 % 

2,26%, 

0,07%' 

0,08% 

0,22%: 

0,34%, 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 27/02/2021, às 20:02. 
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Descrição 

~ 
ESTADO 00 MARANHÃO 

MUNICÍPIO OE CENTRAL DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

Planilha Orçamentária Sintética 

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2019 

1.13.6 ,JANELA BASCULANTE DE ALUMINIO 

1.14 

L14.1 

1.14.2 

1.15.1 

1.15.2 

1.15.3 

1.15.4 

1.15.5 

1.16 

'PINTURA 

PINTURA COM TINTA EPÓXI 

,PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE TINTA PVA 
"LATEX PARA INTERIORES- CORES CONVENCIONAIS 

Fciiai'io DE i>vc, EM RÊGLiÃs DE iri oü 20 éM, ÃPüciÃiió; iNc[üsivÊ .... 
; ESTRUTURA PARA FIXAÇÃO (PERFIS EM PVC) MARCA ARAFORROS OU 
-~_IMI.V'.'.B.,}~§TA½P.Q .... 

:PEITORIL GRANITO CINZA POLIDO, C/ LARGURA: 17 CM, ESP: 2 CM 

'.BANCADA OE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA LAVATÓRIO· 
'.FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

,BALCÃO EM ALVENARIA COM TAMPO EM GRANITO ( L:35CM E:2,SOCM) 

PEITORIL GRANITO CINZA POLIDO, C/ LARGURA= 22 CM, ESP = 2 CM 

jLIMPE2A 

1.16.1 j LIMPEZA GERAL 

Total sem BOI 
Total do BOI 
Total Geral 

Valor do orçamento de Cento e vinte e cinço Mil, Seteçentos e vinte e cinco reais e quarenta e três centavos 

và1or ürifr ' 
ç9ml:!P! .. 

R$ 
R$ 
R$ 

274,40 

194,65 

Peso(%) 

2,02% 

1,84% 

6,28% 

1,80%· 

0,49% 

5,05%; 

3,29%1 

0,29% 

100.597,92 
25.127,51 

125.725,43 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA ■ ~~!:~~~.~ 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br ÃQl'O""""""dOE,l;,dOdOM,)rar,l\,l,O 

Impresso em: 27/02/2021, às 20:02. 
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Conselho Regional de Sng~nharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

ART OBRA/ SERVIÇO 
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LAUDO TÉCNICO 

Laudo técnico . referente aos serviços citados na$ ART n;; 
MA20210395480 atestando que os serviços citados na mesma, sob 
a responsabilidade técnica do Eng. Cívll Rataei PMt>Jo da Silva 
Almeida CREA n? 111574015-SMA foram executados cumprindo as 
normas técnicas da ABNT, e que a empresa R ALMEIDA 
CONTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°28.547.945.0001-
11, executou os serviços de: Reforma ampliação do posto de saúde 
no povoado morada nova no munícipio de Central do Maranhâo
MA; os serviços executados foram de: instalações sanitárias, 
pintura, instala~es eiêtríca, instalações h!dréulice e oe, demais 
serviços na plarillM em anexo ababco Firmado_ entre a 
PREFElTURA MUN!ClPAL OE CENTRAL 00 MARANHAO, lnscl'ita 
no cnpj rf'01.ô12342J0001-25 empresa acima nomeada. 

PeríQdo da obra: 2i /09/202.0 - 04/0212021 

Pinheiro-MA, os de Fevereiro de 2021. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ■ CREA MA 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA -~-~"'~""-"" 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br IIQIO"""'"'.,,,Eol.)OO(IOM,v~l'\30 

Impresso em: 27/02/2021, às 20:02. 
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1.1 

1.1.1 

1.1.13 

1.4 

1.4.1 

1.4.1 

Planilha Orçamentária Sintética 

Descrição 

REFORMA DO POSTO DE SAÚDE- MORADA NOVA, CENTRALJMA 

: SERVIÇOS PRELIMINARES 

: PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

; TAPUME DE CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA, E,,, SMM, COM PINTURA A 
[CALE REAPROVEITAMENTO DE 2X 

'DEMOLIÇÕES/RETIRADAS 

RETIRADA DA COBERTURA COM TELHA CERAMICA E MADEIRAMENTO COM 
APROVEITAMENTO DE 50% DO MATERIAL 

'oE·~·~~·;çA;·~~--~-~vesT;~E~~~--~~~~~-,~-~-~-~-·~~RMA MANUAL SEM 
i REAPROVEITAMENTO 

...... '□EM6LiçÃ6□Ei>is6cEFiAMic60Ei=óRMÀ MANÜÃCsEM ... 
1.4.1 , REAPROVEITAMENTO INCLUSIVE CAMADA REGULARIZADORA E CAMADA 

1.4.1 

'IMPERMEABILIZADORA 

RÉTIRÂDÁDÁ'cóNDÜTÓRESDAiNSTÁLÃÇÃÓELETRiCA e!M PÓNTÓS DE 
tNTEARUPTORES, TOMADAS, DISJUNTORES, QUADROS OE OlSTRIBUIÇÃO E 
Lur.,~n~~-~~s 

1.4.3 : RETRADA OE TOMADAS E INTERRUPTORES 

1.5 iESTRIJTURA 

1.5.1 i ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO 

1.6.2 'COBERTURA COM TELHA DE PVC 

i IMPER'r.ÀEÀBll:ÍZAÇÃO C/ MANTÀ ASFÁLTICA ALUMINIZADA 3MM, 
1.6.3 ! ESTRUTURADA COM NÃO-TECIDO DE POLIÉSTER, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE 

_____ :1~D=E=M=Ã~OD!f::.PRIMER 

1.7 i REVESllMENTO 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
1.7.1 EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÂREA MAIOR 

QUE 10M2.AF_0612014 

ValôrUnii·· 
com BOI 

6,00 R$ 224,67; R$ 280,83; 

1,00 R$ 

124,46 A$ 36.45 A$ 45,56 

R$ 

7,44 R$ 9,30 

5,36 R$ 6,70 · 

816,97 

362,00 / A$ 22,46 

79,08 j A$ 57,72 R$ 72,15 

306,93: R$ 25,21 A$ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luís/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Peso(%) 

100,00 % 

s.ss~ 

1,34% 

0,13%: 

4,51 % 

2,27%: 

0,74%! 

0,75'¾i 

0,75%; 

3,77%; 

4,54%j 

Impresso em: 27/02/2021, ás 20:02. 
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Planilha Orçamentária Sintética 

. REVESTIMENTO CERÃMICO PARA PAREDE, 10 X 10 CM, ELIZABE1H, LINHA 
1.7.2 · CRISTAL MARROM, APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-li, 

; REJUNTE EPOXI, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO 

1.7.3 REVESTIMENTO DE PISO 

'CAMADA IMPERMEABILIZADORA, ESPESSURA= 5,0CM. C/ CONCRETO FCK = 
;15MPA 

RIZAÇÃO DE BASE PARA REVEST. DE PISOS COM AR 
DIA= 2,SCM 

. . .... . .. ·: ÊxifoüçÃci"l:iitPÃSSEIÓ(CÁLÇADÁ) óú PISO be(cóNCRETÓ CÓM 
1. 7 .3.5 i CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 

..... ,.,.1,.9..C?~Y._~~.9.~Q~.~-~ .. ê.~.~~~-?-~.~~- 6 ~ ~R~~~.9-. ~~-~?.~~~-~--

1.8 : INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

1.8.2 

1.8.3 

1.8.4 

1.8.4 

1.8.5 

1.8.6 

1.8.7 

1.8.8 

1.8.9 

1.8.10 

1.8.11 

1.8.12 

1.8.13 

: CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 1,5 MMª, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
: CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 0.6/1 ,O KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI.CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINA~ - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

' INTERRUPTOR SIMPLES 

i INTERRUPTOR DE DUAS SEÇÃO 

'QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR. E 
DISJUNTORES, COM BARRAMENTO, PADRÃ 

:TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+ T 1 O A, INCLUINDO SUPORTE E 
: PLACA~ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 1212015 

'TOMADA MÉDIA OE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P+ T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
; PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212015 

: DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTEATRAVADO, DE FORMA MANUAL, COM 
i REAPROVEITAMENTO. AF _12/2017 

1 DEMOLIÇÃO ;E RODAPÉ c~~Â~1co, DE FORMA MANUAL, SEM 
i REAPROVEITAMENTO. AF _1212017 

Quant. 

M 200,00 i 

M 300,00; 

Valor Unii 
: Valor Unit com BOI i Peso(%) , 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n· 214, Centro, sao Luís/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 27/02/2021, às 20:02. 
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Planilha Orçamentária Sintética 

Descrição Und Quant. 
. . .. , Vaiõr ünffT 

• Valor Umt , com BOI Peso (%) 

1.9 : INSALAÇÃO HIDRAllUCA 

1.9.4 : REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE 25MM (3/4") 

1.9.4 ;AEGIS1RODEGAVETABRUTODE 1.112-

1.9.4 i REGISTRO OE GAVETA BRUTO DE 1.1/4-

• RESERVATORIO ELEVADO C/ CAIXA D'AGUA EM FIBRA DE VIDRO DE 5.000 
1.9.5 LITROS APOIADO EM ESTRUTURA PRE-MOLDADA CONCRETO, COMPOSTA 

· DE CAPITEL P/APOIO DA CAIXA E PILAR CILINDRICO C/AL TURA UTIL = 6 OOM . "'.. ...,........ ........... " -• 

1.10 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 

. !tüsópVc: SERIE NÓRMACEsGótó i'REDJAi.; bN •ri MM; FÕRNÊCIDÕ É 
1.10.1 : INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

:AF 12/2014 
: TUBO PVC, SERIE NORMAL .. ESGOTO "PREi:>tAL. ·6r,f"ffo .. Mji,;ÇF6RNECii:iõ"E 

1.10.2 'INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
·AF 12/2014 

1.10.3 

1.10.4 

... ,............................ .............. . .................. ,. ....... . 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM. FORNECIDO E INSTALADO 
EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF _12/2014 

: TUBO ?VC, SÉRIE R, ÁGUA ?LUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
. EM CONDUTORES VERTICAIS OE ÃGUAS PLUVIAIS. AF _12/2014 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA 
: H, 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

.CAIXASIFONADA EM PVC, 150 X 150 X50 MM, COM TAMPA CEGA, 
ACABAMENTO BRANCO, AKROS OU SIMILAR 

: TÃN.àlJE SÉPTICO RETANGlÍLÃÁ·.·eM·A[\iENAÃIA COM 11.JOLOS CERAM-ICÓS .. 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,2 X 2,4 X 1,6 M, VOLUME ÚTIL: 3456 L 

: (PARA 13 CONTRIBUINTES). AF 05/2018 
..... "Sü"Mií5ôÜRO RETANGl.ii..ÃÃ: .ÉM.ALVE.NAFllA bOM "i'iJOLõs--ê-ERÃr"l;úCóS-. -- . , 

1.1 o.e MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X 3,0 M, ÃREA DE INFILTRAÇÃO: 

1.11 

1.11.1 

. . . ,;}.ª ,?J~~~,.(F.f:fl.~ .. §.,9,Q~IBtêhJ.!N.~$t ... ~f::_ º5l~~1 ~- . 

. INSTALAÇÃO DE INCÊNDIO 

/ EXTINTOR DE PÓ QUÍMICO ABC, CAPACIDADE 6 KG, ALCANCE MÉDIO 00 
'JATOSM, TEMPO DE DESCARGA 12S.NBA9443, 9444. 10721 

·······7"iiNTRADA DE ENERGIA éUfffii'C;( .. ÃÊ.ffEA~-·siFÃ§iCÁ, COfi CAIXA DE 
1.11.2 \ EMBUTIR, CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR DIN SOA (NÃO INCLUSO O POSTE 

i DE ,CONCRETO): AF 07/2020 P 

1.11.3 

1.11.4 

'SINALIZAÇÃO HORIZONTAL SOBRE PISO CIMENTADO, PADRÃO 
: P/DEFICIENTES,COM TINTA À BASE DE RESINA ACRILJCA 

i LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 2 X BW, G-LIGHT OU SIMILAR 

8,32'¾ 

M 40,00: R$ 9,87 RS 12,33 0,39%' 

M 

3,34% 

2.09'% . 

2,67"Í 

159,51 ! 0,25%' 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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Planilha Orçamentária Sintética 

1.12 

1.12.1 

1.12.2 

1.12.3 

1.12.4 

1.12.5 

Descrição 

e LOUÇAS E METAIS SANITÁRIO 

; VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -
[ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

; LAVATORIO DE LOUÇA SEM COLUNA COMPLETO 

'TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE -
j FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0112020 

• CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X 50CM OU EQUNALENTE
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

. CHUVEIRO SIMPLES DE PLÁSTICO (HERC REF 1980 OU SIMILAR), C/ 
, REGISTRO DE PRESSÃO DE PVC 

.. .. . ... , PiA"bif Cõz'iNHA'C6~.fBAN'cA6A EM AÓ INOX.··o·,t .• r1--:c)i:iXO;so~i; e, i:fr'CüBA, 
: SIFO CROMADO, VLVULA CROMADA E TORNEIRA CROMADA, CONCRETADA E 

·--~-~~-~§.~.!~.9.~: .~-~Y~~ .... 

1.12.8 

1.12.9 

1.13.1 

1.13.2 

1.13.3 

~---
1.13.5 

e PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF _01/2020 

[ PLACA DE INDICATIVA DE "EXTINTOR" EM PVC, DIM.• 20 X 20 CM 

ESQUADRIAS DE MADEIRA/ALUMINIO E METALICA 

; PORTA EM MADEIRA DE LEI, ALMOFADADA, o.ao X 2.1 O M, INCLUSIVE 
i BATENTES E FERRAGENS 

: PORTA EM MADEIRA DE LEI, ALMOFADADA, 0.70 X 2.10 M, INCLUSIVE 
BATENTES E FERRAGENS 

PORTA EM ALUMiNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
: COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2019 

;JANELA BASCULANTE DE ALUMINIO 

1.13.6 ·JANELA BASCULANTE DE ALUMINIO 

1.14 j PINTURA 

1.14.1 · PINTURA COM TINTA EPÓXI 

1.14.2 
PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE TINTA PVA 
LATEX PARA INTERIORES -CORES CONVENCIONAIS 

1.14.3 ; PINTURA ESMALTE SINTETICO EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 

1.15 ; SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

~'FoRRó'·oE-PvC, eM RÉGUAS DE 1 o áu 20 cM, APLICADo, INCLUSIVE 
1.15.1 'ESTRUTURA PARA FIXAÇÃO (PÊAFts EM PVC) MARCA ARAFORROS OU 

...... _ \~l".110f'l lr-lS_T>,,LADO 

1.15.2 j PEITORIL GRANITO CINZA POLIDO, C/ LARGURA= 17 CM, ESP = 2 CM 

M' 

226,18. A$ 282,72 

86,33 

AS 12,61 , 

AS 

192,68: A$ 17,19 

4,58. R$ 46,08 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Te!: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Peso(%) 

0,22%) 

0,34% 

7,06¾ 

0,28%: 

8,58"}{ 

6.28%' 

1,80%1 

5,05% 

0,21 °/,;, 

Impresso em: 27/02/2021, às 20:02. 
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Planilha Orçamentária Sintética 

Item Descrição 

;BANCADA OE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA LAVATÔRIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

Und ... ···~ .... i ~alor U~lt1 ~~;f ~~:*f Peso(%) 

1.15.3 
UN 7,65 :' A$ 168,41 j R$ 210,51 . 1,28 ¾. 

1.15.4 BALCÃO EM ALVENARIA COM TAMPO EM GRANITO ( L::::35CM E=2,50CM) 

1.15.5 

1.16 ; LIMPEZA 

1.16.1 !LIMPEZA GERAL 

M' 6,00, A$ 

224.46: A$ 

Total sem BOI 
Total do BOI 
Total Geral 

Valor do orçamento de Cento e vinte e cinco Mil, Setecentos e vinte e cinco reais e quarenta e três centavos 

35,92 j AS 

57,93 AS 

1.32 R$ 

R$ 
R$ 
R$ 

44,90 

72,41 j 

1,65 

0,21 o/o: 

0,06% 

0,29C¾, 

100.597,92 
25.127,51 

125.725,43 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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Certidão de Acervo Técnico -CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/10 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

834266/2020 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RAFAEL PHABLO SILVA DE ALMEIDA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica -ART abaixo descriminada(s): N: ºROC.Q[i~ i\. 

Profissional: RAFAEL PHABLO SILVA DE ALMEIDA N:fl. ~- •~~l-
Registro: 1115740156MA RNP: 1115740156 ~AA,}.\, 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL A$S!r\li\T!Jii 

Número da ART: MA20190279058 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 22/08/2019 Baixada em: 09/09/2020 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: R ALMEIDA CONSTRUCOES L TDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL DO MARANHÃO 
Endereço do contratante: AVENIDA GOVERNADORA ROSEANA SARNEY 

Complemento: 
Cidade: CENTRAL DO MARANHÃO 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 01.612.342/0001-25 
Nº:SN 

UF: MA CEP: 65267000 

Contrato: Celebrado em: 06/08/2019 
Valor do contrato: R$ 77.949,36 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA DR CLODOMIR PAZ Nº: S/N 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CENTRAL DO MARANHÃO UF: MA CEP: 65267000 

Data de inicio: 06/08/2019 Conclusão efetiva: 06/02/2020 

Finalidade: Saúde 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 01.612.342/0001-25 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0110 - EDIFICIOS DE ALVENARIA Pi FINS DIVERSOS 53 - EXECUCAO 100.00 metro quadrado; 7 • 
EXECUÇÃO #A0304 - ESTRUTURA DE MADEIRA 53 - EXECUCAO 128.00 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0435 - INSTALACOES 
HIDRAULICAS 53 - EXECUCAO 150.00 metro; 7 - EXECUÇÃO #A0436 - INSTALACOES SANITARIAS 53 - EXECUCAO 90.00 metro; 7 -
EXECUÇÃO #B1106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO Pi FINS RESID./COMERC. 53 - EXECUCAO 290.00 metro; 

_ Observações _________ _ 

ACADEMIA DE SAÚDE PUBLICA NO MUNICÍPIO DE CENTRAL-MA 

___ lnfonnações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 9 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 834266/2020 
29/09/2020, 08:26 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

3c70b 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 3c70b 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro. São Luis/MA 

Te\:+ 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faJeconosco@creama.org.br 
Impresso em: 27/02/2021, às 20:05. 



ESTADO 00 MARANHÃO 
MUNICIPIODECENTRAL DO MARANHÃO 

PODER EXECUTIVO 

ATESTADO DE CAPACIDADE 
Tl€CNICA 

Atestamos para devidos fins, e a qU$m interessar possa que a obra citada abail<O foi 
executada de acordo com as coridições contratuais. normas técnicas em vigor e em 
obeáiência as especificações técnicas estabelecidas pela <:0ntralante, garantindo que 
nos foram prestados com bom desempenho e nada tendo que desabone a conduta do 
prestador os serviços descritos abaixo e com as seguintes caracterlstic:as. 

CON1'ftATON": 03912019. 

OBRA: a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 
construção de uma academia de saude. atendidas as eepecificações constantes do 
ANEXOldoEditaldaTomaàade Preços n.º002/2019-CPUPMCM. 

VALOR: R$ 77.949,36 (setenta e sete mil, novecentos e qua,ema e nove reais e 
trinta e seis centavos}.) 

LOCAL DA OBRA: CENTRA.L 00 MARANHÃO-MA 

Perfodo d& Realização: 06/08.l2019 à 06/02/2020 

DADOS DA PESSOAJ0RlolCA CONTRATADA: 

Nome: R ALMEIDA CONSTRUÇOES L TOA CNPJ:26.547.945.0001-11 

Endereço: AV TARQUINIO LOPES n:1871, Bairro: ALCANTARA, Pinheiro-MA. 

RESPONSÁVEL JtCNISQ 
Nome: Rafael Phablo Silva de Almeida 

Titulo Proffsatonat: Eng. Civil 

RegJavo Nacfonal Profissional CREA N": 111574015-6 MA 

Descrição dos SafVicos Rearrpdos 

Cons!Nção de uma academia de saúde, no municlpío de CentraJIMA. Os serviços 
executadas. b!am: de movimento de terras, alvenaria em tijolo cerâmico, 
revestimentos de paredes. cobertura, pisos e paredes, esquadrias, instalações 
elétricas, instalações hidro sanitário, píntura, louças e metais, forro, execução de 
passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto. As descrições dos serviços e os 
quantitativos estão anexados nesse processo, com a planilha orçamentária. 

São Luís, 10 de Setembro de 2020. 

V, 1'í4 o/#íl.l,Fr:,' /tt,,tJ>;' /4-'~,, l'/IIM-'6.fuíf:1 HENRJOUE'couRA CASTRO 
Eng. Cívil da Contratante 
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ESTADO 00 MARANHÃO MUNlciPIO OE CENTRAI. DO IIARAHKÃO 
POOEA EXECUTIVO 

N: ºROC. 
N:FL 

Item Descri cão Und Quant. 
1 

1.1 
1.2 

1.3 

z 

2.1 

3 

3.1 

4 

4.1 

4.ó? 

4.3 

s 

5.1 

S.2 

5,3 

5 

6.1 

62 

s~~ OS PREUMINARES 
CAPINA ê LIMPEZA UAl<UAl OE TERRENO M' J00.33 
OEMCUCÃQ EM GERAi. UNO 1.00 

PLACA OE OBRA EM CliAPIHlE ACO GALVAN!ZAOO M' s.oc 
liOVIUElflO llE TERRAS 

!\TERROAPIL()A.~J EM CAMAO.-.SOE 20 CMCQ!il EMPRÉSTIMO OE 
M' 62,72 

SAIBRO. 

SISTEMA DE \11:0AÇÃOVêRTICM. oaauto E EX'l'ERIIO 

ALVENARIA EMTIJOLOCERMIICOFIJRAOO IIX1llX19CM. 11/EZ{ESPfSSURA 18 
'CM). ASSQ'<TAOO EMAAGAA!ASSA TRACO 1:-ó (CIME:HTO EARE!AMED!ANAO M" i-4,00 
Pf:NEIRADA). PREPARO MANUAl. JUNTA1 CM 

REVeSTIMENTOS OE PAREDES 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS OE CONcru:rO 
INTERNA$, COM COt.HER OE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 1W !M,00 
PRSPARO IIIANt,IAL AF _(l6f.;()14 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) OOS!:RVJÇO OE EMBOÇO/MASSA ÚNICA. 
APLICADO MANUAi.MENTE, TP.AÇO n:a, EM BETONEl!V< OE ◄OOI.. PAREDES M' IM,!» 
lNTERNAS. CM EXECUÇÃO OE TAUSCAS, EOlFIÇAÇÃO HABITACIONAL 
UNIF-UAR (CASAS) E E!>lf'ICAÇÃO l"ÚBLICA PADRÃO. Af' _ ,_,4 

MASSA ÚNICA, P-RECEBIMENTO OE PINTUR/1., EM AAEiAMASSA TRAÇO 1:2:S. 
PREPARO MEc:ANICOCOM BETONEJRA -• APUCAOAMANUALMENTE EM M" 102,SC 
TETO. ESPESSURA OE20MM. COM EXECUÇÃO OE TAUSCAS. AF _03/Zll15 

COBERTURA 

TRAMA OE MAOEIAACOl,IPOSTAPORRl?AS. CAiSl<OS E TERÇASPAAA 
TE!.HAOOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA OE ENCAIXE OE CERÃMICA OU M' 128,W 
OE CONCRETO, INC!..IJSO TRANSPORTE VERTICAL. AF _ 12i.2015 

Elll:CUÇAO OE COBERTURA COM TELHA CHAPA GALVANIZADA TRAPEZOIDAL M' !i!l0,23 

TEUú\MEflTO COM TB.HA CERÃMICA CAPA-CANAL. TIPO CO\.ON!n.. COM MAfS M' 128,00 
OE 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE V!:Rt!CAI.. AF _08/2016 

PISO$ E P.u!El>ES 

LASTRO OE CONCRETO, ê;SCM, PP.EPAflO MECÃNECO, INCUJSOS I.IINÇANBiTO w 101.~o 
E ADEl'ISAMENTO 

jCOMPOSIÇÃO REPRESS'ITA11VA} DO SERVIÇO OE CONTRAPISOEM 
ARGMIASSA TRAÇO l:4 (C!M E AREIA), EM BETONEIRA 400 L. ESPESSURA 3 CM 

M' 98,llO AAEAS SECAS S S CM AAEAS MOLHAtlAS, PARA EDIFlCAÇÃO HABff AClONAl. 
MUlTIFAMIUAA !P~lO)> AF_ i 1120H 
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EST.IIDO 00 ~ MUN!clPIO OE CEHTRAL DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

Item Descrição Und Quant. 

(COMPOSIÇÁO REPRESENTATIVA) DOSêRVlÇO OE REVESTIMENTO CEAAMICO 
6.3 PARA PISO COM PLJ\C,\S TIPO Gf!lôS DE OJMa,ISOES 35X35 CM, PARA 

l!OtFtCAÇÃO HABITACIONAL MUL WAM!t!AR !PRéDIOt. AI' _11/201◄ 
Ili' 1:z.;,00 

6.4 EXECUÇÃO OE ACESSO PARA ?ORTAOOR PNE 

8.S EXECIJ,cA••OEPISO fATll. M llS.00 

6,$ EXECUÇÃO DE PISO EM CO."ICRETO CESEW'EMOO M' 200,58 

6,7 EXECUÇÃO DE GRANmAAl!MM FUNOIDA COM CONTRAPISO E RODA~ M' 225,00 

6.11 PISO CtMENTAOO, TRAÇO • ~ (C!Ml.f!TO E AAEIA), ACAaAAISNTO RÚ$TICO, 
ESPESSURA 3,0 C!,1, P/<Ef'ARO MECÃNICO DA Al'\GAMASSA, AF _oarnus Ili' 50,00 

1 ESQIJ.,!IDR!AS 

7 .• PORTA DE MADEIRA COMPENSADA USA PARA CERA OIJ \IS'U>IIZ, 
UN 4,QO 

90X210X3.SCM. INCLUSO AO!JEI.A 1A, ALIZAR 1A E OO!IRAOICAS COM ANa 

7.2 ESOUAlmlAS DE 1/lORO E Al.UM!NIO PARA JANEl.AS E PORTAS UNO 8.00 

7.3 POR,AO OE F!ê.RRO COMVAAA 112", CO!d REQUADRO M' ~o 
8 INSTA• • .,. ES 

8.t fHSTU • .,. ES ... ~~AS 

QUAORO OE !llSTl'liSUICAOOE ENERGlA EM CHAPA OE ,'\COGALVANIZAOO. 
3.1:1 PAAA 120lSJUNTORES TERMOMAGNETICOSMONOPOI.ARES, COM UN '1,00 

BARRAMe!TO TRIFASICO E NEUTRO. FORl\o"ECJMENTO E INSTAI.ACAO 

6,1.2 
DISJUNTOR TERt,i!OMAGNETICO TR!l'OL,'IR PAORAO NEMA (AMERICANO} 10A 

UN 4,00 
5CA ,!40V. F~NECIMENTO E IHST ALI\CAO 

6.1,3 
SIM?LES OE EMBUTIR ,_,,. 1 TECU.. SEM PLACA• UH &,OG 
O E INSTA!.ACAO 

8.1.4 CABO OE COSRlã OE 121) MM' M :Z5llQO 

8,1,$ 'tOMADACE EMSUTIR :W.T 2tW250VCIPLACA-FORNECIMENTOE INST/\1.ACAO Uff 1$,(IQ 

8 ~ALAÇ()ES HlMD.aANrrÁRIÁ. SAH!TARl4$ E t!IMolUUCAS 

POl<ITO OE CONSUMO TERMlNAL D!õ AGtfA FRIA (SU!!RAMAL; COM TUBULAÇÃO 
!1.1 OE PVC, ON 25 MM, !HST.Al.AOO EM RAMAL DE AGUA. INCLUSOS RASGO E UN 4,00 

CHUMEIAMEHTO EM.ALVE.NAfllA. AF_12!20U 

TUBO PV<:. SERlE NO!<MAl, ESGOTO ?lléOIAL, 0N 1;)0 MM, FORNECIDO E 

8.2 t!ISTAi.AOOEM RAMAL OE 0ESCAAGA OU RAMII!. OE ESGOTO SAH!TARIO. M 38,00 
Af'_1;!12!J,<1 

TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. 0N SO MM. FORNECIDO E 
9',3 INSTAl.AOO EM RM'li\l. OE 01::SCAAGA OU RAMAi.. OE ESGOTO SANITÁRIO. M 24,00 

AF_12,'20H 

JOaHO!IOGAAUS,P\/C,SERISHQRMALESGOTOMEOl;\l.,OlnOUJJM,lUNTA 
8.4 El.ÂSTTCÀ. roimECIOO E !NSTAtADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL OE UN 2.00 

ESGOTO SANITÁRIO. AF _ 1:l/2014 
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Item 

9.5 

9.ll 

9.7 

a.a 

10 

1(),t 

10.2 

10.i 

t1 

11,1 

11.2 

11.3 

11.4 

1Z 
12.1 

12.2 

12.3 

l2,◄ 

12.S 

12.S 

ESTADO DO MAAANWÃC MUN!ciPIO OE ceHfflA!. 00 MJ\RAHHÃO 
PODER EXECUTIVO 

Descrição Und 
JOEI.HO 9G GRAUS. P\/C. SERiE NORw.t.. ESGOTO PREDIAL. 0N 40 MM. JUNTA 
SOI.CÃVEk FOflNECIOO E INSTALAOO EM AAMAI. OE DESCARGA OU RAMAL CE UN 
ESGOTO SAN!TAAIO. AF _11/2014 

CAIM.OEINSPEÇÃOEMAI.VENARlAOETIJOI.OMACIÇOôO>lOO~CM. 
~TIDA INTERNAMSNTOCOM IIARAA!JSA (CIMENTO E AREIA. TRAÇO 1;4) 

UN E'=2.0CM,COMT.AMPAPRi,.MOl.l)At>A.OE~OEl'UNOOOECOMCREl'O 
lSW'A TIPO C - ESCAVAÇÃO E CO.'iFECÇ,\O 

FOSSA SEPT!Cl"EM .U.VE!IIARIA OE TIJ0!.0 CERAMICO IAACICOtllMENSOES ~'i.~~: UOXUllX1JICM. 1.500 UTROS. REV€STIOAlNTERNN.1E.NTE COM UN 
$A. COMTM!PA EMCONCru:TO ARMAOOCQM ESPESSIJIV- 8CM 

SUMIDOURO EM ,'\1.\/ENAAlA DE TIJOLO CEAAMICO MACICO OIAM:TRO t.2GM E 
ALTURA S.OOM. COM T/\MFA EM CONCRETO ARMADO CIAMETRO l.40M E \m 
ESPESSURA I OC!.I 

PINTURA 

OE FUNDO SEi.ÃOIORACRIUCo EM PARED!!S. UMA DEMÃO. 
!AF_il6/2014 1W 

PINTURA ESMAl. TE Bllll.HANTE PARA IAAOEIRA. OUAS OEMAOS. SOBREF\JNOO M' 
Nl\'EI.AOOR ~ 

l',/OUCAÇÃO MANUAL OE PINTUAA COM TINTA!.ATEX ?VA EM PA!!EOES, OIJAS 
DEMÃOS. AF_tl612014 M" 

l rn u----n'III. E IIETAiS-

lvAso SANITARIO StFONAOOcom.'ENCIONAl. CtiM 1.0uç:>.SAAHCA- UN 
[FORNECIMEtlTOE' INSTALAÇÃO. AF _10/2016 
1 

!LAVA,ÔRIO 1.0UÇASRANCA SUSPENSO. 211.5 X 39CM Oll 5QUlVA!.BITE. 
\PACRÃO POPULAR- FORNECIMENTO E INST l<l.AÇAO. Af'_ 1212013 

UN 

' 
TORNEIRA CROMADA 1/Z' OU 314• PARA TANQUE, PADRÃO 1\1~010- UN FOl'!NEC\MENTO E lHSTAl.AÇÃO. AF _12/2!ll3 

PAPEl.e!RA OE PAAEO!: EM METAL CROMADO SEM TAMPA. INCUJSO AXAÇÂO. 
\!N AF_ICIZG16 

tllllllRSOS 
lMPERMEAB!• .,= ·ao De: UUES M• 

FORRO EM REG\JAS DE PVC. FfUSADO. ?MA AMBIENTES COMERCIAIS, M' tNCLOstllÊ ESTRUTURA OE FIXAÇMl. AF;J)5'~7.J' 

FORRO EM GESSO ACAR'iO>ü\00 PARA AMBIE;~-rES COMERCIAIS, IHCLUSIVE M131 
ESTRtJTURA OE f!Xi\CÃO. AF _OS/2017 _P 

EXECUÇÃO OE PASSEIO (C/\LÇA.Ol,l OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOI.OAOO 1N l.OCo; !"E!TO EM OBl'V,. AC>..el\MENTO CON'IIENCIOW\I... M' 
ESPESSURA 8 CM. ARMADO. Al"_C7120t6 

1'0RNECIMEUTO E INSTAI.AÇAO Dê.AR CONOIC!ONAOO UNO 

!JURO OE ARRIMO EM CAl'IA\-l=TA M' 

Quant. 

N! 0 ROC.-..a,.-á-t""'-":..;..,... 
N:Fl., _ ___,UJJ"'---..... 

4,00 

4.00 

1.00 

1:00 

-
15,20 

<41JS,«. 

2.00 

2,00 

2,GI) 

Z\l,! 

250,25 

ZS,00 

2S0,2S 

110,73 

10,00 

as.25 
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ESTADO DOM~ MOl'ilc!PIO oe Cl:tn'RAL 00 MARANHÃO 
POCSR EXECUTIVO 

Item Descri ão 
12.7 EXEC O E SISTEMA DE GÁS 

1za IMPERMEABIUZAÇÃO DE SUPERF!ClES COM MANTA ASFALTICA 

12.9 EXECUÇÃO OE SISTEMA OE COMBATI:: E PREVENÇil.o Ã INCSNO!O 

GRELHA 

Und 
IJNO 

UNO 

M 

VA!.ORTOTIU. 

Quant. 

60,00 

1,00 

75,00 
esoo 

180,00 
77..94$,36 

, .. 1~~ 
1 
1 
1 

1 
! 
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LAUDO TÉCNICO 

Laudo técnico referente aos serviços citados nas ART's nº 
MA20190279058 atestando que os serviços citados na mesma, sob a 
responsabilidade técnica do Eng. Civil Rafael Phablo Silva de Almeida 
CREA nº 111574015-6MA foram executados cumprindo as normas 
técnicas da ABNT, e que a empresa R ALMEIDA CONTRUÇÔES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº26.547.945.0001-ll, executou os serviços de: 
Construção de uma academia de sáude no periodo de 06/08/2019 a 
06/02/2020, no município de Central do Maranhão-MA; os serviços 
executados foram de: movimento de terra, alvenaria com tijolos 
cerâmicos, revestimentos em paredes, cobertura, pisos cerâmicos, 
esquadrias, instalações hidrosanitárias, louças e metais,forro e 
pintura. E os demais serviços na planilha em anexo abaixo. Firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL DO MARANHÃO, 
inscrita 
no cnpj nº0l.612.342/0001-25 empresa acima nomeada, e de acordo 
com o contrato N°039/2019 E TP N°002/2019-CPL/PMCM .. 

Pinheiro-MA, 09 de setembro de 2020. 

MARCELO HENRIQUE COURA CASTRO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ■ CREA-MA 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA .,.--~•,.,..=ro• 

Te\:+ 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br A;n>ro:im ... ooEs~oal,t,Jl:l<lll.'l 

Impresso em: 27/02/2021, às 20:05. 
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Item 

,.1 

t.2 

,.s 

5:1' 

5.2 

Descrição 

MOVIMENro !)!:,TERRAS 

ATERRO AP1LOADO(MANUAL}EM CAMADAS DE 20 CM COM EMPRÉSTIMO.OE SAl8~0, 

ALVENARIA EM TIJOLO CEAAMICO FUAADO 9X19X19CM, ~ VEZ t'ESP!:SS'JRA19 CM). 
ASSEN'l;ADO EM ARGAMASSA TRACO 1~4.(CtMENTO E AREíA MEDIA NAO ?ENEtRÁDA), 
PREPARO MAN!).A!.. JUNTA1 ct.•1 

CHAF'iSCO.Af"UCAOO EM AI.VE.t'JA.R!AS E ESTRUTURAS OE CONCRÉ.TO !ll!Ti:;RNAS, COM 
COLHER DE PEt>RE.IRO. ARGAMASSATl'<AQql:3 CQM PRE;PAAOMANUAl.., Àf' _tl6i2014 

(COMF'OSJÇÃQ'REPRESENTATIVA} DO SERVIÇO 'OE EMSQÇO,'MASSA ÚNICA, APLICADO 
MAN\JA!,.MEi',JTE; TRAÇO 1:-2:8, EM SE.TONEIR.4 DE. 4®L, PAREDES INTERNAS, COM 
E)(ECiJ,ÇÂO.CS. TÀl.!SCAS, EDIFICAÇÃO HÁBITÀCIONAL UNÍFÀMÍLIÀ:R (CASAS) E 
EOfFléAÇÃO f'\JEit!CA PÀORÃO. ;,}= _:,2120;,i 

MASSA.iJNlCA. PARARE:Ca,IMSNTÔDE PINTURA, EM AR~"-MÁSSÁ TlsAÇo 1:2:B, 
PREPARO Ml:.CAN!CO COM SETONSRA400L. APL.lCADA MA."1ÚAt.MENTE EM TETO, 
ES?ESSUAA O;: ~-MM, COM êXECOÇÃQ OE TAl.!SCAS. AF_03/2015. 

!TRAMA DÉ· MADEIRA COMPOSTÂF'ofi RIPA$, CAJEROS E TERÇAS PARA TELHADOS Oé 
!MAIS QUE .2 ÁGVA$ PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÃMICA 00 OE C0NCRaO; INCLUSO 
jTRANSPORTE VERTICAi.. AF _12i'2015 . .. . . . 

EXEC!JÇÀO: oe. COàe;RTURA COM TELHA CHÁ?Á' GALVANIZ.;;.QA TRAPtZO!OÀÍ. 

TELHAMENTô COM TELHA CERÃMJCA CA?M:;ANA!,., Tl?O COLÕN!.õ.L. COM MA.JS ÓE.2 
AGUAS, 1NÇLÍJ~O~NSPORTE VERTICA1... AF_001'201e .· . . . .· . . . 

•l:As. ,,-;v 1'>?; ',.,UJ'<',.,-1'<1:, o .. E'-SCM, P~AAO M5C"1'!1CO, INCI.J.lSQS!..l>.NÇAM:NTO E: 
AOFNSAM!=:NTO 

{COMPOSJCÃQ REPRESENTAT!VAJ!)O SERV!ÇO DE CON:rru>,PlSO EM ARGAMA$SA.TAAÇO 
1:4 {Cj/1,i E AREIA}, EM BETONE.IRA 400 L, Es.,PESSURA·!lCM:.6.REAS SEC:AS e $ CMMEAS 
.MOLH~~. p~ EOIFiÇAÇÃO P.Afm'AÇlONAL MULTlFÀMI.LJAR(l"R.É;OlO)cAF'_ t112M4 

EX:Ci.JÇÃO OE. ACESSO PARA PORTAOORf'NE 

ilr· 
t 

Und 

M" 

M~ 

M' 

M" 

M' 

Mº 

M 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho.n• 214, Centro, Sao Luis/MA 

Quant. 

100,33 

94,00 

94,00 

102:$0 

12ll.CC 

.Miô,2$ 

128,00 

1Ô1.4C 

98,00 

125,00 

1· 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 27/02/2021, às 20:05. 
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l 6.5 

6.7 

e:~ 
... 

1 

.,,, ,,, 

7.3 

---8'1'.4 

9.1 

9.5 

9.6 

9.7 

9,8 

EXECUÇÃO DE GRANITiNA 8MM FUNOlOACOM CO/lffAAP1SO E RODA ?É. 

F'~ CIMENTADO, ~q: 1 :~{CJMENTO E J..REiÀ'), ,.,c'AEl~;,iiii•,êi íiúSTICC, ESP'ES$t,"RA 
;J;í) CM, ?REP~MECÃl'!iC~ OA AFl,3#.tASSA. Ar _061201~ . . 

PORTA QE 1>/.ADElRA COMPENSADA !..ISA PARA CERA OU VERNlZ, 
OOX21QXS..5CM, lNCLUSQ.A!:ilJElA tA,AUZA'l:1A E DÓBAAOlCAS COM ANEL 

ESQUAOOlJ>S DE VJDRO E ALUM!NIO PARA .:A.NELAS E PORTAS 

f'OR'!'AO OS FEAAOCOMVARA.1i2'. COM REQUADRO 

tNS'rALAÇÕES 

OU;;DR0-0-E OJSTRISU~~ 01:"i:NERGIA EM CHAPA OEACOGALVANlZAOQ;PAAA 1Z 
DISJUNTORES '.fERMOMAGNEf!COS MON0?.0!.ARES, COM BARAAMEJ>>ITOTRIFASJCO E 
{IJEUTRO • FQRNECll'..ii:NTÓ E lNS'r~O 

225.00 

50,0ú-

UN 

UND s.oo 

1JN 1c00 

CASO DE COBRE OE 12ü MM' M m.oo 

TOMAOAOE EMS\JT!R 2?.+T 20A/25W Cl ?i..ACA • FORNJ=.C1MENTO é INSTALACAO 

?ONTOl)E Cot,IS<;JMO TERMINAL DE ÃGUAffifA_(SUijRMW.} COM TUSU!.A.ÇÃO OE. ?VC. 
ON 25.MM, lN?TALADO EM RAMAL OE'ÃGU~ INCU!SÓS RASGO E.CHUMSAMEl'<iO .EM 
AL'Íl'ENÀR!A.AF _12l2014 --.. __ _ 

TUSÓ PVC,: $~ NORMAL,. ESGOTO PREDIAL. DN 1Ôó MM, F.'ORNÊC!OO Ê INSTÁ.LA.bô EM 
~ DE:PÉSCAJ'«.A 01,.1 ~ DE ESGOTO $ANfiÁR!Q. AF _ ~21:2014 

TUSO ?VC, SERIE NORMA!.,,.E.%.OTO PREDIAL, 0N 50 MM, FORNEC!OOE JNSTALAoq E;M 
RAfl'Ál OE OESCARGAOO RAMAL DE ESC-oTO SANtTARtO.AF 'l2!20:t4 . 

. JOELHO 90 GRAl)S,, PVC. SE.RIE NORMAL, ESGÇTO PREDIAL, P!:4 100 MM, JUNTA . 
ELASTICA, FÓRNEClDO-ElNSTALAOO EM RMIA1.. OE oàiCAAGA. Oil RAMAl.. OE esooró 
~NITA~rO.t;;F' _j:t,2014 
JOELfÍO.aSQ'GRAUS, PVC, SERIE NóRMAL, ESGOTO PREOIAL. E:>N 40 MM, JUNTA SOWiNEL, 
~~:~ ÊJNS1'ALADÓ.EM RAA-W. Oi::. DESCARGA ou RAMAL DE ESOOTO:sAN!'íAAiO, 

c:ÀlXADE iNSPE.ÇÀO EM ÀLVSNARJA os r1..i0Lo I\IAGli:;O eoxeoxoocM, REV-C.STIDA 
HNTERNAME!>jTO ÇOAA6AR8A'L1SA{CIMENT9.EAREIA. TAAÇ0-'1;4) :;i.Z,OCM, COM TAMPA 
!PRE-MOWACA OE CONCRETO E f'UNL>O CE,CONCR5T0-1(>MPA TJPO o~ SSCAVAÇÀ,O E 
ÍCONFECÇ.ÂO . 

i=-oiSs..,(~enic,o..etvt ALVE~ (;),E 1iJoLO·ê~~itco MACl<::O .ÓiMENSóE'~ EXTE~S 
1/~-0j(, ;1.a(iX1 ;4\lM, '! .SOO LlTRÓ:~, REVESTióf,, !NT~ENTE COM··~ARRA USf,,COM-
TAM.i::>A EM CONCRETO ARMADO COM ESf'E.SSURA 8CM . . 

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE: nJOLO CERM•l!CO MAC!CO O!MIETRO .1.,20M E ALTURA 
5.00M. ÇOM TAMPA EM CONCRETO A.<:i~ ri1A.1111ETR0 't:,4Gt.1 E. ESPESSUAA ·1ocr,t 

UN 

UN 

M 

M 

IJN 

IJN 

UN 

UN 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

4.00 

2.00 

4.00 

4,00 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 27/0212021, ás 20:05. 



12.2 

t2,5 

12.$ 
12.9 

1MPERME.t\BIL!ZAÇÃO DE LAJEõ; 

FORRO.EM RÉG~ OE PV.C;FRiSADO,PAAA :AMBIENTES COMEP.CWS. INCLUS!VÉ 
ESTRÓTURA OE FlXAÇÃÔ. AF _OS!:20-t? _P 

lê,Ol'U<.ó. J:M GESSO ACÁRT91'W)O PARA AMBIENTES é:OME~CtA!S .. INCI..\.JS!VE 
ESTRUTURA PE FIXAÇÃO. AF,..0&'2017 _P . 

EXêC~O OE PÀSSEIQ{ÇAf,ÇAOA} OU ?ISO ®CQNCRETO.ÇOMCONCRETO MOLDADO 
1N t:.oco,·.=Erro EM OBRA; ACABM.tEmo cót-.'V1:::1,1c10NAL, ESPEssuRA a êM. ARMAtio. 
AF_0712016 

·AO OE A.."'I:. CONOiClONAOO 

~F!CIESCOM MANTAASFÃi.TtCA 

Mi31 

VND 

UNO 
M 
M 

VALORTOTAL 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Te!:+ 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

60,73 

10.00 

77,949.36· 

Impresso em: 27/02/2021, às 20:05. 
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Certidão de Acervo Técnico -CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

811100/2019 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

N:FL_..,__-1,-"'c;:;..,,.,..... 
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea,g ~u;::.;e;;..... ___ 1i.--A-M\.-· 

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RAFAEL PHABLO SILVA DE ALMEIDA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica -ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: RAFAEL PHABLO SILVA DE ALMEIDA 

Registro: 1115740156MA RNP: 1115740156 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20180221055 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 03/12/2018 Baixada em: 11/12/2018 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: R ALMEIDA CONSTRUCOES L TOA 

Contratante: PACO DO LUMIAR EMPRENDIMENTOS LTDA ME CPF/CNPJ: 10.408.295/0001-93 

Endereço do contratante: AVENIDA DOS HOLANDESES 
Complemento: QD 36, LJ 17, SHOPPING DO AUTOMOVEL 
Cidade: SÃO LUÍS 

Contrato: Celebrado em: 

Nº: 01 
Bairro: CALHAU 
UF: MA CEP: 65071380 

Valor do contrato: R$ 6.283.721,32 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: ESTRADA MA 026 KM02 Nº: S/N 
Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CODÓ UF: MA CEP: 65400000 

Data de inicio: 04/06/2018 Conclusão efetiva: 04/12/2018 
Finalidade: Residencial 
Proprietário: PACO DO LUMIAR EMPRENDIMENTOS LTDA ME CPF/CNPJ: 10.408.295/0001-93 

Atividade Técnica: 7 • EXECUÇÃO #A0403 - REDE DE AGUA 53 • EXECUCAO 2380.00 metro; 7 • EXECUÇÃO #A0404 - REDE DE ESGOTO 53 -
EXECUCAO 3886.00 metro; 7 • EXECUÇÃO #A0506 • PAVIMENTACAO ASFALTICA 53 - EXECUCAO 1902.00 tonelada; 7 • EXECUÇÃO #A0604 -
TERRAPLENAGEM 53 • EXECUCAO 56521.00 metro cúbico; 7 • EXECUÇÃO #A0605 - DRENAGEM 53 - EXECUCAO 3886.00 metro; 
__ Observações _________ _ 

CONSTRUÇAO DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL ECOVILLE NA CIDADE DE CODÓ, COM OS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, 
PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA AAUQ, TERRAPLANAGEM, DRENAGEM SUPERFICIAL E PROFUNDA, REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÃGUA,FRESAGEM, MICRO REVESTIMENTO, PARQUE ECOLÓGICO,PORTAL DE ENTRADA E QUIOSQUES 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 12 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 811100/2019 
13/03/2019, 13:31 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

1CSBZ 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 1C5BZ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 27/02/2021, às 20:07. 



N:'.~~A._ 
N:FL 

AS.::/111 •Ri iJ,._. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos pata os devidos fins, que a empresa R ALMEIDA CONSTRUÇOES 
LT.DA. inscrita 110 CN?J sob ü nt> 26547.945/000l~lL executou os. serviços de: Construção e 
Implantação do Loteamento Ecovílle, no período de 04/06/2018 il 64/12/2018 , na cidade de 
CODÓi:MA~ MA026 KM02, S!N, CENIRO, CEP 65400...000 oom área Total de 160.000,00 m~, 
finnado entre a Paç.(> do Lumiar Empreendimentos Ltda. inscrita no CNPJ/MF sob o 1:1" 
! 0.408.295!0001-93 e a empresa acima nomeada, sob a responsabilidade i:écnica d,0 Eng. Cívil 
Rafuei Pl:labfo Silva de Almeida. CREA l l l 574015•6 

A) VALOR CONTRATUAL: R.$6.283.721,,32 
B) PRINCf.PAIS SERVIÇOS EXECUTADOS: 

MÊS 12,00 
MÊS 12,00 
MÊS 12,00 

1.2.10 Individual Mi:S 12,00 
1.!U1 ~S 12,00 
u:.12 t.ÊS 12,00 

1.3.1 Limpeza mecarnzada de ti:;rreno com ~ de camada 
V$9eta! !Jtilizando fl'lOtornwíadora M2 SHl.00 

PAÇO DO lUftll.AR EMPRENDiMENTOS L TOA ME 
CNPJ "HJ.4082"/9001·93 

Av. dos Holandeses, Quadra 36, Shopping dos Automóveis, catnau, São Luís-MA 
(98) 3226-9787 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 27102/2021, às 20:07. 
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1.4.1 

1 4.2 

1,4.3 

1.4.4 

1.4.5 

1.4.6 
t.4.7 

:2.1.2 

21.3 

3.1,2 

3.1,3 
3.1.4 
3.1.5 
3,1.5 
3.1.7 
3.1.8 

'.H9 

3,1,11 

3,2.2 

3.3.2 

N: PROC._ Q~~ A . . 3/13 
N:fl. ] Pagina 

ASS!f~AM~ 

: instalação i Ligação Provisória Elêtnca Baixa Tensão para 
canteiro de obra - chave 100A Carga 3KWH. 20CV excl 
fornecimento medidor 

Ligação provisória óe água para cora e lrsta,ação sanitária 
. provtsôria 

! Barracao para depósito ern tábuas de madeira, cobertura em 
: fibrocirnento 411'.m. incluso piso argamassa traço 1 :6 ( clmenltl e 
• areial 

· Tapume de Chapa de Madeira Compensada (6mm) - pintura s 
... cai 

: Placa de Obra em chapa de aço ;;aívanizado 
: Consumo de Energia Elétrica 

: Desmatamento de árvores entre 0.15m e 0,30m de diâmetro 
: inclusive cestocarr.ento e limpeza do terreno. utlizando trator da : 
, esteiras · 

: Escavação. carga e transporte de material de 1• categoria, 
: caminho de serviço paVimentaéc. corn escavadeira hídrãulica e 
! caminhão basculante 6m'. DMT 800 atê UlOOm 

, Tubos óe aço galvanizado ctoostura , 1í4" (salda de peço 
; tubular; 

: Hidrômetro - instaíaçáo y.;ntc ao peço tubular (romecímento e 
· ínsia:ação) 

. Caixa de maoobras - proteção de registros e hidrômetro 
· Pos:e concreto 7/JO metros 
: Ligação mcr-0fásica {iornecirnemo e instalação) 
· Cerca cf postes de ccl'\cre!o. altura 1,8 m 
· Tela de arame gaivan•zado, h = 1.80 m 
Portão em tela arame galvar.iz.,mol.Jura em tubos 2.00x1 .SOm

. · completo 
...... ·--·t·~~Vt-Q··pvc--J-E-I -D-N-5-0-rn-,.-rn -···· 

i Tubo PVC JE! DN 75mm 
.! Tubo Pvc JE! ON 100mm 
: Tubo Pvc ceFoio On 150mm 

-~:•· 
Escavação mecânica em vala até 1-5 m 

Tubo ?VC solóàve, agua ilia DN 50mm, inclusive conexões, 
e instalação 

1 Locação convencicnai da obra (reservatório) 

UNO 1,00 

UNO 1,00 

M2 220,00 

M2 2.310.45 

15,00 
12,00 
12.00 

M2 38.461,15 

M3 56.52,.00 

M 580,50 

UNO 1,00 

UNO 5.00 
UND 3,00 

UND 1,00 

M 625,Hl 
M2 í.230,00 

UNO 1.0C 

M 563,00 
M 205,90 
M 112,35 
M 55,73 

M3 i,036,00 
M3 t.021.10 

590J)O 

M2 371,42 

PAÇO 00 LUMIAR EMPRENOIMENTOS LTOA ME 
CNPJ 10.408.295/0001-93 

Av. dos Holandeses, Quadra 36, Shopping dos Automóveis, Calhau, São Luís-MA 
(98) 3226-9787 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 27/02/2021, às 20:07, 
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3 .. 3-.3 L.,.Escavação m~.::íca de vala 
3.3.4 · : Reaterro mecinico 
3.3.5 · Concreto armado 15MPa com 

3.3.ô 

3.3.7 
3.3.8 

Fortlecímento e énstalaçãc de 250rn' • 
compleio 
Caixa de manooras pi prot · 

. Teia de arame galvanizado, h"' 1.80 m 
, Pcr;§o em !eia arame gaivaniz.,motd:.ira em tubos 2.00x1 .SOm• 
; rompieto 

3 4.3 T:.ibo PVC PBA JE DN75 
3.4.3 : Tuoc PVC PSA DNíOO 
3 4.5 : Curva PVC PSA NBR 1035t JE PS OCP DN 50iDE SO 

__ 3_.4_. 6 __ : __ j Tê PVC PSA p:rede água 90° DN 50/0E 60 
3.4. 7 i Re,;;islro PI/C esfera vs soldável DN 50 
3.4.9 ; Yálvu1a redutora de pressão - 15mca • instaiada 

3.5.4 

3.5.5 

' Reaterro manual de vaia 
· Kit cava,ete PVC CI registro 314• - fomecímenlo e instalação 
{ligação dornici!iar) 

: Hidrômetro (fornecimento e instalação) 
Tubo PVC soldávei agua fria DN 25mm, inc:usive ,:;onexões, 
fomec. e ,nstalaçãc 

Colar de Tomada 

____ .. , .. -1.§_scavação man:ial ~!1 terra ate 2.0 rn .................. . 
4.1.2 

4.i.3 

4.1.4 

4.1.5 

4.2.2 

4.3.1 

4.3.2 

4.3.3 

43.5 

· i Escavacao manual de solo de -: a. entre 1,50m e 3,0m 

'. Escavacao mecaníca de valas {solo secc}, profundidade maior 
; que 1.50 mate 4.00 rn 

[ Acerto e veriflcacao do nivelamento de fundo de vaias 

i Carga e descarga mecarnca {material em geral), sem mam,-se10 
1 a arrumacao do material 

' Aterro de valas e cavas de fundação, cf controle do grau de 
, compactação mínimo de 97% do procto normal 

Lastro de concreto simples, consumo mínimo de cimento 150 
kg}m3 

: Tampão de ferre fundié-o t-109 ou l • 48 • assentamento 
i Dreno seco em brita 2 

, Transpor:e loca,, perímetro urbano (material em geral). a grane, 
: aíé 1km 

Escoramento de va,as e,om ptanchões metálicosibíinóaóos. 
inclusive movimentação e posterior retirada {medição: limitada a 

, área efetiva éa peça} 

i Estrutura ée escoramento descontinuo 

M3 
M3 
M3 

UND 

M2 

UNO 

M3 
M 

M 
M 

UNO 
UNO 
UNO 
UNO 

M 

M3 
M3 

UNO 

UND 

M 

ur,d 

M3 

M2 

M3 

M3 

M3 

UND 
M3 

TXKM 

M2 

M2 

393,42 

30,85 

2,00 
B{)_()Q 

too 

2.380,00 
U25,17 

520.00 
65,00 
31,00 
38.00 
1,0C 

3.100,00 

2.140,00 
1.534.00 

890.00 

80.00 

4.100.00 

1.321.00 

1.984,00 

1.988,20 

3.574.35 

2.322.18 

1()() 

1.886,74 

756,00 

2.070,00 

1 715,00 
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4.3.6 

4.3.7 

4.3.8 

4.3.11 

4~3~ 12 

4.3.14 

5.22 

5.2.3 

5.2.4 
5.2.5 

5.2..6 

5.2.7 
5.2.8 

5.2.9 

5.2.11 

Poço de visita a,tura igua, 1,0 rn (ba!ãc cMmetro igual 0,60 m). 
em anéis pré--mo!óadc de concreto 

UNO 

Lasiro de areia M3 
Tubo de Queda em pvc, diâmetro 150 mm - altura igual ; ,00 m M 

Assentamento de tubos e conexoes PVC JE DN 50 M 

Assentamente de tubos e wnexoes PVC JE DN 75 M 
, Assentamento ée tubc-s e canexces PVC JE DN 100 M 

2.00 

95,15 
9,78 

678.CO 

2.183.00 
; · Assentar.ente de tubos e cona~s PVCJ!fÕN 1·so M 613.00 

Assentamento ce tubos e conexues PVC J-=E:...:D=-N...:...::2D:.:"c:0 _______ ii;-"l __ .;... __ 3_9_1..;.,~_..,o __ -; 

Conjunto mote-bomba subrnersíve, p! aplicação em esgoto, CJ 
motor trifás1co. 60h2, 25HP hm = 10,80 m: q =24.35 !ís 

vala não escorada em material de;• categoria 
de até i .5m com escavaaeka n1dráufica 10Sho, 

nío 

Fomecímer";to, 1tansporte e assentamento de tubos de concreto 
dn=200mm 

Forr:ecimentc. transporte e assentamento cte tubos de concreto 
dn=300mm 

· Fornecimento, transporte e assentamente de tubos de concreto 
dn=400rnm 

M3 

M 

M 

2.C-0 

1.754,20 

i.080.80 

: Tubulação de drenagem uroana-D=OAOrn s;be<ço AC/BC M 897.15 

i i Corpo 8STC D=0.60 m ACJBC!PC M 785,00 
i ; Corpo BSTC D=0,80 m AC!BCiPC M 382.00 

• C~-0 BDTC 0=1.20 m AC!SC!PC M 438,00 
i Boca BDTC 0=1.20 m norma! AC/BC/PC M 381.00 
J Bcca de lobo simpies grelha ooncr. BLS 03 AC/BC UNO 211 ,DO 

'Boca de lobo simples gralha concr. BLS 04 AC/BC UNO $4,0C 
....... ' Tampa de ferro pJ caixa coietora - TCC 02 UND 55,00 

5.2.i2 i Lastro de t:ríta se M3 e0,79 

5.2.13 i Concretofck a: 25 MPa. inC:usive preparo M3 55,95 

~:.?::~----- ! Lançamento e aplicação manuaHie_co_-r_.cr_e_t_o _______ -,-__ l_vl_3 _____ S_O..c,C_·O __ ...._. 
J Forma em chape resin!l(la e=1 o mm - fomec. mal., corte, 

5.2.16 

: mo11!agem e óesíorma M2 3.985,70 

= Armadura eri tela soldada~ acc C.A. 6C 4,2 mm e!# 10 cm N 

. fomec., corte e coiccação · KG 3.32$,17 
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5.2.17 

5,2.18 

5.2:!9 
5,2.20 

5-2-21 
5.2,22 

6.U 

6.2.i 

7.1.1.2 

7.U.3 

7.1.1.4 

7.1.2 

7.1.2.1 

7.1.2.2 

7,1.2.3 

7.1.2.4 

7, 1.2,5 

7.1.2.6 

7.1.2.7 

7.1.2.8 

Transporte locai bota-fora st) 

Concreto ciclópico AC/BC!P 

Transporte de Cimento portl 

Transporte de Areia come 
i Transporte de Brita ComercialDMT ,.·,sKm· 
i Ponte de pequeno porte em estrutura pré-moldada 
Ala em concn.ro {0,50X2.50) 

l Execução de Calçada em concreto com tela soldada Q-196 esp. : 
! 15 cm Fck= 35Mpa _ ! 

esa em Contínua de Revestimento Betuminoso 

AAUQ (Areia Asfálto Uslnado a Quente) 

Fomecimento de cimento asfáltico CAP 50170 

Fornecimento de emulsão asfàltica - RR 1C 
Fornecimento de emulsão asfáltica - RL '! CE 

omecimen!o de asfalto díluido tipo CM - 30 

cm. Fornecimento e instai o 
a para circulação de pedestres em concreto armado 

Ocm-F 
! Meio-fio e sa ·eta corús ados 
Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco 

25x25cm. _ ssuraBcm 
'OOIOSQUES {7,5xS,O) x 2 

Fabricação, Montagem e Desmontagem de Foona Para 
Estruturas. em madeira 
Alvenaria de vedação com blocos cerâmicos Furados 
Assentados com Argamassa de Cimento e Areia. 

Estrutura de Madeira para telha cerêmíca 

Cobertura com telha cerâmica tipo Francesa, lnc,= 35% 

Fornecimento e Instalação de cobertura metálica espacial 

Janela de A!uminío basculante 6úx60cm • vidro canelado 

Pintura com tinta látex Pva em parede intema, duas demãos 

Bafdrame em Alvenaria de Pedra Argamassada 

TXKM 4.060,00 

M3 485.00 
TXKM 883,00 
TXKM 290,00 
TXKM 270,00 

UNO 

88.431,20 
M2 72.881,75 
M2 52.721,75 
M3 1.628,00 

T 1,902.00 

T 2.800.00 

T 
T 

M2 208,16 

M 115,20 

M2 2300,00 

M2 221,00 

M2 '1556,30 

M2 945,20 i 
;,,, 

M2 945,20 

:~ M2 75,00 i \ \ 
! ~ 

UND 8,00 i . 
' ? t\ 

M2 925,20 . \' 
1 \\ 

V 

M3 41,80 
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7.1.2.9 

7.1.2.10 

7.3.1 

7.3.2 

Laie Pré-moldada de Forro Corwencior:al. Com Elementos de 
ErÍch,memo. Escorarneni.o e Ferra-gem Negativa. 
?iso Industrial de A,ta resistência. Incluso jJmas da Düa!ayãc 
plásticas e pcirnento Mecarüzado - Píso em Kcrodur 

, Alambrado em tubos de aco galvanizado. com costura. din . 
, 2440. diametro 2. a!itira 3m. fixados a cada 2m em blocos de ' 
: concreto. com teia óe arame galvanizado revestido cem pvc. flc : 
! 12 bwg e ma,ha 75x7.5cm ' 

: Passeio (calçada] de contomo de ecmcaçâo 

M2 221,00 

M2 421,00 

M2 1.112.00 

M2 

: Fomecfmentc e aplicação óe píaca de sinalização semi• , 
8.2. í · refletiva de Adver:êr:cia (70x70cm) e de Regulamentaçâo (O = · UNO 80,00 

8.2.2 

···. · · · sAo i.uis. 29'iõirn)1é · · 
Emtest 

50cm\ 
Fornec e ap!icaçâo de piaca metálica d identíilcaçâo d rua, no 
início e r.o firn ctc trecho é cada rua sob intervenção (25 x 
45cm 

Limpeza Finai 

Sít!B!:!RO 
!t!.ZAOA 

Lumíar Empreendimentos Ltda 
Marinho Moura 

UND 50.00 

M2 16ü.OOO.OO 
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LAUDO TÉCNICO 

Laudo técnico referente aos serviços citados na ART n º MA20180221055 
atestando que os serviços citados na mesma e na planilha em anexo foram executados 
cumprindo as norn1as técnicas da ABNT, e que a empresa R ALMEIDA 
CONSTRUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.547.945/0001-ll, executou os 
serviços de: Construção e Implantação do Loteamento Ecoville, no período de 04/06/2018 
à 04/12/2018 , na cidade de CODÓ/MA, MA026 Ki\102, S/N, CENTRO, CEP 65400-
000 com área Total de 160.000,00 m2 , firmado entre a Paço do Lumiar Empreendimentos 
Ltda. inscrita no CNPJ!MF sob o nº 10.408.295/0001-93 e a empresa acima nomeada, sob 
a responsabilidade técnica do Eng. Civil Rafael Phablo Silva de Almeida, CREA 
111574015-6. 

A) PRINCIPATS SERV1ÇOS EXECUTADOS: 

1.1.3 VB 1.00 
1,1,4 VB 1,00 
1.1.5 Esg«o \fB 1.00 
U.6 ·t 

1.2,1 12.00 
1.2.3 12,00 
1.2,4 ! Encan, aooGera1 i2,00 
1-2.5 i Almoxarife 12,00 
1.2.6 MÊS 12Jl0 
1.:2.7 MÊS 12,00 
1.2.8 MÊS 12,00 
1.2,9 MÊS 12,00 
1.2.10 lndividual MÊS 12,00 
1.2.11 MÊS 12.00 
12 .. 12 MÊS 12,00 

1.3,1 t Limpeza mecanizada de terreoo com mmoc:ao de camada M2 5-10,00 [ vegétaf Utilizando motooiveladora 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luís/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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1.4.1 

1.4.2 

1.4.3 

1.4.4 

1.4.5 
1.4.6 

2.1.2 

2.1.3 

3.1.1 

3.1.2 

3.1.3 
3.1.4 

3.1.5 
3.1.6 
3.1.7 
3.1.8 

3.1.9 
3.1.10 
3.1.11 
3.1.12 

3.2.1 
3.2.2 

3.2.3 

3.3.1 
3.3.2 
3.3.3 
3.3.4 

3.3.5 

3.3.6 

3.3.7 

3.3.8 

3.3.9 

Instalação/ Ligação Provisória Elétrica Baixa Tensão para 
canteiro de obra - chave 1 OOA Carga 3KWH, 20CV excl. 
fornecimento medidor 

Ligação provisória de água para obra e instalação sanitária 
rovisória 

Barracao para depósito em tábuas de madeira, cobertura em 
fibrocimento 4mm, incluso piso argamassa traço 1 :6 (cimento e 
areia 

Tapume de Chapa de Madeira Compensada (6mm) - pintura a 
cal 

Desmatamento de árvores entre O, 15m e 0,30m de diâmetro 
inclusive destocamento e limpeza do terreno, utilizando trator de 
esteiras 

Escavação, carga e transporte de material de 1 • categoria, 
caminho de serviço pavimentado, com escavadeira hidráulica e 
caminhão basculante 6m3, OMT 800 até 1.000m 

Tubos de aço galvanizado e/costura 1 1/4" (saída do poço 
tubular) 

Hidrômetro - instalação junto ao poço tubular (fornecimento e 
instalação) 

Caixa de manobras - proteção de registros e hidrômetro 
Poste concreto 7,00 metros 
Ligação monofásica (fornecimento e instalação) 
Cerca e/ postes de concreto, altura 1 ,8 m 
Tela de arame galvanizado, h = 1,80 m 

Portão em tela arame galvaniz.,moldura em tubos 2,00x1 ,80m
completo 

Tubo Pvc JEI DN 50mm 
Tubo PVC JEI DN 75mm 
Tubo Pvc JEI ON 100mm 

Tubo Pvc deFofo On 150mm 

Escavação mecânica em vala até 1 ,5 m 
Reaterro mecânico de vala 

Tubo PVC soldável agua fria DN 50mm, inclusive conexões, 
fornec. e instalação 

Limpeza do terreno - roçada densa 
Locação convencional da obra (reservatório) 
Escavação mecânica de vala até 1 ,50m 
Reaterro mecânico de vala 

Concreto armado 15MPa com formas - Laje 

Fornecimento e instalação de reservatório metálico 250m3 -

completo 

Caixa de manobras p/ proteção e registros 
Tela de arame galvanizado, h = 1,80 m 

Portão em tela arame galvaniz.,moldura em tubos 2,00x1 ,80m
completo 

UNO 

UNO 

M2 

M2 

M2 
MÊS 

M2 

M3 

M 

UNO 

UNO 
UNO 

UNO 

M 
M2 

UNO 

M 
M 
M 

M 

M3 
M3 

M 

M2 
M2 
M3 
M3 

M3 

UNO 

UNO 
M2 

UNO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
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1,00 

1,00 

220,00 

2.310,45 

15,00 

38.461,15 

56.521,00 

580,50 

1,00 

5,00 
3,00 

1,00 
625,10 

1.230,00 

1,00 

563,00 
205,90 
112,35 
65,73 

1.036,00 
1.021,10 

590,00 

371,42 
371,42 
315,05 
393,42 

30,85 

1,00 

2,00 
80,00 

1,00 
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1 3.3.10 1 

3.4.1 
3.4.2 

3.4.3 
3.4.3 
3.4.3 
3.4.5 
3.4.6 

3.4.7 
3.4.9 

3.4.10 

3.5.1 
3.5.2 

3.5.3 

3.5.4 

3.5.5 

3.5.6 
1 

4.1.2 

4.1.3 

4.1.4 

4.1.5 

4.2.1 

4.2.2 

4.3.1 
4.3.2 

4.3.3 

4.3.4 

4.3.5 

4.3.6 

4.3.7 
4.3.8 
4.3.9 

4.3.10 
4.3.11 
4.3.12 
4.3.13 

1 Lastro em brita (e=5cm) 1 M3 1 

.. 
Escavação mecânica em vala até 1 ,5 m M3 
Reaterro mecânico de vala M3 
Tubo PVC PBA 15 JE NBR 5647 DN 50/0E 60 M 
Tubo PVC PBA JE ON75 M 
Tubo PVC PBA ON100 M 
Curva PVC PBA NBR 1 0351 JE PB 902 ON 50/0E 60 UNO 
Tê PVC PBA p/rede água 90º ON 50/0E 60 UNO 
Registro PVG esfera VS soldável DN 50 UND 
Válvula redutora de pressão - 15mca - instalada UNO 
Limpeza e desinfecção da rede M 

Escavação manual de vala de 1 • até 1 ,som M3 
Reaterro manual de vala M3 
Kit cavalete PVG c/ registro 3/4" - fornecimento e instalação UNO 
(ligação domiciliar) 
Hidrômetro (fornecimento e instalação) UNO 
Tubo PVC soldável agua fria ON 25mm, inclusive conexões, M fornec. e instalação 

Colar de Tomada und 

Escavacao manual de solo de 1 a. entre 1,50m e 3,0m M3 

Escavacao mecanica de valas (solo seco), profundidade maior M3 que 1,50 mate 4,00 m 

Acerto e verificacao do nivelamento de fundo de valas M2 

Carga e descarga mecanica (material em geral), sem manuseio 
M3 e arrumacao do material 

Aterro de valas e cavas de fundação, e/ controle do grau de M3 compactação mínimo de 97% do procto normal 

Lastro de concreto simples, consumo mini mo de cimento 150 
M3 kg/m3 

Tampão de ferro fundido t-109 ou t - 48 - assentamento UNO 
Dreno seco em brita 2 M3 

Transporte local, perímetro urbano (material em geral), a granel TXKM até 1km 

Escoramento de valas com pranchões metálicos/blindados, 
inclusive movimentação e posterior retirada (medição: limitada a M2 
área efetiva da peça) 

Estrutura de escoramento descontínuo M2 

Poço de visita altura igual 1,0 m (balão diâmetro igual 0,60 m), 
UNO em anéis pré-moldado de concreto 

Lastro de areia M3 
Tubo de queda em pvc, diâmetro 150 mm - altura igual 1,00 m M 
Assentamento de tubos e conexoes PVC JE ON 50 M 
Assentamento de tubos e conexoes PVC JE DN 75 M 
Assentamento de tubos e conexoes PVC JE ON 1 00 M 
Assentamento de tubos e conexoes PVC JE DN 150 M 
Assentamento de tubos e conexoes PVC JE ON 200 M 

17%~~~;~~~,~.>ld 
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3,25 1 

-· 
7.208,00 
10.421,00 
2.380,00 
1.125,17 
520,00 
65,00 
31,00 

38,00 
1,00 

3.100,00 

2.140,00 
1.534,00 

890,00 

80,00 

4.100,00 

1.321,00 

2.112,00 

2.192,50 

1.984,00 

1.988,20 

.ff 

3.574,35 

2.322,18 

1,00 
1.886,74 

756,00 

2.070,00 

1.715,00 

2,00 

95,15 
9,78 

678,00 
992,00 

2.183,00 
613,00 
391,00 
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4.3.14 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3 

5.2.4 

5.2.5 

5.2.6 

5.2.7 

5.2.8 

5.2.9 

5.2.10 

5.2.11 

5.2.12 

5.2.13 

5.2.14 

5.2.15 

5.2.16 

5.2.17 

5.2.18 

5.2.19 
5.2.20 
5.2.21 

5.2.22 

5.2.23 

Conjunto moto-bomba submersível p/ aplicação em esgoto, 
motor trifásico, 60hz, 25H P hm = 1 0,80 m; q =24,35 I/s 

Fornecimento, transporte e assentamento de tubos de concreto 
dn=200mm 

Fornecimento, transporte e assentamento de tubos de concreto 
dn=300mm 

Fornecimento, transporte e assentamento de tubos de concreto 
dn=400mm 

Tubulação de drenagem urbana-0=0.40m s/berço AC/BC 

Corpo BSTC D=0,60 m AC/BC/PC 

Corpo BSTC D=0,80 m AC/BC/PC 

Corpo BOTC D=1,20 m AC/BC/PC 

Boca BOTC 0=1,20 m normal AC/BC/PC 

Boca de lobo simples grelha concr. BLS 03 AC/BC 

Boca de lobo simples grelha concr. BLS 04 AC/BC 

Tampa de ferro p/ caixa coletora - TCC 02 
Lastro de brita BC 

Concreto fck 2 25 MPa, inclusive preparo 

Lançamento e aplicação manual de concreto 

Forma em chapa resinada e=1 O mm - fornec. mat., corte, 
montagem e desforma 

Armadura em tela soldada, aço CA 60 4,2 mm c/ # 1 O cm -
fornec., corte e colocação 

Transporte local bota-fora em rodov. não pav. (const.) 

Concreto ciclópico AC/BC/ PC 

Transporte de Cimento portland CP 11-32 OMT = 15 Km 
Transporte de Areia comercial OMT = 15 Km 
Transporte de Brita Comercial OMT = 15 Km 

Ponte de pequeno porte em estrutura pré-moldada 

Ala em concreto (0,50X2,50) 

Reaterro e compactação mecãnico de vala com compactador 
manual tipo soquete vibratório 

Execução de Calçada em concreto com tela soldada Q-196 esp. 
15 cm Fck= 35M a 

CJ 

M 

M 

M 

M 

M 
M 

M 

M 

UNO 

UNO 

UNO 

M3 

M3 

M3 

M2 

KG 

TXKM 

M3 

TXKM 
TXKM 
TXKM 

UNO 

M3 

M3 

M 

M2 

6.0 PAVIMENTAÇÃO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho.n• 214. Centro. São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

2,00 

2.001,45 

1.080,80 

687,63 

897,15 

785,00 

382,00 

488,00 

381,00 

211,00 

64,00 

55,00 

60,79 

55,95 

60,00 

3.985,70 

3.328,17 

4.060,00 

485,00 

883,00 
290,00 
270,00 

1,00 

22,85 

3.291,60 

Impresso em: 27/02/2021, às 20:07. 



6.1.1 
6.1.2 
6.1.3 
6.1.4 
6.1.5 
6.1.6 

6.1.7 

6.2.1 

6.2.2 
6.2.3 

6.2.4 

7.1.1.2 

7.1.1.3 

7.1.1.4 

7.1.2.1 

7.1.2.2 

7.1.2.3 

7.1.2.4 

7.1.2.5 

7.1.2.6 

7.1.2.7 

7.1.2.8 

7.1.2.9 

7.1.2.10 

7.1.2.11 

7.3.1 

7.3.2 

7.3.3 

Re ulariza ão do subleito ate 20 cm de es essura 
Base Solo estabilizado ranulometricamente com mistura 
lm rima ão 
Pintura de Li a ão 
Micro-revestimento a frio - Microflex 1,5 cm - BC 
Fresa em Continua de Revestimento Betuminoso 

AAUQ (Areia Asfálto Usinado a Quente) 

Fornecimento de cimento asfáltico CAP 50/70 

Fornecimento de emulsão asfáltica - RR 1 C 
Fornecimento de emulsão asfáltica - RL 1 CE 
Fornecimento de asfalto diluído tipo CM - 30 

Piso em Bloquete lntertravado instalado sobre colchão de areia 
es .: 1 O cm, Fornecimento e instala ão 
Calçada para circulação de pedestres em concreto armado 
e=10cm-FCK25M a 
Meio-fio e sar"eta con·u ados 
Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco 
iso rama 25x25 cm, es essura 8 cm 

Fabricação, Montagem e Desmontagem de Forma Para 
Estruturas, em madeira 

Alvenaria de vedação com blocos cerâmicos Furados 
Assentados com Argamassa de Cimento e Areiac 

Estrutura de Madeira para telha cerâmica 

Cobertura com telha cerâmica tipo Francesa, lnc.= 35% 

Fornecimento e Instalação de cobertura metálica espacial 

Janela de Alumínio basculante 60x60cm , vidro canelado 

Pintura com tinta látex Pva em parede interna, duas demãos 

Baldrame em Alvenaria de Pedra Argamassada 

Laje Pré-moldada de Forro Convencional, Com Elementos de 
Enchimento, Escoramento e Ferra em Ne ativa. 
Piso Industrial de Alta resistência, Incluso juntas de Dilatação 
plásticas e polimento Mecanizado - Piso em Korodur 

Reboco (Areia e Cimento) 

Alambrado em tubos de aco galvanizado, com costura, din 
2440, diametro 2, altura 3m, fixados a cada 2m em blocos de 
concreto, com tela de arame galvanizado revestido com pvc, fio 
12 bwg e malha 7,5x7,5cm 

Passeio (calçada) de contorno de edificação 

Forn.e colocação de tacha 
refiei.bidirecional 

;{~t}li~~~"~;~,)l.d 
-··· . , """ 

'"~< 

M2 
M3 
M2 
M2 
M2 
M3 

T 

T 

T 
T 

T 

M2 

M 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

UNO 

M2 

M3 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Tel:.,. 55 (98) 2106-8300 Fax:.,. 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

90.219,25 
22.668,80 
88.431,20 
72.881,75 
52.721,75 
1.628,00 

1.902,00 

2.800,00 

1.000,00 
800,00 

1.4 
00,00 

208,16 

115,20 

2300,00 

221,00 

1556,30 

945,20 

945,20 

75,00 

8,00 

925,20 

41,80 

221,00 

421,00 

880,00 

1.112,00 

720,00 

370,00 

126,17 

Impresso em: 27/02/2021, às 20:07. 
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8.2.1 

8.2.2 

Fornecimento e aplicação de placa de sinalização semi
refletiva de Advertência (70x70cm) e de Regulamentação (O = 
50cm 
Fornec e aplicação de placa metálica d identificação d rua, no 
início e no fim do trecho d cada rua sob intervenção (25 x 
45cm 

São Luís-MA, 19 de Fevereiro de 2019 

UNO 80,00 

UNO 50,00 

160.000,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 27/02/2021, ás 20:07. 
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CONSTRUTOP 
Email: construtop2D19(ã)Outiook. com 

Te/. 98 (98) 8208-3260 

OBRAS E LOCAÇÕES 

ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E 

LOCAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ de n2. 04.593.664/0001-41, estabelecida na Avenida Colares Moreira, 10, 

Quadra 23, Sala 915, Edifício Multiempresarial, Jardim Renascença, São Luís/MA, possui contrato de 

subcontratação conosco referente ao serviço de revitalização de um campo de futebol com alambrado na sede 

do Município de Santa Luzia/MA originário da Processo Licitatório na modalidade Regime Diferenciado de 

Contratações - RDC, de n2 001/2020 realizado pela prefeitura de Santa Luzia/MA. 

O valor contratado com a empresa é da importância de R$ 86.510,51 (oitenta e seis mil, quinhentos e 

dez reais e cinquenta e um centavos) conforme cópia de contrato firmado em 19 de abril de 2021 e planilha 

orçamentária, anexo a este. 

Declaramos ainda que, a referida empresa cumpriu e cumpre, sempre e pontualmente com as 

obrigações assumidas, no tocante aos serviços contratados, não havendo nada que a desabone. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

O E 
CNPJ: 30.242.484/0001-46 
ANDRÉ XAVIER CONCEIÇÃO 

CPF: 041.117.003-14 
Representante Legal 

Santa Luzia, 21 de maio de 2021 

ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO EIRELI / CNPJ: 30.242.484/0001-46 
ENDEREÇO: AV NEWTON BELLO, Nº 1424, SALA 01, SANTA LUZIA - MA 



UTOP Tel. 98 (98) 810S-3260 

CONTRATO PARTICULAR DE SUB-EMPREITADA PARA EXECUÇÃO DE PARTE DE OBRi'\ 

Pelo presente instrumento particular e para todos os fins de direito, a firma ANDRÉ XAVIER 
CONCEIÇÃO EIRELI, com sede nesta cidade de Santa Lu~ à na Av. Newton BeHo, n9 1424. Sala 
01, Centro. CEP 65.390-000. inscrita ooCNPJ. sobn." 30.242.484/000146, representada pelo Sr. André 
XavierConeeição portador do RG. ti' 029! 10642005-1 SESP/MA e do CPF nº 04Ll 17J}03-l4, adiante 
designada s:impl.esmente ··Empreiteira Principar\ empreita pelo regime ·de preços unitários à firma 
JETSEff.V SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES L TDA. estabelecida â Av. Coronel Colares 
More~ Nº 10, Quadra 23, Sala 915, Edifício São Luís Multiempresarial - Jardim Renaseença. São 
Luís/MA, CEP 65.075--441, inscrita oo CNPJ. sob n.0 04.664.593/0001-41, representada pela Sra. 
Dilciana de Jesus Reis Coe:lho, inscrita no CPf nº 007.380.433-97 e RG nl> 0146776620005 SESP/iv1A, 
adiante designada simplesmente '"Sub-Empreiteira", a execução de parte das obras de engenharia para 
revitalização de um campo de futebol com alambrado na sede do Município de Santa Luzia/M.A, que 
fazem pa,te do Contrato n. º 135/2021 decorrente do Processo Administrativo n.0 070, RDC Eletrónico n.0 

001/202-0, firmado em 19 de abril de 2021. conforme as cláusulas baixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Os serviços ora sub-empreitados à segunda firma acima nomeada, fü?--em parte 
do Contrato acima mencionado, e estão Jocali:1..ados nos pontos cit:ld.os no cabeçalho deste instrumento, 
submetendo-se a "Sub-Empreiteira" inteiramente a todas as condi~s do Edital do Regime Diforenciado 
de Contratações n, 0 00 l/2021 do Municipi-0 d.e Santa Luzia/MA~ sem prejuízo do disposto no art. n. 0 1,245 
do Código Civil Brasileiro, mediante a ordem de inicio, o prazo contratual e o cronograma de 
desenvolvim:ento dos serviços aprovados pela Autoridade Competente. 

§ Primeiro:- Os preços unitários serão os constantes do Anexo I deste contrato. A ~•sub-Empreiteira" 
faturara suas quantidades de serviços, pelos preços constantes do Anexo ! aqui referido. 

§ Segundo: O valor global do contrato é de RS 86.513,51 (oitenta e seis mil, quinhentos e dez reais e 
cinquenta e um centavos) · 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficará inreirame11te a cargo da "'Sub-Empreiteira'" e sob a sua responsabiHdade 
técnica e financeira o .fornecimento da mão de obra, materiais, cadastro, .topografia, transportes diversos, 
inclusive para a fiscalização da obra, cáiculos:1 encargos e leis sociais. leis traballiistas. seguros contra 
acidentes de trabalho, sendo por sua conta e risco qualquer dano ocasionado a terceiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A ~-sub-Empreiteira" compromete-se a executar os serviços o~jeto deste 
Contrato, observando as normas. especificações e ordens de seniiço fornecidos pelo Município de Santa 
Luzia/MA e ainda deverá obrigatoriamente comunicar à "Empreiteira. Principal" a data do início dos 
trabalhos. 

CLÁUSULA QUARTA; O mestre da obra da ·'Sub-Empreiteira" deverá acompanhar a ohra descrita na 
cláusula inidal deste contr.no~ desde o início are a conclusão dos serviços, quando fôr efetuado o 
recebimento das obras. 

CLÁUSULA QUINTA; A multa a ser aplic• pelo não cumprimento de qualquer das ,etapas fixadas no 
Cronograma Físico,. será calculada em função do faturamento médiô diário, conforme discrimífdo V IP; 

ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO EIREU / CNPJ: 30.:uz.484/0001-46 \ ~\ ~ 
ENDEREÇO: AV NEWTON BEWJ, Ne 1424, SALA 01, SANTA LUZIA - MA . "'\\ J \} . 

\,~ 
_,. \~.......__~_,.,,.r-\ 



e 
onde: V = Valor do contrato, P = Prazo de execução das obras, fixado pelo Crooogram.a Fisfoo, em dias; 
A multa, por dia de atraso. será de M = <>~04 . V/P. 

CLÁUSULA SEXTA: fica estipulada.a multa de 10% (dez por cenro}do valor deste cootrato, que será 
devida pela .. Sub-Empreiteira" por infringir qtmlquer cláusula oo pr~~ contrato. e do dobro na 
reincidência. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O prazo para execução total dos serviços é de 180 (~nto e oitenta) dias, contados 
a partir da primeira Ordem de· Serviço dada peiQ Município de S~a Luzi~A. que faz parte integrante 
deste oontrato. 

CLÁUSULA OITAVA: Não haverá reajuste de preços. 

CLÁUSULA NONA: Os serviços eventualmente necessários e não previstos no orçamento:, que serviu de 
base à Ii~ão~ apenas se executarão após prévia autorização e seus preços serão estabelecidos de comum 
acordo ~ntre o Município de Santa Luzia e a ·'Empreiteira Principal". 

CLÁUSULA DÉCIMA: Este contrato poderá ser rescindido peLa ""Empreiteira Principal'\ independente 
de notificação ou interpelação judid.a). :se na fiscali~ do ~~nto da~ COElStatar que a realização 
dos serviços executados pela "Sub--Empreiteira'~ possa direta ou indir~nte, acarretar prejuízo ao 
desenvohrimenro da obra. Mediante comunicação par escrito, pode a ~•Empreiteira. Principal" de imediam 
suspender os serviços da ''"Sub-Empreiteit'ã'\ :ficando o presente: contrato sem efeito., desobrigando-se a 
•
4Eropreireim ~ncipaP do pagamento de qualquer indenização. 

A) Ocorrendo .ema hipótese, deverá a ·'Sub-Empreiteit,f' se retirar do l~ da obra em 24 (vinte e 
quatro) . horas, soh pena de pagar a muita estipulada na cláusula sexta. 

B) Por outro lado, suspendendo•se o :trabalho da •~sub-Empreiteira''. seus ~erviços relativos a este contrato 
poderão ffl'.' entregues a outra sub-empreiteira.ou serem assumidos pela +>.Empreiteira Principal'". 

CLÁUSULA .DÉCIMA PRIMEIRA: A ~Empreiteira Principal" obriga..:se .a. pagar o valor oorrebJ)Ondente 
devido à ~•sub-Emprcitcirà' no limite de 300/o (trinta por cento) do valor da medição mensal. 
correspondente aos serviços executados. sem reajustes. após a elaboração e aprovação da medição pelo 

i Municipio de Santa Luziru'MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A "Sub-Empreiteira'' deverá seguir us leis de segurança. obrigando 
seus empregados a utilizarem o EP1 (Equipamento de Proteção Individúa1), como botas, capacetes, cint<Js, 
etc. que o serviço exigir e es~ialmente o disposto na Portaria DNSHT n.º l 5 de 18/08/12 {aprova normas 
relativas à Segur.:m.~,1 do Trabalho nas atividades. da Construção Civil), !>ortaria DNSHT n.º 21 de 
08/0SnO (definição e uso dos equipamentos de proteção individual), e capitulo V do tftulo da CL T 
(Segurança e Higiene do Trabalho) conforme normas que fazem parte i~te rlo presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As partes contratantes elegem o foro da comarca de Santa 
Luzia/~ com ex-pressa remm~ia de qualquer outro. para dirimir qw.úsquer questões judiciais, rh.mdas 
deste Contrato. 

ANDRf XAVIER CONCf,ÇÃO EIREU / CNPJ: 30.242.484./0DO:Z-46 
ENDEJlli:ÇO: AV NEWTON 8ELLD, Nf11424, SALA 01, SANTA LUZIA - MA 



CONSTRUTOP 
OBRAS E LOCAÇÕES 

Email: constn11op~?U/tJ1{<)w!unkrom 
Tel. 98 (98) BWS-3160 

E para firmeza e como prova de assim haverem contratado. fizeram este instrumento particular, em 2 
(duas) vias, assinado pelos contratantes e subscrito por 2 (duas) testemunhas. 

Luzia/MA, 26 de abrll. de 202 L n ! ) 
.-, ' l 

1

R -~NY~iç ifl~u 
REITEIRA P.RINCIP AL 

CNPJ: 30.242.484/000146 
ANDRÉ XAVIERCONCEIÇÃO 
CPF: 041.l 17J)03-14 
Representante Legal 

'; íl ,ÍJ l]f 
vJÚ.~ 1~ rr~ \k'Í0 tt~º 

JETSERV SERVIOOS. CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 
SUBEMPREífEIRA 
CNPJ: 04.664.593/000l-41 
DILCIANA DE JESUS REIS COELHO 
CPF: 007.380.,B3-97 
Representw:rte Legal 

CONTRAT,,1..00 ............................................................ . 

TESTEMUNH./.\S: 

1) ................... '" ........................................................ . 

Nome: 

2) ............................................................................ . 

Nome: 

RG.: 

= 

ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO EIREU / CNPJ: 30.242.484/0001-46 

ENDEREÇO: AV NEWTON BE1W, N!! 1424, SALA 01, SANTA WZJA - MA 



CONSTRUTOP 
Email: ctmstmtof!10 l i)yj Oufiqulr. ;:0111 

Tel. 98 (98) 8.1tJ8-32t;IJ 

OBRAS E LOCAÇÕES 

ANEXOI 
PARTE INTEGR.4NTE DO CONTRATO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SUBCONTRATADA 

Aial'llbll!oo ~ tela de arame ~ tio 12: 
bwg, lU.lfla 2 VZ', ~ de pvc. fixada com 

2.2 soaeas ~ de coocr:• armado 10x1-0x2ão cm CP0flta OOSE 
!é) a ·cada 200 m. àlluta útil 2.00 m, exeeto 

4.3 

4.4 

murata 

· 00 CM,i 
COM CUBA DE EM8t1T'IR OE AÇO, VÁLVULA l 
AME.RICA.NA E S!FÃO .. ."fJ!?O GARRAf'A EM l' 
METAL , ENGATE Ft.EXIVEL 30 CM, TORNEIRA ' 
CROMADA. DE~ 112? 00 3#4J, :f'ARA Pl,6, 
CoziNHA. PADAAO ALTO - FORNEC. E 
lNSTAl.41 O. ÂF 1}1/2020 
Kit põrta pronta de ~- folha pesada (ribf , 
15930} de oox 210 cm. e= 35 mm, ni:ldeo solido . 

. capam em lldr, aeaoomento ~ branca 
{iru::llli ma«:1)_ maras,, ~ e fechadura 
e.:ctema 
Porta de .a!mtem~. ~o all(lÓizado i 

n~. $em• · • í!ld\lísla • 
JANELA BASCU!.AHTE EM AUliWN!iJ, ·ao X 00 , 
CM (A X l..}. ~TO ACET Oll' 
BRILHANTE. SATE~tlAOR,O DE 3 A 14 ! 

MSE 

SEiNFAA 

saNFAA 

~! 

ORSE 

~E 

&NA?f 

m2 

mi 36,130 

M2 30,00 

UN .1',ffl 

UN ,.ao 

00 !,;$('! 

m2 4,54 

VN Z.,(l 

13261!:i 

17,41 642,43 

87,97 ! 2.639,10 

€a;!M 1 115.S 

~58 1,-01.4,44 

leS,89 404,84 

242,1l6 1,.1dZJl7 

79,59 214,8!, 

.1•t4/Kl.k 

238',58 

14.Z1t,OO 

~1BUi 

4152.6$ ! 
1 

•z.4ff~1 

VAi.OR ORÇAMf;lffl>. 

li/ CNPJ: 30.242.484/000l-4.6 
'NEWTON BEUO, /\if! 1424,. SALA 01, SANTA WZJA ~ MA 

t-------"'-~:,...-1 

TOTAL: 
1----==~ 

TOTAL, 



RV Nº PROC. o õ ~) J-1 
NºFL. Jlõ~ 

ASSINA~' 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
SANTA LUZIA/MA 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF n. 

04.664.593/0001-41, com endereço na Av. Coronel Colares Moreira, Nº 10, Quadra 23, Sala 915, Edifício 

São Luís Multiempresarial, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP 65.075-441, por intermédio de sua 

representante legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, portadora da Carteira de Identidade nº 

0146776620005 SESP-MA e do CPF nº 007.380.433-97, DECLARA perante a Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia/MA, que o Sr. RAFAEL PHABLO SILVA DE ALMEIDA, Engenheiro Civil, CREA/MA nº 1115740156, será 

indicado como responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição 

até o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame. 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com 

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia/MA. 

São Luís/MA, 31 de maio de 2021. 



RV w PROC. ()5-+ /Jl 
Nº FL. :uff. 

ASSINAT~ 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE TÉCNICA, INSTALAÇÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
SANTA LUZIA/MA 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF n. 

04.664.593/0001-41, com endereço na Av. Coronel Colares Moreira, Nº 10, Quadra 23, Sala 915, Edifício 

São Luís Multiempresarial, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP 65.075-441, por intermédio de sua 

representante legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, portadora da Carteira de Identidade nº 

0146776620005 SESP-MA e do CPF nº 007.380.433-97, DECLARA, para os devidos fins que para o 

cumprimento do objeto da licitação em epígrafe, disponibilizará toda a equipe técnica, instalações e 

equipamentos necessários e essenciais para o fiel cumprimento do contrato. 

Declaramos ainda, que o responsável técnico que acompanhará e se responsabilizará pela 

obra é o Sr. RAFAEL PHABLO SILVA DE ALMEIDA, Engenheiro Civil, inscrito no CREA/MA sob o nº 

1115740156. 

São Luís/MA, 31 de maio de 2021. 
DILCIANA DE JESUS . , Assinado de forma digital 
REIS /, por DILCIANA DE JESUS REIS 

COELH0:007380433!} 7~~E 
f. 



RV 

DECLARAÇÃO DE VISITA LOCAL DA OBRA 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
SANTA LUZIA/MA 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF n. 

04.664.593/0001-41, com endereço na Av. Coronel Colares Moreira, Nº 10, Quadra 23, Sala 915, Edifício 

São Luís Multiempresarial, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP 65.075-441, por intermédio de sua 

representante legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, portadora da Carteira de Identidade nº 

0146776620005 SESP-MA e do CPF nº 007.380.433-97, DECLARA, para os devidos fins, nos termos do 

edital em epígrafe que, por liberalidade própria, NÃO VISITOU O LOCAL DA OBRA, mas, mesmo assim 

tem conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como 

mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, 

trânsito, condições gerais para execução dos trabalhos, assumindo assim todos os riscos dele advindo e 

que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para eventuais avenças técnicas 

ou financeiras com a Prefeitura de Santa Luzia/MA. 

São Luís/MA, 31 de maio de 2021. 



-----------------------------------
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
SANTA LUZIA/MA 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF n. 

04.664.593/0001-41, com endereço na Av. Coronel Colares Moreira, Nº 10, Quadra 23, Sala 915, Edifício 

São Luís Multiempresarial, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP 65.075-441, por intermédio de sua 

representante legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, portadora da Carteira de Identidade n2 

0146776620005 SESP-MA e do CPF nº 007.380.433-97, DECLARA EXPRESSAMENTE, sob as penas da Lei, 

nos termos do artigo 32, § 2.2, da Lei Federal n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu 

que a inabilite ou a impeça de contratar com órgãos públicos, e que contra ela não existe nenhum pedido 

de falência ou concordata. 

São Luís/MA, 31 de maio de 2021. 

DILCIANA DE JESUS >' Assinado de forma digital 
REIS _ por DILCIANA DE JESUS 

COELH0:0073804339 -~~!~;;~1º!º:1
3~f;;;; 

7 -03'00' 

Dilciana de Jesus Reis Coelho 
Representante Legal 
CPF: 007.380.433-
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 72, XXXIII, DA CF/88 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
SANTA LUZIA/MA 

A empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF n. 

04.664.593/0001-41, com endereço na Av. Coronel Colares Moreira, Nº 10, Quadra 23, Sala 915, Edifício 

São Luís Multiempresarial, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP 65.075-441, por intermédio de sua 

representante legal, a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO, portadora da Carteira de Identidade nº 

0146776620005 SESP-MA e do CPF nº 007.380.433-97, DECLARA EXPRESSAMENTE, para fins do disposto 

no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 

admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 

1988. 

São Luís/MA, 31 de maio de 2021. 

DILCIANA DE JESUS ; Assinado deforma digital 
REIS , por DILCIANA DE JESUS 

COELH0:00738043}!3~~~oi~~1º~~1
7
1
3

~~
4339

; 

7 -03'00' 

Dilciana de Je 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PARECER DA CPL 

Excelentíssima Secretária, 

1.1. O processo em epigrafe trata-se da contratação de empresa de engenharia 
com objetivo de revitalizar um campo de futebol localizado no bairro Vila Conquista, sede do 
município de Santa Luzia/MA. 

1.2. Em sua justificativa técnica, a Secretaria Municipal requerente justificou a 
importância da contratação. 

1.3. Em razão do valor a. se.r contratado, foi solicitado a três fornecedores 
regularmente cadastrados no município para que fosse verificada a possibilidade de aplicação 
do Art. 75, inciso Ida Lei 14.133/21, vejamos: 

que envolva valores inferiores a R$ 

ilr~ais), no ~§~;~::!?:~ras e serviços 
Jd~.s~.r\tiços<tfrtía'núten'.qã , .. los 

,A~:{Q QOSSO) ... · ' . . 
"i' --~vz., '. , ' ' 

,S;;~lid+: <?" •. ,,:: ,;~ 'f;. <n +v•t~,fc~i· ;~;J~'~/: {é 
b~'zr;me~;,t~•ta;· anexamos nos,~uto.$1;,ttesr(03) propostas comercia 

solicitadas, sã~ efas?KF:· F. ABREU ENGENHARIA (FROENG ENGENHARIA CIVIL E RIA), 
CNPJ: 31.023.386/0001-80; DAVI MENDONÇA NUNES (EXCELENCIA OBRAS E SERVICOS), CNPJ 
37.118.550/0001-10 E JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA (JET SERV), CNPJ: 
04.664.593/0001-41. 

1.5. A proposta mais vantajosa para administração pública foi da JETSERV 
SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ: 04.664.593/0001-41, no valor global de R$ 
98.468,23 (noventa e oito mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e três centavos), de 
acordo com a pesquisa de mercado realizada e juntado aos autos. 

1.6. Assim, foi solicitado e juntado aos autos a documentação de regularidade 
jurídica, fiscal, trabalhista, econômica financeira e técnica da empresa JETSERV, SERVIÇOS, 
CONTRUÇÕES DE LOCAÇÕES LTDA, detentora da melhor oferta nos autos. 

1.7. Cumpre ressaltar, que a Lei 14.133/21 em seu artigo 72, exige alguns requisitos 
para que seja dispensável a licitação, vejamos: ~•=t: COMISSÃO PERMANETNE 

LICITACÃO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITi MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

A't~~•o• f,t~~~n:te mbin 
r,m,on·tn•11i,,·~,·~ ;f'êtt'í.iísitos dos 1 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
1 - documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 
de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
li - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
Ili - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta 
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado 
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

, ~~?' a utá'}' :pod f~~Jjficado : o 
Ç,omo passamos a dest~'câi:>'Jt:::.•.•· 

' ' ·, ,, f-? s'X;,;rZ:~~T~A:;,,A~ 
.~. t<>f.: ,ff,i:;fo:;;.,, \ , ' '>f '.''Y'.',;tt;."~>:y~ &f;;tt,'• , 

... ãSecretaria Maiciicipªl~~o·bras contendi:}• 
e anexos tais como projeto básico e executivo (Inciso I, Art. 72); 

2. Planilhas Orçamentárias elaboradas com base nas tabelas oficiais praticadas no mercado 
(Inciso li, Art. 72); 

3. Dotação Orçamentária e Declaração de Impacto Orçamentário (Inciso IV, Art. 72); 
4. Documentação de habilitação, jurídica, fiscal, trabalhista, econômico financeira e técnica 

(Inciso V, Art. 72); 
5. A razão da escolha do fornecedor é perfeitamente justificável por estar regularmente 

cadastrado junto ao município e ser o detentor da melhor oferta para execução do objeto 
(Inciso VI, Art. 72}; 

6. A justificativa do preço pode ser comprovada de duas formas: O fornecedor apresentou em 
sua proposta o valor abaixo do projeto básico elaborado pelo setor de engenharia e através 
da pesquisa de mercado realizada, onde sua proposta foi a mais vantajosa (Inciso VII, Art. 
72); 

É o relatório, opina-se. 

COMISSÃO PERMANETNE 

LICITACÃO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITi MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa luzia - MA 

Nº PROC. ~ f5 :+ ~ 1 
NºFL. J=f 

ASSfNA'f6fÜN\ 

1.7 Assim sendo, a Lei Federal 14.133/21, ao disciplinar a contratação direta por 
dispensa de licitação, estabelecido no art. 75, 1, é perfeitamente possível a contratação direta 
após o cumprimento de todos os requisitos elencados no Art. 72 da mesma Lei. 

1.11. Assim sendo, ao cumprir os requisitos relativos aos incisos Ili e VIII do Art. 72 
da Lei 14.133/21, sendo considerado então, que o pleito se encontra regularmente com todas 
as peças exigidas por Lei 

Vale ressaltar que, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Por fim, opinamos pela: 

a) pela contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no art. 75, caput 
e inc. I, da Lei 14.133/21. 

b) pela contratação direta por dispensa de licitação com a empresa que apresentou 
a proposta mais vantajosa para a Administraçã.o Pública, qual seja JETSERV SERVIÇOS, 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ:.04.664.593/0001-41, no valor global de R$ 98.468,23 
(noventa e oito mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e três centavos). 

1.12. No mais, condiciona-s~/4erri~ ·e.,,.: 
setor de engenharia acerca das questõ~~> ,;,,:s ·• 

análise e parecer nos termos da lei e po~~l;'f 
:'{?.,/' 

ê:rca do pleito· i;:ss;, 
<li ... ,· •,! )" 

ento deste parecer à prévia análise do 
rocuradoria Geral do Município para 
utoridade Competente afim de que se 

::J~~~~~?:,;{/~.~ :/:~'.'.;:)}•~'.~ 'Sé:~,~~>•{";,. '.'.:;>e~ ,• ',• ,,: '. ; a'" ' 

,, .J:13:lnfôrmamos, aintlcí)J1ue seg . ane~O'êl~sse parecer a minuta, 

)~·i~P'g~,g.~,P;f,½~bros d;ss~i~;;qti:;~.~o.d~+iicitação. . 

1.14'.' Ürn~ vez observadas as condições anteriores, por fim, cab if Vossa 
Excelência decidir quanto à Ratificação da presente contratação direta por dispensa de licitação. 

Santa Luzia/MA, 31 de maio de 2021. 

Presidente 

~-~ 
COMISSÃO PERMANETNE 

LICITACÃO 
FAZENDO MUITi MAIS 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

CONTRATO N!! _/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, POR 

MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, Es 

06.191.001/0001-47, através da Secr 

endereço na Avenida Nagib Haickel, 

ato representado pela Secret 

portador da Cédula de 

006.438.753-44, e do o 

sob o CNPJ de Nº 
Bairro: ____ _ 

m 

ro nesta cidade, 

CONTRATANTE, neste 

RIA SANTOS FRAZÃO, 

pela SSP/MA e do CPF: 

---------~ inscrita 

doravante denominada CONTRATADA, neste 

portador(a) do RG nº 

,------~ tendo em vista o que consta no 

ltante de dispensa de licitação, com fundamento na 

ções correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, 

guintes: 

ato tem por objeto a contratação de empresa de engenharia com objetivo 
o de futebol localizado no bairro Vila Conquista, sede do município de Santa 

Luzia/MA, conforme Projeto Básico anexo. 

1.2. Os serviços serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais 
documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu 
origem a este instrumento contratual. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

~•-------- ' ' ----
SECRETARIA OE PR E F E l TU R A OE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



• ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 

N: ?ROC.~J--Q_. \ \ 
r-J:FL~ 

ASS~f'JJ~·rLt~t1
\ 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

2.1. Este contrato tem como amparo legal o Art. 75, lnc. 1 e Art. 72, ambos da Lei 14.133/2021, e 

demais legislações pertinentes. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. O valor total da contratação é de R$ ______ _ 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas or 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, be 
frete, seguro e outros necessários ao cumprime 

Cláusula Quarta - DA GARANTIA DE EXECUÇA 

contrato. 

istração, 

de execução para este 

5.1. As despesas d 
orçamentária: 

r conta da seguinte dotação/fonte 

ão, Reforme e Ampliação de Áreas Poliesportivas. 

to entrará em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até o dia 31 
1, condicionada sua eficácia à publicação na Imprensa Oficial do Município 

(DOM), podendo tal prazo ser prorrogado nos termos do artigo 1072 da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar. 

::e:•~ 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



• ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Cláusula Sétima- DA EXECUÇÃO E LOCAL DAS OBRAS/SERVIÇOS: 

7.1. A empresa contratada terá o prazo definido no Cronograma Físico-Financeiro para execução 
das obras/serviços, incluídas a mobilização e desmobilização (Prazo de Execução da Obra (03 
meses); 

7.2. A expedição da Ordem de Serviço Inicial somente se efetivará após a assinatura do Contrato. 

Cláusula Oitava - DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo não superi 

fatura/medição dos serviços, devidamente atesta forma: 

8.1.1.1. Faturas/medições: serão pagas media 

os quantitativos de serviços efe · 

fiscalização, ART - Anotação d 

empresa contratada está em di 

Garantia Sobre Tempo de Serviço 

Negativas de Débitos. 

ncia Social, o Fundo de 

e a apresentação das Certidões 

inados pelo Eng.º Fiscal e pelo Responsável 

io ou conveniente, poderá exigir cópias das Guias da 
· ent do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços-FGTS, 

o ao da última competência vencida e outros documentos 
dos encargos previdenciários e trabalhistas pela CONTRATADA. 

entação de qualquer dos documentos exigidos para pagamento ou 
mp liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

ie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar
ção da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

8.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro entregue e aos materiais 
empregados. 

SECRETARIA DE 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 

::t:8----
. ---PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

8.4. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela Contratada. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, devidamente comprovado por 
meio de documento oficial, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime, exceto os tributos que possue ras próprias de apuração e 
recolhimento que poderão ser retidos. 

8.7. É vedada expressamente a realização de cobra 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante 
de aplicação das sanções previstas neste instru 

8.8. Nenhum pagamento será efetuado ao co 
irregular perante a Previdência Social o Fundo 
administrados pela Receita Federal d 

8.9. Nos casos de eventuais atras 
de alguma forma para t to, o 
proporcionais aos dias d 
data do efetivo pag 

ob pena 

Contratada não tenha concorrido 
rescido de encargos moratórias 
prevista para o pagamento até a 

ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

lculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 
= 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

Cláusula Nona- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

~ 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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. 
ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria de Governo 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

9.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei nº 14.133/21, mediante as 

devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 

aditamento. 

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1. A execução do contrato será objeto de acompanhamento 
por representante da Contratante, para este fim especialmente 

10.2. O acompanhamento e a fiscalização da exec 
verificação da conformidade da prestação dos se 
empregados, de forma a assegurar o perfeito c 
140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3. A verificação da adequação da 
critérios previstos nos projetos e 
convocatório a que se vincula es cont 

amentos 
s. 117 e 

ibuições do fiscal de obra: 

10.5. Disponibilizar ndo informações gerenciais da obra. 

10.6. Aferir a e deverão ser acompanhadas por registro e 

atada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa 
na a, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a 

stâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos 

gistr as ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1º ao 4º do art. 117 da 

10.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



• ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

10.10. Caso seja constatado o descumprimento total ou parcial das obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais 
e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Contrato 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
104 e 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Cláusula Décima Primeira - DO REAJUSTE DO PREÇO E REEQU 

11.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém p 
mediante requerimento da contratada, após o interreg 
data limite para a apresentação da proposta, pel 
Construção Civil - INCC, da coluna 35, da Fu 
Conjuntura Econômica ou outro que vier a subst 

11.1.1. Nos casos em que a 
contratada, os contratos não serã 

11.2. Para o cálculo do reajusta 

R=Vx I-lo 
lo 

erem r Justados; 

orrigido anualmente 
tado a partir da 

e Custo da 
revista 

correspondente a data do reajuste (12 meses da data 

FGV, correspondente à data base. 

oder er empregado, desde que seja adequado ao objeto e mais 

ação pública. 

11.3. A periodic1 reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente 
ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

11.4. DO REEQUILIBRIO: 

11.4.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
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procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou 
previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as 
obrigações pactuadas no presente instrumento; 

11.4.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa 
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no or total pactuado; 

11.4.3. A planilha de custos referida no item 11.4.2 d 
comprobatórios, tais como, notas fiscais alusivas ' 
momento do pedido de revisão do contrato. 

Cláusula Décima Segunda - DO RECEBIMEN 

12.1. A fiscalização receberá após a 
Contratado: 

12.1.1. Provisoriamente, pelo re 
termo circunstanciad · ado 
do Contratado inform 

hamento e fiscalização, mediante 
inze) dias da comunicação escrita 

ão designada pela autoridade competente, 
sinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

adequação do objeto aos termos contratuais; 

cria é de 60 (sessenta) dias consecutivos para que seja 

ecebimento Definitivo das obras e serviços. 

igada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
u e arte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

ão ou materiais empregados, cabendo à Fiscalização não atestar a última 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a serem apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

12.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 
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Cláusula Décima Terceira - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

13.1. Constituem obrigações da Contratante: 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

13.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos s 
especialmente designada, anotando em registro próprio as 
mês e ano, bem como o nome dos empregados even lment 
apontamentos à autoridade competente para as A 

13.1.3. Notificar a Contratada por escrito da 
irregularidades constatadas no curso da 
correção, certificando-se de que as soluções 

13.1.4. Pagar à Contratada o valor 
físico-financeiro; 

por servidor ou comissão 
ctadas, indicando dia, 

, conforme cronograma 

13.1.5. Reter os tri entos mensalmente efetuados, 
ço, conforme legislação; 

ssárias para o desenvolvimento dos serviços 

res ção judicial do Município de Santa Luzia/MA para 
o do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

apacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
emitido o termo de recebimento definitivo da obra. 

13.2.1. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a salda-los 
na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE; 

13.2.2. Observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, 
especialmente as de Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao 
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pagamento das despesas decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, 
de seguros, inclusive contra terceiros, e da expedição das licenças necessárias a execução 
deste CONTRATO. 

13.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

13.2.4. Executar a obra ora contratada em rigorosa obse 
estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes des 
especificações técnicas, projetos, bem como as no 

especificações técnicas, 
tender a todas as 

e outras pertinentes ao objeto desta licitação; 

13.2.5. Responder de maneira absoluta e 
ao processo de aplicação dos materiais, inc 

13.2.6. Reparar, corrigir, remove 
prazo fixado pela fiscalização 
defeitos ou incorreções result 

13.2.8. Manter 

tal ou em parte, no 
se verificarem vícios, 

iais empregados; 

ra, um profissional qualificado, 
igan substitui-lo e retirá-lo, bem como a 

ele se relacione a qualquer título, mediante 

-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que 
presente CONTRATO; 

a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em 
écnicas vigentes, para cada serviço a ser executado; 

se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das 

13.2.12. Manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde 
estejam registradas e atualizadas todas as informações relativas a obra; 

13.2.13. Colocar e manter a placa da obra, conforme especificações e condições estabelecidas 
pelo Contratante, no edital e anexos e, ainda, de acordo com a legislação do CREA; 
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13.2.14. Manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante 
toda a execução da obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que 
possua qualificação técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do 
CONTRATANTE; 

13.2.15. Responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem 
como pela solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando 
a Contratada prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contra 

13.2.16. Obter as suas custas todas as licenças 
emolumentos, previstos por lei e observando todas 
as obras e segurança pública, assim como ao c 
pagamento das multas porventura impostas 

13.2.17. Manter, durante todo o período 
mesmas condições de capacitação técnica qu 
resulta este contrato, bem como 

des e ao 

o do contrato, as 
a licitação de que 

a Contratada, será realizada através 

rada como prova de entrega de documentos. 

á lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
dicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 137 e 

serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

15.3. A rescisão a inistrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

Cláusula Décima Sexta- DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 a Contratada que dar 
causa à inexecução parcial do contrato; dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 
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grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; dar 
causa à inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; não 
celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou 
da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; apresentar declaração ou documentação 
falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na exe ão do contrato; comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; atos ilícitos com vistas a 
frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no a i nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, nos termos do art. 155, da Lei 14.133/ 

16.2. A Contratada que cometer qualquer das i 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ' se 

16.2.1. Advertência por faltas leves, assim e 
significativos para a Contratante; 

16.2.2. Multa moratória de a 

ita, sem 

arretem prejuízos 

nto) por dia de atraso injustificado 
ta) dias; 

sobre o valor total do contrato, no 

arcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
a proporcional à obrigação inadimplida; 

itar e tratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
lica opera e atua concretamente, pelo prazo de três anos. 

·nidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
r s motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
te a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a ratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o 
prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

16.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato 
e aplique as outras sanções cabíveis. 

16.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, 
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sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

16.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto no Art. 
158, da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levar 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
observado o princípio da proporcionalidade. 

16.8. As multas devidas e/ou prejuízos causad 
serem pagos, ou recolhidos em favor do mu ·o de San 
caso exigida, ou ainda, quando for o caso, sera 
Luzia e cobrados judicialmente. 

16.8.1. Caso a Contratante 

competente. 

recolhida no prazo máximo de 15 
nicação enviada pela autoridade 

entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

outras medidas cabíveis. 

1 trato serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133, de 2021 com 

PUBLICAÇÃO 

18.1. Será publica 

Lei nº 14.133/2021. 

a imprensa oficial do Município, o resumo deste contrato, nos termos da 

Cláusula Décima Nona - DO FORO: 

19.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca do Município de Santa Luzia, Estado do 

Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão 
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de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 

03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 

jurídicos efeitos. 

_____ de 2021. 

CONTRATANTE: 

Secretária 

CONTRATADA: 

CPF: 

Representante Legal 

~•----........... 
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PARACER TÉCNICO 

Comissão Permanente de Licitação (CPL). 

NºPROc.OÕ~ /.Jd. 
Nº FL. !J51 

ASSINA~ 

Santa Luzia - MA, 01 de junho de 2021. 

Após análise da documentação de habilitação técnica e proposta de preços 

apresentada pela empresa "JETSERV SERVIÇOS CONTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA", referente a 

contratação de empresa de engenharia com objetivo de um campo de futebol no bairro Vila 

Conquista, sede do município de Santa Luzia/MA, conforme projeto básico, objeto do Processo 

Administrativo nº 057 /2021, conclui-se que a mesma atende aos critérios de análise técnica e 

está de acordo com a planilha do projeto. 

Apuramos o que segue: 

A empresa JETSERV SERVIÇOS CONTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, apresentou a 

documentação técnica e a proposta em conformidade total com o Projeto Básico, Edital e 

demais anexos, sem qualquer ressalva por parte deste setor de engenharia. 

Dessa forma, nos quesitos técnicos, opinamos pela HABILITAÇÃO e CLASSIFICAÇÃO 

da empresa JETSERV SERVIÇOS CONTRUÇÕES E LOcAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 

04.664.593/0001-41, salvo melhor juízo. 

Atenciosamente, 

_ - _ _ -- ---~-- _____ -SANTA WZIA DEPARTAMENTO DE 1 ~PREFEITURA DE 

EN-GENHARIA ~' UMA CIDADE PARA TODOS 
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Nº PROC. Ô Õ "f l:11 
N"FL. IJ~ 

ASSINAT A 

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações e 
Contratos. Contratação de empresa de engenharia 
com objetivo de revitalizar um campo de futebol 
localizado no bairro Vila Conquista, sede do 
município de Santa Luzia/MA. Possibilidade 
Jurídica. Recomendação. Fundamento Legal: 
Dispensa de Licitação Art. 72° e 75°, da Lei nº 

14.1.13/2J,,"d~-2QJ0. Contratos Administrativos. 
;r..y_;;;:d.,,.!/ ·,1ft1\""::,;t::'.>·. ;<\'."•' 

Apresentam-se para parecer os autos do Processo Administrativo nº 057/2021 
para manifestação jurídica quanto à possibilidade de contratação direta com base no art. 
75, inciso 1, da Lei de Licitações cujo objeto é a Contratação de empresa de engenharia 
com objetivo de revitalizar um campo de futebol localizado no bairro Vila Conquista, 
sede do município de Santa Luzia/MA, conforme especificações descritas na referida 
dispensa. 

Instruem os autos os seguintes documentos: Oficio exarado pela Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Juventude; Atuação do processo sob nº 057/2021 pela 
Assessoria do Gabinete; Projeto Básico; Despacho da Secretaria de Governo; Cotação de 
Preços das Empresas: F. F. ABREU ENGENHARIA (FROENG ENGENHARIA CIVIL 
E ASSESSORIA), CNPJ: 31.023.386/0001-80; DAVI MENDONÇA NUNES 
(EXCELENCIA OBRAS E SERVICOS), CNPJ 37.1~0/0001-10 E JETSERV 
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NºPROC. OS:J. /:tl 
N° FL._ !Ri -3:--

ASSINAT L~ 

SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA (JET SERV), CNPJ: 
04.664.593/0001-41; Despacho de Avaliação Mercadológica; Dotação Orçamentária; 
A viso de Dispensa; Despacho da CPL e Minuta de Contrato. 

Desta forma, em observância aos princípios basilares da Constituição, Lei 
Federal nº 14.133/21, o processo veio para esta Assessoria se manifestar através de 
Parecer. 

2. DA ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

2.1. Finalidade e abrangência do Parecer Jurídico 

A princípio, cumpre destacar que compete a Assessoria Jurídica apenas 
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/21, não lhe competindo adentrar a conveniência e oportunidade dos atos 
praticados, nem analisar aspectos denaturezaeminenteínente técnica, administrativa e/ou 
financeira. 

Ressalte-se que a análi 
contratação com base na dispéns 

m diz,i;J,jespeito somente à possibilidade de 
""'"""-\;<'h:.➔J; 

:~;: riunda do processo nº 057 /2021, 
este corpp Jurídi,~7 n 
\'.}cQntra.tãção. · º',~;\~; 

te, ~pent~~ q;tµ1ntfi>{1).0S requisitos 
,u-. . -&; ., .. ,. ,. ,.' ·'-' ~,,,: 

1:-t~ 

·'<'\} 
, ,. ~·· ,, ,/~;~~ir ,,.,", 

igtstre-se que"1:1.~ pres~:rite manifes o 
meramente op1nativâ e, por tal motivo, as orientações apresentadas na0 s mam 
vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justificada, adotar orientação 
contrária ou diversa daquela emanada por esta assessoria. 

Relembramos que não está na seara desta consultoria jurídica avaliar as 
justificativas apresentadas, ou emitir juízo sobre a necessidade da contratação em tela. 
Esta tarefa envolve aspectos de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de 
conveniência e oportunidade. São, por isso, de competência da área técnica desta 
municipalidade. No entanto, cabe alertar que a teoria dos motivos determinantes 
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos 
expostos, para todos os efeitos jurídicos. 

2.2. DO MÉRITO DA CONSULTA 

~ 
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2.2.1. Da situação dos autos 

Segundo consta no Oficio exarado pela Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Juventude, a contratação é justificável uma vez que, praticar esportes é essencial 
para o desenvolvimento de crianças e adolescentes. 

Ademais, destaca que o Estatuto da Criança e do Adolescente prevê que é 
dever dos governos e da sociedade oferecer espaços seguros e atividades de esporte, lazer 
e cultura para todas as crianças e adolescentes. 

Após a consulta mercadológica, a proposta mais vantajosa para administração 
pública fora da JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ: 
04.664.593/0001-41, no valor global de R$ 98.468,23 (noventa e oito mil, quatrocentos 
e sessenta e oito reais e vinte e três centavos), de acordo com a pesquisa de mercado 
realizada e juntado aos autos. 

2,::~~~~~~o~~~tacão d~~ta p~~4ispe~,~ dedici~S~~ ~l;zt>t 
,:,,,;;J/L 

ei Fed:!f~nº 14.13:l;;,;t, emhip · •<#'tais, p 
ca po , .Jg~r:etintratação dir~t~J~l' , das aquisi . .. 

direta, dada ap;Jdifiê~ção do objeto contratual, conforme artigo 75, inciso , 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
I - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e 
serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores; (grifo nosso) 

Consoante se verifica no dispositivo legal acima, a Administração Pública 
pode dispensar a licitação em determinados casos, e na presente contratação, além de 
adequar-se ao enquadramento legal supracitado, restou informada a efetiva necessidade 
de formalizar a contratação pelo Município de Santa Luzia/MA, comprovada a satisfação 
dos dispositivos do art. 72, da Lei 14.133/21, o qual exige aj,guns requisitos para que seja 
dispensável a licitação, vejamos: 

::t:: 
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Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for 

o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
li - estimativa de despesa, que deverá ser calculada 
na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
Ili - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 

;~«W:l •. çqi de que o contratado preenche os 

. abilitação e qualificação mínima 

necess• 

VI- raz/J. ,. . . . . Ih§! (/o COJltJ:iJJ.ffdot ,,;:, 

':if gr~,?.1?~:~:!t ~~ 1:1~,.,:~''" 
direta ou o extrato decorrente do contrato e á ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

Até o presente momento, compulsando os autos, pode-se verificar o 
cumprimento dos requisitos dos Incisos I, II, IV, V, VI e VII, como passamos a destacar: 

a) Ofício de Solicitação da Secretaria Municipal de Obras contendo justificativa da 
contratação e anexos tais como projeto básico e executivo (Inciso I, Art. 72); 

b) Planilhas Orçamentárias elaboradas com base nas tabelas oficiais praticadas no 
mercado (Inciso II, Art. 72); 

~ 
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c) Dotação Orçamentária e Declaração de Impacto Orçamentário (Inciso IV, Art. 
72); 

d) Documentação de habilitação, jurídica, fiscal, trabalhista, econômico financeira e 

técnica (Inciso V, Art. 72); 

e) A razão da escolha do fornecedor é perfeitamente justificável por estar 
regularmente cadastrado junto ao município e ser o detentor da melhor oferta para 
execução do objeto (Inciso VI, Art. 72); 

t) A justificativa do preço pode ser comprovada de duas formas: O fornecedor 

apresentou em sua proposta o valor abaixo do projeto básico elaborado pelo setor 
de engenharia e através da pesquisa de mercado realizada, onde sua proposta foi 
a mais vantajosa (Inciso VII, Art. 72); 

Desta feita, no caso em comento, valÓres .atualizados pela referida lei, para 
casos de dispensa objetivando a contratação µ.e obras e serviços de engenharia, passou a 

' . ··. 

ser até o limite de R$ 100.000 00 ' sendo que a referida Lei passou a 

vigorar a partir do dia O 1 de Abril de disposto acima. 

f\;<•t;J;!'.> N Gomo sinala<lo aciµia, o,•prime· · is~to .(valgr};ll,ªQ ,ostenta maiores 
alíví'âãs,' .:põ~to;,"~~~:t~~;;na~ez~,.dbj~~~ \; .~:,rt,erqttfíçã:6~ •\"ê6ii,. ô 

fr~i~~ , váfios cri!trios tê~\~do prop st~~t~Pni vistas a, i»~~~~tr. , 
... ·· , L~í1:1iM3/2}0;no sentido·~ç'.1J.ãO;;iiiçíªif.no chama~q;~Jí6ri~tJltP·'.· .... ~ 
despesa. o ~ritérlô'IllfilS adequado ; seguro, porém, é investigar se á Aioiit ão 

pretendida faz parte ( ou deveria fazer) do raio de planejamento ordinário das contratações 
do órgão ou da entidade. 

Assim, o presente caso pode ser enquadrado no dispositivo supracitado, vez 
que através da análise do despacho de pesquisa de preços acostado aos autos, percebe-se 
que a empresa JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, 
inscrita sob o CNPJ: 04.664.593/0001-41, apresentou a proposta mais vantajosa à 
Administração Pública, no montante de R$ 98.468,23 (noventa e oito mil, quatrocentos 
e sessenta e oito reais e vinte e três centavos), ou seja, valor inferior àquele estabelecido 
no inciso Ido art. 75 da Lei nº 14.133/21. 

V ale destacar que a existência de disponibilidade orçamentária foi 
confirmada com a apresentação de Dotação Orçamentária ac<>stada aos autos, juntamente 

com a Declaração de Adequação Orçamentária e Fin · ......... 
PRocuRAooR1A sÂNTA iúziÀ 'v 
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Da habilitação jurídica e da regularidade fiscal: nos procedimentos 
administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os requisitos 
de habilitação estabelecidos no art. 72, inciso V da Lei nº 14.133/21. Estando 
devidamente comprovado nos autos do processo que a futura contratada preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária. 

Portanto, consignamos que a empresa escolhida para a prestação do serviço 
apresentou os documentos de sua habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista, 
devendo verificar a validade da habilitação anexada ao presente processo, a mencionada 
habilitação como requisito essencial para assinatura do contrato. 

Da Minuta de Contrato: no que tange à Minuta de Contrato juntada aos 
autos, onde fora definido o objeto, valor, dos recursos orçamentários, pagamento, dos 
acréscimos e supressões, obrigações das partes, prazo de vigência, dentre outras, levando 
em conta o que reza o art. 92 da Lei nº 14.133/21, vislumbra-se que a minuta de contrato 
contempla regularmente os preceitos normativos, não merecendo quaisquer 
considerações, estando apta a seguir o trâmite legal. 

Nesse contexto, vale ressaltar que analisando a instrução processual, o 
conteúdo do Projeto Básico e da Minuta do Contrato Administrativo, não foi observado 
infringências legais na confecção dos mesmos, todavia, faz-se importante tecer a 
seguinte sugestão sobre o processo: 

Diante da ausência de paginação, que é necessária a fim de preservar a 
transparência e idoneidade do processo, sugere-se providências. 

Ademais, oportuno ressaltar que não se pode olvidar que a presente dispensa 
merece ser AUTORIZADA pela autoridade superior do órgão, devendo ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, como condição para a eficácia 
dos atos, conforme estabelece o art. 72, §único, da Lei 14.133/21. Vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

(..); 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

N° PROC. 0 fl .::f-- / c:J,,j 
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ASSINAT&1&-"-

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação 
direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. (grifo nosso) 

Desta forma, verifica-se a regularidade do procedimento em relação à 

justificativa do preço, em virtude da avaliação mercadológica existente, conforme 
constam nos autos do processo de dispensa. 

3. DISPOSITIVO 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência ciesfa Assessoria Jurídica, não lhe compete 
adentrar à conveniência e à oportunida~e 10s a19s p~aticados no âmbito da Prefeitura 
Municipal, nem analisar aspectos de natÜr~~~tMÍÍÍIÍejtemente técnico-administrativa. 

' ' :-/· '' '·"s:-o::,r. A'~' 

Diante do exposto, des9-i~p.:ât§, :;• . adas as ressalvas deste parecer, 

''· .. , ela viabilidade ,~ contrataçi~is:iP~l'.>Jl?ispensa deiLiçitaç.~o. referente ao 
. ' ·•: trâtiÍ?ôsÔb n°'ôs112d21~'z[('•il ,tt: . / >• ... ' ,.té .,.... ,•' ,:. . . ', 
,, ·,+t{J~>·):t?t> 
> 

,,J1:M:~~~~:: 
Portanto, entende-se como regular o procedimento administrativo adotado 

para contratação por Dispensa de Licitação referente ao Processo administrativo sob nº 
057/2021, realizada pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA através da Comissão 
Permanente de Licitação (CPL). Estando em consonância com a arguição acima 
esposada, opinamos pela legalidade da contratação direta da empresa JETSERV 
SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ: 
04.664.593/0001-41, pois, o valor a ser contratado encontra-se dentro do limite legal 
estabelecido, de acordo com os preceitos legais estabelecidos nos arts. 72 e 75 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

Frente à análise da Processo Administrativo nº 57 /2021 em referência, não se 
vislumbra vício aparente que possa comprometer a contratação pleiteada, razão pela qual 
esta Assessoria Jurídica o ina ela viabilidade do ro · 
formaliza ão do contrat 
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conveniente e oportuno à Administração Pública Municipal, e desde que seja 
AUTORIZADA pelo gestor competente para contratação. 

Remetam-se os autos à CPL para efetivação da recomendação sugerida e 
continuidade do feito. 

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta 
Municipalidade para conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

É o parecer. Salvo melhor juízo. 

---· anta Luzia/MA, 02 de junho de 2021. 

a Silva 
GM 
,t 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria de Governo 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n2 057 /2021. 

Considerando que o presente procedimento se encontra em conformidade com 

a legislação pertinente e, com arrimo no parecer jurídico e técnico, RATIFICO a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, nos termos das razões lançadas no Processo Administrativo nº 057/2021, e 

AUTORIZO a contratação por DISPENSA DE,: lpCl"l"AÇÃO, em razão do valor, com a empresa: 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOêAÇQES LTDA, CNPJ: 04.664.593/0001-41, sediada na 

Avenida Coronel Colares Moreira, 10, Quaí:ttã~is,1cj~lâ 915, Edifício Multiempresarial, Jardim 
·<:/' ,, .,, ,, 

quatrocentos e sessenta e oito reais e vihte ê 
,· .,' ....... , ' 

ô~al: R$ 98.468,23 (noventa e oito mil, 

avos), conforme proposta de preços 

Em cumprimento ao disposto no Artigo 72, parágrafo único da Lei<~º 14:133/21 

DETERMINO a publicação da presente ratificação no Diário Oficial Municipal, bem como no sítio 

eletrônico oficial do Município de Santa Luzia/MA, para que produza os efeitos legais. 

SOLICITO, ainda, que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da 

referida empresa. 

Publique-se e cumpra-se. 

Santa Luzia (MA), 02 de junho de 2021. 

/ 

Jucenár~ 
Secretária Munic:==estão 

(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021 de 04.01.2021) 

:::e= 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 055/2021. 

Considerando que o presente procedimento se encontra 
em conformidade com a legislação pertinente e, com 
arrimo no parecer jurídico e técnico, RATIFICO a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos das razões 
lançadas no Processo Administrativo nº 055/2021, e 
AUTORIZO a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
em razão do valor, com a empresa: JETSERV, CNPJ: 
04.664.593/0001-41, sediada na Avenida Coronel Colares 
Moreira, 10, Quadra 23, Sala 915, Edifício 
Multiempresarial, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP: 
65.075-441. Valor Global: R$ 98.485,34 (noventa e oito 
mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta e 
quatro centavos), conforme proposta de preços 
apresentada. Tendo por objeto a contratação de empresa 
de engenharia com objetivo de reformar uma quadra 
poliesportiva no Povoado Esperantina, município de 

~anta Luzia/MA, conforme condições, quantidades e 
~xigências estabelecidas no Projeto Básico. 

Em cumprimento ao disposto no Artigo 72, parágrafo único 
da Lei nº 14.133/21 DETERMINO a publicação da 
presente ratificação no Diário Oficial Municipal, bem como 
no sítio eletrônico oficial do Município de Santa Luzia/MA, 
para que produza os efeitos legais. 

SOLICITO, ainda, que sejam adotadas as medidas 
cabíveis para a contratação da referida empresa. 

Publique-se e cumpra-se. 

Santa Luzia (MA), 02 de junho de 2021. 

Jucenária Santos Frazão 

Secretária Municipal de Governo e Gestão 

(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto 
nº 001/2021 de 04.01.2021) 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N 
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Processo Administrativo nº 056/2021. § 
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N 

Considerando que o presente procedimento se encontra em 0 

conformidade com a legislação pertinente e, com arrimo no g_ 
E 

parecer jurídico e técnico, RATIFICO a DISPENSA DE ~ 

LICITAÇÃO, nos termos das razões lançadas no Processo ~ 
Administrativo nº 056/2021, e AUTORIZO a contratação por _g 

E 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em razão do valor, com a fü 
empresa: DAVI MENDONÇA NUNES, CNPJ: 0 

37.118.550/0001-10, sediada na Rua do Comércio, nº 395, 
Centro, Tufilândia/MA, CEP: 65.378-000. Valor Global: R$ 
98.583,74 (noventa e oito mil, quinhentos e oitenta e três 
reais e setenta e quatro centavos), conforme proposta de 
preços apresentada. Tendo por objeto a contratação de 
empresa de engenharia com objetivo de reformar uma 
quadra poliesportiva no Povoado Floresta, município de 
Santa Luzia/MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Projeto Básico. 

Em cumprimento ao disposto no Artigo 72, parágrafo único 
da Lei nº 14.133/21 DETERMINO a publicação da presente 
ratificação no Diário Oficial Municipal, bem como no sítio 
eletrônico oficial do Município de Santa Luzia/MA, para que 
produza os efeitos legais. 
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SOLICITO, ainda, que sejam adotadas as medidas cabíveis 
para a contratação da referida empresa. 

Publique-se e cumpra-se. 

Santa Luzia (MA), 02 de junho de 2021. 

Jucenária Santos Frazão 

Secretária Municipal de Governo e Gestão 

(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto 
nº 001/2021 de 04.01.2021) 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 057/2021. 

Considerando que o presente procedimento se encontra em 
conformidade com a legislação pertinente e, com arrimo no 
parecer jurídico e técnico, RATIFICO a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, nos termos das razões lançadas no Processo 
Administrativo nº 057/2021, e AUTORIZO a contratação por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em razão do valor, com a 
empresa: JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÕES LTDA, CNPJ: 04.664.593/0001-41, sediada na 
Avenida Coronel Colares Moreira, 10, Quadra 23, Sala 915, 
Edifício Multiempresarial, Jardim Renascença, São Luís/MA, 
CEP: 65.075-441. Valor Global: R$ 98.468,23 (noventa e 
oito mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e 
três centavos), conforme proposta de preços apresentada. 

•endo por objeto a contratação de empresa de 
~ngenharia com objetivo de um campo de futebol no 

bairro Vila Conquista, sede do município de Santa 
Luzia/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Projeto Básico. 

Em cumprimento ao disposto no Artigo 72, parágrafo único 
da Lei nº 14.133/21 DETERMINO a publicação da presente 
ratificação no Diário Oficial Municipal, bem como no sítio 
eletrônico oficial do Município de Santa Luzia/MA, para que 
produza os efeitos legais. 

SOLICITO, ainda, que sejam adotadas as medidas cabíveis 
para a contratação da referida empresa. 

Publique-se e cumpra-se. 

Santa Luzia (MA), 02 de junho de 2021. 

Jucenária Santos Frazão 

Secretária Municipal de Governo e Gestão 

(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto 
nº 001/2021 de 04.01.2021) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

CONTRATO Nº 173/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, POR 

MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE E A EMPRESA JETSERV SERVIÇOS 

CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA. 

O MUNICÍPIO DE SANTALU4IA,
0
~§tado c;ló Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

06.191.001/0001-47, através da Secr~tª i. iül~Jcipaf;de Esporte, Lazer e Juventude, com sede e 
. ;~ ·, :,., · . ..,%¾·'· 

foro nesta cidade, endereço na Aveoi ,Nâl1B Hàickel, s/n, Centro, doravante denominada 
: A ,..,... :J\Yf'.0?'? .. . , 

CONTRATANTE, neste ato representad<:>r:if 'Secret~ria Municipal Governo, Senhora JUCENARIA 

. ,sAfi.J,;FOS'PRAZÃO, portac;lor da Cédula diÍd~!"ltidâ&ê~;~!! 01,48,~804JQ00::9;~XMdida pela SSP/MA e 
·::,--,~,?:,~\>~·-,·~;.::,-.\:,-.~"'w,:i::;.;:~ : .. _ .··-::·],·\."· · .. , :... -= . .· "· .,,J!J9t/}f\{\). · , · ':,'· //!0Y-'-fY~:'f<,-;;J<:''>1?tY)/i{S$;;. . ~ ,·.,,: ~_.-J 
,;1r,do CPF: O~~r~&i753&44; e do putró ladei1 ,~ijmpresâr~ETSfü,Wt Sl:RV1eo,t,f9NSJ:RUÇOES E 

,;r~Rl~~,t~fbJ(inscrit~.:sob ~ ?~Pf~:~:Nº, 04\:6.~~593/000~-41, ~()~i~\~~i~::;~~:;êô~onel ;~lar:s 
10;' Moreira; ·n~112rf:!~~~[i!1t',Z3, Ed 1f I c1 o S~f::J.tll!1~1MqJt]em presa na 1, B~Jr~:11Re·nasc:~~~k9çli;i~e;;c:le Sao 

,,,.?~r00,7;~.?<,f0''::-'i-<,:<::'<--' '-~'>0.'.\t~'.:\'"',,,;,v,, ':·'":. ,>' -.=,~,=t,v,->'.?'.-1):-/, \'., _,,,,',' 
Luís/MA, doravãntê denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Seí:lhôrà DILCIANA 

DE JESUS REIS COELHO, portadora do RG nº 0146776620005 SESP/MA e CPF de nº 007.380.433-

97, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 057 /2021, resultante de 

dispensa de licitação, com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas, 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa de engenharia com objetivo 
de revitalizar um campo de futebol localizado no bairro Vila Conquista, conforme Projeto Básico 
anexo. 

1.2. Os serviços serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais 
documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu 
origem a este instrumento contratual. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
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2.1. Este contrato tem como amparo legal o Art. 75, lnc. 1 e Art. 72, ambos da Lei 14.133/2021, e 

demais legislações pertinentes. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 98.468,23 (noventa e oito mil, quatrocentos e sessenta 
e oito reais e vinte e três centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Cláusula Quarta - DA GARANTIA DE EXE,~!J~&rDC:J'fONTRATO 
x.:,L'--tt''' , . ' 

4.1. Por se tratar de obra de pequenp,:;y~'rf~- sérá exigida garantia de execução para este 
·''('li::"", 

contrato, ~ ,yu,1:,: ·· 
.: o; • ,e,:'.~;~ .• > ·,. . . ... .,.... . :"\ ..... 1;~!:~· > .. 
Cláusula Qüi,~J~ '"".. DA CtASSIFiCA(Ãô ÔRÇAMÊN1'.ÁRl4:,; 

:lt1,;;(;;; •. )t]~;-~: ....... <.·· · .. · .. ··,. . ....... '. . ,.:;i~il~"e;4~i!:;iil:i, .. · ., 
fri'S.1. Âs dêS@$âSq~91Jêntes do preseote Contrât'q.iorrerão por;'çpfltã''fl'ásegqi!'l:t~,,aotatªôlfonte 

orçamentária:·.,·. ,.<:,t>> e 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.14.00.27.813.0054.1088.0000 - Construção, Reforme e Ampliação de Áreas Poliesportivas. 

NATUREZA DA DESPESA: 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 

Cláusula Sexta - DA VIGÊNCIA: 

6.1. O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até o dia 31 
de dezembro de 2021, condicionada sua eficácia à publicação na Imprensa Oficial do Município 
(DOM), podendo tal prazo ser prorrogado nos termos do artigo 107º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar. 
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Cláusula Sétima- DA EXECUÇÃO E LOCAL DAS OBRAS/SERVIÇOS: 

7.1. A empresa contratada terá o prazo definido no Cronograma Físico-Financeiro para execução 
das obras/serviços, incluídas a mobilização e desmobilização (Prazo de Execução da Obra {03 
meses); 

7.2. A expedição da Ordem de Serviço Inicial somente se efetivará após a assinatura do Contrato. 

Cláusula Oitava - DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da 

fatura/medição dos serviços, devidamente atestada pelo setor competente, da seguinte forma: 

8.1.1.1. Faturas/medições: serão pagêi~);p~diâote apre,sentação da Nota Fiscal, Medição contendo 
·· ,,.,. ·. < d,Eó·. .::: 

os quantitativos de serviços efetivámente executados pela contratada e conferidos pela 

fiscalização, ART - Anotação de ReiponsÍl'~ilida~s1Técnica e após a comprovação de que a 

E;\ITIQf,~Sa,J:c>ntratada está em gia com as obrigaçõe~.perante a Previdência Social, o Fundo de 

· Git~riftiSbbre:Tempo de Serviço e o~T:rib4~;s"'Fed~~ais,srriediante,â,i~'resenti;tção das,Certidões 
-i~'t1:'?,;::_;, '.' ::- __ , · ··' · ' · ,.-;-,,;~·x.,.'f(J\i?i'.;/,,t '' ' ,,. ,A;,'·, , A·c, ·;,v ,, ·,••,-

Nega,ti,'[êiS.dé Débitos: . 
\;'/'''/ ;,,?,;h½¾(-·•·: ,,,-

8.1.1.2. Os B~Í~tíns de Medição deverão ser assinados pelo Eng.º Fiscal e1~@1h;Rê~ponsável 
Técnico da contratada; 

8.1.1.3. Caso a Administração achar necessário ou conveniente, poderá exigir cópias das Guias da 
Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços-FGTS, 
devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida e outros documentos 
relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas pela CONTRATADA. 

8.2. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para pagamento ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

8.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro entregue e aos materiais 
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8.4. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela Contratada. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, devidamente comprovado por 
meio de documento oficial, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime, exceto os tributos que possuem regras próprias de apuração e 
recolhimento que poderão ser retidos. 

8.7. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária; mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 
de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

8.8. Nenhum pagamento será efetua~P'./\é30 toritrat~do caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Previdência Sociai;'.~q~4~dó'de Garantia Sobre Tempo de Serviço e tributos 
adminj~tr;açjos pela Receita Federal do Brasil. . ; 

: ·,',, : ' 

, ,,,,_: H8:-> ·;i")'.f:_,;{ 
;,~ •• •• • • • • ••• • • •: • • • •~~~.~~,; • •• :Z.?Gf/~{f: : ;,;••,.• Z~t~( e ' >\': <e~• ~ 

8.9. Nos casosde eventuais atrasos'de pagaméfüo, desdé·que a Contratada nãóteiina:ê:oncorrido 
!él~~á\ni.Jorma·••·paré3ctanto, o vàlor devido d~~rá ser acresêtªqf~'ânt~;gos moratórias 

,,0 prtporcion~Ísâ9$3,U~s,êfê atraso, apurados desqe â data limite;p,réVi~tâ+pã,fã:f' éntó':até a 
data do efetívôpagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se at's'ê'. 

1 EM= lxNxVP 

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 
= 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
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Cláusula Nona - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

9.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei nº 14.133/21, mediante as 

devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 

aditamento. 

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 
por representante da Contratante, para este fim especialmente designado. 

10.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato pelo fiscal, consiste na 
verificação da conformidade da pre~tação d9s, serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o peçfeilgwçumprimento do ajuste, na forma dos arts. 117 e 
140 da Lei nº 14.133, de 2021. · · ···· · ' · 

:,, <~f:>~v 
10.3. A verificação da adequação da préstaião ,contratada deverá ser realizada com base nos 
critérios"" previstos nos projetos e d'êma'1~t,,'hfocumentos técnicos anexos ao instrumento 

,êorivótitório !3 que se vincula es,te cont.rato: ,,, 
, . 

' . ~ 

as ativida,d~? constant~iitfiprojéto bás.ictr: são atrip'tl,i~6:,~9P/í~cal de obra: 

10.5. Disponibilizar, sempre que necessário relatório constando informações g~~~nii~is da obra. 

10.6. Aferir as medições dos serviços executados que deverão ser acompanhadas por registro e 
pelas respectivas memórias de cálculo. 

10.7. Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa 
técnica respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a 
documentação necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos 
mesmos. 

10.8. Promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao 
fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 12 ao 42 do art. 117 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

10.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.10. Caso seja constatado o descumprimento total ou parcial das obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais 
e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Contrato 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
104 e 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Cláusula Décima Primeira-DO REAJUSTE DO PREÇO E REEQUILIBRIO DO CONTRATO: 

11.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data limite para a apresentação da proposta, pelavariação do índice Nacional de Custo da 
Construção Civil - INCC, da coluna 35, da Funé:laç~o Getúlio Vargas, publicada na revista 
Conjuntura Econômica ou outro que vier a suç?tituhJo; 

> c'XK~I::~L• .. 
11.1.1. Nos casos em que a prorrôgação dos prazos seja de inteira responsabilidade da 
contratada, os contratos não serão reajl;fstados. 

R - Valor do reajustamento calculado; 

V - Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

1 - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a data do reajuste (12 meses da data 

base); 

lo - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data base. 

11.2.1. Outro índice poderá ser empregado, desde que seja adequado ao objeto e mais 

vantajoso para administração pública. 

11.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente 
ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

11.4. DO REEQUILIBRIO: 

:=e: 
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11.4.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econom1co financeiro do contrato, 
procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou 
previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as 
obrigações pactuadas no presente instrumento; 

11.4.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa 
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado; 

11.4.3. A planilha de custos referida no item 11.4.2 deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de revisão do contrato. 

12.1. A fiscalização receberá após a CÓS:lSt~tl:tção de que a obra/serviço está de acordo com o 
· "eijiljri~taél~= , . 

. /;1~~:1,,:;;J.:,,erovisoriamente, pelo responsável por seu acompanham.ente.e · calização, mediante 
têtff!â,dii:~u.l'.}~t~f:lCJfldC>, assinado pelaspartesern até 15 (qui r(:liâi; municaçãoêscrita 
do Cont~Mãcfo1nformando o térmíríb das obras e/ou serviços; ;:,.,~;~~tf:';i;:; 

12.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais; 

a) O prazo de observação e vistoria é de 60 (sessenta) dias consecutivos para que seja 

expedido o Termo de Aceite e Recebimento Definitivo das obras e serviços. 

12.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à Fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a serem apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

12.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
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pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

Cláusula Décima Terceira - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

13.1. Constituem obrigações da Contratante: 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

13.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente.para as providências cabíveis; 

13.1.3. Notificar a Contratada por.escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso ~a exêêuiio dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as .soluções ~dr êi'a propostas sejam as mais adequadas; ;,'t:<> . ,.. ' ""• 

13.·1.4. Pagar à Contratada o valor resulta.~te da prestação coptratu.~l;conforme cronograma 
físiê~~financeiro;, • · •··· . ' A;; . . . : .. ::.;;.; . 

">:· .. ,-i> .. ,,.'/, . , ,- ;_/ . ,_.,,;~/;.()~Mfüá(áz\V:~·-:; 
e.· ~ :ij~l,;t. os,~r~f:iptos e contril:>.uj~ges<~PDl"e os pagarnéntQ$~,in~r:~~~~}1te efetyados, 

utilizando;sri! ás alíquotas previstas paracada.tipo de serviçd;'cónforme legislàç~:<5}iCti· 
.. · .,,,-:_,•.·.~ . ·,·/-.·,•,,'-,·, 

13.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Santa Luzia/MA para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

13.1.8. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra. 

13.2. Constituem obrigações da Contratada: 

13.2.1. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a salda-los 
na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE; 
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13.2.2. Observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, 
especialmente as de Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao 
pagamento das despesas decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, 
de seguros, inclusive contra terceiros, e da expedição das licenças necessárias a execução 
deste CONTRATO. 

13.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

13.2-4. Executar a obra ora contratada em rigorosa observância as especificações técnicas, 
estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as 
especificações técnicas, projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares 
e outras pertinentes ao objeto desta licitação; 

13.2.5. Responder de maneira absolµta;;~{'it,ésêÜsável, pela perfeita técnica das obras, quanto 
ao processo de aplicação dos materlais,:incl1.foi1i~·~llas quantidades; 

13.2.ti ... Reparar, corrigir, remover ou sõbstit'.uii~}às suas expensas, no total ou em parte, no 
,,~,,:.~::

1
dr~zofix.ado pela fiscaHzaçãodo contrato,;,OSSe~viçosefetuadçs em que~~ verificarem vícios, 

.,, .. 'defeitos ou incorreções result~ntes da e;íéecuçãôFdu t(ps mate•riáis empreg;dos; 1 ," .·· .... ' 

,.,_:l':ílft±}> ·1íi;i ·... ..·.· .. "< ' . .. . • .. , .. / : .. ;. ............. . .. ··. · .. ·· .· 
i<t'l:S1;v:f't3':2;8r,Ji(l~mter .. ~rrrianentemente; ni;t direção da obrá;, :1;1m ,profis§.~9r,,9J qualificado, 
"' devidarrf~nte'habrfltado junto ao CREA, Obrigando-se a substitui-lo e retiraSf.o/bem como a 

toda pessoa que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante 
solicitação do CONTRATANTE; 

13.2.9. Fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que 
se fizer necessário a perfeita execução do presente CONTRATO; 

13.2.10. Fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em 
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado; 

13.2.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das 
obras e serviços; 

13.2.12. Manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde 
estejam registradas e atualizadas todas as informações relativas a obra; 

13.2.13. Colocar e manter a placa da obra, conforme especificações e condições estabelecidas 
pelo Contratante, no edital e anexos e, ainda, de acordo com a legislação do CREA; 
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13.2.14. Manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante 
toda a execução da obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que 
possua qualificação técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do 
CONTRATANTE; 

13.2.15. Responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem 
como pela solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando 
a Contratada prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante; 

13.2.16. Obter as suas custas todas as licenças e franquias necessanas, pagando os 
emolumentos, previstos por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes 
as obras e segurança pública, assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao 
pagamento das multas porventura impostas pelas autoridades; 

13.2.17. Manter, durante todo o períódo,d~ r;àlização dos serviços objeto do contrato, as 
mesmas condições de capacitação técnica ~&e â'presentou ao participar da licitação de que 
resulta este contrato, bem como as mesmàs é:~Jl~Js:ões de habilitação. 

,,::::..>:(4.i:.'-'~';>-\Z.' 

yt~~)r,;1;,~t~t, <·· 

·.· êfausula Õ~êirna (luartâ'- DÁt::{RQCA EVENTUALDÊ;;DÓCÔMENTbs·: 
S C O • , <, O • • A,J'; i' ,.~~-_> ••• <, 

,eventual dê documentos entreaContratante e a Contrat:àda,sêrá realizada,através 

de protocol~. Ne~huma outra forma serâ considerada como prov~ de entregade;gq#yritJntos. 

Cláusula Décima Quinta - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 137 e 
art. 138 da Lei 14.133; 

15.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa; 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

Cláusula Décima Sexta - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 a Contratada que dar 
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causa à inexecução parcial do contrato; dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; dar 
causa à inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; não 
celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou 
da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; apresentar declaração ou documentação 
falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; praticar atos ilícitos com vistas a 
frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, nos termos do art. 155, da Lei 14.133/2021. 

16.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência por faltas leves} assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; ·· · :, · · · 

:::"J6~2.~.-.Multa mor.atória de até 0,5% (cin~o décimos porcento) por dia de atraso injustificado 
·· ·sobrJ divc1lor da parcela inaçlimplidai até-~ limite de 30:(trinta}días; · · 

>:::::::i\''.'c;) • " ' 

/>~~t!~l')l\:~: ,,::'"> ., ,( ., ... ·,::::,:;:,J· . , .· .' 
·t'&~,s~:;J~u!t~.çofflpensatória de até'10%1,(dez por cento) sobrê\éí}valor totaLdo contrato, no 
caso de ·irt~xêê~çãb total do objeto; . . .· . . . '.S' 

16.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

16.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de três anos. 

16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o 
prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

16.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato 
e aplique as outras sanções cabíveis. 

16.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, 
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dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, 
sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

16.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto no Art. 
158, da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

16.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do muniçfpio de Santa Luzia/MA, ou deduzidos da garantia, 
caso exigida, ou ainda, quando for o casg;~~r~oinscritos na Dívida Ativa do Município de Santa 
Luzia e cobrados judicialmente. ·.• · .· '<·;,h · 

;It;\~ff:~1i!J~aso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
· · {qü1nzej;,dias; a contar da data do recebimento da comunicação envia<;la pel<l autoridade 

.. J~nte~ · · · 
' \{}:(\~::::~,::::;;::::, 

,,' e,, ':i<: .... ~~L•,,,c•,,,/•, 

16.9. As sartç§.és\~qUi"~fevistas são independ~·~tes entre si, podendo ser aplica'~ff§iJ~~ll3dasou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Cláusula Décima Sétima - DOS CASOS OMISSOS: 

17.1. Os casos omissos do presente contrato serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133, de 2021 com 

suas alterações, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Oitava - DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Será publicado na imprensa oficial do Município, o resumo deste contrato, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

Cláusula Décima Nona - DO FORO: 

19.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca do Município de Santa Luzia, Estado do 
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Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 

03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 

jurídicos efeitos. 

CONTRATANTE: 

Santa Luzia/MA, 07 de junho de 2021. 

PREFEITURA M 

CNPJ; 

JUCENÁRIA ÃO 

e Gestão 

DILCIANADE ·t;i.Assi11ado(!eforma 

S S RE
. IS . ·. ·tal por DILCIANA DE 

JE U .. • . .. •S.REIS . • 

· coELHo:oti,·3'g\h~91;t½º=ºº738043397 

043397 
/ .... Dados: 2021.06.07 

11:13:51 -03'00' 

JETSERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

CNPJ Nº 04.664.593/0001-41 

DILCIANA DE JESUS REIS COELHO 

CPF: 007.380.433-97 

Representante Legal 

:=t:: ::e: 
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JETSERV 
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· digital por JETSERV 
SERVICOS, SERVICOS, 

CONSTRUCOE .CONSTRUCOES E 
LOCACOES 

S E LOCACOES LTD~:046ó459300 
L TDA:0466459trf41 ....... ,,,. 

300014 l/ Dados: 202(06.07 
"' 11 :14:13 -03'00' 
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4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. Fonte de Recurso: 
0.1.14.1215-001 001. Pela Contratante assina a Sra. ALINA DA SILVA 
MUNIZ - Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de 
Saúde, Pela Contratada assina o Sr. JOAMILSON SARNEY SOUSA 
JÚNIOR - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 01/06/2021. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 172/2021. DISPENSA DE LICITAÇÃO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2021. CONTRATANTE: Prefeitura 
de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA: Jetserv, Serviços Construções e Locações Ltda, inscrita 
no CNPJ sob o nº 04.664.593/0001-41 OBJETO: Contratação de empresa 
de engenharia com objetivo de reformar uma quadra poliesportiva no 
Povoado Esperantina, município de Santa Luzia/MA, conforme Projeto 
Básico. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 98.485,34 (noventa e oito 
mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta e quatro centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.14.00.27.813.0054.1088.0000 -
Construção, Reforme e Ampliação de Áreas Poliesportivas. ELEMENTO 
DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
07/06/2021 até 31/12/2021 - BASE LEGAL: Art. 75, lnc. 1 e Art. 72, ambos 
da Lei 14.133/2021 e demais legislação correlatas - SIGNATÁRIOS: pela 
CONTRATANTE assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO -
Secretária Municipal de Governo e Gestão, pela CONTRATADA assina a 
Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO - Representante Legal. Santa 
Luzia/MA, 07 de junho de 2021. 

ROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2021. CONTRATANTE: Prefeitu 
de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-4 
CONTRATADA: Jetserv, Serviços Construções e Locações Ltda, inscrita 
no CNPJ sob o nº 04.664.593/0001-41 OBJETO: Contratação de empresa 
de engenharia com objetivo de revitalizar um campo de futebol localizado 
no bairro Vila Conquista, conforme Projeto Básico. VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 98.468,23 (noventa e oito mil, quatrocentos e sessenta e 
oito reais e vinte e três centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

~: 02.14.00.27.813.0054.1088.0000 - Construção, Reforme e Ampliação de 
,· Áreas Poliesportivas. ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e 

Instalações. PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/06/2021 até 31/12/2021 - BASE 
LEGAL: Art. 75, lnc. 1 e Art. 72, ambos da Lei 14.133/2021 e demais 
legislação correlatas - SIGNATÁRIOS: pela CONTRATANTE assina a Sra. 
JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e 
Gestão, pela CONTRATADA assina a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS 
COELHO - Representante Le ai. Santa Luzia/MA, 07 de junho de 2021. 

RATO DO CONTRATO Nº 174/2021. DI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021. CONTRATANTE: Prefeitura 
de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA: Davi Mendonça Nunes - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
37.18.550/0001-10 OBJETO: Contratação de empresa de engenharia com 

~

tivo de reformar uma quadra poliesportiva no Povoado Floresta, 
icipio de Santa Luzia/MA, conforme Projeto Básico. VALOR GLOBAL 
CONTRATO: R$ 98.583,74 (noventa e oito mil, quinhentos e oitenta e 

três reais e setenta e quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.14.00.27.813.0054.1088.0000 - Construção, Reforme e Ampliação de 
Áreas Poliesportivas. ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e 
Instalações. PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/06/2021 até 31/12/2021 - BASE 
LEGAL: Art. 75, lnc. 1 e Art. 72, ambos da Lei 14.133/2021 e demais 
legislação correlatas - SIGNATÁRIOS: pela CONTRATANTE assina a Sra. 
JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e 
Gestão, pela CONTRATADA assina o Sr. DAVI MENDONÇA NUNES -
Representante Legal. Santa Luzia/MA, 07 de junho de 2021. 

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 127/2019, 
PROC. ADM Nº 052/2021, CONFORME TOMADA DE PREÇO Nº 
005/2019. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 CONTRATADA: PMX Projetos Construções e 
Empreendimentos Eireli, CNPJ: 10.938.628/0001-96 OBJETO: Reparos e 
Adequações em Prédios Públicos do Município de Santa Luzia/MA. VALOR 
ADITIVADO: R$ 201.406,90 (duzentos e um mil, quatrocentos e seis reais 

e noventa centavos). PRAZO ADITIVADO: 28/05/2021 a 31/10/2021. 
Permanecendo em pleno vigor as demais Cláusulas do aludido Contrato 
que não foram alteradas. DATA DE ASSINATURA: 28/05/2021. BASE 
LEGAL: Artigo nº 57, inc. li e § 1° Inciso li da Lei Federal nº 8.666/93. 
ASSINATURAS: pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, assina a 
Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e 
Gestão e pela Empresa assina o Sr. JOSÉ BARBOSA DUARTE -
Representante Legal da Empresa. 

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 128/2019, 
PROC. ADM Nº 052/2021, CONFORME TOMADA DE PREÇO Nº 
005/2019. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de 
Santa Luzia/MA, CNPJ: 18.165.546/0001-68 CONTRATADA: PMX Projetos 
Construções e Empreendimentos Eireli, CNPJ: 10.938.628/0001-96 
OBJETO: Reparos e Adequações em Prédios Públicos do Município de 
Santa Luzia/MA. VALOR ADITIVADO: R$ 162.389,87 (cento e sessenta e 
dois mil, trezentos e oitenta e nove reais e oitenta e sete centavos). PRAZO 
ADITIVADO: 28/05/2021 a 31/10/2021. Permanecendo em pleno vigor as 
demais Cláusulas do aludido Contrato que não foram alteradas. DATA DE 
ASSINATURA: 28/05/2021. BASE LEGAL: Artigo nº 57, inc. li e§ 1º Inciso 
li da Lei Federal nº 8.666/93. ASSINATURAS: pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social de Santa Luzia/MA, assina a Sra. CRISTATIEDD 
UNHARES DOS SANTOS - Secretária Municipal de Assistência Social e 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social e pela Empresa assina o 
Sr. JOSÉ BARBOSA DUARTE - Representante Legal da Empresa. 

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 129/2019, 
PROC. ADM Nº 052/2021, CONFORME TOMADA DE PREÇO Nº í"-

005/2019. CONTRATANTE: Fundo da Educação Básica Santa Luzia - ~ 
FUNDEB, CNPJ: 30.370.531/0001-37 CONTRATADA: PMX Projetos ,o 
Construções e Empreendimentos Eireli, CNPJ: 10.938.628/0001-96 g1 
OBJETO: Reparos e Adequações em Prédios Públicos do Município de :gi 
Santa Luzia/MA. VALOR ADITIVADO: R$ 162.389,87 (cento e sessenta e o_ 

dois mil, trezentos e oitenta e nove reais e oitenta e sete centavos). PRAZO 
ADITIVADO: 28/05/2021 a 31/10/2021. Permanecendo em pleno vigor as m 

emais Cláusulas do aludido Contrato que não foram alteradas. DATA DE ~ 

SSINATURA: 28/05/2021. BASE LEGAL: Artigo nº 57, inc. li e§ 1º Inciso ~ 
li da Lei Federal nº 8.666/93. ASSINATURAS: pelo Fundo da Educação 
Básica Santa Luzia - FUNDEB, assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA - ;:i 
Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e :,;l 

(Õ Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Q 
Educação (FUNDES) e pela Empresa assina o Sr. JOSÉ BARBOSA ~ 
DUARTE - Representante Legal da Empresa. 

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 130/2019, 
PROC. ADM Nº 052/2021, CONFORME TOMADA DE PREÇO Nº 
005/2019. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Santa 
Luzia/MA, CNPJ: 11.487.015/0001-42 CONTRATADA: PMX Projetos 
Construções e Empreendimentos Eireli, CNPJ: 10.938.628/0001-96 
OBJETO: Reparos e Adequações em Prédios Públicos do Município de 
Santa Luzia/MA. VALOR ADITIVADO: R$ 162.389,87 (cento e sessenta e 
dois mil, trezentos e oitenta e nove reais e oitenta e sete centavos). PRAZO 
ADITIVADO: 28/05/2021 a 31/10/2021. Permanecendo em pleno vigor as 
demais Cláusulas do aludido Contrato que não foram alteradas. DATA DE 
ASSINATURA: 28/05/2021. BASE LEGAL: Artigo nº 57, inc. li e§ 1° Inciso 
li da Lei Federal nº 8.666/93. ASSINATURAS: pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Santa Luzia/MA, assina a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ -
Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde e 
pela Empresa assina o Sr. JOSÉ BARBOSA DUARTE - Representante 
Legal da Empresa. 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
004/2021, PROC. ADM Nº 058/2021, CONFORME PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2020. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde 
de Santa Luzia/MA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.487.015/0001-42 
CONTRATADA: L. S. Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.125.791/0001-65 OBJETO: Aquisição de combustíveis para atender as 
necessidades da frota de veículos da Secretaria de Saúde do Município de 
Santa Luzia/MA. VALOR GLOBAL ADITADO: R$ 25.358,50 (vinte e cinco 
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06191001/0001-47 Exercício: 2021 

CÓDIGO 

NOTA DE EMPENHO Nº 607005 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

SEC. MUN. DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

SEC. MUN. DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 14 . 00 

2"7.813.0051.1088.0000 

4.4.90.51.04 

Construção, Reforme e Ampliação de Áreas Poliesportivas 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

SAT"DO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

290.000,00j 0,00 98.468,23 191. 531, 77 

FICIIA .. : 454 DATA .. : 07/06/2021 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : OUTROS 

CREDOR .. : JETSERV SERVICOS, CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

CNPJ/CPF: 04.664.593/0001-41 

ENDEREÇO: AV CORONEL COLARES MOREIRA 

CÓDIGO: 2939 

CIDADE •• : SAO LUIS 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

lJ.F .. ::MA 

VALOR QUE SE EMPENHA REF. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA COM OBJETIVO DE REVITAT,IZAR 
UM CAMPO DE FUTEBOL LOCALIZADO NO Bl\IRRO VILA CONQUISTA, CONFORME CONTRATO Nº 173/2021 -
DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

! 'l' l i?O DE EMPENHO: GL - Global 1 VALOR TOTAL. 98.468,23 

noventa e oito mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e ·1 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefei.tura obedecidas 
as condições deste documento. 




